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ANO XIII - N.' t9t 

· Mt.'!la 
Presidente - JoQo aoule.rt !Vtce­

Prwaente d.a Repub111.'8.J. 
Vtce.Presuier..to - .&•nadOr ApOlO. 

Ulo BaJJea. 
L • sacret4rto - senador c u n t1 a 

M&llo. 
2... secret4rto - aenaclor F r e1 t a s 

CavaJca.nU. 
3." secret4rto - BenadOr VlctOrll'lo 

l"re!re. 
._, secretariO lile!l&!or Domina<>• 

:Yelluco. 
1." Suplente - Senador Mathlu 

Olympto. 
2.' sup!onte - &nadar Pr1Bco doo 

llantoe. 

lideres e Vice-Uderes 
Da Ma•oria 

Lldor• FU!nto li4Wler. 
1 Vice-LlClere.; 

OaspllJ v eJoso. 
Llma GUJmarUI. 
GUberto Ma.rinl:lO. 
Lamcua Slttencoun.. -· Da Minoria 
U<!er: JOio VUla.sboa.a. 
Vice-Uder;. .Q.Ul PalDlelrA. 

;:Dós Partidor 
DO PARTIDO SOCIAL f 

DEMOCRAl'ICO .C· 

Lidero Flllllto MUller. 

DO PARTIDO REPUBLICANO 
[Jcfer: Atttuo Vlvacaaa. 

DA- UNIA O DEMOCRA TIO A 
,, NACIONAL 

L!tler: Jotto V1Ilaaboaa.' ~~ · 
Vfco-Lider; Rw Pa.anelraa. 

DO PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO 

Lfder~ Ltma ourmarAes. 
Moura.o VIeira .• 

· B&Jcto R.amoa. 

DO PARTIDO SOCIAL ! PROORESSlS'I A 

Lfder: Rergtnaldo CavaJtant.l. 
Více~Lh1er: woo de Mattoa. 

DO PARTIDO L!BERlADOll 

lJ.<ler: N-ov&lS B'Uho. 

lho·. 

P Comissão Diretora 
ApolOmo eaues - President-e. 
Cunpa Mello 
"'"lta.t cavaJcanu, 
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SENADO . FEDERAL 
vtctortno Fretre. 1 

.Dom10iOa VeUa.scO. .), . 
Ma.ttllas Olympto .. 

- Pl'UICO Cloa Sa nu.. 

Secretárto: Luts NabU"-0 cDtretol 
Qora.l da secretarlaJ. 

Comissão de Constituição 
e Justiça 

Lourival Fon tea - .P~'CSi.dente • 
Da.rue.t ltrteger Více·~aeD· 

te ,u. 
OllbertQ.. Marklho. 
BeneCllto \/a!aaa.re. •. 
Gaspar VetOS<.l. 
RuY Carneiro C2l. 
ArgemJ.rO ae fiiiguelredQ 
Llma Gutma.rfie&. 
RUl Palmetra. 
Attulo VIvacqila. 
Jorge Mayna.rct. 
tll Subsut.Utdo tem.pntr~r.-.mm~ 

pelo 6ena<1or João Vtlias.:>Oaa. 
t2t Su~Ututd.o t.enlDOrl\rltun«:~., 

pelo Sena.dor La.meira BitenooW"'· 
Becreta.r1o - oaeneeus üouçahet~ 

Leite. 
Reun1ôe6 Quarta.s·t:traa. ê.E lO,ltl 

tlorM. 

Comissão de Economia 
Carlos Llndenberg - Presidente. 
~rnaodes ra.vora Vtce-.Presi· 

dmte. 
AlO Gujmar~s. 
Lima retxeua.. 
Alenca6tr,) Oulm.a:ães. 
Argem1ro de Fí_~ue-:redo. 
Juracy Mag0:1thães. 
Lêonldas de Mello. 

Secrt-tária - Maria do Canno Ron­
doo Rlben0 saraiva. 

Reumôoo - rêrçoo-~iras. às 16 
horas. 

Comissã-' de Educação 
e Cultura 

Moura.0 Vtetra - presidente 
PúOito cte Mt"llo - V1ce-Pres1~enu 
G\!t)erto Marm.ho. 
MefJ'I de Sã 
Saulo H.amo!. 
Er.echlP.l' aa RoC"ha fl). 
R.cgmH:Ia<- f"ernandea 
t b Substittlldo u-mpo~A:1ameilt.( 

oeto Sr A t.t.tJ!o Vlvaooua. 
ser.re-r.~ rto: Otv& nanott1 . 
ReumOt>..s Sext.a.s~telra~>. A& 15,:€. 

nora.a. 

Comissão rle Financas 
Alvaro. A.d<:'l\pho - 'Pre:o.lrl('t)t&. 
VlvA!ào L1ma - Vwe·Prest<Iente. 
Lrutte1ra Blt.tencourt. "(... 
k:y Vianna. & 

Lima Guimarâe6. 
Onofre Gomes. 
Pa.Ulv Ft!:rnaoo.es. 
Daniel Krteger. 
CarJOB Lindooberg, 
Math1ae Olymp1o. 
ParsifaJ Ba.rroro. 
Juracy Magalhãe.s. 
Julio Leite. 
Otbvn Mãder. 
Llno de Matto.s. 
Novais Filho. 
Aur0 Moura Andrade. 

GUPLEN'W.S 

Gaapar Vetoso. 
Mourão. Vieira. 
AttiJio Vive.equa. 
Mem de Sá. 

Comissão de Redação 
1 - Ezechiae da Rocha - Ptmi­

doote. 
2 - SebsstlAo Archer - Vice-Presf· 

dente. • 
3 - Públlo de Mello. 
4 - Rui Palmeira. 
5 - Saulo Ramos. 

Secretária Cecilia de R.erer.tde 
Martins. 

Reuniões 'l'êrças-feira.s. às 15 
hcTas. 

Comissão de P.eiações 
E:.Xter10res 

João Villasboas - Presi~nte. 
&!rnarde.s FUba - Vioe-P.rewdeD· 

te (1). 

GeorJtt1.0 A.velino. 
GilQerto Mar!TflO. 
BenedJcto VaJJ::HUU'CS. 
LourwaJ Fr.r~~. 
Gr.Hnes de Oliveira. 
RUl Palmeira. 
M"ura Anarnae. 
(1) Sub.sUtuk!o temporàrfal'D'!nte 

peJa Sr. Attflio Vivccqoo. 
Secretãr!O - J. B. Cast.ejon. 
Reuniões Quartas-temus, às 16 

horas: 

Comissão de Saúde Pública 
Reg!natdo.. Ferna.nde.!1 - Pre31dt>nte 
AIO- Gu1marã~; - Vtc.e-E're:.tdeme 
!?'edro L..Ud:OV\<'0 
Ezechta.EC da Rocha. 
V1va1do Ltma 
Secretàr1a: Dtva Gallottt. 
R.eumões - QuB.rtab-Ielre.6, M 15 

.... orae. 

Comissão de Legislação 
Social 

Lima T~1xf'irs - Prestllent.e, 
Ruy Ca.rne1rQ V!ce--Pre&tt!tn"' 

t~ .Ll) . .!-_d -

Lamelra Blt.tenc••urt. 
Prumo Bec.k ·~• • 
Llno cte Mattos. 
WaJaemo.J Sw.1tn6. 
SyJv1o ,;:u-vo. 
~oão Arruda 
Arlln<1o H.oo.ng~. 

111 Substtt~hio pelo Sr. Rl~trc 
CctHtd.o. 

t2' Sutxtitmao ~e.o Sr. Mu:-eiJ'& 
Pil.ho. 

Rcumão - Qa:.lrt3.6~fe . ...ras. as 11 
nora.c;. 

SecretQrlo - PJ.iro de Car •a&q 
MU.ller. 

Comissão de Segurança 
NaciOnal 

Onofre Gomes - Presldenta. 
Calado âo castro - . V tCt' Prem. 

dente 
Pea.ro Ludovlco. f 
Morelra i''ilha. 
AlP.ncastrn GUlmarã~. 
SUvta ·curvo • u . 
JDrge Maynara. 

fll Sub."tltUJdo tempM:\r!a.!ftente 
oeJo sr Mario Mor. ta. 

' /• 
secreu~na: RumJJda Du(IJ'tt 
Reun1õe.s Quartas·tf':~a.i, 

noras. 
,, :76. 

Comissão <!e Smiço Público 
Civil 

Prlf;co doo Santos - Pr~sldente. 

Gilberto Marinho 
detne. 

Mem de Sá. 

CaiadO de Ca.stro. 
Ar1 Vianna. 

Carl06 Lindenb~g. 

Secretária. - lly Rodrig-r;e3 Alves~'· 

ReumõeS :.... Qmma.s-fmr.i.S, M 
16 hOras. 

Comissão de Transoortes, 
Comunicações e Obras 

Públicas 
Joree Maynard - Pre-.:-id.Pote, 

Ncv{!!) d.a Rocha - Vice-Prootdente. 

Wa!demar Santos . 

Novais FJlho. 

c~ im bra Bueno, 

Sec,-eté."i.a 
Cos~a. 

Reuniões 
!:3~·.1s •. , 



Comissões Especiais 

Com1ssão de Revisão do 
Códi!J:l de Processo C1v11 

JOão VtHa.sooas -· Pres!Oeot-~. 
G~ 1 rgWCl Avenno - \11ce 1-'rl:!-s:..aent.e 
Att!UO Vtvaroua -~ Relator. 
Flltnto MUlle~ . . 
secrf'tano: "osé ela Silva LIS'Joa. 
ReunJôes - Quartas-Ieu-a.s. -

Comi3são Espemal mcumbida 
de elaborar os Pro1etos !lO 
Cod:Jo Eleitoral e do Cod1go 
Parti~làrio. 

João V1Uasnvas ·- Presidente, 

Mem de ~a. - Vtce~Pre.slot~te. 

Ga."par Ve\JOSo .~ Relator d.o Pro· 
jeto do C00•2;... EiE·ItoraL 

Gome! dp QlJveuo -" Relator o<· 
ProJeto do CódlgQ Parf.Jdánu. 

Lame<r&. 3lr.t.encourt. 

i';ttncJ.Sco Arruda - secreta. ·tt'. 

Comissão de fducian.:a 
da Cap1ta1 

Cl)lmbra B:.Jeno - Presidente 
Paulo r'ernanae.s - VJCe-t-'r~"~ldent.e. 
'ALtliJO VlV'8.CQUfl - ttelator. 
AJDerto PasQUa11m tlJ. 
LJno d.e Mar,tos. 
t 11 sunstl ~u1ao temporàriarr: ente 

pe:o Sr Pnm1o f~ck 
Reumões - QUinr.a.s-terrA:s 
S":;cretáno: Seoa ;tláO VeJg9., 

Ccmissiio de 'E:;tudos do Pro­
Jeto tlestinacto ao Se;;aoo 
Federal, em Brasília. 

Ct:nha M2-lio - President.e. 
Frunc1.sco Gü!lot·;i Vlce-P:r2'si-

drote. 
Ccunbra Bueno. 
MourJ.., Vieira. 
Jorg-e · Mayndrd. 
Isaaé Brv~vn - CUnsultor Técnico. 
Reumões - Quarto.s-t€lras, as 16 

horas. . 
Sectetária - Ah·a Líriu Rodrigues. 

Comissªo de Consolida<;ão das 
Leis do Trabalho 

Senador e• 
L:ma.· Telxelra .... Presldente. 

Ernau1 Sátirn - V1ce~Preslà~nt~. 
Ruy carnt::tro. 
A:ge:nuo de Ftgnetredo. 
Kerg:nald<l cavalcanu. 
or,non MaOer. 
A1H'âo ~jl,('<l_"J!);-ucr.. - Relator Geral. 

, 'l'arso Uut.ra 
Jerterson Aguiar. 

. cunna Mello - Pre.S!dente. 
Moura Fernandes, 

( 

L121lfRO U'Lte 
L01_1r1Va1 de A.l!l'letda. 
Ra.tmundo Bnto. 

~
t!missão EspeGial do Vale do 

Rio Doce 
1 - Benedito V<~lade.res - ·PresJ· 

oen:e. 

,Z _,. Othon M ã é e r - Vta'l:~Presl• 
aent-e. 

' . 3 - At.t1Uo Vivacqua. 

irl - JOrge MayntLrd. 

!5 - Lima I'etxeua. 
J. sec.retana: cectlia de 
~aq_mà1;> 

Re~eode 

Dl.\RiO DO CürJGRC:<:SO rJACWJ>cAL í'Seçiio 11) 

EXPEDIENTE 
C~FARTAMENTO DE IMFRENSA NACIONAL 

01PBT0R G::lRAL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

eHttl"• DO ~I'ZRVIÇO Oa PUBLICAÇdfl& C~IE ... Ii DA SEÇ .. O Dll ll•OAçJ'.O 

MURlLO Fi::Ri<EIRA ALVÉS MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO 

lmpret E o na E 

DO CON<?RESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

Oflclnes do De~artam,:Jr.to de lmprense Nacional 

AVENIDA RODI'liGUES ALVES, I 

ASSINATURAS 

REPA!ITIÇõCS l! F.\RTICULAREI' FUNCH!:;AR!OS 

Capital e Interior 

Seme~tre .•.••••••••• Cr$ 
Cr$ t\no .................. 

Exterior 

uo ................. 

Capltal -'e Interior 

" 50,00! Semestre .••••••• ; ••.•• \ Cr$ 
SG.U9 An.l • • • • • • • • • • • • • • • • •• Cri 

I 
- I Exterior 

t3G,oo! Ano ••••••••••••••••• Cr$ t08.ÍJO 

- Excetuat.las as para o exterior, qua serão· sempr-e anuais. as 
assinaturas poder-se-ão tómar, em qualquer época,, por seis meses 
ou am ano. 

- A fim de pc:ssihilitar a remessa de \·alores acompanhados de 
l~dar_?cim€ntcs quanto à sua appcaçâo, soJicitamos dêem pceferência 
b. remeGsa vor meio· de cheque ,ou vale postal, emitidos a favor ·do 
Tesoureiro do Departamento de lmr~rensa N acionai. 

- Os· suph'lmento:\ t.s ediçõse dos órglos oficiâls serão fornecidos 
aos assinantes sOmente mediante sol:ritscão 

- O custo do número atrasado será acrescido de CI$ 0110 e, &or 
oxercicio decorridt.i, co.\lrarwse~ão; mais Cr$ 0,50. 

Dezembro de 1 958 

Vivaldo Lima. 
Caiado de Castro. 
Secretário - Odenegua 

lt.:iLe. 
f 

Comissão de Reforma Constitu­
clcnal para em1tir oarecer 
sõtJre Projeto de Reforma. 
Co!;siltuciOnal n. 1. de 1956, 
que altera a Emenda C()nsti­
tuciOnal n. 2. . 1 

Attll1o Vtvacoua - Pres\dentto. 
L.<~ma Gmmarae~ - Vice-.L'l'e&\Ut:lt6.­
uuuert.n Marinllo. 
Ruy t.::arnetro. 
Saulo tte.mo.s. 
Ua.spar veUo:>o. 
LvurJvaJ fi'Ont.es,, 
camao de cast.ro. 
AiVaro Adolpno. 
AIO Gtum.a:rae:.~. 

A1ot"t:!lfa fWho, 
Argemuo ae t<'lgueUedo, 
Jvão VlliasoO~s. 
u:.~ mel Kneger. 
i\letn de •3a 
l•lnO C:e M3ttOO, 

Ata das Comissões 
Comissão Mista incumbida de 

suge:·ir medidas legislativas 
que regl!lem a Organização. 
Politico-Mministrahva, . Le­

gislativa e Judiciária da fu· 
tura Ca!)ital e elo .futuro Es• 
fatio· da Guanabara. 

5.a HEUI\TITAO, RIEAiLIZAD:A 
E1A 13 DE D\E'ZEMBiRO 

DE H!153 

.A')s dcz:::i~o diz.s do mês de de:rembro 
jz mU nav·::.c-entos é dnqu~nta e 9ito, 
às quinze hoT•:fS e trinta minutos, 
rcm:ç-se na Sala d.as c~rui':sões do 

Comissão Esp·ê~ial de Estudo 
·da Políl. li~ Produção .e 
. Exportação. 

sen:::.do · Fed-eral, a Cc-missão Mista; 
incumbida. de sugerir medidas .legis­
lativas qu~ rtgulem a Orgamzação 

Comíssào Especíal de Estudos Pc~!tico-Mminist:ativa, Legislo>tlva e 
Judi:;~á:ria da futura. Ca:;atal da Re .. 

dos P:·ob:femas da Sêca do pública e do futUro Estado da Gua­
Nordeste. . · n::-.b'ara s·J•b a pr-esidên~l.a do_ Senhor 

D~r;ut.·dD Brnsilio W~~haclo Nt'.to, 
Lima Te1::e1ra - Pl~Sldente. 
Fet'nandes Távoro. - V1ce-Pr~s~w 

d~nte. 
Ga.spnr VeloEo - Relator Ge-tal.., 
Mourão Vielra. 
Franci.c:;_co Gallottl. 
Gilbetro Mar1nho, 
Attili0 Vivacqua. 
Coimbra Bueno, 
Primi.o Beck 11 > • 

Cll substituid<l temporàriamenie 
pelo Sr. Gomes àe Oliwira. 

Secretário José G&ra!do da 
Cunha. 

Comissão Místa incumbida de 
sugerir mecl1das legislativas 
Que regulem a orga.ntza~ão 
político·administrativa, legis­
lativa e judiciária da fut&a 
Capital da República. · 

SENADORES 

Ctinha Meu., -. Presi:iente,. 
011bert.o Marinho. 
.João Vi!JrubOas. ~ ~' 

Brasillo 
Pres!dente. 

DF:'PUTAOOS 

Mach:J.C.o 

Aé.a.uto Lucio Card.,so., 

Joft.o MaChado. '•'>. 

Secretário - Mleclo dta Santoe 
Andr~de. 

AuxlliJlf - Alva Lllro R'>ÕfkU~ 

Gafiplr Veilo.!.a - Presidente. 
Regmalc:o Fernandes. - V!<!e·Pr<e· 

sldentc. 
Jorze M.aynard - Relator GemJ. 
Ruy Carneiro. 

Viee~Fn:sid~nte, presentes os Senh>e­
:!:es SE'-nadorcs Gilb:orto lV".Lal'inho e 
Jo:?ol Vilhst.oas e o Sr. Deputado 
Joto · M;.. h&..do, a~i~;ar..d"J de campa .. ·• 
r-eee:r Nm c::nll'a ju.s,tificad.a o Seo-
r.hnr Senad.:·r Lima Gui.m.;tíães. Arht1do Rodngues. 

Secretár~o JotSé- Geraldo àn A(p5s a b.ttur.1.. e .a.pro:·a-;~da at~ 
da. reunião anterior o Sr. "--preSi­
dente apres·~mta à 1 Con.sict-:ração de 

Cunha. 

Comissão Mista de Reforma 
Administratíva 

Horàcto Laler - Pre51dente. 
Gome.s de ouvetra - vxc~~Pl eBl· 

dente 
GUstavo capanema - Relatar. 
AfQnso Artnos - fUlator. 
BUac Pinto . 
Bat1Stn RamoS. ; 
Filtnto Müller. 
Arnaldo~~ 
Arl Vl8llna. 
CUnha MellO. 1 

ootmbra aueno. 
Jurac~ Magalhães. 
sernardes f'Ubo. 

.· 

seus parBs um p"roJeto d·e Emenda à 
Constitul;;ã·'J, çue dj-""póe sôbre a or-. 
g.aniza::ão da nova Capital ·Fed-eral 
e di outr.a.s }Jrovidên·cJ,;s, cs-cla.recen­
~ que s.su trabalho é fruto de estudo 
qu-e fizera. baseado na proposição 
anteriorrn:nte elaborada pelo Senhor 
Senad0r João Villasboa.s. · 

Em s1:guida, vSa da p•>-J.s.rra o Se­
nhor DeputadO' Joã-o Ma.:hado., que 
tam~m aferre-e à ccns~d.eraçã0 dOs 
membros da· Oomis::;ão Mista um pro­
jeto de :Bm:~nda à Constituição, que 
dispó·e sõhr{' a o:rganizaçã<O da n:·va 
Capih~l e dá outras providências e 
qu-e. segundo suas próprias ct-eclara­
ções, foi elaborado tendo, igualment-e, 
por base o p::.-ojet<l do ·Sr. Senador 
Joã<O Vil!asix·as. 

Fr{l.s~.eguind'), ~ão ahoDda.rl0s cs vár 
rics prob:c'11as relo.~ionadns com (li 

P 
. int.-e!'i.c.rizaç§o da C~pHal da Repú­

ara apurar fatos aludidos blioa a cujos d·,bat:s tomam parte 
por sua .Eminência o Se· I tcdns os membrcs da Comi,áo. 

h C d I A 1 ·co , Antes dr susp.ender os tr::baJ.h"JS, 
n Or ar ea rce01~p0 00 {) Sr. P.reõ.iC-ente ma!'~1 1 uma noli.'& 
Rio de Janeiro. , .. ,,união po.1·a o dia s de Jan•iro de 

1%3 . 
FranciBco Gallotti - Presió:nte. 
ReginaJdo Ff.lrllandes - Vice-Pre· 

Na.d.a, máis hav·td1do qu.e tratar, 
en>eerra-s-e a reuniã-o da q.ual eu 
Miécio d-as Sant<Js Alldr.ade Secre~ 

RI:'Jat0r. tirio, l•1.vr0· a. presenb ata, Gu-e, uma 
sid.ente. 

Auro Moura And·re.de -
Paulo Fernandes, 
Gru:ioa.r VelQ.sõ .. ·· ..... 

V'€Z a.pr~vad:1, .s:rá assinada. peJo Se.­
$).or Pn'-esidenie. ~- .. 

. '·-- L -'- ~· -~·--· 
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I 
!, As 10 h(}ras .e 30 minUtoS acham­
se presmre.s· 08 srs. Senadores: 

i ,Vivaldo Lima - Mourão Vieira -
1 Cunha Mello .,. Prisco dos Santos 
- Lametra Bittencourt - Sebastião 

1 Archcr - Victorin0 Freire - Pú­
~.blio de Mello ~ Waldemar Santos 
, - li!athias Olympi0 - Le0 nidas Mel­
. ~o - Onatre Gomes - Fcrnan(tes 

Xãvora ....;. Kerginaldo Cavalcanti -

ATA DA 9.• SESSÃO DA 5: SESSÃO LEGISLATIVA 
.. ~XTRAORDINARIA, DA 3." LEGISLATURA, 

. EM 23 DE DEZEMBRO DE 1958 
(Extraordinária). 

PRESIDÊr~CII\ DO SENHOR APOLMJIO SALLES 
Sumário 

DISCURSOS PROE'ERiDOS · R.eginald:J Ferna 11des - Ruy Carnei­
ro - A:rgenvtr0 de Figueiredo -
ltpO!õnio Sallcs - Ncvaes Filho -
Jarbas Maranhão - Ezechias da Rn­
cha - Freitas Camlconti - JUlio 
LCite - Jorqe Maynard - Lourival 
Fontes - Neves da R(cha - Lima 
Teixeira - Carlos Liuclenberu - At­
tíli0 Viv~cqua - Ary Vianna - Mo­
reira Ff 1h 0 - Paulj Ferflanaes -
',Arlinào ROdrigues - Alenca.str0 Gui­
marães - Caiado ele Castro - Gil­
berto !t!arinho - Benedicto Valla~ 
à!lres - Lima Guimarães - Lino 
lle Matto.<r - Moura An·drade - Do~ 
fnimtcs VCllaScn - Coimbra Bat:uO 
- Silt'io Curvo - J oã'J Villasbôas -

Senadores Victodflo Fteire 11: :Saulo Ramos: A·Jmento de YC'Id/J.lentos dos servi­
doce~ civis e milit<~res. 

Senador Gilberto f!.f.ari,ho: 1) Efeitos do tempor;J.] qce a3aolou o R,o de Iandto, domingo 
·último. - 2) Aumento de v:m:imcntos dos servidores çlvls e mdit<:res. · 

Senador Li no de Mattos: Apélo às autorid<ldes policiais, rei .tivamcnte ao tratamento dis~ 
pensado .. os menores, 

Senadores Othon MJder. Carlos Li,den:-e·g. Alõ Guimnriil!s. Gilberto [Y!a.cinho. /oão 
Villa~bõa~. Novaes Filho. AttiliQ Vh•aq;;a c Do~inge>!J \1cllasco: lmpõ~to de Consumo. 

MATtRIAS VOTADAS 

Projet" de Lei da Câmara n. 0 Z20. de 1938 que o\fcra a legislação d0 lmpósto· de Cao~ 
sumo e dá outras providencias. (A/'rovaJo}. ' 

Rcquarimento n <> 596. solicitnndo urgênc!~ para o Projeto de Lei da C!hnara n.<> 226. 
de 1958, que moddic:a a Conso!idflç5o di!S Leis do lnopô.>to de S{:lo, baixada com 0 Decreto 

n." 32.392. de 9 de morço de 1953. c dá outras providi!nci;:s, (Aprol'ado), 

E'ilinto l'.fiiUer - Othon Mii.d::!r -
'Alô G;timarães - Gasr>ar venoso -
Gome:; de Oliveira - rra11c;<;co Gal· 
l.Otti - Gaul0 Ramos - Da n i e' 
l{ric:;~r - (49) • 

O SR. PRESIDEN'i'E: 

A li~ta de pre.smça. acusa o cem .. 
P,J.recim-ento de 4~ Srs. S.?nadores 
.H;n.:·n-1,:. número legal, está aberta 
n s:s.-.âo. 

Vai s:r lida a ata. 

O Sr. M or~·a FiUto. servi~~­
('o cvm0 2. 0 Secrt!tárin. procede 
à 1··itrra da ata da r.essão ante. 
ri:r. qu,e, posta em discussão, é 
:-~m debate aprovada. 
o Sr. 2." secretário, servindo du 
1. n, ~á Conta do seguinte 

Expediente 

D0 Sr. Pzoêsider:t~ da 
ns. 213 a 217, r-estituindo 
d.os s::guintes iJr:•jetos de 
nades: 

Re~úbli-ca. 
autógrafos 
lei saneio..-

O SR. SENADOR GILBERTO 
MARINHO PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE, ENTREGUE A 
REVISAO DO ORADOR, SE~ 
RA POSTERIO~MENTE l'U­
BLICADO. 

O SR. PRES'ilEliTE: - , 
Tem a palavra o nobre senador 

Lino d'J Mattos, orndor ü1Sclito. 

O SR. LINO DE. MATTOS: 

(Não fOi revisto pelo orador) 
Sr. Pr·e:;idente, o assunto que- me 
traz à tribuna é da vida quotidia. 
na ae t&das as g~·andes cid;<des. 

Meu objetivo é fo._.mular apêlo às 
autoridades d<ls divers{;s d!stritos po~ 
liciais da. C<>,pital F....deral, a fim de 
que dispensem aos menores, que por 
qualquer circunst:lnc;a sejam enca· 
minhados a. essas delegacias, tlm 
t:atamento condiz:nr.e cem wa 
idade, o que significa. dizer, mais 
-:ompreensivo, mais humano. 

Refiro· me, Sr. Presidente, a fa­
to rece:1Umente <loorrido e notic:a. 

·, Pr0 j:.tas àe Lei da, Câmara: d-o pelos jornais O Dia e A NOtícia, 
- n .. 0 171, d-e 19"58. que autoriza des~a. Capital. 

o POd~r Executivo a abrir, pelo Mi· &ealiZJOU-se, há pouoos dias, no 
nistério ·d:l Viaç!io e Obras Públic:-.s, Maracanã, uma dlstribuição de 
o crMito especial de Cr$ 31.400.23730 presentes d~ Natal. o m<:.nh:~o Jur­
para c·mpletar o pagamento do que ge Amaral, de apen::s cinco anos, 
é d-tvido à companhia F~rroviária naturalmente acompanhado de oes~ 
Este Brasileiro; soas de sua famíEa, ali estivera. 

_ n.o 1&3. de 1958. o_u-e aulori7.9. ~rdtu-se, entretanto, dos familia· 
0 Poder Executivo a abrir. pelo Tri· res e, encoQntrado pnr três jornalis4 

bunal de Contas. o crédit::> especial tas, cujos ncmes dc-clmarei, .Para 
de Cr$ 10.000.000,00 para atend€r a que fiquem r-eg:·strad.os nos AnalS _do 
despesa..s de qunlqui!r natureza c:Jm Senado como hom.:na.g.:::m especml 
a rc·1.1izaçã.") do !TI conzresso Inter ... p~lo. ciuinho que dispens ... ram _a<~ 
nacinnal das Inst-ituiçõ-es Superiores menol', foi encaminhado ao 19° Dls· 
de Cnnt>:-ôle d1.s Flnanças Públicas; trit() Policial. 

- n.o 173, de 1958. qUe autoriza A autoridade re.::p::n1Eável, naquele o Pod-er E"r.ecutivo a abrir, pelo Mi~ . 
1 

.,. , 
1

. . • ;-
nistério da EdU'C3.Ção e cultura. 0 mstante-, pe:os se. v.ços. po.tclalS, na:o 
crédito -:sp::-ci:ü de . . . . . . . . . . . . . . . . tomo_u, porem, c~nhec1ment? da Sl­
CrS 1Z6.00:l.OO.tJ.OO, para at-end-êr ao tu::ç~o ~aquela cr.iança de -c1nCO a~os 
""'=-~eguimento daG nbras da Cldadele, dLSphcent~mente,_ como. s~ o s~ 
Üniv<~:::>ité.ria, d.l Universidad.-e do sunto nfro t1vesse lmi:~r·an~la alg~· 
Brasil. e dá outras providências; \ma, •recomendou ae!s JCrna:-stas f~-

- 11 .o 184 de 1958 que dlsçõe sõ- z:ss::m. dela o q~c (.'ntendes.~m maLS 
br·~ a ap:sE'htadoria 'do Aeronauta f' lacertactO. -
dá outras pr·ovidências; Ev!dcntcmente. e<;~ava a autorlda~ 

_ n.o 85 de H'58 que doa ao Clu .. de policial pra:tican_do um ato de 
.' . ' . . . desidia, de desmt':!res.!'.e, e qu~ f;O· 

be dr,s Oflcia1s da Ptlllc:a. Mllltar e C.eria. até me5mo, ser classificado 
dJ Corpo de 13omb:iros imóveis e cr:me, ~m · razão do.s szus d-~v~r:-s 

terr-enr.s situados U{} Distrito Ferieral· funcionais. 
p:rtmc~nt-ea ao Patr!mêni0 da União· os JarnJ.l:s' as, · Laerte santos, 

localizf~r a família do menor, c.I.e­
volv·mclo·o para a felicidade e aJ'e. 
grla dos pais. 

Desejo, também, Sr. Presidenre 
.num ato de louvor todo esneclal 
mencionar, aqui, o nome do fi.mcw~ 
nário desta CaG:a - Orlando Pm.t:J 
de souza - que se interessou pelo 
a&:\unto e ped.u-me, com muito ca­
r;nho, que, da tribuna, registrasse 
as homenagens a. êsses jornalistas, 
o nos~;o reconhecimmto de grati­

dão, com0 hcm.em públic.:, que prro­
cura ver todo<s flS pi'()b1emas coro o 
má.ximo de interêsse, 

Foi na residêm:ia do funcionário 
desta Ca:a. - repito orlando 
P:n~o de z:uza, que se passou o ins· 
t::mte ele alegria, em que Jorginho 
Amaral se encontrou com sua .fa­
mília colocando têrmo a ês.S:e epi,.. 
r.ódio, à. primeira. vista sem maior 
importância, ma.":i que poderia t.er 
~tl.ogiào muita gravidade e se c~m~ 
verter num dos muitos casos de 
rapto() de menores que já se têm re­
gist-rado em no~sa. têrra. 

Se, por desgraça, tal tivcss.~ acon­
tecido, a. raspon.sfi-bilidarl.e inicial se· 
rla da autoridade do 19° Distrito da 
Capital Federal. 

Vai, p::rtant.o, da tribuna do Se· 
nado da I-l.epübliea, Ul1} apêlo às au­
tQridades distritft.is para que, no~ 
casos em geral, mM, em particular, 
nos d'c menoroo pert!idos que re­
corram às Di-stritais, tenham com­
preensão, vejam o.s casos com es~ 
pirita cristão. com humanidade, po­
nham em função -- não a cabeça 
d!'t autoridade p()licial - mas, fJ!m, 
o coração do ser humano que pre­
cisa. ve-r. na. criauça. um r.eme­
lhante que necessita ser amparado 
e protegido. (Muito bem), 

O SR. PRJ::SlDEr1TE: 

continua a. hora do exp.c~liente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Victo!'ino Fr~ir·e, terceiro o1·aüot ins­
crito. 

O SR. V:C'i'Oi\INO FREIRE: 

(Não fOi revisto pelo orador) 
Sr. presidente, depois de ouvir 0 dis­
curso do nobre S=!!ador Gilberto Ma­
rinho nü.0 tenho dúVida em acompa,.. 
nhar a argument(l.ção de S. E:xa. 

O Sr. Gil!Jerto Mar;n.lz..J -- O'cr~ga.-

~~~o~er~ci.en:nt~e~:.t~~la!ua ·r~~~:~6 do a v. Exa. O SR. PRESIDENTE: 
'&S~â r:nâa a leitura do exped!en~ por finda.· Cor.ilpre:ndendo o ct:·ama o sR. VICTORINO FRE!Rlt -

h'·. que rl.e\reria. estar vivendo a famiw A exclusão da classe dos tesour-e1ros 
lia da crianca, contmuaram na pe~ do projeto do abono é medida. que 

Tem. a pa:avra o nobre senador l'egrinao;ão. à pt-ocura de sua resi- cohsid('r0 dirozrimina.tória e in iusta 
Gllb:!·!iJ Marinho. primeiro orador dênc:a. DepOis de perr.orrerém vá- o Sr. Gilberto !J •. rinho -..Muito 
inscrit-o. ri:'.s casas. fina:m-:>nte conszél'ttir~m J;em. 
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O SR. VICTORINO FREIRE 
. . . à qual portanto, nã.o poss0 asso­
ciar meu voto. OutrflS dl.a.sses cujos 
vencimentos vão a 30 40 e até 50 mil 
cruzeiros são ten~nC;a,ias. enqua:1to 
que aos tesou!"eiros, ~i;.C.Sar de seus 
ven:::imentcs irem de 13 a 25 mi~ c;·u. 
zeirO"S, .se nez-a o beneficio po:q::c -
aleg>a·se há Ur.l ano tlv:raw au .. 
mento. 

Estou de pleno ncôrdo, Sr. Presi ... 
dente, com o tópico d0 "Diário de 
Notícias" que atr.obui a exclusãn dos 
T2soureiros déSSe benefído a revi:::e 
élo Dera::-ta'!<·"nt0 Administrauvo dOs 
Sc:-viçÕ.c; Púb-licos pelo !:::.to rl.e haver 
0 Con9'rCsso Nacional rej ~it.:t.do o ve· 
to (4) Pr.?sidente da RepúbliCtl ao pro• 
Jeto 'f!Ue elevou seus ~adrões de \en­
cim-cntos. 

SOu, Sr. P~sident-e, 1-lemhro da 
Mawna correlijionán~ e amigo ~o· 
Sr. Presidente da Republ:::a. mas na o 
p0.o;.so m-sociar-l!le. a tyt~(llr!a.s injud·'J.S, 
odlo.sas e discrtmmaton.:.s. 

O Sr. G?lb'!rto Marin.'t.o - Mu!to 
bem. 

O SR. VICTORINO F~!ITRE -
Dec'·1.1'0, de anteraão, que não votarei 
a favor da exclusao. 

o Sr. Leônta·,. Mello - p;rm:te 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. VICTORINO FRF.ffiE -
com muito prazer. 

O Sr. Le6ni4'1S Mello - As~ocio-me 
à manif-estlção de V. E.x.a. r~.ativa· 
mente ao caso do..o; tesoure!rcs. Ju:go 
injust:iç11 a exclusão que se faz à C'las .. 
s-e. Portanto. emtQra ta'llbém per4 

tencente à Maioria desta. C:u;a, se:·el 
contra &S:! exclusão. 

O SR. ''ICTORINO FR.E.tlZE -
Agradec0 o apart-~ do nobre colega, 
senador Leõnidas de Mello. 

Estou ~rto. Sr. Presidente, d~ que 
como S. Ex.a.. pensará tOdo o SC:lado 
du. República. (Mu1to bem!) 

O SR. SAULO RAMOS: 

Sr. Presidente, peço a. pll&Vl".l, f..G.­
ra. .explicação pessoal. 

O SR. PRES1DENTE: 

Tem a palavra o no~re S:mador 
Saulo Ramos, para explic-ação pes­
soal. 

O SR. SAULO RAMOS: 
(Para explicação pessoal - NáfJ fni 

rev:sta pelo oradur) . - Sr. Pt--'Si· 
dente, em adição à argumrntar;::io do 
Vice-L!der da Maioria.' ilustr,:~ EPno.­
dor Gilberto Marinho, e já agOra. 
tamt:ém de pleno acô:do com o apro .. 
nunciamento do nobre s~n'lrl.or Vic~ 
torin'l Freire, venho formular a_p~lo 
no sentido rte que o sem.do, "'JrrJg:.n~ 
do. f'Offio lhe comPete, o. Mensagem 
Pre.""ide:tcli'.l conc-eda o rtbono sem res.­
triçõ~. n todo o funciorn.Usmo civil 
e militar, MagistradOS mem')ro.s do 
Ministério Públlco e Tesour<:>iros. 

Além rlr. mais. a <.'':(c\nsão elo Minis .. 
tério ·Público, da Ma:;istratura e de 
todos nnuêles comnreendi.Clos pe!as 
Leis 3.2m) e 3.414, funrtada em qu-e 
os mrnciono1.dOs servid:n·es tiveram 
.<seus vencimento aumen~ad'Js recen .. 
temente e nn.o ~str..n C•)'11tn-em1idos 
no Pl<l.no de Classificação. não tem 
procedência. 

Primeiro. porque o Prnj~.o. se êsse. 
fõ:::se o r'rité1i.O, ter.ia que ~xcluu:: .a) . 
os Militares que tJVeram snbstancml 
IJ.11"Ylento er.ril a vigência em juiho de 
1957. do Código d~ Venci:nent.)s e 
Vnnt.n.q;ens: b) os f'unchnári()S elas 
Alfânclerre.s que tiveram ct\'bTados os 
"em; ,.e;;ciffientos pel9. LE;I n.o 3.244 
d·<> 195"1":· c) . os funcion!\'rlOS _do Irr.­
uõst<' ti~ Renda. ext.raordlnà.rtartlente 
ben-('ficledos pela. Ifii n . .O 3.470, de 28 
de dezembro de 1958. 

&:o;undo porque a prono:Ução, cui. 
dnndo do 'aoono ao fun~ional.ic;mo cl· 
v:il. cs~l"ldeu o meslllo sem quaJ.S;;,Uer 
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Hstl'içil·.'S a.o.s militares, <;_ue não fa­
zem p<:!rte, corno é óbvio, do Plano 
fie C!~.S.Slficàçã.o. 

lmpõ~e. páts.nto, a aprovação da 
en1:(:-nda sUb.sJ;itutlva do e.rt. 1,0 do 
ProjHo de Lçi n.0 4. 759, de mOO.o a 
pos.s~bUtar a mdus.io dcs IDUf.P.Slla­
C:os e üos memb.:,:cs do 1\.fln\st-àrio 'Pú­
b1co ncs l.len€:fíciCs que 1:-tí.o c.on.c.-.:w­
dos a "tcdoo 08 funcjonárics e .se-rviao­
r-:s, e até aos trabàlha<lorf'S; e ~ su­
íPre~<>I':.o do ArL f.o do P:pjeto, atas­
tauao d!scrinuuação adio::a e incons-
titucional. · 

Sr. Pres:dcnte. êste •:'f epé;0 que 
dirijo aos nobr.:s p~es. C~U.iW àtm). 

O S-R. PR43T" 'ENTE: 

Pa:;sa-~e à 
ORDEM DO D!A ' 

Continuaçjo da d~scussão única. 
elo Projeto de Lei ci'a Câmara -nú­
utero 2.'2cJ, de- 1958, altera a legii;-.. 
kiç.io do Jmpósto /fie _Consumo e 
ãá outras providências (em , e­
[/itt'ie de urgência, no:[ térmos ão 
art. 156, § 4.•, do R-G!rimento In-

. terna. em v-irt!!de da I~equeTltncn­
to n;O 595, de 1958, d.c Sr. Filinto 
!dii.lier e ou.tros srs., Senadores, 
ap-:ovado na sessão anterior), ,tcn: 
dO pareceres /at:OTÚV!tiS das Co-· 
mi.<:sões fl;> .C:Just:tuir;{o e Justiça~ 
õ:e Economia e de Finanças. 

O SR. PB.ES!lli:NTE: 

Teta a palavra o n.o.l:.re Senad-or 
Othon Mãde:r, para utmzar o tem­
po que ~SPUl1ha na sesão antel'ior, 
D qual noo foi esgotado iJOr ausência 
de número na C8.5a, 

O SR. OTliON Jnii.D!:f:: 

(Não foi reVisto pelo .: orador) 
Sr. Presidente, ontem· à- nOite, quan­
do sa encenou a .sessão, falava eu 
sôln e a rep:reuss:l::, que. :em sóbre () 
pr~ das ut-ilidaae.s em ;;exàl, o in:­
pôst-e, .s_c,o qualquer forma. Trouxe, 
em apmo de..'S.sa. lf!'S€ ~u" def.=ndia. a 
pala\·ra de um _ecmwmistà autmimdo, 
hoje parlamentar eleFo pelo Estado 
de são Paul-o, o s:;;. Ham1!ton Pl'ad<.l. 
Como- eu, afirma S. s.a qu-") a au­
nlento do custo_ de vida p.r:wem mais 
dos a11ment()8. de imu-&sN!S, taXas- e 
ccntribUições do quê, pt--õp:ri::<.mentc, 
de outro-s fatores. _ · · 

Em certo trecho de su'a conferên­
cia, diz êle: · 

~•Temos- insistido u-..1 muitM de 
nossas p::~.Ie.stras sõbi·e a· ação 
auulad.:>ra que a faltit de tal co­
erdenação _prov<Jca sübre: as rr.e· 
tt'.atias g-oveTnamentaiS · que têm 
Bido tOhlada.s para .se oombater 
a infla~-t'Q no Brasil. E tt mos 
insistido prtn-cipalmer_te .sôbre "tal 
oontri-buíç,ão anarquiZante· da po· 
litica fi&""...a.l no País po-r termoo a­
convicção de -que, corá. a falta de 
unidade, com a falte. de ··ce:orde­
nação entre as polticas fi-scais da 
União, do· Estado e dos MUniCf­
pios e também ·de '.ooord,enação 
oom ru; rn.edid~ adotadas naque­
l€5 9-utros campos de ,ação do or-~ 
gamsmo estatal, tem . .sido ela (a 
Jl?lí~ica tributária) urna das---prin­
clp-al.s call.Sas da care.~tia em nos­
so Pais. 

,- Como eu, defende o Hr. HRrní~ton 
Prado &sa verdade, que éstamos '!an-. 
Sad-oo de C·:lmproV:U em iJ0$0 D·ais ~ 
o aumento de impvatos, principalm-e-n­
te dos da natureza de de consume, 
. que elevam o custo das ·,1tilida.des e, 
dessa. forma .ôificultam .inda mais a 
Vida d-o cidã-dão brasileiro. 

lt. Adiante, continua· o. conferencista: 
... · "Em geral, O confronto .é feito 

e~tre os tributo-s -e a renda na­
cional e, admitindo-se' oue maiB 
de 40% .estari;tm cc~mp.r~ometidos 
com o FJ.:;~." -

bJARIO DO cor,IC:RESSO NÁCIONAJ.: (Seção -iJ) 

U&; significa ·que ess{\. t3.Xação de · :pagamentos de .100 PESa 467,, no 
quarenta. por ·cento vai diretamente· ;mesmo periodo. 
para os eoíres públicos. ., 

"Gomo, todavia, na renda na- 1 A.s.)Un. já era temPo- que se re-
cional são _computados cs .salárlos i conhe~ssem os equívocos e se 
que sofr-ê.m a pres.sã.o do encare- 1 procuraSEem · a.s verdadeiras cau-
cimento das utilida.'des responsá- ,sa.s da cuestia, não no âmbito da 
vel pelos aumentos salariais, ·Política monetária ou crediticia, 
prefiro 0 confionto anterior com ruas ho dos outros setores ou 
Os meios de pagamento, os qua!s : camP-Os de ação do E...c::ta.do no orw 
são um dos fatores e'"~enciais às ~ \ ga.ntsmo econômic-o nacional". 

• 
- . - ·-- - i 

pr.esenta en<Jrme ônUS pera. os cofre.! 
Públio&t. . - I d 

"1Uêm do mais, niio ·ê- só o Presidente- . 
da Repúblíca, que os~a. seus fami­
·uares e am]gos abusn.:m dos aviões .. 
o-ficiaiS; A tod-q momento, estamos: 
v-endo êsses aparelhos, cujos vôo.<; são 
altamente caros, -Empreendendo via-· 
gens de ida e volta. para. levar a Bra-· 
süia pessoas, associações, etc., a.s. fes-~ 
ta.s de natur·za part!cular. 1, 

atividades econômicas nos países ~. Presidente. essã_ _fonte de: en~ 
demQcráticO:S. Assim,. quanto ca.rçc:mento d-2 _7ida não. é oub·a lie- Era preci!o acabar-se. sr. l?r~si­
maiores forem os tributos1 e, sub- não o aumento constante das taxns dent<!, com tl..s.se de-scalabro. Se o Ga-· 
seqüentemente. oo custos daS e iinpostOS o~brados :pelo ·aavêrno Fe- vêrno quer, efetivamente, e1ltabclecer"" 
utilidades e serviço:;, maiores se- deral. e,;;tadual e mUniclpai. - _ o ·equ.ilibri:;-. orçamentário, deve co--
rão a.s necessidades de Iheios de meçar _dando o bom exemph, deve 
pa~umcuto para um me..c:.m-a vo- · ~~st.::u- .Se anunciMse o aumento Co inaugurai' a prática do regimé de nus­
lume de negócios. E, se os meios imp&to de cOnsumo, para que todas terida.de. que não é. o que vemos, 11e.el-_ 
-de pa·gamento -não aco~;.1panl~am o.s :artigos sub:SSem de valor Efetiva- se Govlkno. Por tõda a parte é o es­
a aScenGão dos custos. a pre.<::são m"nte- a.ssim tem de -ser, porque cs banjamento. qu: já COntaminou· o- pró-­
de su!l.S IWce.'isida.des pelas elas- impostos são adici-onados ao custo da prio povo. l'!::ste. nãO sentindo o _GO-o 
.ses vrodutoras produz duas re..: fubricaç!h de ·qualquer artigo de c:·w vêrno v.z-rdadeiramente emt:Jenhadü em 
.:percu:;sões e aind!l tem, efeitos surilo diário: · fazer eco0 :;'mia. por sua vez. náo tem 
reflexos sõbre os preços das uti· Tenho aoui 0 reco'rte de um jor- interê.sse em nou:par. E' comum a1ua1-· 
!idades e serviços, a saber: juros nal; de s. Paulo publicando um .tele-: ment-" verem=-s-e pe.sso"a.s. qu-~ deviam 
muito altos, cu qu~da nos volu- gratp.a · de curit:ba ende se anuncia guardar parte d~ su.::~.s ren.-tas pnra; 
mes dC produção. por falta de elevação no."l preços dos ceJçad-:Js, c.me os momentos mal difíceiE. de priva-:· 
fill::nctam€nto desta. -E;s.<;eS eiei- serã d ~ ~% a partir de l_o d2- jane.h·o ções, não terem a mínima 'pr<'"oenna-
tos ·refif;;:os já sãO sensíveis em )lró:dmo. çã0 em economizar. ~ Gasta1" desõra-
nossa ec.·:momia. As operações . - gadam~nte, até o últirno cer-uwo e 
chan1adas triaEgulares, ou de Sabe V· · Ex.a o P'Gr q"Qe .dê..~e nu- pedem. muiFJS vêzes. empreetado para 
mercado ·bancário paralelo, ment_?? O impôs~') de ConSumo e o i:nals gastar. · ___. 
custam -juros que Jã chegam a 3 de ;~elo re~aem sôbre o P.teço do con-
e 4% mês. Com &.~se dinheiro ro,. princi:r:mlmente curtid-o, isto .é, 0 o Sr. Ferlran~es TáV01'a_ ·-- Per-
são financi9.dos a producão e até empregado na_ c-onf-ecção de calç2.dOS. mite V. Ex.6 um aparte? -
investimentos. Por outro lado, é _ N"á':} pod·.:>m-os· fugir. Qugfito mais o SR. OTHON MXDEFt - Com 
jnezável qu2 já existe . uma ten- Imposks .votarmos. o:u~nta m~ds ta,.. prazer. 
dênci.a. de redução ·de atividade xaçõe.<; crlarmos, m!:lís. ea•a •• t"r- s F d T • o se 
de Cértos slitôres· hidustriais e-do ~ --= " O r. er"a11 e~ avora - · --

- ritm-o do C:.;;senvolvimento da in· nru;á a vida. , nhm- Jmc'lino Kubitschek náQ se- in-
•· t · · 1 • fs o Gove.'rno ma1,_if-érta a· tod-· 0. mo- cnmodá com €ssa situ9ção, a pão .'Ser uuG na e-rn gera no pa , exceção ·~ ... de ]n-!!e em 1o!"lge. Quando. lembra 
f "l·tn """ n""os ··cto-·· de b•ns lTW>-olf:O a sua i ... _t·enr-ão de combat•r "L 

" <- ..,....., .... c. • ~""" "" ···-~ •= · -... que é preclso d9.r alguma demotJE.tra-
. de Produ~ão. Assim cumpre ob- a c~res!ia da vida; aeu Propósito. Po- çl;"...,_ de econ.o-mia, manda c-ortar as 
Sel.v"r que a no a Le1· de Tar·f.,c- tém_, na::> se Co[l.~una com os fn-11'"' """ "" v l ""' sã , ... .,, SUJ:wenqões rlas hlBtit_u1çô~ de cari­
_estabelece aumentos drásticOs Das o CQnStantes os pedidos de aumen- dade. J'Ul<N~nde> '€star cumprindo 0 seu 
tcxa.s alfandegárias, cujas pcrio- to de imp-0stos para aumentar · a.s 1-e- e.~ 
sas repercu:s.sões na economia na- ceitas da Unilio. d-ever· · 
.cion~I se ~a.ce~tuat:J . .o e!U Mfuturo sr. Pr2sident..;, 0111~m. fale]_ sôb"re O SR. OTHON MlSDER -. 'Muito 
próx1m-o,.e~ vnt~de .dn r."'·:~ sis-·_ R. n€C€&Sldade õ~ aprimorarmos ·no~o -agradeço o,apar~ de V. Ex\ nue de­
tema d'? aa. valo, em de •:>.1·: t~-l aparelh-o arrecadad(l.r e de canalizar- fine bem a mentalidade do G:rv~rno 
X;2-S, _a.sslll qu~ houver tLrna_ t-_t.:m-~ r-t·;; r1s ren~~s núblicã.s para os co- atual. " 
s1t6na carê~cm de canl}};:;'s, o fre;- ~ta .U11iP.n, d:s l+$tailf)s e das Mu- . Sr. Pfleslc'!ente. há ouiro ?-~pecOO.­
qru~ é mn_ n~co· permanente, r'}~- nic.;n~::s .. ~em i!!;svio de esoécie al- muito ímp-o.rt-a.ntt>, aue tem sido des­
que o ar~Igo que sustenta o 1· >!'>-_ ·guv:". Hâ· Ot1 tr-:::; meiOs; que não 0 cura Co ,-::o lo Chefe da Naçã<l: tm to- _ 
so · ·bal3nço de pl\ga.mentos - .'J prc1:nst-~ !'!gera .. oara ·s, auJ'I'Ie11tsr a d•:>s os P:<'Í."{;S. 05 invP,.sti!n-entos para o 
ca~~ - está exposto a crt~es arrecae::..;;ão pública. um dêles fa- d-esenvol\·'m~c~tn Pcorô:-·rüe:. do t-2-mp-!e 
super~vr.odu_ çã.o · e de c.rescente ze!J-dO-a. rnr.:.1s aperfeic_,oada. Além 

N - dl... ..,. f~itos OOr.-1 "'& pf"\UU~l1Ca.'> .. C''l"m r.-; €CO-conc:orrenc:ta. es.o:;a ocas,ao. com _...,c-'l, o::-derhmo~ me1hO"?-nr <=11r,d!l • !d - t t d 
á &..ecenção dos ágios, o signatário mais as C"-,njçÕe~ fina~c!'t;a~ t'lo- pàfs, nonu~ com dos sa os e~w :t es é a. 
da.'-> ~gxt=!~~ aum.--..~tarh a pressão se. econ~miz?<:semos 11os g::l.S~'"'S PÍI-· ~rodu 0 f ,o â~nsumo._ -eguidaa 0~ na elcvaf:ãO· dos :custos de pro- b!içJs, 11ão esba.nfMsemos t~nffi o que regra geraà 01_:"€ d"e ser ds j P 
dw;áo e dos Preços agravando a há; na reaiidnd~. é um ~vêr;10 per- todoo. o.s rl,o~r_nos qu-e ese am. ~ 

..- situ::o,ção da· indústrla em. geral. du-Jário, Quo. gastJ desbtaua<iRmepu~. 1~mednt.e_. a~mt~irnJ' de ~m~;, ~~~~­
Os novos setQres industnais de sem. o. m-enor COntrôle. sem- preocupa- !b~ a e CO? .rc a a. ~ ... asl~~ 
bens de _produção, criados com çã~o- com econ-omia. Desde as p-eque- mmto e.xc:pc1onais, ]X)de_yao. N!.OOr.er 
f·R.vores especiais e escorados com nas c:J.U.SR.s sentjmoo de.spreocuoacão- a emPré-st.unos, ~e não. a ~rrrposta.s, 
grandGs 'in,.r_.':.ões· propiciadas por e111 reduzi!' os gastos. até mesmo A_quêw J>a,ra cust~_ar esses mv-estlm~~ltos .. 
liga~õM ·com capitais -estrangei- le.s que. por nã-,. s"'r-eru de grande mon- !ae:J ;;;e. faz en: todos oo pa.f~e.:;. -Os 
ros.. só sentirão os efeitos numa fa, nem por iss<J de.ixrun de lmpre...ç.sio- ~prestimo.s sao calculados de ma.· 
segunda etapa". nar a opinião -pública. :N'ém- meSruo nell'a '!- aue a. sua. amo;rt!~açã>~ se.1a 

- neste setú.:t• o Govêrn~ t-enta faur oompat1vel oom as. pos.~billdad-es do 
Sr._· -Pre.sÚlentc. verifica-se, assim, qualquer nroibição de de&PQ.t;Rõ que povo e d-o pais que realiza ês"l-e em .. 

que :.:t.S tarifas alfandégárias que, na,-. ca?a V'<"z mais se avoltrinam • J>réstimo. No Br-asil, entretanto. Sr; 
quele momento '"'""' diziam ..:.... não · - · . · . P:resid~nte, não se usa tal prá.tica. 
exerceriam nenhuma influência no E9tamos- habituados . $-Q.S ga,stos · oue 'F\t.ze-m-Se inVestim:entos- vu11tA"lls. .à 
c~tc d~ vida no :arasil, sem dúVidA, 0 $r· Presidente ·da ~l),bllca. faz cUst-a de impostoo, à ~custa do encare­
provoee.re.m . su~to de alta do çu.sto ~~atntemente, com ·aB ~en.s l'-m cimento da vida. e, :portarito. com o 
d~ :vid-a; talvez dQS mais _importante~ a: 6es a jato, aviões dtspen•licsíssi- sofrimento do povo. Apesar da exne-
que tem sofrido o~nos.so país - mos, nos quais se locotn:~e a todo riênoia própria~ e de outras ·nações, 

· · ~ ~ , · -' ', frt&;tante. Wa. t<l~ ~ti>fl J>:O_.p_tps do ~ra- ruto queremos adotar o· gue os ontros 
Dc»ois. dêSte-~ 'outros itUpostos ~ sfi; princip.a}mevte para Brasil:Z, Ond~ ]>OV'.:>S nos ensinam e o que d~verfa­

·ram. ·-Ainda. há poucos dia.s, votAva- v_~ tôd~ as s&manft.$. não raro duaa mos ter aprendido oom o -pr6nrio 
mos o aumento do ifnpôsto de renda ,v~zes. fi&Callzar obra~.- SOfrim-e-nto. Procura-se, ao .Contrãrió.­
e, _a.fiora, estã.-em curso novei aumen· ~o é· esta. p:.rém .. -a funcJ1o De um investir de qualquer fonna. castigan­
to do de Mnsumo, a~ I~do do ~do fm- ~!dente da n.e;nib'lkl:a. Parà exer- do.o- povo, punindo·o, fazen-d.J C0-!11-;..­
pô.';~ d~ sêl9. Se~ ... duvtda, vem agra.-. cê;la conta. com pl'-E~JK-lStos bastattte: .que ·o brasileiro, que há dez an{)~ des~ 
v~.r mrus'_ a.s cond_1çoes de_ vida -do llr_a-. MtniBtras. diretOrNj. engenh~iros,~ fl.s- frutava de vida relativamente bôa e . 
sil. ,_- · . . . · . ~ c~.~. ai11da, ~ NÇ>YAC.AP e oomis- e.q_uilibrada sofra, atualment€. o.s 
, _ • . . - . . - soes, que devem ·estar "Dérfei-t-amente rilatore.s sacrifícios e privagõ~s. norque· 
·-Ttt~nando, dlZ. O .. sr. ilamll~ aP,ate1h~das para verificá-r '* 0 -ci- o G-ovêrno ent~ndeu. espec!almen~ 

Prado. _ , ·. ·: m~nt-o- fei bem empr-éga.do. se 0 fe.rro nestes últimos três ·anos. de aumefltar 
· co!tlJll'ado foi diretamente a.plicado na descabidamente os impostO.s, qu-e de 

:c- "Essas ligeiras referências _ já obi:a.. para,_ enfim Cé1'tiliear-!e de tão elevados. 0 povo já. n§.o os suporta. . 
demonstram que o chamado ete:t-- d · · · 
to d - d t ib ~~.. ·Jr. que &.9 espesas publ1ca.s est~ ~endo - . d •·· 1 t · " sanea or os r_ UIJ\.A'l J" nA.o feit'a.s conetamente. Não é 0 l'resi- Sr. PreSl~-ente to os ~es . a ;ore" 
tl11tl_ indicação }>ara o nosso Pa.fs, dente da ltepública. quem eleve fic;ca- têm concorndo para o encarecmtento 
onde já se· -teria, revelado, caso lizlir. Infelizm-e11tc, em no&E!o pe.fa. 0 da vida. ma.s. a~ar dêsses exe-~ulos 
:para tanto valeMé. De fato. S6 a Chefe da Nação ·t-omou a si EM19. •a- o Oo-vêrn•:> contmua. como . amda. 
aiTecade.ção tributária cresceu de r·e~a. ·e, em vez 4e exere&r -o govêro"' agora, a. pleite-ar a_?m~tos de _lmno.s-
100 em -1947 P&'a 1.0'13 em 1957, gerai. anda, de um Ia.do nara- outro ~. sabendo perfe1tam-ente, oue v~o 
enquant-o o volume de mo.eda.fo1 a ~tBSt'ar_ if-inh>!'frC> oorrí: avlAet; a ja~,0 êles sacrrifie3.r aindP. mai~ a pomthça() 
Qe 100 Pt!!~ ~:}-ª6 __ ~-? ~s ~91_~-~-~q~~- ~~ run~ ~~ v:iH?n-• r'ai ~-~?e~. De nada vale venha a.. 
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; acenar aos funcioná.rio.s públicos ClVl.S 
'e militares. coro um abono, quando 
êste já está absorvido:l pelo aumento 

i,tiibutação. A melhoria que vier a. 
partir de jru1eiro, já não representa 

'maiS nada em conseo.Uência do au­
. mento do .. custo da vida. 

Sr. P~esident-e. o Congresso não 
Qeve contrlb:;ir para ésse erro, se es­
tamos oonv~ncidos de que medidas 
oomo a.s que são pleiteadas no Pro· 
jeto de Lei n'~ 220 são inócuas, em 
nàda. facilitam a vida do pOvo. 

~ A princ:pal preocupação d~ um 
j Gov.êmo deve ser o ba"m-estar da 

\ :;le~~d~~~u:!.~~ te:fi~~ta:;~o B0raift~ 
O. que estamos sentindo é a. vidã 

~·cada. vez mais cara: e mats di:fícil. 

"f lt chegado o momento de abando­
. tnarmos essa politicã e adotarmos ou­
ltra. Aperfeiçoemos os meios de arre­

t cadação; façamos com que todas pa.­
. ~gUem os imposOOS ~cretados; eoono~ 
1 mizemos nas despesas públicas, faça~ 
:.mos investimentos à cust.l da pOu~ 
,!Panca do Pats e não à cu.sta de im­
·'J>ootos. 
l( Se adotarmos essa orientação ali~ 
~ Jvlareri:ws o p.1vo das taxações absur~ . :das e pesadas e 9 País se desenvol~ 
~.!Vetá naturalménté, com suas próprias 
' !fôrças. com os seus próprios fatores 
~.:de· pfoducão, os quais não .poderio sêr 
:_:uwentados pOrque são .sempre os 

1
_me.smos. 
F Nada adianta querermos ac2Ierar o 
: ~e.senvolvimento, por~ue. se os fa.to­
l !1'00 da produção são sempre os m=s­
: mo.s vamos contribuir para agravar 
ta in:t'laÇno. pOis os co-ncorrentes e 
1 ~eom-petiaores para os adquirir{lm -
; JSejam particulares ou o Estad·.l -
~.Jterã-o que· aumentar seus preços. 
r Ohrgax.z.mos, en'.ão. à inflação de~ 
' aentreada, sem contrôle. 

~ 8efiundo O últimos c:mEntârlos tl08 
t ~ornaiS nova-iorquinoa, o Bras-il Já 
; está na terceira fase da inf:ação, 
~- Sr. Presidente. já ultrapassamos os 
f periodos nos quais. segundo os écono­
mlâtas .. a inflaçãO pOde se-r domina-

i.-~a--, H-oje, aumén:am~s venciménto.s 
e .!alAtiós para contrabalançarmos a 

·4nflaçáó. e d-entro_ em D'Juco chegare­
mos à fase flnal da desvalor!zação 
completa da moeda, Em breve, nossa 
mOéda., que Jã. vale tão pouco, nada 
mais· valerá. Então, de que adtanta,rá 
J"ecebermcs eHYadas quantias, altos 
salários, ou mesmo _far~os lucrçs, se 
!tOda essa soma de dinheiro não terá· 
poder aG.uisitiv0 aJgum ? 

;i Verlfi.caremoa que nossa esfôrço :rol 
e-m pura perda; teremos que recame~ 
ÇB.l' a vida d~ baixo. da es~aca ze.to.~ e só então sentiremos os erroS que 
llOje são praticadOs. 

•( Sr. Presld-:mte, resejari~ prosseguir 
na análise do aumento constante de 
mtpostos, pare. condená-lo por incan~ 

!;ventente a.o povo e aos interêsses da 
· comunidãde. 
•I 
~~ A todo o momen~o. nossa aten-;Ao é 

at.raida para noticias. que com:;:tro­
,vam o que aCirmamos: os produtos 
alimentares, o vestuâ:dó, a. babitaç~o. 
enfitil. tudo 0 que é neoe.sBário à 
vida do pobre encar.sce assu.s~adora­
mente aceleradamente. 

POr que? Porque a oontrlbu.ição 
flscaJ que devemos dar ao Govêl'no 
e.stà aclliia das no:sas pooses; e en~ 
frentamos as_ maior-es dificuldades, 

Cito um exemplo ventilado, há 
dias, no.s Jornais, a propós-it das Fes­
tas do l'J"atal. A castanha. da Espe­
nha, vendida FOB, nos navics espa;. 
nho.is, pór or$ 8,50 o quilo, ch~ga ao 
pOrto do Rio de Janeiro. pot Or$ •• 
154,00 o qUilo. 

A enorme difer-ença 
IQP.tant-o, não beneficia 
;:ló ou o comerciante. 

de preço, no 
o intermediá.­
Pelo meúos 
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80% é canal.zaà., para .o Go•;érno. à 
sombra dC..S ágiOS, de direitos dz- im­
portz.çft0, da impôsto de consUIDQ e 
de várias mDdalidades de arreca<:ação 
flecal. · 

fX! acre.scennos a ês.ses triJJ.utos as 
desepesas comuns a que tcd·i>-s os co­
mzrclantes estão .sujeitos - alugué!S 
dr casa, pagamentos de salários aos 
t!mpregado.s e tantos outros g:LS.ca -
Concoxdaremos em que a castanha 
terá de ~r vendida por C.:$ 18~.00 e 
Cr$ 20J,<i0 o quilo, QUando seu custo 
original é de crs s,oo. 

Sr. Pr..s-Sidenet, a lnconveniêncla a a 
aprovaçãO do Projeto já foi ampla.:. 
ttli!n:e Cemonstrada pelos o:r;1<1ores 
que se ocuparam do assunto, os qua.s 
acentuaram que estas c~nstantes e!e~ 
v.ações d3 1mpostos e d~ taxas contri· 
tiuém, ex :raordinàr:am.ente, para o 
encarecinHmto da vida. 

Assim. estou certo de que o senado 
examinarA. com o ~aior cuidado pos~ 
.strel. tódas as diE-posições d:O Projeto 
de Lei da. Câmara n.o 220, e há de 
iejeitar sua grande m!t!il-ria. p01·que, 
em quase todos os artigos, vemos não 
só elevação dos impos :os como tam­
bém autnento éo camPo de -incidên­
cia. dêss~ tl'ibutos. 

Tantos articcs:- e tantas atividades 
que. antigamente. não estavam sujei~ 
tos ao 1.ntpôsto do consumo pasBarão 
a pagar JJlals êsse tributo, o qua re­
presenta mais dificuldades. Des a 
.inanelra. diflcultaremos a· vlda dô ci­
dadão até o d!a em que. não poden­
do mais o povo suportar esta vida. 
pOrque não terá. recursos nem pan. 
comprar o n-2t:ess3,rio à sua própria 
su~isténcia; ocorrerá. urna- revolução. 
Então, todos aquéles que estão a fa­
Vor dos a.umentoe de ImPoatos, com­
preenderão o que dizemos há tanto 
tempo e que, ma:i.s ced\> ou mais tar~ 
de, serã comPróvado. 

O Sr. Fernandes TáVOra - Perml~ 

parec-ê.! da Comissiio de Economia. que 
~ai ser lido pelo sr. 1.<> S~ertâ.Tin. 

S !~do o seguinte. 

Parecer n. 670, de 1958 
Da Comissão ele Economia s6bre 

as emenrJ,as de plenário a0 PT•J· 
jeto de Lei da Cttmara 11úme1'o~ 
220. de 1958 que altera a legisla­
Ção do impôsto de consumo e dá 
OU iras pr 01ndê11cias. 

Sr. Ftelator Lima Teixeira. 

Ao projeto que u.ltera a l~islação 
do impôsto de consumo foram --t--pr-e~ 
sentadas, em plenário, 24 emendas, 
quase tôdaS já rêjeitadas ítela Câmara 
dos Deputados, quendo a matéria. ~a.­
m!tou naquela Casa. 

Tend0 examinado as referidas çmen­
da.s juntamente com o nobre Relat<Jr 
da · Oomissão de .Fluanç.as. somos de 
parecer contrário às mesmas tendo 
em vista que 0 s assuntos ne:as ver.: 
~a.doS, ou não são pertinentes ao pro­
}et-:), cu não concon-eriam para o seu 
ap-erf<;içoamento, cu importaria em 
injusta redução de rect"ita, em con~ 
trA-dição com os próprioS fUndamen­
tos da propoSição . 

Nestas condições a Com~ão de Eco 
noinia opina contrÀri.am-ente às emen­
das ao Proleto de Lei da Câmara nu­
mero: 220. de 1958. 

Sala das Com.i&sões, 22 de dezemb:o 
Oe )\)53. 

Carlo~ Lindembcrg. - Prettdent~. 
Lima TCUe~ra. - RelatO!. 

Fer~tandes Tavorú com restrições. 
Al6 Guimarães. - Cónl restrições. 
Leoniclas Melo. 

O SR. PRESIDENTE: 

te V. EX.a um a par<-~ ? O parecer da ~Juta Comissão de 
O SR. OTHON MltDER Com Economia é contrário às emendas apre~ 

mu!to prazer· .sentadas ao projeto. 
O Sr ~ Fernandes Td.ucr«.- Ou v\ 

com atenÇão e prazer 0 que Vossa A Mesa aguarda ainr.'.l o parecer das 
Excelência acaba de dizer. Infeliz- doutas Comissões de Finanças e de 
mente, porém. os conselhoS e a.s ad- justiçá. às quais concedelll -o prazo 
vertência.s do nobre colega cairão no requerido. Prosscç;w ::~ na Ordem do 
vâcuo - O Senado não examinará Dia, 
m: :;,. êsse projat-o e nem deixa-rá de 
aprová-lo, porque isto é o que que~ 
reln oS Poderes ~.uperiores. POr con­
seguinte. temos é de baixar a cabeça 
e esptrar a catá-strofe ! 

O SR. OTHON MliDER - Se. 
nhor Presidente, com as palavras do 
nobre Senaaor Fernandes Távora. que 
traduz-e-m perfei-tamente o meu pensa­
mento. tennino estas ponderações. 
Se o Congr.e.sso coiitinua.r neste cami­
nho QUe vai s-eguindo. nõs-, da M.~no­
ria. temes realmente, de baixar a 
cabeça e esperar que a catástrofe 
aeonteça muito contra a noSsa von­
tade. (Muito bem I Muito bem. f). 

C SR. PRESIDENTE; 

Oontinua. a discUssão. (Pausa). 
Nãó havendo mais quem quei!'.a fa-

zer USo da palavra, enceno a discus­
são. 

De .acôrdo Com o Regimento, ence-r­
rada- a diSCussão, será oferecido Pa­
rec<~r, sôbit as emendas apresenta.d.as. 

Solicito o parçcer da Comissão àe 
COnStituição e Justiça. 

O SR. GASPAR VELLOSO: 

(Pelo ordem) Sr. Presidente. solici~ 
to de V, Exa. a. conoes.são de prazo 
d-e quinze minutos a fim de que as Co­
missões, elll COnjUnto, PoSam emitir 
os pa,receres sôbre as emenda.s ao 
pi'ojet() que altera o impOSto de con­
sumo. 

O SR. PRESIDENTE: 
A Mesa oonced~ o prazo de quinze 

minutos para que as Comissões apre­
Jem se~s pareceres, sôbre a mesa o 

Votaç§o, em di::cus.são única~· do 
Requerimento n. 596, •de 1958, do 
Senhor Lameira Bittencourt e ou~ 
tros Srs. Senadores, solicitar1do 
urgência, nos térmo.s do art, 156, 
§ 4.~, do J?.cg·mcnto lnterno, para 
o Projeto de Lei da Câmara 
n. 226, de- 19:::~, que modifica a 
ConsolidaÇão das Leis do lmpôsto 
de Sêlo, abaixada com o Da::rcto 
n. 32.392, de 9 de março de 1953, 
e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação. 

Os Srs. Senador.es que aprovam o 
requetfmento, queiram conscrvar~se !ilen~ 

tados. I, Pausa) • 

Está aprovado. 

O Sll.. JO.i.O VILLASBOAS: 

(Pela ordem) - Sr. Piesidente, 
requeiro verificação de votação_ 

O SR. l'RESIDE!fTE: 

Vai--Se proceder à verificação de vo~ 
tação requerida pelo nobre Senador 
]óão VillasbOas, 

A votação será feita pelo sistema 
mecânico. (Pau~), 

Votaram sim 30 Senhorés Senadores 
e nllo. 3. 

O requerimento foi aprovado.-
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De acô:-do com a dclibcr<:~çãu do 
Plenãr:o, passe-se ã 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmera n. 226. de iÇ5S, 
que modifica .a Conso{(daç50 d-1~ 
Leis do /mnôsto de Sf:!o, ba:.x<H!a 
com o Dec~eto rt. 32.392. de 9 de 
março de 1953 e dá outras provi~ 
dênci<ls. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sôbre a me.sa o "areccr da Comiss::o 
de Economia, que vai ser lido. 

É lido o seguinte: 

Parecer n. 671, de 1938 
.,._ Da Comissão de Economia, sô ... 

t.:.:! o Prójeto de Lei da Câmara 
n.• 226. de 1958, que modifica a 
con$~~idaçéo das leis do impôsto 
de sê/o, baixada com o decreto n.~ 
32.392, de 9 de março de 1953, e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Lima Teixc;ra. 

·O Projeto de Lei da Câmara núme .. 
ro 226, de 1958, oriundo da Mensagem. 
n. 391, de 1958, do Poder Executivo, 
e ora submetido ao exame desta Co· 
missão, modifica substancialmente a 
r.onsoliclaçãc das le:s do sêlo. 

Reduzindo a área de incidência do 
fmpõsto e o emprêgo da estampilha, 
ampliando o sistema de pagamento do 
sêlo por verba e melhor caracterizando 
Certas incidêniias, o Projeto muito fac~ 
Jitará a <;~p):cação da lei. 

Por outro lado, a adoção de normas 
de maior comodidade no pagamenta 
do hnpôsto e a supressão de taxas de 
pouco rendimento ensejarão melhores 
relações entre o fisco e os contribuintes 

Finalmente, a concentração do paga"' 
menta por verbas em determinados es­
tapelecimentos ou emprê.sas, o desa {ô .. 
go das repartições arrecadadoras, pela 
descentralização do sistema de verba e 
a introdução de novas medidas de fis~ 
calizaçãó e contrOle, contribuirão deci~ 
sivamente, de par co.tb aquelas outras 
inovações, para que, mesmo com su .. 
pressão de numerosas incidências. se 
obtenha, mercê da s!mples atualízaçâo 
das taxus remanescctHcs e ligeiro 
acrêscimo das tarifas do sêlo propor~ 
donal e de recibo, apreciável aumen .. 
to da rece:ta do impõsto de sêJo. da 
ordem talvez de 1,5 bilhão de ctuZ:ei~ 
ros. 

Das incidências suprimidas, a maJs 
importante é a da taxa de Educação 
e Saúde, cuja arrecadação, no cor· 
rente exe-rcido, atingirâ provavelmen~ 

te 1,6 bilhão de cruzeiros. Tendo :!fi 

vista a vinculaçíío legal da mesma a 
certos fins. o S 1.11 do art. 4.9 , que a 
l~":tingue, dispõe que da arrecadação 
total do impôsto de sêlo são reservados 
10% para constituiçao do fundo espe ... 
ela] de Educação e Saúde referido no 
art. 2.' do Decreto n. 21.335. de 29 
de abril de 1932, que criou a taxa ·'!UI 

causa, mant:da a anterior proporciona" 
destinadas às entidades até então aten .... 
lidade para a distribuiçlí:o das quotas 
didas ·com os recursos d<i taxa extinta. 

Não há dúvlda de que a supressão 
desta taxa tão criticada. assim como 
a ~bolição que o art. 2.' faz do em .. 
pt•!!Qo do papel selado, serão bem re~ 

Ct:bldas pelo contribuinte e pela Casa 
da Moeda, que mal dá conta de seus 
pesados encargos, e redundar~o em 
economia para os cofres públicos, em 
vista dos elevados gastos de tempo e 
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& din~H~iro cem a confecç.:to de e.! 

tvr.J~ith;::s e c!e p<::pcl selado. 

AJém d1.sso, a diminaç::o de certo-~; 
favores injus~if~dvei.s e restrição d.: 
ouiros. b:::m ass:m a grande redução da 
t<!bda Ue .. ndl:ênd<::s c:c 123 para ape­
nas -'-17 a1·Ugcs, torn~r~o a L'-'i do Im­
pr.J ... to de S[lo ma:s justu e mais s:(~\~ 
pit'.s 11:1 sua ap!:caç.§o, upn'.~CJJtando 
u:n p:;:.s$0 a fr~nte na tcllt;Hiva de ra~ 
ci(.mll Z<lr a no~sa le\):sla,;üo tributária 
~ clar··lhe um mdsor :.ent.d<> sccinl. 

O projc~o. na sua f.:mna primitiva, 
fo1 obj<:to cie L:Cu,·ado exa:n~ nas C.o­
DI ssões Técnicas da outr<' Casa do 
Co~gre· so, sç:nclo-lhe <::li apresentad;,s 
79 t'mem.Jas, c!as qu;::lis W m~n:cera:u 
aprcv~çf.o. D<1 aaálJse proccd'da ll<.'IS 

nJ.:'Stnas e nas respectlv"s justificações, 
ficcu-n::s a conv:cção de ·que a Câ­
mara dos Depu::ados se . houve com 
n~uito acêrto e critCrio. 

DIARIO DO CONGRESSO N/l.CIONI'.'~ (~ç::.o n, Dezembro de 195b 
·~~"___:_:~;~~"= =~-~~~~~;,_ 

- s.e acha vinculado ao progra­
ma Ge e:J!.atmza.:;ü.u mnue:ãria tra­
çado pelo _aovbrno e, ainda, à 
obtenção de recun.os indispensá­
veis ao p~g:amento do abono a;) 
funcionalt:;:n:o da União, moti<:o 
por qti.e, a d:'!spei o de cer!as res­
!.ríç.ões <le ordem IÉ.cnicr.; aliá5 de 
cara~er ss~undárin, opostas ao 
projeto e ni'io lemos dúvida. CiTl 
re.:um.endar, ac: Senado a sua r.p"!.'(!­
va.çc::>.o, uma vez que, a?.sim, o fa~ 
zendo a Comis:<lo de Finanças 
il:cnrlc aos rcc!:-lmos ipr,·io:,;o r-'l<l 
2.tual . conjti.n:\lra econômico-fi­
m:nc8!rn do p~us. 

_ Aliás ~unto 0 opodttr:!O 6 rc~rL 
nhecer e ponderar QlW o projelo, 
pela sua notória excelência e ne. 
lo pequeno gravame tríbuti'i·io 
que acat'ref.a foi aprovado pe!J. on­
:.ra Cafla do Congrrsso nrhí ica­
menle :::em maior oposição.-

m2ra n.o 226, de 1958, res:;a.Lvadas !obrigação tributária é o consumo d& 
:.'s eh' .. C.üda.s. mercadoria, · 

O ,sn. PRESIDENTE: : Em primeiro lugar, o fato gerador 
, : . .. ... J é~ a venda efetuada p€lo fabr:cante. 

,... 'l>..:r.t (l !??-lavra o noo.-~ Sen...,dcr na.o o con.sum0 da m:::rcadcria; em 
~a~par Ve~1'oso pr.ra em1br parecer segundo lufl'ar se p:Jr absurdo vies­
e.r,l · .. ~1,m;-~ da <lü~t.a c:mru~ão d-e se a prevaiec~r a tese do cp.nswno 
c:ns~1 mçao e JuL.ça. da mercadoria. como fat<>r gerador o 

O '8R. GASPAR VELLOSO: verds.deir·o. contribuinte seria o cOn .. 
sumidor final e não o primeiro com­
prador. (Nâo foi rez:is~'o pelo ç.raiJ,cr) 

Sl. , r:resiéi-ente, solicito a ccncess:.o 
do pra~·J d:: quinze minutes p3.ra que 
a C!mus:ão de oonstit.t~içi>.-o e Justi­
ça· se reuna a fim de dar seu pare­
cer. 

Apr.cveito n oportunidade de estar 
na tlit::.ma para infcrmar a V. Ex.a 
que o R~lr..tu:~ da Comissão d.e cons­
t~t.ui(':1o e Justiça já tem pronto o_ 
P~ncar sêbre a.s emendas Ofere-cidas 
aJ P!o]eto de Lei ·da- Ctr.nara n.n 
220; de 1953, que al~na a. le;bisla­
~f.o. d? !mpõeto de consumo e dá 
out~as prcvid2ncias. 

O SR. PRJ:SIDE!!TE: 

A: 1\!ts!l conc€de o praz.J solicitado 
peb n~h:e Senador Ga:z.par Velloso. 

O caráter indireto de ·um tributo 
decorre da sua n~tureza e não da 
determinação em d~p~çf.o de lei. 

PE-la rejeição. 

Emenda n.O 2 
·Pelos mesmos motivos da Emenda· 

n.o 1, poiD a presente visa cs m-esmos 
objetivos daquela:. com pequena al .. 
teraçã.o de redação. 1. 

Igual ru;sunto foi rejeitado pela Ca­
ma.ra dos Deputados, consoante 
emenda n.o 20 daquela. CMa do con .. 
gressa Nacional, . ,1 

Pela rejeição. ~d 
A caseina e a Iadose são matérias _ 

prlm.as que, mesmo tributadas, não 
terão influência na incidência final 
d:O produto em que serão empregadas, 
não tendo, pt>rtanto, maior alcance a 
isenção. 

- .. 

Por êsse mot~vo e em vista da ur­
gência com que a matéria está sendo 
tratada, pois de sua aprovação d:::pen~ 
de a obtenção de parcela <'!preci;:i:.,rcl 
dos recursos necessáriso p<lra fazer tace 
aos encargos decorrentes da concessão 
do abono de emergência aos servido­
re~ pUblicas, não nos pmece cabível 
esmiuçar o Projeto, com propósito de 
oferecer~lhe emendas. 

Ilustrado órcãn técnico da C!\­
mara dos Deu~ a dos em brilhante 
c judicioso p:::.recer que emiliu a 
propósito ctzs·e projeto, elabor•m 
admirável sínteze, que a seguir 
Lrnn~·cr(!vemr.s como mn refra··o 
fiel e suges! ivo dos seus funda­
montM_ e f'nalirlnr_tcs qnc basta, por 
si ~ó. pa.ra- jus:ifi~ar a sua apro­
vaçao: 

Em virtude de já estai apt-a o Re­
ht.cr p.:!l'a emitir J)fl'rCci'r .sôbre o 
Pr-cj~to de Lei da Câmara ·n.o 2:20, 
de 1958, qué altera a Iegislnçã() do 
Impõst.:1 de consumo, dou a palavra 
ao .nobre S~nador Gaspar VeUooo. .· \ 

A tributação tem, apena!l, objetivos 
estatísticos da produção, principal fi­
nalidade da nova sistemátjng, aue o -
prç.jeto a.dot.a. 

Somos pela sua aprovc;.ção integral, 
não só pelqs inegáve:s m\!r:toS: que 
pos~mi.. já salientados anteriormente, 
mas também po'rque nenhtim efeito no~ 
civo exercerá, ·sôbre a economia du 
Pnís. nem determinará quaisquer pres­
sões inflncionár:as. 

Sala das Comissões, em - Carlos 
Líndenberg, Presidente - Lima Teixei­
ra, Relutor - Alô Guimarães, contrario 
- Fcrnande.s Tavora, •:ontrário 
A!f:ncastro Guimarães, com restrlções 
-Argemira Figueiredo - Leônidas 
Mel/o. 

O SR. PRE~IDENTE: 

Tem a palavra o nobre Senador La­
meira Bittencoutr, para, em nome da 
Comi!:sào de Finanças, emitir· parecer. 

_"a) mais comodidade de aplica­
çao da lei, reduzindo o emprêgo 
de estampilhc.s e empliandn, por 
outro lado, o sis! ema de paga­
D:lent.0 ·do ~ê!o por verba; 

l3) mais: comcdidade para o eon­
tribuinl c, com a adoção de normas 
que facilitem o pagamento do tri­
buto, e eliminando taxas, a.s quais 
const.Huem sério enl.rave no an­
damento de pap:§is nas repar:ições 
públicas e carlários; 

C) desofôgú das repartições 
arrecadadoras pela descentralila­
ção do sistema de pagamento por 
verba, que se propõe estender . a 
outros es:nbelecimentos e emprê. 
sas, a exemplo do que ocorre n•Js 
estabelecimentos. federais; 

O SR. GASPAR VELLOSO: 

<Não foi revi'!f:o pelo Of(T...dOT) 
S'". Presidente, a Ç(\mis.o;ão de cons­
tituição e Justiça estudou aa emen­
d.:ls re1M!vas ao Proj-eto que altera 
o Imp5st.o de Conslllllo e concluiu 
q~H! ~ôdas ~ ~mendas sã-o co:nstitu­
cwnras e mert"Cem a aorovac§.o. 
(Mltito bem). 

I' ''o.. PRESIDEI!TE: 

S:.licito o parecer da douta cornls-
.são de Finanças. 1 

O SR. LAil!ElRA lBITTENCOURT: 

. (Para emitir parecer. Não jOi re­
vtsto pelo orador) _..... Sr. Presidente, 
a.>D Prcjeto de L~i da Câmara n.0 220, 
de_ 1958, que altera a legislação vi­
gente do Impô.sto de Consumo, f'C·ram 
apresentadas, em Plenário, 24 emen­
das. 
De~ emendas. as d~ ns. I e 2 

4 e 5, 13 e 14, 12 e 15, 18 e 19, 21 e 2á 
são r.!g.oro...~m~nte iguais na redação 
ou, pelo menos, iguais no sentido e 

O SR. LAMEIRA Bl'l'TENCOURT: d) melhor cOnt:r.ôle e segurança no· objetivo. Por ê~se motivo, 0 pare-
(Lé o seguinte parec«lr) • da arrecadação, pe!a adoção dci.S cer s€rá dado considerando-se a iden-

. . medidas acima referidas e outras_ tida.de de redação e de objetivo das 
O Poder ExecutiVO, atraves da como as relati"a ao paga "" l citadas emendas. 

-MpMagem n.o 3~8, d(~. 1058· pt·o~ do sêlo devido n~s c papéi.s :~~n~ -A: ~1fdas r:·.2t4 :_-1: =- 417 ~ 
P
1

os ~ao1 Con~~~~.::.o _Na,.~IOna\ ~~';>~- dos em notas públicas e, ainda, 1B - ·19 e 20 totalizando qua.tcl'ze 
~neJ_e. s . mo~ 1caçoes ~na e~IS~ - como atualização do sistema fis- emendas, são repetições de emend.a.s 

çao do unpotto de .selo, cor...soli- cal, de prevenção e repres.sã ap!'esentada.s e rej-eitadas na Câmal'a 
dada pelo Decreto n.0 32.392, de 

0
• ds Deputa'dos. 

g de marÇo de 1953. · 1!1sses são o.':l objetivos do pro-· /'1S Emm.das ns. 20; 21, 22 e 23 não 

São essas modificações, acres­
centadas das que foram adotadas 
pela Câmara dos Depulados, que 
consubstanciam o projeto de lei 
ora sob nosso exame.. em regime 
de urgência. 

jeto, êcsses foram os fundamentos têrn pertinência direta ou indireta 
quo indicaram ::~o Govêrno a ur- com o projeto; são estranhas ao seu 
gente necesidade de se modificar ccnteúdo, sistema e objetivo. A eo-

t "b - missão de Finn.nçM opina no senti-
a r1. utaçao sôbre o sêlo, por i.u- do da. sua rejeiçã~. entendendo, pa­
rlos ~e.cçlnhcci_rla _como antiquada. rém, poderem e deverem ser melhor 
de. d~flcil aplica,Çao c muito prê- consideradas na sua. tramitação como 
sa, ainda, a velhos procedimentos projetos autôncmos. 

Assinalamos a circun.slância da fiscais. As eme-ndas realmente novas, apre-sentada& no Senado orlginàriamente 
urgência, embora reconheçamos No caso, portanto, o acréscimo sem irr.~rt::;.r em renovação de emen~ 
esta, no caso, absolutamente ne~ de arrecadação previ!Sta pf·los dás .iá aprt>cia'das e rejeitadas na ou­
cessária e, portanto, ju.sLa e legí- técnicos que trabalharam no Pla- tra Casa do congresso, são ru; de ns. 
Uma face as circunstâncias notó- no de Estabiliza.;ão :Monel.ária 6 - 7- 9 - 10- 12- 15 -:- ~1 -
rias que a impõem para que o Se- (X Cr$· 1 bilhão e 600 milhões) 22 - 23 e 24. As qua~tro ultunas, 
nado, tendo em vi.stü a natureza é aspecto s c nd' . 1" ' como já ac-entuei, não sao pertinen-e u ::_r-10, po~ o que tes ao Projeto. 
da proposição que, sem dúvida al- realmente se propoe é- modernizar Passo a emitir o .pal'ecer a raspei-
guma, promove, tan:.bém, verda- o sisl.ema de cobrança . do tributo to de cada uma das emendas: 
deira. revolução de natureza t~- em bases. mais técnica.s, equân1- IJmenda n.o 1 
cnica c processual nes~e v~lho t.n- ,mes e adequadas, com isso pro-
buLo do sêlo sinta quao ard"a @, ptciando scr.Pívei:s melhorias ao Trata-se de emenda. já recus.c·l~Ia 
n.o caso, o trabalho deosta Comi&- nparelho arrecadador e ao prop" r!o pela Câmara dos Deputados e agora 

- d · renovada no s-enado. 
sao e Finanças. contribuinte. -.. ·A emenda pretende deslocar da 

De _fato, o projetá em aprêçv, Por tôflas essas raz(1es. a Comis~ ~~a~ ra:Jb~anate pa.ra a do prl-
a.ssi~ com

1 
o dos que} procederam são de Finanças opina favoràve1- C!}~tritluintf do lm~~~c~e:t~on.j!~ 

-· unpos os e- ren~q e consumo menta ao Projeto .dl?! }~i !la C.L titl"!'l,i_Ta de que o l'ato gera~~or <!<> 

Pela. re-jeição. 

Emenda n.0 4 

A emenda pretende modifkar o 39• 
te.J:)lR de c<mtrôle que o projeto é's­
tabelece para os cauçados quanto à 
mnneração da. ordem de fabricaçã.o, 
por tun simples sistema de etique-- , 
bagem. 

A simplea etiquet-a.gem, em absoluto 
não confere ou oferece ao Fiseo as · 
ga.ranti:a.'l c,ontra a fraude de que c!t>t8 
necessita. · 

A fabricação de calçados 6 "sui fi~'"' 
n~ris" e, em grande pa.rte, &o-b o• tt­
gime de arteza.nato ou de pequena,s 
industrias localizadas em porões, 
apartamentos ou lugares não osten­
sivos, longe do aloonce da fiscali~ .. 
ção. Dai a. modalidade atual de. il1• 
cidência~ por meio de selagem 'direta 
oom base no preço de venda no ~ .. 
rejo, obrigatoriamente gravado., ein 
cada. pé, pelo fabricante. _ .~- ' 

Propõe o projeto: ·:""f 

a) ruprimir a. selagem direta; \ 
b) suprimir a. obrigatoriedade da 

gravaç~o do preço de venda n::> va-
rejo· /'' . ~·' 

c) h"asladaT a Incidência do pre~ 
de venda no varejo para o preco . à 
fábrica .o que equivale a uma relduç 
da incidência ~m cêrc.a. de 4'0%. 

Para garantir o Fisco em face d~ 
conccE.são de todcs &ses beneficioo 
aos fabricantes de eal~dos o proje­
to apenas exige que se}a.m numera­
dos pel~ ord€til de f·abl'ícação, únl~ 
meio capaz de evitar-se grandes 
fr'audes que reriam fatais com a eom .. 
pleta liberacão para o simnles siste~ 
ma de recolhime~to por gUia. 

O que se alega na emenda., quantd 
à medida discriminatoria, não tem 
pr<Jce'dência. pois as medidas de ex­
ceção hoje existentes para. os calça­
dos é que são discriminatórias e que 
ficarão reduzidas ao mínimo pos....<1ivel 
com o projet-o. 

POO' outro lado, segundo esclare­
cem os técnicos do Ministério da Fa­
zel}.9a, a medida da numeraçãp velp 
sendo estudada desde 1956, oom ~ 
próprios tabr!gy.ntes, qUe a julg , ... 
perfeitamente exequfvd. e até de a 
aioance pois evitará a concorrêqç ~ 
deSI~ 'daquel<s tjUe se aprove!~ 
ela llbe>aMdade do !!!&tema l!eJl1 dOil'l 
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jtrôle para son€gal'em 
do tributo. 

o pagamento emenda, não há tributação para os 
produtos que se pretendJa figu~m 
expre&5amen te nas isenções. )_ Também, a propósi~o, os esclare.-­

Cimentos dos técnicos sa.o de que para 
:e, regulamentação já está assentado, 
-com os industriais de calçados, o es~ 
itabelecimento de um si...<-rtema de nu­
meração, por simples etiquetagem a 
ur a pOsta por ocasião da saida das 
fábricas. modalidatle a ser estudada 
com os próprios industria1s, dentro 
das menores exigências post'hreis. 

Pela rejeição. 
Emenaa n,' 5 

,_. Parecer contrário, pelas razies 
· 8,duzUM quant.o à emenda anterior-. 
O sistema de contrôle do Projeto é 
;-usto, razoável e exequivcl. Não há 
I>Or que modificá-lo. 

Emenda n." 6 

' O regulamento atual (art. n.' 9, 
§ l.Q, item VIl) isenta: 

v1 as roupas de algodão de preço 
l!lté Cr$ 700.00; 

1 2.' as roupas de lá até Cr$ 1.490,00. 
" O ·projeto, em sua Alteração 15.", 
!eleva aquêles · limites de isenção para 
Cr$ 1.400,00 e Cr$ 2.800,00, respec-
tivamente. · 

Dêsse mOdo, a emenda. já está, em 
parte, atendida, não havendo ,co~­

. veniência. para o Fisco a elevaçao 
daquele nlvel de hicnção, uma vez 

.. que dita elevaçã"J já. atinge à casa 
dos 100%. 

\ Pela rejeir:ão da. emenda.. 

; 1 Emenda n." 7 

i A supressão do n.• 7 da Alteração 
2.a, ao contrário do que é afirm!ldO 
na. justificação da e!I).~nda, Wria 
oomo conseqüência tributar-se os ar­
itefat'JS de te-cidos confeccionados pe­
~âs humildes costureiras, e alfaiates 

'_que trabalhE:mdo com o mãximo de 
tiois ajudantes e em geral em suas 
'Próprias residências, produz.em ves· 
tu{.rioo para pesooas de capacidade 
financeira muito reduzida. 

.. o u~m 7 im}}'cignado, isenta, por­
-tanto, o p::~bre e a. roupa do pobre 
- isencão <'.St9. completada corn a 
ttlteracão 15.a, segundo a qual fica­
i'iam isentos os t~cidos de preço até 
240,00, camisa-'3 e roupas interiores 
:até Cr$ 240,00, cuecas até Cr$ so,oo. 
roupas (calças c paletós. ou saia e 
casaco) e.tak Cr$ 2.800,00. etc. em~ 
bora fabricados por grandes empré­
llas. 

A Isenção em causa, portanto. viria 
'desobrigar àfluelas pobres costureiras 
e humildes alfaiates das exigências 
:de contrõl.e fiscal, q_ue constitulram, 
para lHes, um ônus pesado, além de 
C0116tituír uma. proteção indireta a 
êsae tipo de trabalho artesanal, qu.a 
tantac; vêzes constitui o meio de 
!subsistência de numcroros famllins 
l'Obr<G. 

A supressão pretendida, pois, viria 
(prejudicar ê~es pobres artesãos, sem 
qualquer int€rês.se para o Fisco, e 
]J1diretamente apenas viria benefi­
ciar as grandes indÚStrias de arte­
f-atoo de tecidos, pela eliminação dê3-
ses humildes concorrentes. 

Quanto aos ve.stidoo/ caros, aos ves­
tuários de luxo, que jamais deveriam 
ser i"?entos, não são os mesmos fa­
bricadoo por aquêleb artesão.'l que 
trabalham com apenas até dois a~u­
d.:ntes. t;:Ies são produzidos e ven­
didos por grandes modistas, em e~­
tabelecimentos de luxo, que utilizam 
inevit9.vclmente numerosos emprega­
dos e não poderiam nunca eny_ua­
drar-se na isBnção que o p!'Ojeto 
apenas outorga. aos humildes - ou 
são importados. e nesse caso esta­
riam· desde logo tributadoo no mo­
mento da importação, 

Pela rejeição. 
Emenda n.~ 8 

Conforme já teve oportunidade de 
i;leclarar a Comi.ssão de E'conom}a da 
Câmara dos Deputados e faz refe­

. rência a própria Justificação do 

Opinamos, assim, pela re,jeiçã.o, pela 
d&nece...~idade do dispositivo. 

Pe1a rejeição. 

Emenda n." 9 

O pedido de tribt.tação que é feito 
pela meneie., para que se retire das 
isenções os inseticidas, herbicidas, 
cacmpaticida.s e semelhantee. parece· 
nos não encontrar justificativa. 

M€Smo com a tributação das ma­
térias primas empregadas na com­
posição dêsses produtos, a sua per· 
manênda na isenção não ac..'lrretará 
maior incidência in termediãri::t qu~ 
aquela que lhes acarretP.rie. a aUquo­
ta final com as deduções. 

Pela. rejeição. 

Emenda n." lO 

Não se :ustifioo., de fo::"ma alguma, 
se retire ·das isenções, como const:1 
do projeto, oo sabões comun.<:;, de uso 
das classes menos protegidas. 

As rezÕ<>,..s apresentadas pela justi­
ficaçã-o, não são de ordem a reco­
mendar uma tributação, que, afinal, 
por cert9. será ma~or que aquela 
jncidente nas matérias primas e in· 
termedi:i:-ias . 

Pela rejeição. 

Emenda n.' 11 

Tre.ta.se de emenda já recu:;ad::t 
epla Câmara dos Deputados e agora 
renovada no Senado. 

Não é aconselhável a sua aprova· 
ção, porque a mudança de r-edação 
teria alcances imprevisíveis numa 
Queda de arrecadação, níio recomen­
dável ouando o Poder I!;xecutivo pro .. 
cura obt~r recursos para faz.er frantc 
i!.~ suns elevadas despesu com o 
abono a ser concedido ao funciona· 
li.<omo público. 
_ De\remo.s racionalizar a tributação. 
porém jamais alargar em demasia o 
reu campo de isenções, sem atender 
às conseoüêncies, p~ra o erãriõ, des­
sa extensão exec-essiva. 

Pela rejeição. . 

Emenda n.o 12 
Absolutamente não ~ão procedent~s 

M razões apresentadas na justifica­
tiva. Os óleos essenciais que ccnsu­
tuem matéria prima para os per-fu­
mes, sempre, e de.sde longos anos, 
vêm sendo tributados c<1m a aliqu-o­
ta de 50%. 

A sua quase totalidade é empre­
gada como matéria prima e, portan­
to, o seu impôsto é todo dedutível afi­
nai. 

Independent-e disso, para os ólecs 
essenciais produzidcs em z.ona ru­
ral, o item 9,Q à Alteração 10.a do 
projeto prevê a cautela de sairem 
dos estabelecimentos produtores sem 
irnpOOto, pare. -não criar dificuldad·zs 
a êsses produtores rurais. 

A comparação com as outras ma­
térias primas h-oje isentas, não se 
ju.:tifica., pois e&'3as são de produtcs 
de uso genérico e os óleos se desti­
nam a produto d~ lUXO, 

Pela rejeição, 

Emenda n.0 13 

Trata-se de emende,. já. ret.~da 
pela Câmara dos Deputados e agora 
renovada no senado. 

A disposição que se pretende emen­
dar, mantém a redação vigente des­
de 1945 (Decreto-lei n.0 7, 404, de 
22-3-1945), com a única diferença de 
reduzir a-o máximo de 20% o tote.l 
dos descontos, bonificações, diferen­
ças oU: abatimentos do p-reço de ·ven­
da de fâbrica. 

A experiência tem demonstrado: 

a) que a ausência da limitação 
pro,posta dã- ensejo a fraudeS, pela 
dedução a título de descontos etc., 
de parte substancial do preço real· 
mente recebido por adiantamento; e 

l)) que a. mesma aUsência de li-

mita-;ã..:>, ccmprovadan1ente neoesaá­
ria e útil. d.á- ensejo a deduções de 
até 8-l% do mesmo preço rev-ertendo 
a redução dêsse modo obtida em be­
nefício do fabricante, ou então cri· 
anod p-a:ra o oompra.dor vantajoo.a 
condição d~ concnrrência contra cu­
trcs contribUintes, mais exatcs no 
cumpl'imento de suas obrigações com 
o Erário Público. 

Pela rejeição. 

Emenda n.o 14 

Pelos mesm()s motivos da emenaa 
n.0 13, pois a pr€scnte, de n.o 14, é 
inteirament idêntica. 

Já r.ecusada pela Câmara dcs 
D-epub.dos (Entenda n,Q 12). 

Pela rejeição. 
Emenda n. o 15 

Dev-e ser rejeitada, pelils mesmos 
.mo~ivcs da rejeição da Emenda n.o 
12, qu~ visa os mesm:s obj{:tivos da 
prsênte. 

Emenda n.0 16 

A presente Emenda já. fõra apre· 
ecn~ada à comissão de Economia da 
Câmara dcs Deputadcs, sendo .s·sjei­
tada por não consUltar ao interê.sse 
público e quebrar o sistema do pro­
jeto. 

As aparas de· papei e papelão, qu.J.n~ 
do vendidSlS pelos respectivos fabri­
c:;wtes, não são, ccm0 se alega, re­
.siduos sem qualquer finalidade, nem 
püdem ser classificadas como não 
ter..ct..o qualquer destinac~o de inte­
rêsse ou utilidade industrial. 

São, sim, papel e papelã-o d-e ex· 
tensão mais reduzida, e que encon­
tram largo emprêg0 no.s balcões do 
c~mérc1o, para embrulh-e-s ·e outrcs 
fm.s. e na indústria de artefatos pa-
ra finalidades diversas. ' 

Além disso, a exclusão pret-€ndida 
a-briria larga e perigosa válvula para· 
f:raudes. (Ante a intensa possitilida­
de de ser Vendido como aparas não 
tributadas P!!.P€1 cu pap:lão t:u:ado). 

Pela rejeição. 

Emenda n.o 17 

Trata-se de emenda já recusada 
pela Cámara dcs Deputados e agora 
renovada.. 

Não há, absniutamente, razão de 
ser da mudança do que dispõe sôbre 
os rabõ-es industriais o projeto, ccmo 
a Câmara dcs Deputados já .retolveu. 

A desp-eito das jUstificativas que a 
emenda apresenta, tanto com a reda­
çílo d'J projeto como com e. da emen­
da. a t.ributação será a mesma de 3% 
propcsta. 

Pela rej-~ição. 

Emenda n.0 18 

Não se justifica a r€dUCã·o de 10 
p~-ra 6% da alíquota sôbre rádios. 

cloe 30% teria possibilidade :Ci..'lar.c:i­
ra de comprar ou a dquir!r um des .. 
ses aparelhoo. 

Por outro lado, como já comenta· 
do com relação à emenda n.0 IB, num.l. 
alíquota de 6%, haveria. Ee!lsivcl re­
dução da. incidência final, o que não 
se justifica por ocasião em que o Po­
der EXó'CUtivo reclama recursos para 
poder conceder. o abono ao funciona­
lismo. 

A nosso ver, é justo que uma parte 
mínima da p::·pulação, a melhor si­
tuada financeiramente, CJntribna CJm 
uma parte dos recursos nec.'ISsário 
para tanto, 

O parcelamento de 3 incioos. como 
se prDpõ?, em vez de dar maiores r~­
curscs ao Erário, os diminuiria sen­
sivelmente. 

Pela rejeição, 

Emenda n. 0 20 
O projeto de alteração da L~gisla­

ção do Impõsto de Consumo n:lo co­
gita de aumento de vantag-ens para 
o funcionalismo em geral nem em 
particular. N:ste sentido já há, no 
Congresso. o Plano de Reclassiflca-;;ão 
de cargos, no qual o~ fiscais auxilia­
res dos impostos internes estão in­
cluídos com uma percentagem equi­
valente aos seus esforços. calculada 
sóbre a arrecadaçã.<> do impõsto de 
consumo. Na presente. emenda, pre­
tende-se oJ-nferir àqueles auxiliare-" 
uma percentagem igual a 75% da 
confetida acs agentes fiscais do im­
pôsto de c:nsumo, que perceb~lll os 
seus vencimentos pelo rzgime de re­
rr:uneração. Não . vemo-s razã.G para. 
tal medida, eis ptJrque aquêles auxi­
liares dos impostos interno~ nã-o per­
cebem remuneração .mas vencimen­
tos fixos e os seus serviços não se 
podem assrmelhar aos exercidos pelos 
agenten fiscais dQ impôsto de o:-.n­
sumo, de amplitude legal pôsto que-, 
por lei. há restrições várias às fl.tr!­
buiçõeS funcio-nais dos mesmos awn­
lia:res. 

Esta matéria, já examiriada o,m .. 
venientement-c. mereceu, qu::.ndo do 
último aumento de vencimentos êo 
funcionalismo públiCI) civil e militar 
da União. um veto presidencial, veto 
êsse que foi mantido pelo Congre...."8~ 
Nacional. embora e. propositura no .. 
vamente c~nSt<> ri::' projeto de lei qual 
seja a do Plan~ rte Reclassificação de 
Cargos, cOmo já explanado. 

Sendo assim. somos pela re.fdção 
da medida. na presente fase, deixan­
do-se Jlara ser apreciada convenien­
temente e de conformidade'cJm a si­
tuacão funcional real e obie.tiva dos 
pleiteantes, quando da v"'taçi'í o do 
Plano de R-eclansificação de Carg:s. 
E' um adiamento que não preiurUca. 
cs interersadcs. mas. pelo c~ntrário. 
dA enseJos aos membros d~ta Ca."la. 
d~ estudar os assuntos pelo<; seus ~­
p:cto jurídiel'S indi.spensáveis, 

Pela reje!çáo. -

:it~tes hoje pagam a taxa niminal 
de 5%, a final, e mais o impô~ to de 
6% sôbre a caixa, 5% sõbre ns vál­
vulas, alto-falantes, fios, lâmpadas e 
urna infinidade de peç.:.ls intermediá· 
ri:lS, alcançando a tributação real cêr­
ca de 7,5%, como conseguimos apu· 
rar com a mai~r cautela e critério. Emenda n.o 21 
, A redução para 6%, portanto, re- o que a emenda propõe nâ.v db 

p_resenta.ria _uma concessão de apr~· respeito à tegislaçfi.t> do imp00t') de 
cul.vel_~e:cluçao de Jmpôsto, o que nao consumo. 
se justrfrca num momento em que o, 
POOer Exe<::utivo bate às portas do E' assunto de outra natureza, es· 
Legislativo para pedlr maiores re~ tranho ao Projeto. 
cursos que lhe possibilitem fazer 
frente às despesas cem o abono n 
ser concedido ao funcionalismo pú# 
bUco, 

:Pela rejeiçãO. 

Eme:ada n.0 19 
A distribuição dos aparelhos eiétri­

ccs de uso dOméstico em 3 incisos 
em vez de em 1, não se justifica. 

'11>do.s são produtos não de uso ge ... 
nérico, de alta. es...~ncialidade, mas de 
uso de wna pequena parte da po-­
pulação do Brasil. se considerarmos 
que 70% da população brasileira não 
pcssui uma. tomada de corrente em 
seus lares, por falta de energia elé­
trica. verificaremos que apenas parte 

O próprio Poder Executivo cuida ele 
medida, mM em outro projeto, qu~ 
na Câmara dos r>eputadoo tom:u o 
u.o 4. 766 de 1958, e que ainda. não 
foi ob~t.o de oonsideraç§lo daquela 
Ca.sa do congresso. 

Pela rejeição. 

Emen'da. n.0 22 
O assunto não é, udata venia", p~r .. 

~i-pente à matéria em estudo e dts­
~ussão. 

Trata--se de melhoria por uma. pe .. 
quena parcela de fUncionários, as­
Sllllto de que não cogita o Projeto, 
uma vez que essas melhortae -&erão 
tratadas no proJeto da Plano de t;te· 



d:l~óficeção de carg:s, -~ car&t.ér 
,e:-al. 

.Pela rejeiçfi.·J. 

Emenda n.0 ~3 

Trata-te do n.:~.smo !J,&Unt;l c:ns­
t•ante Ua Em:~.;nQa. ri.o 2!1 já· COh1 pa­
recer cvntríi.:rl-.., por nãoq dizer l"eS­
peit0 â leg.tslaç:::.o d.:J-in:.pô;;to de c,:;n­
•uruv. 

o a&SUnto já fQi cbjeto de trata­
;nlent.v, P~J.o J. .. oucr .i:l.:,·e~u.Ll'iO, e:ç-vi 
'uo .proje.o nY 4.'io6, dü 1956, cta 01\­
:P.HW:a ct;..s. p~plftadc~. !lão _tendo en­
trauv ainàa na ap.:e<.u.>..çao o.aque)..a 
Casa.' do (.;vngressu Na•!i:..ri.al. -

l>eve-se athlard.ar o E".énado para se 
prununClar a re_:s~ito, tiuinac. a esta 
casa fôr remetioo p;!lu Càmara dos 
Deputados o projeto em questao. 

:ti' maiS o.portuno.­
Pela reJeíçã?. 

Emenda n.0 24 

A supl'E$lãO propcst'a não at<!nde 
aos inl;erês...."'€16 do Erfl.rio, que nos 
cumpre, sem ·dúvida, r1~sguarà.ar, de:)l­
de' que o façamos cQrn.o no caso, em 
termos ra.zoave.is e ·juatOf), sem lesar 
a economia nac1onal ou gra.var arbi­
t.ràrfarr*nte o ~ontribuinte. 

4 medida de supre& ão da selas em 
direta para cerveJas e r<;rrigera.ntts 
DÓ é poasivel Com. o estabelecimento 
do contrôle ni.ecânico. 

Qualquer outro nik• oferecerá q.s 
aarant.tas que ~ l''lSCO 1~q~er e ~; .q4: 
necessita, a. !rm cte e"lUtr glar .. u{:b 

sonegações CJ.Ue um. s1s;ema meJlQS n­
e-o.roso ense3ana. 

peia rejelção. . 
Em couctusão, Sr.- Pr~idente: , a 

Comissão ctc !i'lna.nçM. opma ccnsa­
{iamEmte à. aceitaçao daa vmte .e qu.':­
tro emend~ ote1·ecidas em Plena.rlv. 

O SR. PllC.~I"ENTE: 

VaH>e .proceder à verificaçt!o da vo­
taçãO, pelo- proces.s:o mecânico. 

Os Srs. s~nadores que aprovam a3 
emendas, a~:;inalari'!o "s:m". os que a3 
rejeitam, ''não"·, · 

Em votaçã_o. (Pausa). 
Aprovar:un as Emendas quatro. Se­

nhores Sem:;dores; rejeitaram~n:Js, vinte 
e oito e qbstiveram-se de votar dois Se-
nhorCs Senad9res. . 

As· emendas est§o rejeitadas. 

São ns seguintes as em_endas re~ 
jeitad<>s: 

N.• 

Emenda ao art. 2.0 

próprios, cnCe 
çãb: 

couber~ a scguin:t isen-

I 
l ovos, 

ge)ados ou 

·; 
inteiros ou quebrados, 
desidr<1tados''. 

N.0 9 

;'Suprima~se o 
0
item 32: preparações 

Ql.le con,stituam tipicçs ins"eticida!i, car­
rfjpptic:idas, herbicidaS e s~i:neJhantcs. 
segundo lisla Qrganizada Pela diretona 
d~ r~ndqs intern~s. ouvidos o Ministé~ 
rio da Agricultura e outros órgãos téc· 
n!~os. 

N.• 10 

Excluir _dÇls isenções o inciso. 35, da 
alteração 2.• dêste- projeto, incluindo~o 
na alinea 12.• inciso S. com a seguinte 
n!daçiío e com a aliquota de incidência 
de 2%. "O . impôsto será pago pelos con­

tribuintes definidos ·nesta lei, coo{or.-ne 
se acha indicado nas Tabelas A e B . sabões sem p~rfum~s, Cé!Ilun~, incJui. 
é respe-::tivas a1íneas, por guia ou por dbs os dl~ óleo ~e ::Q_co fabricZ~do~ a frio 
estamhil,has. d~vendo ser cobrado Jo 

1 
S('~ perfume. adicionados ou n~o de 

primejro comprador t- mencionado em· p;mtéria (:orante, <=0\'1! carga ou não dz 
pau-cela separada na Nota· FjscÓl". dmlim, ou qualquer sil;cilto alcalino. 
- N 

0 2 
q·ue não sejam .prepnrados em rasp~s. 

' lt1minas. pó ou flocos., podendo ser 
Dê-sé ao art. 2.0 a Seguinte rzda- prensados ou comprimidos, no entanto, 

ção: I trélzer qualqu~r envoltório de apresenta· 
"l\ ·! 2 • 0 ,··m • ! s · g I Ção e que se destinem exclusivamentC.' 

.l-U • • · pos o era pa o oe os 1 1. - . · 
contribuintes definidos nesta Lei ." con- '\ avag~m ou 1mpeza de. tectdÇl~ em 
forme se acha indicado nas Ta~las A) geral, rrup<'ls .. ca~as utq~silips dom.és.t~­
e B respectivas ntneas, por guia ou por! ços ~ o~tros fms que~ r.ão os de hlgte­
estampilhas, devendo ser mencionado ne e cUidados pessoais. 
i)brigatóriamente ern parcela separada, N.• 11 
na "iota fiscal" e será cobrado do çri~ 
meiro comprador pelo_ fabricap~e. fican• 
do incorpcrado ao preço do produto, .a 
partir d~ss·e momento". "' 

N.· 3 

No inci:>o. 35 da -alteração 2.• deste 
.rrojeto cndê .s~- diz: 

! 
N.• 14 . ~ 

Dê·l!l! a seguinte redação ao itCm t~·· 
da Altcraç~o 1 O.~: 

"O bnpôsto .será ca1cul?do, quat}~la se 
trata' de produto qacit?nal, $Qbre o pre .. 
ço de vçnda da fâbrica. constante da 
Uota Hscé1l, deduz:dos os de$ccntos, di .. 
fcrcnçns, bonificações ou abat:tnentos · e• 
casq sejam debatidas em upnmd':::l, as 
despesas da embalagem qlh o· ~abd~ 
cante aceita em devoluÇão p...r iQual-çre .. 
ço, as de- carreto, utilização de pôrto; 
fTet'e, seus <:~di·:!onais resp?ctivas. taxas 
e seguro". 

N.' 15 \ 
Na T:::bela A, Alínea I li, indf!Q ~ 4. 

onde se lê:~ 

4 - óleos essenciais. simples ou~com .. 
binados, naturais o~ ártificiais, ·compre~ 
endidos os produtos <iuJmicos aronlá~ 
ticos,. que constituem matéria prima bá~ 
siêa Para composiçúo de perfume'S -
50%. . 

Leia-se: 

4 - ólccs essenciais. $imph~s ou çom­
binacjos, naturni~ ou ártifü;iais. compre .. 
endidos os produtOs ·químicO~ arcmj\i:i­
cos, que constituem matéri<l_ prima bá"' 
sica para composição de pc-rlume.s -
10%. 

N.• 16 

Dê-~ aQ ip.-::iso ll1 à atnea 7 Cl se .. 
guin'te red8ção: .. _ 1 

ll:sse 0 parecer. __ (Muito bem) . 
· - Fica substituída a redação do item 111, 

O ~R. Pl1~SIDEU'l'&: letra "e'' ao art. 9, 0 '§ 1.0
, das Normas 

os sabões sem perfume, grosseiro~ 
adickmf!dos op não de .matéria corante 
com cargà ou não de caol1m cu qual~ 
ciutr silicato álcf'lli:!io que não sej;;tm 
prensudos cu prep~!ad{>s _em raspa.!!• 
Jãmirt<1S ou flocos, que iJãp tragam 
qualquer envo}!ório d~ apresentn;:io _e 
::e destinem ~xclw:iV~mentr a 1RVrJÇJem 
de roupas càsas e" utensilios domésti· 

Pap<>l, papelão cartão cu cartolina, 
de qualquer qualidade para quakj-uer 
Hmã papéis carbono, extcn~il e sen{e .... 
lhantes1 pppéis para marcar ou .doqrar_ 
livrop tecidos ou se!Uelhantes; ~ · ~utros 
pápéis papel~o. cartão ou. cartolinilS 
imprzgnndos ou .recobell''tos, papéis para 
vidraças, _fcrração dç paredes e sell}~~ 
lhqntcs;· coh_erturas de pisa com pase de 
papel ou papeJão; placfjs d~ fi~ação eX"' 
cluídas as aparas de p_ap:l e pap~l~o 
de qualquer tipo - ~o/o· 

Como 0 Senado acc.ba de ouvir, P Gerais da ConsOlidação das Leis do 
Parecêr da Comissão c.e Finanças opi~ lmpôsto de Consumo aprovada pelo De· 
pa pe1a rejeiÇão das eme_ndas a~:~sen- ereto n.0 43.711, de 17-5-58, pelo qu~ 
tadas ao Projeto de ·Le1 da !-,.amara se segue:_ 

n." 220, de 1Y58 • "frutas e hcrtaliças frescas; o leite 
Vai-se proceder_ à :yotaç5o. 'Sendo fresco beneficiado, modificado ou não: Dig:.-se; 

tos; 
N." 17 

co:ncidenti:!s os parec._res as emendas se- o leite condensado ou concept•;ado,- em - Na AJinea XÜ, inciso 5, ót;tde diz:' 
tão votadas em giobo. ~ · emul:~ãol e.n-i pÓ ou em qualquer outro os sabões $::'m perhtm~ comuns, ln· - outros- sabõ:::s não inclu"do rlo 

estado: o queijo, O requeijão, a caseina ,dní~os cs de óleo d<> ·. c.ôco fabricados 1 item arite!ior riem no iiem 3~; i~iciso 
Sôbre a meSa reque::imçnto, que va~ e a lactose". a fr1o, ~e:n pt"rfumr>, adtcJOnados otl n:io I. da ã!t~ração 2.n deSta Lei; -

:oer lido pelo Sr, 1." :::.cc:eláno. de materta corante com car{]a cu não 
E' Hdo 

0 52
gubte: N.o 4 .de caolim ~u (iu<'Llc:'uer silicato ak_alino 

Substítuam~sc o_s incisos I, I1, III e que nãô se-jam preparados em raspas. - sabõ"s sem p2'rfume de qu<.~l;:}qêr 
DigQ.~se: 

RcquCri}nento n. €!01, de 1958 IV do art .. 9~·: Pelo_seguinte: }f:.:ninas. pó ou flo("('~. pcde'1do s~r com- forma prcparadcs, destinados.iL aplica-
. primidas por extrusfio ou prens;;odcs, não ção na indúst>;'ia, e».:n volumes de .25 

Nos têrQJ.os do art. :126, letra m, e_31 l - OS calçados Conterão ~m cada :pcde:1do no entanto. tmzer qualcuer ~n~ ,; -" d 1· '1'8 qullcgramas ou m<Hores, _considerando~. 
~mbinação com o :i ... o ar 190 -' :Pé. obrigatóriamente estampado. s ou fi- voltório de aprrsent<1ção, e se désf!nem ·· · d t ' se infração perfazer êsse p"êso, retinin--
..1-. Reg.mentO !nlewo; reque\ra " es a-_ xad<Js por meio de ·etiqueta fcrtemen. te ;exdusivam"nt" à lavanem nn l>'n•peza -..,. ' 1 p d · L i ~ ._ · '-' ...,.. ' d~ num envoltório volumes de pêso ~n~ 
q4e da emenda n.u 20 <_o rojeto e e · s.elada o nOme comercial ~ endereço do dP tecido.$ em gernl. rcup~s- cas<1.s. tÍtcn~ 
da Câmara n.o 220, · dl! 195~. a fim de- es,abeleci~ef~:tO, ou 'J.~ando houver _a fd]\cs Q?qH.;:'\,tjcos ~ outrcs fns .. que não 'ferior' 
.ser votada separad8mênte. marca deytd<jlm?_nt~ regtstrada, ~do fabn· ·os d;;! htglene c c1t dad.o,s prssoat.~. · 

S~la das Sessões, em 23 de dezembrç cante 0 u il_llportador. N." 12 

N.• ·18-- .-, \ 

de: 1958- Domingos \!clasco. · 

O SR. DOMINGOS' VELLASCO :. 

1 (Pela ordem) _....··sr. Presidente, peço 
a V. Ex a. a retiradz, do meu -requeri­
mento de destaque. · 

O ~"-· PRESIDEN'rE: 

A Mesa defere- o- ~ped~qo do ~obre 
Senador bomin,_tjos Vdasco, rctii'anào o 
seu requerimento. . ,' . 

Em votaÇão_ o_ gruto ~c emçnd<;:~S t;m 
nuniero de- 24, aP.res,:ntadas ao Proje~ 
to de Lei da Cãnlar~; n.~ 720 .de _195~ 
que altera a legislaç~\a do l01põstQ de 
Consumo e- dá- outraS ·providências, com 
pareceres contrâr.fos . 

-os_ senhoieS Senado-res que as apro-­
vam, qlléiram Conservãr-se · senta-dos. 
,(Pausa). 

&tao rejeitadas. 

p s.Ii. jp19 vi~loASBõis: 
(Pe!a OrAAm) • ....,....... :)r. _Presidente, re­

queiro vef.ific:aÇ50 dé :votaç!o: · ' 

N." 5 
Ficam supr;midos os in-:isos I, 11 111 · 

e IV do ac-t: 9.0
• 

N." 6 

AHeraçfh·· to . .a. ~ 

Alínea UI 

Exdua.sc do inciso V da Alinea XVI 
os rádios rc-::('ptores, com incidênc'ia de­
iOO/o, pa~a o inciso li!, com 6o/; de· in-o 
ddenc:ia. '. 

IncisO 4 -~ óleos essenciais, etc. 
onde se lê: N.o 19 

50% Substituir' o indso 5, dà al!nea X\:!I~ 
ID.dua-se na. art. 5.0

, alteraçfi~ 2.",, - . Leia-:se: pelos· scguint"es: _ 
item I. o ~eguinte: 5o/0 . 

~ I 

. · ~ · N.o 13_ 5- ___,_ Aparellios pa~a massagem, fri,..' 
"0.~ artefatos de_ tecidos P~f~- v~stmi· sador.-s e se~adcres de cabeloS, &e~a.._ 

rlo, quando confeçcionados ~por f5.briCns Dê~se a ~egu:.,..te· redação ao item 1.'\ dores do~êstis_<;-Sc . de qt!,alq~~r · tipo
1 
:~f ... 

e def.de que o prê;o_ de venda ao con-; d<1 Âltemr.;~o 10.": ~ ~· ~ jlra,çt9res e b?tçdores de coquetel e se-
Sutn!dor não exceda de. Cr$ 3.~0Q,OO.; "O impõ~to s_::râ calculado, qt\ândo fÇ m~lJlantcs. 15%. , · _ 

· N.o 7 tratnr de pi'oduto IEtcit"1!1?1. sêjb~e o p~~- 6-· -. AP.~r~lhQS de ar condicion9._dd 
SupriÓ:ia~se· 5 alterãÇão· 2,.,. m de 'ven,da da. F,íbric~ 1 ç~mc;t~nt~ d~ ~ .semell;mnt~s para ueo doméstico, :ra_:. 

n.o 7. 
8 

is.enç~~ :br.e :~.'5 s:~r.tefatos_dc~ "1\ .. !rto FJsc:,l".
1 

d.,E'.~t'.J.irl,o,.'i. o~ -~:-.sço{ltns. diçlas, -vi.trolas e equipàmentos de alta .. 
· .., " d f b f b--t t fidelidade, . televiscres, toca.dlscos, 001'-' ~ 

tecid~s para vestuário, quandq çonb::~· I erenç<'ls,- on l"'d(0-_!1 {t'Q n_,"' 1Jl1C~ qs. veteiras, almofadas té-rmicas, aqueced<Y • 
Çiarl~~os POf fllf9-jàtes, WçdisiaS ou cos;~ f'~cetua,don, 9~ su~rdtqa...,rJp~ a dÇ()il~-~~ão rcs dé água, radiadores· de ca!oi-," aCen ... 
,-qrci>Tas .. r~gi&,tra~ps. C~l?o. ofic~~:~a e P?r· qe Prazo l?~~a r.- r::~m.ent~. E' . _e-c1u~. -()<; 
htes vendidos diretamente ao cons:mii- t~mhé~ qt,\ando d,.l,>l.t?,~~s e~ Sl!pé',r~~~· dedores c cware1ho~ p)étricos para bar"' aor . ~ ." . · . _ 8S deSP.':fi:<1Si ·de e.mb"l~.Çleat f!Ue Q fc:bn· _Qear _..,... l,O% ··• . 
· · N.~~: ~8 - _' cante açei!":l fm. d~Vall1r;IP , nçu . fgu{l;1_ ? :- Apar~lhos çlêtricos . de uro. ~ .. -

, . . . • prerc. :'!<;: do:! ça,rreto. ~de ,.tiliza:;l!Ç> ~e meshço, asp1r.ador':~ flc . P9· batedores 
•nchla~s-~. no. ~efqi4o,_ Erci~:~· na. -~~V p_~tq .. _ff~t{!. s"'us- r;'t-::iot;r.iB, tespectiw gi !.l!f!.S$8 •• ;_b\\\_es, ~ <=ªc;a~las, cale~ii:~!Jo·) 

nea denommada- Atteraç:io 2. , em _1tens, v as taxas e seÇ"JUros', chale1ras, chuveiros, enceradeir~s •. exaus ... ' 
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' fores ferros de engomàr. fogareiros, fo,. 
' gões, geladeiras, 111áquinas de lavar e 
l passaf roupa, rádio-receptores, refrige­

radores, torradore.s:. ventiladores, liqul­
(Hficadores • .moedores de carne e outros 

- 'aparelhos elétricos de uso doméstico não 
l espedficados n~m compreendidos em ou .. 
' tra parte - ~/o. 

Acrés::ente-se onde convier: 

'Art. Os fiscais auxUiares de Jrn-
postos internos perceberão remunera­
ç:~o. de modo que cada um receba 75% 
((setenta e cinco por cenfo) de percen­
tagem correspondente a que for atribui­
da a cada um ageJlte fiscal do ímpõsto 
de consumo 11a circunscrição em que 
ser~irem. alterando--se para êsse fim, as 
r~tões percentuais previstas P"m lei, pro~ 
pordonalmente- a despesa detcrrwte. 

N. 0 21 

lndua~.se onde cOnvier: 

'Art. - Aos servidores lotados em 
repartições arrecadadoras, ínciuslve te~ 
cleral.s, ou incumb~das d0 c:onttãle, apu­
ração e flscalização das rendas da 
União, será distrib~Jida, além do ven~ 
Cimento ou salário, uma percentagl!ttl 

· calculada sõbre a renda tributária da 
• União, em quotas proporclonats aos 

respectivos vencimentos ou salár:os, 
§ 1.0 A percentaç;em serâ fixada 

anualmente, por ato do ·M·mistérlo da 
Pazf"nda, podendo ser variãvcl ·para 
cada repartição de forro<.~ a assegurar 
eqüidade em sua distríbuição. 

§ 2.0 A quota atribuída mensalmen­
te a cada servidor não poderá ser su~ 
perior n 1 000/o (cem por cento) dos 
r~spect1vos vencimentos ou salarlos; 

§ 3.'-' O montante das quotas a se· 
t'ettl distdbu1das a todos os servidores 
não poderá exceder de 3o/o (três por 
tento) da receita de que trata êste arU­
go, calcul3da com base na arrecadaçao 
do mê.!! anterior, àpurada pda Conta~ 
doda G"ml da R~p0.hlici1; . 

§ 4.0 Não terão. dire:it0 às percen­
-tagens previstas nc!:te artigo os fun~ 

c[onários que percebem pelo regime de 
rcmuncraç::ío: 

Í<-: § 5.o Picam revogados qu::tisquer 
~isposítivos legais que atr:buam quotas 
oa percentagens a servidores du Mi~ 
nistério da Fazenda em virtud~ de ar­
recadação, abrangidos pela presente dís­
posição; 

§ 6.0 A percerfl:aÇJem de que tr<~ta o 
-prest:nte artigo n~o se incorpora ao 

vencimento ou salário para qualquer 
. efeito, salvo disposição expressa em 
lei, em sentido contr5rio. 

N.0 22 

Acrescente-se onde convier: 

''Das mtJltas efetivamente nrrec11dad8s 
em vlrtude de processos hscais será 
(leduzida a percentagem de IOO/o (dez 

· por cento) . para constituição de fundo 
a se distribuit mensalmente. em p::~rte.s 
iguais, entre os servidore~ \ot~dcs e 
~m efetivo exerc:ído na rcparttção a 
qae competir orfginâríamente .o. preP.ató 
e (} Julgamento da aç5a adm;mst~af:v;, 
e"S.:c:luídús os que exercem ftsc:altznç:oo 
externa". 

N.o 23 

Inclua-se o11de convier: 

Art. - Aos setvidores ~ot<l.:l.os eft! 
·repartições arreca.dadoras, indusive co~ 
letorlas federais ou incumbidos do con­
trõle, apuração e fiscallzaç:io• das ren~ 
Oas da tlllH'l.tt, strâ di.strihttidn, nlém 
'do venc"tn1ento ou salár1o, uma petc:r-n­
ta{Jem calculõlda !JÕbre a renda tributá~ 

ria da União, em quotas proporcionais 
ao! respect:voa vencimentos ou. sulâ-
rios, ~- ~(' 

§ J.O A percentagem será fixada 
anualmente, por ato do Ministério da 
Fazenda, podendo ser variâvcl Pilra 
cad..t repaniç~o de forma '1· as~gurar 
eqU.idade em sua distribuição: 

§ 2.0 A quota atribuída men~lmente 
a cada servidor não poderá ser supcnor 
a lOOo/0 (cem por cento) do.a respecti­
vos vencimentos 0 u salários! 

§ 3.0 O montante das quotas a _se• 
rem distribuidas a todos os servidores 
não poderâ exceder de 3o/0 {três por 
cento) da receita de que trata êste arti· 
go, calculada com base na arr"!cadação 
do ml! anterior, apurada pela Conta­
doria Geral da República: 

§ 4.o NJo terão direito ãs percen­
taoens previstas neste artigo os fun­
cionários que percebem pelo regime de 
remuneração; 

§ 5.° Fkam revógados quaisquer dis-. 
positivos Iega;s que i'ltribuam quotas 
ow. percentagens a servidores do Mi­
nistério da Fazenda eru virtude da 
arrecadação, abrangidos pela 11r.:sente 
disposição; 

§ 6.0 A perceuta9em de que. tr3ta 
o presente artigo :nao se incorpora ao 
vencimento ou salário para qualquel' 
efeito, silh•n disposição expressa, em 
lei, em sent:do c:cmtrãrio. 

N. 0 24 

No ~rt. 7.0 da Alteração 15.• d<l 
projeto supra mencionado suprima-se () 
vocábulo "mecânico", 

O SR. :>RESIDJlNTI:: 

- Em votação o Projeto·. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. {Pausa) 
Ef:t6 aprovado, 

O SR· JO.I.O VlLLASBDAS: 

{Pela ordem) - Sr. Pre:!>'rd'ênte~ se· 
licito verificação da votação. 

C SR. 1 RES!DJlNTll: 

- Vai-se proceder à. verificação àe 
votação, requerida pelo nobre Senddo!' 
João V illà.sbôas. 

Os Srs.. Senado:t'es que aptova.m o 
Projeto assinalarão "Sim"' e os que o 
rejeitam, "Nilo'". (Pausa) 

Aprovaram. o Projeto; v:nti! e sete 
S1·s. Senadores~ reieitaram .... .no, sris. 

O Projeto está aprovado, 

I? o seguinte o pro!eto aprovadól: 

Proje~o de Lei da Câmara 
N. 220, de 1958 

(ll.o ~-GJl3-0. DE !958, NA OM/iARA 
DOS DEPUTADOS) 

Altera a Legislação do Impõ~t,o 
de C0 nsumo e d.ti outTU.S pTD'O"t 4 

dências. 
O Congresso Nacional decr-eta: 
Al't. l.o O Pec!'et"O-!-et n.Q 7.404, de 

22 de março de 1945, modificado por 
leis poSteriores e consolidado pelo 
Decreto n,o 43.711, de 17 de maio de 
1958. passa a vigorar corn as segu1a4 

tes ~Iterações: 

Alteração l.a: 

o capitUlo I d!lS Normas Gerais 
·passa a ter a seguinte redaÇão. man­
tido o QUe dispõe ·O art. 2.0 : 

"Art. 1.'1 O impô.Sto de consumo In­
cide sôbre os produtos industrializa~ 
dos, nacionais oU estrangeiros. dis­
criminados nas TaJ>elas anex.as. 

Art. 2.o O impõsto será pago pelas 
contribuinteS definidos nesta Lei, 
conforme se acha indicado nas Tabe~ 
las "A" e "B" e respectivas alín~~as, 

Por gu!a o~ por e~>talllpilllas, deYen'" 
do ser n:encrona.do em parcela separa .. 
da na nota fiscaL · 

Art. 3.() O produto Que não eStJVel' 
nominalmente citado. devetá ser clas­
sificado de aoôrdo com. a.s seguintes 
normas: 

a) prcferenc!almehte· na aifnea corn 
de-scrição mais específica, sôbre a de 
caráter geral; 

b) os produtos mistos ou compoS­
toS. e os constituidc,s Pela montagem 
ou reunião de matérias ou artigos 
hetel'Oíl'~neos. não compreendidoS no 
item ••a", seguitão o regtme da ma­
téria ou artigo que lhes conferir ca.. 
niter essencial; 

c) o produto que Se clas.s1fioar em 
mais de unut altn.eoa, não obstante as 
regra::; dos itens 11 ll" e "b", .será. in­
t!luida na. B:linea de taxa mais ele­
vada. 

Art. 4.0 Equiparam-se o. fabttcan .. 
te. para os eleitos desta Lei, os 
transforru.adoreS, montadores· benefi· 
ciaàores e· reacondiCionadores doS pro­
dutos sujeitos ao Unpõsto, de conSU­
mo áS!hn como 08 imPQ:rtadores e, 
nos casos em que estiverem nbrjga.. 
dos ~o reColh1Inento do jmPôSto. os 
demelB comerciantes. 

Art. 5. 0 Quando num lrl:eSlllo esta­
belecimento prt:}dutor se fabricaretr. 
artigos l!u,ieitos ao impõsto d6 c0n­
sy.mo qUe· Sem sairem dêste cstabele· 
C2ll'lento· !orem utilizados 1ta ta.brica.­
ção ou no acondicionamettto de 0 u­
troS tributa..dos. o imr:tdsto incide só­
mente no ProdUto final, ra.cultnd.a a.0 
fabrlc.ante a dedução doS irnpastos pa­
gos sôbre a.s matérias primas que con­
correrem para a sua produção. 

Alt~ração 2.a 

I - Ficam nc~scentadas as se~ 
guintes isenções às constarttes d11 ar­
tigo 9.0 e seu § 1,0 • da ·consol1da.çã0 
das Leis do Impôsto de Consumo, 
revogada.s as d1scrimtnada.s nas ali­
neas, no item 4.0 ftQ citado art. 9.o 
e no inclso IV à letra "a" do- seu 
§ !.o; 

1 - a. ma.deira em to:ra.s, a serra­
da ou simplesmente aplainada e 0s 
artefatos de madeira bruta.. silnpJes. 
mente ê-e.sbastada ou serrada; 

2 - ·tls panelas de barro e os ar­
tefatoS rnstico.s de U.So dóllléstico !a~ 
bricados de barro brUto. apenas ume. 
decido u amassado. com ou sem vl. 
ctrament0 de sal; 

3 - os chaPéus de palha 0 u tlbra, 
de lJrodu-ção nacional sem carneira.. 
fórro ou guamição; ~ 

4 - ( s chal_:>(ms, as roupas e pro­
teçã-o de Couro, próprios para tro­
peiros; 

5 - os pisos e quaisquer revesti­
mentoS de produtos da alínea IX . 
quando inteiramente eonfecciç.na.d.~s 
pelo construtor no local da aplica­
çã.o; 

6 - ()S sa'!;mtos d'e ponto de malha. 
de qualquer espécie. para recém-JUlll~ 
cidos; as rêdes ~a dormir, de qual­
quer qualidade. fabricadas em tea~ 
te.s rudimentares de matreira, a-cio­
nados a mão. quando \rendidas JX>lo 
fabricante até o preç9 de OI$ lOD,OO 
(cem cruzeiros) no vareJo: 

7 - os artefa.tca de tecidofi para 
vestuário. quando confeccionados por 
alfaiates, modistas ou costureiras. 
reglstfadoS com.o oficina· e por ê$lieB 
Yendid.os diretamente.- -ao consum.i­
dox: 

6 - as salsichas, lingüiças mor­
celas e oS .salgados pa.-ra aperitivoS, 
não aconilictonad0s em recipiente de 
matéria plá.stica, loUça ou vldr.o. la­
tas, ·catxn.s, slicas ou envoltórios de 
apresentação de pano e de "silcOllle" 
ou de papel tm~rmeável; 

9 - a banha. de Pol'Co e a mantei­
ga ani!naJ; 

10 - as carne.s, \l'í.scera.s e miúdoS 
salgados, sêcos. s•lg\dos-sêcos. de­
fwnados ou cOSidos - a granel ou 
ena. caixast caixotes, barricas, saco-S 

• rea1pientes .seme'lha.ntes, cte c:tpa­
ctdade superior a 15 quilas; 

H - os peixes. crtistáeeos e n1o-
1uscos. congelados. resfriados, salga.. 
doS. sêcoS. salgados-sêcos, defuma­
dos ou co.sldoS - a gra11el oU em 
caiJ:as, caixotes, bn:rrlcas, · SB.CVS e 
redpientes semelhantes, para ccmér .. 
elo Por groSso; 

12 - oS eereats em g'l;ão 0 u m· 1~ 
dos, farinha.s e sem0 1in.as; fatlnha 
de trigo vltamJnada.; cereais em Mo­
cos, escamas ou 1\\mfnas. não acon­
dicionados. em latas ou potes para 
venda a var~jo; 

13 - os produtns de panlflca.ção 
e os doces de confeitaria; c melado 
... u m-el de engenho. o mel de abe~ 
lha e a rapadura; as ma-s.sas alimen­
tlcla.&; ns biscoitos e OOlacn.as a gra .. 
ncl, com-preendendo-se corno tal oS 
a.condid0 nados em continentes ab-t.Jr .. 
toS. ou embaia.dos em papel comum 
para embrulho. exclwlvamente para. 
aeondlcionamento durante o trans-
porte; · 

14 - as loc0 motiva.s, "tenders", 
vagões 0 u carros e outros veicuJos 
para estradas de ferro: os arcos e 
cubos de aço para rodas, aparelhOS 
de choque e tração, engates, elxoS. 
ro<!.as de ferro fundido "coQUilhado'"• 
c:Hlndros para fre1o.s. sapatas de freio. 
assim como qualquer peça de aço 
ou ferro, uma. vez que se destinem 
ao emprêg0 exclusivo e especifico 
em locomotivas, "tenders", vagões 
oU carras para estradas de ferro; 

15 - os trilhos e dormente$ pa.ra 
estradaa de ferro: 

16 - as blocoS, pacotes, pães, Jin .. 
gotes, )>edaças e fôrmas s2.1Uelhantes. 
de (1Ualquer metal não preCioso. dcs .. 
tinados à fusão ou transtormaçáQ; 

17 - o arame de ferro galvanizado 
e o farpado; 

18 - as obras de escultura, quando' 
vendidas Por seus autores; 

19 - a borracha bruta e a. bor­
racha crepe Iaminada, pura. 0u re .. 
generada; 

. 20 - oS caixõe.s. caixotes e engra-­
d~os de madeixa, oS ja<:ás e os cestos 
rustico.s; 

21 - 0 s caixões funerárioS; 

2Z - o granito para "guia'• <melo 
fio), paralelepípedoS e britas; 

23 - os Pés isoladoS de calçadoS. 
quando conduzidos Por viajantea das 
respectivas fábricas eomo roostrutuio. 
desde que contenham, gravada nas 
s<?J~. a declara~úo u am0.stra para 
viaJante••; 

24 - as àguas z:ntnerais deilnlda.s 
no art. 1.0 do Códig0 de Aguas Mí .. 
nel.'ais, Já tributadas de acôrd0 c0 m 
o. dlsposta no art. 37 do mesma Có· 
digo; e os Produtos de origem mi .. 
?el.'al . referldos: no C6dlg0 de Minas,. 
mc1us1ve os que tiverem sofrido IJ.e ... 
neticiam::!nto para ellmína ... ão de zm ... 
~tezas através de pr0 ;essos quf .. 
micos; 

25 - as amo.stras de tecidos, de 
qualqu~r la.rgur·a. até Q,45 metro de 
cotnpnmento para os tecidoS cte ai .. 
godao estampado e 0,30 metro para. 
oS de~als, desde que apresentem im ... 
pressa ou a. carimbo a indicação 
"sem valor Comercial'', da. Qual fkam 
dispensadas aquelas até 0,25 metro e 
O, 15 metr0 ; 

2.5 t- o papel destinado exclusiva .. 
men e à impreu.são de Jornais pe .. 
rló~cos e _livroS. pr0 ibida a sua' a.pli ... 
~çao a fun dlte.ronte, sairo a. ces--­
SMl devidamente -autcxiza<fa para o 
rneruno fim, a outl'Q jornal ou revl.s--. 
ta correndo. entretanto, tdb a res• 
p.onsab11icku:l.e do primeiro cedente 
qualquer infração veriflc&<ia; 

pó~ - 0 gu.r.ranâ em bastões .ou em ... 
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2B - os alL'llentos p:;eparados para 
animais, quando nã.o acon-cticion11dcs 
em caixas ou latas hcrmêticamente 
icchadas; 

29 - as máquinas de oostura de 
USo doméstico; 

30 - os aparelhos ortopédicoS de 
QUalquer 11b'.terial ou t:.p,, impo!·ta­
Co~ ou produzidos no País dE-stina~ 
cios à r.;para!:úo ce parte do corPo 
humar.o e c .. d.quil'irJ:·s t:ela int-2.rcssa­
C:u. para seu uso, ou Por entid:1des 
as:si.:tenda~s dpvid::tmente regiEtra­
drs no Conselho Re::;·:ons.l d8 Ser­
'iço Sucir.l do M:niMé::i.o da Saúd-e.; 

31 - 0 s produtos- o mat-er!c.is re­
frat.àrios, como tJj'}l~s. peÇE.s, ter­
ras, argamassas e cür.ent0 ; 

32 - p:-eparações que constitu2.m 
. típicos illSf:Liciaús, carrapaticidas, 

herbicidas e .::-eme-1h>lntcs, S'2zündo 
lis~a 0 rgani...ada pela Dirct0r~a das. 
Rendas Iute!'na.s. amidOs 0 Minl.s­
·tér'.:.o da A.grjculm.ra ~~ 0 utros ó!'gâ'Js 
tê~ni-cos; 

III - De mais de 6 até 12: 
Em uma só espécie tribu-

tada .•............. · .•• 

Pelas· excedent.:s, c a d a 
uma, ·mais ..... , ..... . 

IV- De mais de 12 até 25: 
Em uma só espécie tribu-
~ada .•.............• 

Pelas excedent~s. c a d a 
uma, mais ........... . 

v- De mais de 25 até 5-0:'· 
Em uma só €€IJé.!1e tribu-

·tada ................. . 

Pelas excedentes. cada 
WUU'. mais ............ . 

VI - De mais c!-e 50, até 

!OU: 
Em mna só mpécie trH::u-

tada ................. . 

Pelas exc-edentes. cada 
uma, mala ........... . 

\TI! - De mals de 100. até 
200: 

33 - Sal em bruto para ga~o ou Em uma só espécie trlbu­
<!U&l{'JUP!' outro fim; :;ai refin•ldo ou I but:l'da .... ~·, ..... · · .. 
tnturaüo, desd-e qu-e nüo condicionado 
t:m reclpicn~es de vi:iro matél'ia plás- Pelas excedentes, cada 
tica e e!nbala:;er...s serdelllar:~es. uma, mRJs • · • ..... · • · · · • 

3-1 - as telhas e os tijolos de VIII - o-e n1ais de 2QO 
barro hruto, a}lenas wned€·~ido e até !HlO: 
am::E.Sado, ·cozidos, n~.o p!'2n.sados; - Em uma só espécie t'ribu~ 

?5 - os sn.bõ(';S s~m perf'JJile, f;rcs­
set:-o;, adicionados cu n.kl âe maté­
l'ia eorante com ca1·ga ou não d-e· 
ca.olim _ ou qualqupr filicato alca.Uno, 
que n:1o sejam prensados ou prepl1-· 
radcs em raspas, là.n: in a~ ou flo:os. 
que nao tra.gam qus.lquer envvltório 
àp ap-resentação e ~J àestlnem ex. 
clush·3mente à lavagem de roupas, 
ca~us e uteruilios ct0 :nésticos; 

36 - cs sorvetes ou lati-einias con­
gelados, à baze de dE~rirvados do lei­
te: 

37 -.os ~cnetes com base de fru­
tas na<;tonaiS como: mara.:ujá, côoo, 
abacax1, morango etc., bem ··como à 
ba~e de café. 

3~ - En:J;Cadas, m:lchados, foices, 
~ncmho.s, pá.s, pica1eta:s e 0utros 
Implementas oU feru.mehtas agr!c0 -
la~ rudimentawes dnclarru::los eomo 
tal pelo Diretor' das. Rendas' In~-
na.s. . 

ta ela ................. . 
Petag excedentes, c a d a 

Uir..a, mais .. , ........ . 

IX - De mais de 500 
até 1.000: 

Em nm.n só espécie tribu-
tada ........•........ · 

Pelas exe--dent~s. cada 
uma. inais .... , . , ..... . 

X - De mais de l.OJQ até 
2.000 

Em uma só espécie tribu-
tada ................. . 

Pelas exC€dent.es. cada 
un1a. ma!s ... , ....•... 

XI - De ma'i.s de 2. 000 
operários: 

EJ.ll uma só NiPécie tribu-
tada ....... , ......... . 

Pelas excedentes, cada. 

300,00 

~o.oo 

600,00 

60.00 

14-D,(}'J 

Dezembr., de '! 1~8'~ 

I VI - O.Jm capih] sup€:riÕr a Cr$ <ainda que em arniazéns gerais, sem: 
LOOO.OCO.-Dü até Cr$ 2.000.000.00: estar acompanhado da Nota Fiscal, 
: Em uma só espécie tdbutada _ dcvehdo Cil sujeitos- à. ael:lgcm diretl\ · 

Cr$, 2 AOO.OO, estar estam pilhados. - 1 
Pala·s exced'-"nt~ .. cada uma, mala § l.o o impõsto, relati"':o i. produ- I 

_ Cr$ 2~0.()0. to que fôr objeto de doaÇao, ~:;rã pa .. ' 
go na base do preço normal do esta .. 1 

· VII - Com capital superior a Cr$ teiecimento doador.. ;1 
z:.G{JO.OOO/JO: • § 25'. As rr.ercadorias depOsitadas 
! Em uma só espécie tribUtáda - em armazéns gerais serão acomparo 

Cr$ 4. ooo.o-o. nho.das da Nota FiScal, emitida pelO 
j Pelas e}':C{'dent-es, cada uma, 

- CT$ 4DC,OQ. 

• c) Comêrci0 a Varejo: 

mais 

' I - Co-'11 cap.i.tal até Cr$ 10.000,00: 
I 
: Em uma sô es~cie tributada -9r$ IGO,OO. . 

: PeLas e;,:ced~nte.s, ceda uma, maJs 
.:... Cr$ !0,00, 

Il -· C...t.n cn.pital superi-or a Cr$ 
300,<.!0 lO.IXiV,OO a!t Cr$ 50.0CO,OO: 

l 'Em uma s:J espécie tributada -
Cr$ 200,00. 

depositante, bem como, quan~·o fõr o: 
caso, do certificado do dcs<'l)lt:araçO 
aduan~·iro, documentos ·que ficariio em: 
poder do depositário que os exibirá;; 
aos agentes do fisco, quando solici ... 
t.ado a faz.ê-lo. ficando a <)mrfi'f:~:a de .. 1 

p 0 sitária sujeita à multa de impor• · 
t.õ.ncia igttal ao impõsto cOrrespOn~cn .. 1 
te às mesrilas meJ.·eadorias, à brJe dei' 
seu pr.eco no mercado atacadista in ... ·· 
terno, se desatender ao disposto neSU:!, 
P.rtig:o. sen1 prejuízo dn penalidade em: 
que incorrer o depositante. 

I Pt=las e1:ced.ent€s, cada uma, mais 
.!._ Cr$ 20,00. · 

4:0úO,OO l UI - c.om capit;al superior a Cr$ 
50.000,00 até CrS 200.G:JO,OO: 

40:1,00 

6.000,00 

6(0,~0 

7. ôoo.oo 

700.00 

9 .Oj)O.OO 

ooo.oo 

Em uma e6 espécie 'tributada -
Cr$ 500,00. 

1 Pelas excedent!Es, cada uma, maiB 
'-- Cr$ 50.00. 

IV - Com capital superior a. Cr$ 
20ü.Q-DC,OO at;é CrS 500.000,00: 

Em uma só espécie tributada. -
Cr$ EOO,OO. 

Pelas exce<lentes, cada uma, maiS 
- Cr$ CO,OO. 

V - Com cdpita1 superior a Qr$ 
.~:J.O(}D,OO até Cr$ 1.0{}0.000,00: 

Em uma só espécie tributada -
Cr$ I. 000,00. 

Pelas excedelltes, cada uma, mais 
- Cr$ lCO,OO, 

VII - cem capttal superior a CXS 
2.ooo.oco,ou: 

11 - Fica suprimido o o.r t. 00';: 
ITI -·o art. 104 passa a ter o 5e"1.j 

g;uinte parágrafo únioo: t rl 

"Parágrafo único. Equiparam-se_. l'fj 
fabricantes, ~ara 0 s deites desta Lei.l 
os comerciantes que mandarem prepa-~ 
rar produtos de seu negócio em fá• 
bricas de propriedade de terceiros, re ... 1 
metendo-lhes tôda ou parte da matéoo~: 
tia-prima, produto inacabado ou in .. · 
tennediário, móldes, matrizes ou mo ... 
deloo, cumprindo-lhes recoJher o im1 
põsto de CDnGumo respectivo que ser~ 
calculado sôb:re o seu pl'eço de' 
venda". , -1 

IV - O atual art. 112. fica subS .. J 

tituldo pelo' seguinte: 

II - Fica substituída a reda.;ão do 
item IU, l-etra "e" ao art. ·9.o ·§ 1.o, 
d~s N1Jtmas Gerais . da ConsaEda­

un\a, mais .........•.• 1'. 000,00 · Em uma só espétie tributada -
Or$ 2.000,00. 

"Art. 112. Os produtos g1:1e foreld' 
devolvidos transitarão acompanhados 
da respectiva Nota Fiscal. Se a de• 
volução fôr parcial, serão os produ~ 
tc.s acomnanhados de _Nota Fiscr1l, nlf 
qual será. feita mençã(} desta circuns"!,j 
tãncia ou em memorando cOpiado ell1J 
Copiador registrado, ficando uma. cO'\ 
pia anexa à N0 ta Fiscal que tivel\• 
dado motivo a tal devolução. Cum-1 
prirá ao receb-edor· Colar no talão QUi. 
bloco correspondente o documentO' 
devolvido e registrar,- no caso de 1m-{ 
portadores e fabricantes 0 u comer­
ciantes, a-as mesmos equiparadoS, o!!J 
produtos na coluna de "ObservaçõeS'~ 
do livro ·fiscal competente, com oS 
esclarecimentoS necessários. A Dire-: 
toria das Rendas Internas expedir~ 
modêlo e instruções para uso do me-o; 
morando11

• -1 

b) Comércio por gl'OSBo: 

çao das Leis do Impô:;to dr. o:msumo I - Com capital até Cr$ 
aprovada J?e!o Decrete) n, 0 4·3.711, de 10,000.00: 
17 de maio de 1958, p-:?lo que se se~ Em uma só e-spécie tribu .. 

~~~utas e lio!ialiça:~ fre:cas· 0 leite/ Pe~:~a e~~d~;{t~:S:"~'~d·;.. 
!r~sco beneficiado. modificá do ou' uma, mais : · · · · .. · · · · • ~ 
nao; o leite cond8rumd0 ou. concen_lll - com capital supe-
trado. em emuWão, em pó ou em riür a Cr$ 10 .000,(!0 até 
qualq~.~r outro estad:l; o queijo e 0 Cr$ 50.000.00: 
l'eqU€1JaO", 

Alteração 3. a: 

Os emolumentos de registro de que 

Em uma só_ as:pêcie tribu-
tada .............•...• 

Pelas excedentes, cada 
u1n.a!, mais ............• 

nr - Com capital supel'ior 
5!1.C®.OO ate Cr$ 200.000,00: 

Pelas excedentes, cada uma, rilais 
•Cr$ 200,00. • 

~ Aztcraçáo 4.• 
20(),(1() ·Para a obte-nção da Pra.tente de·Re~ 

gistro, 0 inte.reaSaclo preencherá o4 
20,00 'f-ormulário.s conforme mOdelos que 

forem estabelecidQs, no regulamento. 
Recolhidas as iffiportâbcias, uma da::; 
vias será devolvida pela repartição 
auecade.cl.Jra e servirá de Patênt:e cte 
Registro do contribuinte . 

.fOO.~' Alteraçc'lo 5.• 

40.00 . No Capítulo VIl, fica alterado o 
segumte dispcsitivu: § 4.0 do art. 84, 

a. Cr$ , das Normas Gerais. que' passa • Vl· 
•
1 gorar com a seguinte redação: 

V - O parágrafo único do art .. 112 
passa a § 1 o, 'lCrescido do seguinte:. 
_ "Se a devoluçá.J- se Q.er ao esta~: 

lecimento do írnportadot· da mercado;o 
ria, dEsde que se posBQ comprovar essq 
devolução,· creditar-se~ã: o. mesmo_ ~q 
livro competente pelo valor do inl• 
pôsto incidente sõbre o produto de; 
volvido". 

VI - Fica acrescentado ao art. lU 
mais o seguinte parágrafo: 

-trata. o art. 45 das Normas ~erais 
da vigente consolidação da-s Leis dlJ 
Impõsto de Consumo, passam a ser 
pagos obedecendo à ·seguinte ';abeh-: 

_a) Fábricas - de acõrdo com o 
n 1Jtnero de o~rári(JS. aparelhos (' 
fôrça motora equivalente, calculando­
se ~da cavalo (fi.P.) coma equi· 
valente a trés (3) operários: 

"§ 2o Excetuam-se da exigêncià 
de novo impôsto os produt-as que te .. 
nham d<L- voltar à fàbrica · para co~\ .. 
.sêrto em virtude de defeitoo ou d§ 
garantia de funcionaménto dada Irelà: 

Em um só espécie tributada - "i 4.o Os tecidos, além das indica .. fabricante". - ~ · 
Cr$ 1.000,00. çõcs dêste artigQ, conterão, obrigatà-

I.- Até 3 ope:Yá.rios: 

Em uma só espécie t;ribu--
tadá. .................. . 

·. Pelas excedentes. , cada 
u:-~1a, mais ............ . 

li - O-e mais de 3 até a: 
Em uma só espécie tribu-

tada ............. : .... . 
Pelas excedentes, e a da 

!. uma, mais ••••.•••«:,._·~··· 

. riamente, na ourela, a expressão "In~ VII - O atual . art.· 115 pass.a ·a 
Pelas excedentes, cada uma, maia dústria. Brasileira" por meio de de"' ter a seguinte re~ação_: 

-Cr$ 100.00. caleomania, carimbo ou textura, em ''Art. 115 . Os fabricantes, impor"'\ 
IV - Com capital. sup~rlor a Gr$ distância não mafor de três metros, ta dores e demais responsávei6 pela 

200.000,00 até Cr$ 500.0(lO,oo: ou per meio de frisoS ou fi()s verúe e pagamento do impOsto de 'consumo;:· 
Em uma só espêcie tributada - amarelo". além das d~mais ·eXigências de cará .. 1 

Cr$ I. 600.00 • Alteração 6.• te< geral desta Lei e das obrigações , 

Cr$ 

Pelats excedentes, cada uma. mais et>peciais estabelecidas, são obrigados:-~, 
50..00 O CaPítulo VIII pa:;sa a vigorar 

Çr$ 16(.\00. com as .seguinte~ a!kxações: a) a poosuír e escriturar, de acôrt' 
·v -. com. capital superior a cr$ · do com os modelos que forem estab~~ 

5,00 500.000.00 até Cr$ 1.000.000,00: ·I,- O art. 98 fica assim redigido: lecidos pela Diretoria. da.s Rendes In,. 
"Aft.. 98. Nenhum produto sujeito ternas, obedecendo na. escrituracá? a$ 

Em wna só espécie tributada - a impâst-o de consumo poderá sair instruc;ões nêles contidas, os: 11~ 
100,00 Cr$ 2.000.00'ta da fàbrica <lU repartição aduaneira, neceSBãrios e.o contrôle perfeito ~ 

Pela.G exced·~ntes, cada uma, ma.IB nem ser eKposto à venda, vendido ou movimento do 1mpôsto e dos produ~ 
l6.~ - Cr$ 2()0,00. Il'lantid~ em dep~~lt9 !9.:t. ~~1~~-~. -~~a.d!)B;_ · .. --- . - · --
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~) a. per~itir ~ verifi~. _ Por l ação, c.:..xr~ ~r -conta dJ executado 
me1v de V181ta fl[-.cal, dOB va.Joroo tôdaG as despesas da execuçE-o" 

... quantitatlvc.s d<Ja estOQues ele maté- ",.,_ • 

"-·--~ 

fere a norma. 2.•, ee lhes fôr pOSSÍ"'.'el ( fõ.~foros l XXlV 
Pl'ova.r, por meioa hábeis, as quanti- lmóvcl."l) • X (fumo), XXV 
dad.es que et~t1vamente f.::::rf>m empre- e XVI (jõias, obras de rias primas e de produto$ estran.gel- ,...u.c;,açá:o u.• gn...:l ourives e r!" - ) -~as na compaelçd.o dn.s merc:ldcrir,s .. 1 e og os , cu1o r;:•a:mt> de 

roS; o art. 213 das N-ormas Gerais e tributadas, nã.o podendo. em ca....«.o al· c.:~ c~tlo ~ pngamento do lmp<i."to ~1·ra 
gum, utilizar ImpOsto C("lrresponcis:1te t"e'Ju1ado pe n:o; observnçõt'" n 1 nl·,~l,"l 
à. nutéria prima qae fOr objeto de re- D e notr~s das resprctivas alínras 
Venda; d~ Decreto n." ·H.71l, de 1/ de lll<.~~c> 

c) a apresentar, men.sa.L'!lente. l .seu p:j.râgrato U.mco ilcan1 subeümi­
repa.rtição arrecad.a.dcra local, :para dLB pelo scgumte: 
fins de c:>ntrOle e estati.st:ca, .até 0 ".AI·t. 21::1. Os coL.tr1bü..intes que 
déeimo dia útil do mêD subseqüente procurarem es.p--ntânea.meme a repar­
um resumo do moviment.o dê venda wçàu arreca.datiora. antes ele -quaJquer 
dos produtoS sujeitos ao irnpêsto. sob Pl'OC€dimento fiecal, para sanar qual· 
o regime de .selagzm direta. de oon- qu.::r irr~g:Jlaridaue. • poderãv ser 
formidade- cem as norma~, e especifl-· atçndidos, mdependmtzmen.te de qual­
ca('_,óe._o; estabelecidas no aegularr.tento. quer penalidade, excetuados os casos 

s.o..~ O impOst.o será devldo sôbre o dt: 1958. 
preço de venda das fillais, ag:ênc!a.s. Alt<'ração t2 •· 
Poetcs de venda, d!!pó.siWs {}U outroo O lnci~o I d· · ·- • v-., , 
estabelecim~ntos revendedores. no.': <-~s~<~ <~ a!J_nea -"·~·'-II! (.umo} 
seguintes casos· P a ter a ~egmflte red,1-;ao · 

· «C11aruto b 
Parágrafo úníco, Pod~râ ser usado de falta de pdgamento do impôstú ou 

um ~;6 livro a q~e se re!'ere a letra a, de atraso no ~u r2culh:mento, hi­
p!tra mais de uma alínea ou tnci..."' péte.:>e em que o rec:Jlhimento esp:;n­
desde que. na escrituraçii,0 rcspectiv~' tâneo do tribuoo sem feEo com a<> se­
haja separação que facilite a vcrtfi~ gulntes rt:ultas: 
cação do imp5.sto ine-fdente", a) de 10% <1ez por centc) - quan-

aJ quando a fábrica, o lmportad:r V"" • , s, ~om ase no preço de 
ou arrematante mantiver d·FpóSit'() de A-~cla ao fahrJumte (por un.~-.a:k}: 
sua propri:xl.ade para a venda de . te o P!'eço dr Cr$ 3,00 . . . . . 5% 
seUs produt:Gi L)c mats de Cr$ 3,00 até 

b) quando o fabricante, tmp.:~rt:;.- Cr$ 5,0J ............... . 
der ou arrematante vender a qual- De mais de Cr$ 5 00 até 
q~er estabelecimento ou firma, me- C:$ 10.00 ' 

10% 

r!o se verificar até vinte· (20) dias da 
VIII - No art. 116 acrescentar- data da entrega do produto a consu-

se-á o seguinte lnoiso: mo ou do término dO prazo para re­

dn~n!e cont~a~ ~e comis.<:?.o. distri- De mais dl! ··C~-$ .. jQ QQ" ·fé 
bmcao, partiC!P!l"C3.0 e aju...~s seme- Cr$ 25,00 · a 

12<;ó 

"e> dentro do pr:t.zo de três (3) 
dias úteis. após o términJ de Cada 
quinzena, será a soma elo tmpõ.Sto 
lançada na coluna própria do livro 
a que se refere a letra a d.o art. 115 
das NormM G-erais, c-:m a necessá­
ria indicação, para o competente re-
colhimento". · 

cclhim:mto do impâsto; 
b) de 20% (vinte. per c-ento) - de­

pois de Vinte <20) até trinta (30) 
dirs; e 

C) de 5'J% (cinqüenta p:r cento) 
depois de trinta <3-:J) d1as". 

Alteração 10.• 

lhantes: De mais · ·' ............. ·. 
c~. quando a firma ou soc!:?dade Cr$ SO.C Ge Cr$ 25.00 ate 

fab,1cante. ·l.nlportadora ou arrema- D . .o · · · · · · · · · · · · · · · · 
tante vender a filma 3U sociedade d{' e n·m·s ac Cr$ 50.00 •••... 
que faça parte. como sócio cu acioms- Alternção fl': 

20';~ 
30% 

ta, ou se a flrttla ou o::,..,, ... 1 ... d.,de ('flM- p f 
pradora fizer parte da firma ou so- ~n~ ~i ta~ as segu'ntí'S modtfica ... õc~ 
cied;;..dc tabnca.nte. anpoaactora úu f0 . d91 ttf!o XIII da Conso!id<~çâo ·das 
arrematante, cOmo só!!io 3U a~ionista; .. cts 0 mpõsto de Consumo: 

Alteração 7.• 

O Capitulo IX paE.Sa a 
as seguinte.s alteraçõ~: 

Os produtos discr!mln.ados na Ta- d) quando a firma ou sociedade ta,. 
bela ''.A" d~ta Lei terão o regkJZ bricante. import~dora ou arrematant-e 

vig:rar oom de cálculo e pagamen!o do impósto e a 'ccmpradora tiv.:~rem sócios r.v­

I - O e.rt. 120 e seus parágraf:s 
ficam supstitufdcs pelo seguinte: 

regulacio, no que ocub<.r, pelo dispost..J muns. ou que d-e amb~s fizerem parte 
na.s O:Xerv.açõe..s as Tab~la.s "A". "B .. na qualidade de sócio, gerente !pes­
e "D" e DQia.s das respzctivas alinea.s soa que exerça essa funç5.o. embora 
do Decret<J n.0 43.711, de 17 de maio ~b outra denominação), dirt""tor, acio­
de 1958, atendid.r.s ainda a.s seguintes ~ta controlador (p:ssuidor. em seu 
.uormas: I proprio nome ou em nome do cOnju· 

. O artie>o 1%, da!t norm::u; gerais <1a 
v:_g~nte Consolidação das Leis do Jm­
p~s..o de Con5.~.nno. Aprovadu pelo De .. 
~ge}o n.' fJ 7J I de 17 de maio de 
,.. )8, passará a ter a "legu=nte- redação, 
«CrCSClc!o dos Xj f' 2 0 e J o, "Art. 12J. Os livros da e.scrit.a fis­

cnl, exigidos por &-ta Lei, -terão as 
fôlhas numeradas tipogràficamente 
tleventio, antes d~ sua util1zaçáo. ser 
autenticados pela repa:-titão compe· 
tente". 

1.0 O imp6Jto será calc1:!ado, quan- I ge ou filhos, de mais de 50% das 
dQ r,e tratar de prcduto nacional, sô- aç.õ.~s da socied:J.ô.~) ~ 
bre o preço de v.end:l da fábrica, cons.. e) quando o fabricante. importa­
ta.n.t.e da Neta Flscal de::l.uz;:dcs, quan- d_or ou arrematante vênder ou con­
do não superioree, em conjunt-o, a rugna;:- a um mesmo estabel{'Clmenw 
.2-J% {Vinte por o::nt:)), os descon ... c~~ercial (compreendida a matriz e 
tos, diferenças, bonificações ou aba .. filiais) mais de 50% do volume d.e 
timenlios, excetuadcs os subordina- suas vendas d-e produtos tributs.cto:c;, 
dos a c:mdição de prazo para paga- num perlodf de doze 112) mesot>S lu-

Art 96 ' -. - .. 
f' . · dl · A corpnrac;5o dos agentes 
L~ca!s 0 impõ.~to de cÓnsutnQ com• 

põe-se d~ 836 funcionán"os, d.:- acôrdo 
o.n " dlstr.lhqJ, ão ab H\0. ob.~e"nmdo, 

par: as. promoções, o sist~ma d<l legis• 
la,aDi:>. vtgente. e pas~<tndo à atrihul<.;''i-:1 
do ~tc_r Geral da Faunda Nndonal 
"" con,retE"n' é\ dos atos. de suns remo .. 
ç. 1.< 

Parágrafo único. "Os dados ccns­
tantes dos livr .·s da escrita fiscal, 
quanto ao regi:;tro d.::t. prcdução, estão 
s:u.teitos à tolerância de quebr~ tvJ. 
ml".Jiveis para cada espé-cie tribu­
tada". men~o. e ir.-c!uid?.S as despesas de pótese em Cl1!e r-ecolherá, dentro d~ 

emba:agem e. Ca&J não sejam debi- trinta !39) dias ~o térmfr:o d·~s doze 
tadas em separado, as de carreto. uti- {12") me.:;es, a dtferença de unpOsto 
lisa.cão de pôrto frefe seus adicio- que ho>Jver; 

105 d;ssse «L1J. - Cê\t•gor,·a ~. . I • , < ~ z:...:.pecJa 
.otac.os rlO DistrifC'I t'rdcml: 

n· F:ca suprimido o dispcsto no 
art. 124 e seus §§ 2.0 e 3.0 . passando 
o f V' a parágrafo do art. 120 e 

·ttcrescentando-se a êste o seguinte: 
naiS, respe-ctivas 'taxas ~ seguros: f> '}Uando .a fir~a. ou soc~edaae 

2.0 Os fabricantes p.ag.uão 0 im- com:p.radora for a umca adqUirente, 
pôsto c.:..m base nas vendas de merca- por ..:JU~lquer forma ou titulo. cte um 
dorias tributadas; apuradas quinze- ou. m1us de um dos produtos do ra· 
no.lrnente, deduzido, no m~smo verío- p~~~an_te. importad·e~r ou arrematante, 
do 0 valor do impô...«to relativo ~ ma~ r USJVe por padronageni. 'Ilarca ou 
téri::w primas e vutr:::s produto.1:1 ad· ~rs· ou volume global das mercado­
quiridos a fabricantes ou importado- de um mesmo d~spacho· de lm· 
res 0 u imp.ortad0 s diretamente, para portação, venda ~m nao merca-dona.s 
emprêgo na fabricação e acc.ndicio- ~~~elhant_es ou diferentes, de outras 
namento de artigos ou produtos tri· P ~dênctas; 

22
1
5 cidasse "K·· - Primeira Cate-gor.;a 

- ota os n""s ., - d ' de Sã · -p '"'· capt <us os tsta Jus 
!'vJ: (; ~ulo, Pernambuco, Bahia, 

.nas cra's. Rio de Janeiro, Paraná .. ~ 2.Q AqUêles que também fa.brlca.­
rem produtos isento.'J d J i.mpôsto ele 

·tmnsumo, ou não tributados, sM obri­
~ados a escriturar o res!Jf'CtiV-o movi­
ment-o em coluna própria d'3 livro 
1'iscai em uso". 

III - Nl art. 125, fica suprimida a 
referência a. .. bO:etim de produção". 

IV __: O parágrafo único do art. 125 
paE"sa a ser o s~guinte: 

"Parágrafo único. Os c~mtribuJntes 
B~n obrigados a cG-n...""ervar, para exi· 
biçãn à fi~c:'l.liZ:lÇão, os livros e Notas 
Fiscais durante o prazo de cin<~o (5J 
anos, que se interrompe por qua}. 
quer exigência f~al". • 

V - Acre.scente-se à letra "d" do 
art. 161 das Nonnas GeraLs: 

"Omit;da a data no recibo A. R., 
dar-se-á por feita a intimação 15 
(quinze) dias depois da entrega dl 
carta ao Correio• '. 

Alteração 8.• 

O Capitulo XII pa.soo. a v!g.Jrar com 
a! seguintes alterações: 

I - No art. 187, subs.titua-ae Q 

§ 1.0 pelo seguinte: 
"§ 1.0 Findo êsse prazo, se a dfvt .. 

da não estiver depo.sltad.a ou paga na 
repartição grrecadàdora competente 
salvo o direito de recurso, será o pro~ 
cesso encaminhado à reçãO de co­
brança amigável, por mais trinta <30) 
d.i.a.s, após o que será extraída certi­
dão para cobrança executiva cum­
pridas as dispcsições legais vigentes .. 

rr - Acrercentem-se ao mesmo aT: 
tfgo 187, mais os seguintea parágra­
fos: 

·,., 4.0 A tnscri.;ão da dfvida su­
jeita o devedor à multa moratória de 
10% ldez por cento); 

f 5.0 No oaso de cabranç.a executi­
va da divida, fiscal, se procedente a 

Santa C.Jtarina e Rio GrandP d S ,: 
3"6 d ~ "j" o t ... ""'" as .. e . - Primeira Categoria 

S
-:; .lotados no interior do.'\ E: t<Jc!o.~ de 

c.O Paulo, Pern:lmhuco BahJ'a M' Ge. R · •· mas 
C r.tl~, 10 d_e Janeiro Parr~ná. Santa 

a
7
t
8
arma e R1o Grandt- de. Snl: 

classe «I» - Seaur.dll C'lt . 

bvtaclos. '- . g quando d.<J:lS ou mais sócios d!'l. 
3. o o impõsl:o será rec::>Ihido pelos ~If!Da ou . a.cionL<;ta da soci-edade !a­

fabricantes, importadores e outros res- ~lcan.~,< lmport~dora ou l!:_rrematan­
ponsávei$ (inclusive filiais, agência.s, tl;oPo.:;su~ndo ma_Js d-e 50% do respec­
postos de Venda e depósitcs), quinze- idên .capttal social.. _desfrutarem de 
nabnente à repartiç'lo arreoadad.Jra . tlca predominância na finna ou 
local até o último di:l da quinzena so~;edade compradora. 

- to• a aos n E ., egor1a 
p _b A os Stildos (lr Para, Ceará., 

•
7
r
2
a 1 ~- .l~goas e Sergipe; e' 

subseqüente. o recolhimento espon- sem ~s óleos . essencia.Ls naturn!.s 
tàneo, fora qo pra?-o a que alude ~te da. a:flStUra, trJbutados ~~lo in~J.SO 4 
item, Eer:\ fetto com as multas preVlS· quand nea lU, de produçao nac10nal 
~as no art. 213; caliz 0 extraídos em instalações 10-

4,0 Quando a importância do tm- 1 adas em zona rural e vendidoE 
pôsto a deduzlr fôr su ..... erior ao de 4 : 

0 próprio extrator a Comerciante 
vida peias venda<>, 0 saldo t"erá trans 4 

0 ;airosso ;;egistr_ado, transitarão sem 
ferido para as quinzenas subseqüen· cirnen~e~ d~mpôsto, do estabele· 
tes; ciante 0 Pr utor ao do comer. 

· uma vez que estejam acom-
5.0 Não serã permitido o plgamen- panhado.s de guia especbl 8€ und 

to do impOsto referente. a _uma qu.tn- m?d~:o que serâ estabeleci dÓ pefa 0 f­
zen.a. sem que o contnbumte tenh!l re..ona das Rendas Internas. o a­
efetuado o paeamento relativo a gamento do tributo competirá entf!. 
quin~na anteri-or de que esteja. em ao Comerciante que fica equipara~· 
débito. ressalvados oS casos em que para os efeitos desta Lei f h i' 0

• 
f '! d t Ite d Se . ao a r cante. a at a e pagamen o resu e pro· , porém, as ve-ndas for f . d' 

cedimento fiscal instaurado: tamente a industriais deem edta.s tre-~ 
ao Para fins de contrôle e esta- alinea IIJ, -dE-verOO saj d pro ut~J ~·· 

ti.st.ica serã-o f.crnecic:M, juntamente ment0 produtor ac ~ 0 esta ecJ. 
c:lm as Guias de Recolhimento, lnfor· N_ota, Fiscal, sujeit:Q.s 0ao Pf~os na 
mações ~bre o movimento quinzenal V.I.Sto •. mp o pre­
de vendas efftuada.s pelo estabelecl­
mento, de a-côrdo cem as normas e 
especificações estabelecidas no Regu· 
lament.o; · 

7.o· Os fabricantee que, além de pro­
dutos tributadoS. também produzirem, 
c0 m a m~.!ma matérh ~:rrim-a, artigoS 
iSentos 0 u não tributados. sõmente po­
d.eráo cf:tuar a dedução a que se re· 

''10.0
- Fica 0 Poder Exectuivo au­

torizado a d!terminar que 0 rftolhi· 
m-enta quinzenal a que se· retere 0 
inciso 3.0 , passe a se fazer mensal­
mente", 

Alteração t 1.': 
A T ab!'!a "B" se constih1irá da.~ ~e 

JUintcs olíncas; XXII (bet-id.ls). XXIII 

casse 'H" . 
1 d - r erc.etra Categorid 

M
- ora os nos Eshdos do Amnzooas 

arannâo P· · R" ~ • ,-. • • 11-.t Jaur, lO ~.!".:mde do N•Jr'e 
§ 1aj:o · Ôtnp Grosso e ~spirito Sanr·J: 

· d odcr Ex('cuhvo distribu'rr'i 
~~:t ec:eto, os agentes fiscais do i~~ 
~""" -~ 0 "'" consumo d d numêric:am('Of 1 e . cn a ca~enoria 
que 

8 
com õ~ pr os d1versos Et.tados 

'>'dad -i p -· de arõrdo c:om a neces ... 
~~a D~ 0

. servi;c, mediautl' proposta 
rretona das R d I § l.o A , ~n as nterné\s. 

t · f· • O.r~tcr~a das Renda<~ In ... 
ernas 1xara f 

d . • coo arme a nrcl'"so;idade 
o serHço, 0 nú d d . "" mero e agentes fi~c<ti!l 

, 0 ~O:P:.JSUI de consumo que dt'va~ ter 
~:;~:1~10 na.: capitais dos E~tados de 

' : e erce1ra catcqor!as. 
·- § J. Na prirn('tra distribuição de­
cvrre.nte dê.<;te 'lr.tiÇICl, em igl.lilldade- de 
condiçõe-s d~ merecimento, a promoção 
~.or é.~~o:o c-ltér;o r~cairá, de prefcrt:n .. 
Cla, no agtntc fiscal do fmpôsto de 
consumo mats antioo na classe. 

n ., 
SuhMituf. -s(' os § § t '" 2 o d 

Upo 197, do Decreto 'n/ 43.71 J aJ'" 
17 de m;; r: d 1958 ' e § 1 , Ô f" pelos seguinte&: 

á · . Poder Executivo promo ... 
~=r ' btcnalme-nte, a revisão da tahela 
·'ari~~~e~t"~agens QUe constitui a parte 

f - _ d a remuneração dos agentes 
LSca1s 0 im - d modo , . post~ e consumo, de 

que as razces percentu.Jis atri,. 
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hu1dds oiqucle.s servidor.~s no hl!nio /rio, pelo de outro agente fiscal do im­
at;tcrior .~,~i"'m tcduzida~ m1 me~ma pro~ põsto de consumo de sua livre escolha, 
porç5o geométrica em que se tiV('r rle formn qt.1e fique sempre completa a 
vcrifi<.ad . .> u aumcn~o da arrecadaçi:io llotaç5o do Distrito Federa]. Ne::.tc caso, 
entre os L1ois ano~do m-~smo blênio (ontinuarã cada agente fiscal pe:-ccben-

§ 2." A Jixaçáo t">as mzões percen· [Úl a sua remuneração pelo Distrito Fe­
tua:s de que trat:-~ ê;ste a .. tiao lar-se-:í ~eml cu Estado n cuja lotaç~o pertencer. 
divit.lirido-se a arrec-adaçà•) verificada Art. Transferida a Capltal da Re­
no primeiro ano dt.. b!enio pela apurada pULI!ca, a <:tual cid~Ce do R:o çle Janei­
no segundo e· multlplicartd•);Se o re~u~- o continuará ln~cgrando a Categoria 
tado pela ra::ão pcrccntu<J.J vigente", ~special para efeito da FiRC"alizacão dos 

J 
relação a.os produt<Js, c.Ujo contr6le ae pilhamento do café moído e a§qui• 
possa fazer de fórma satisfatória. xindo, se nece~á=io, as estampUllep 

Art. 4.0 o Poder Executivo c0 nso11- lndispensâveis à ccmplt:mentação 
da.rá e regu.I.:.;.mentará, mediante de~ da selagem. 
ereto, no prazo de sessenta <60) dias, Art. g,v Os calçados pa.~-:n a. in"" 
as .alteraçêoes íeita.s por esta Lei e regrar ..a Tateia "A" mediante a ali ... 
por leis p0 ste.riores à pub1Jcaç:1o do qucta de 12% sôbre o preço Lc venda 
Decreto n." 43.711, de 17 de maio de ctcs fabricantes ou importadc:re.s. oiJ... 
1968, de modo a que tôdas as matérias servadas, especialmente, as s€guintes 
relativas ao unpõsto ue eonsumo. sua cautelas: 

.III 
A redação. do art. 19B, das Normas 

Gcr3is do Oeçrcto n. 0 4:3.ill, Ce 17 de 
maio de. 195/i, ncrcscida dos .seguinte'> 
~§ 1.11 , 2.0 e 3.<;> passa a ter a redação 
t::~ue .se segue: · 
· "Art. 198, A parte variável da 

rem;merat,:ão {percentagem,', a que têm 
, cl:reito os agentes fiscais do impôsto 

de con..o:umo será calculadz. mensalmen­
te, em c<d~ c;J.tegoria, sôbrc o total 
rk impõsto de consumo ar·ecadado nos 
Estados que a compõem 1: será pago, 
a c~·da um dos servidores, o quociente 
da divisão do total da pcrcentaacr::J. 
a >.:>m. calculada, pelo nUmero de ao en­
tes fü;cais lotados nos mesmos Es· 
taclos. 

§ 1.'" P~ra os efeitos d~ste artigo, a 
arrecadação do Distrito Federal, aten~ 
d;da a lotação num!!rica dos agentes 
fiscais com exercício na m!;'sma unidade. 
será considerada juntamente com a dos 
Estados de primeira cateçoria. 

§ 2"' O Pcder Executi'.. o, tendo em 
vista as razões percentuais previstas 
t:m lei, estabelecerá a razãJ média para 
cada grupo • de Estado dí· igual cate­

. goriõ:l, tomando por base é. arrecadação 
mêdia- do bienio anterior e a média das 
percentagens efetivamente (:agas no mes­
mo período. 

§ 39 Na detenr.Jnaçào C<1 raz5o per~ 
l:erltual de que tratã o § 29 , levar-se-á 
em conta a redistribuição de cargos ora 
feita, de modo a relaCioná-la com o 
aum:-n!o ou a diminuiç5o elo nUmero de 
llgentc.s fiscais em cada cat-igoria. 

IV 
Acrescente-se, apôs o nrt. 200 das 

Normas Gerais do Dccret•) 43.711, de 
17 ele maio de 1958. mais os seguintes: 

,:Art. - A ação do agente fiscal 
de 1mpôsto de consumo poderá estender­
fie a~ém do.s limites de sua seção· ou 
circunscrição, do Estado 0.1 do Distrito 
Fcó:ra! em que für lo~ad :>. desde que 
F.e lrilte de apuração, iniciada peJo mes­
mo, de cvasfío de impostes 00 fraudes 
isc .. is, obedc:cidm as ínstn1ções que fo­
em b<Jixadas pelo Diretc·r das Rendas 

lntr rnas. 
l.u-t. -0 Diretor da~. Rendas In­

ternas poderá, quando a 01~cessidade do 
ser\"ÇO o ncont,elhar, dcsi·Jnar agentes 
iiscais do impOsto de consumo ptira in­

cumlú-::e de serviços, diligi~ncias ou en­
c.arg :>s especiais de fiscali~:ação, ou de 
Inspeções extraordinárias, <mde se fizer 
il:on\ cnicnte aos interesses da Fazenda 
Nacional, 

Art. Competem ao Diretor das 
Rcnd:\o; Internas a designa~:ão e a fixa­
ção do número de agent1~s fiscais do 
impô. to de consumo para o exercício 
das comissões de: · 

Inspetor Fiscal; 
. Auxilinr da Fiscalização do Sêlo "iaS 
Oper<:1ções Bancárias; e 

A:-;scssc·r Técnico da Diretoria das 
J<:endéls Intanas, 

Impostes Internes», 

v 
A Alinea XXV - Móveis, da Ta­

ela D, fica acrescida da segulnte Nota: 
c:E' facultado ao fabricante ou impor­

'll!or de móveis. pagar desde logo o im­
~ôsto sõbre preço m::J.:rc<:do para a ven­
ca do· produto 110 varejo, o qtial náo 
pcdcrá ser excedido, sob pena de multa 
de Cr$ 2. 500,00 a CrS 5. 000,00, s< 
outra maior não fõr cabiVel. pela dife­
rença de impôsto», 

arrecadação e fl.::cahzação, e, especi- 1.a Os fabricantes ou imp.or::adores 
almente em faoe do novo sistema a:da- serão obrigadas· a marcar em cada 
tadO, passE.m a s·er disciplinadas in· I par o núm2:ro de ordem da fabrlca· 
teirlunente pelo regulamento expedi- ç~o ou impcrte.çã0 pela forma que o 
do, podendo, para êsse fim: F'..egula:ncnto estabelecer pe.rmitido o 

a) su"pr!mir os dispositivos que di- uso de series nwnéricus ou alfabéti .. 
reta. ou .indiretamente tenham szdo cas· 
revogados e altl'.!ra.r· oS que tenham 2> quando os produtos não esU­
sido tm pa:·te atingid<:s pelas altera. rerem numera.dos ou a num~ração 
ções, bem C(Jtr..O ·retificar p.s citações não obed.eça às pre~crições legais 
que· necessàriamente tenhnm de se ~rão consideradoS c0 m 0 nJ:0 tendo 
modificar. satis•feito 0 impósto, calculado com 

b) e.st.abe!ecer as cautelas de ordem ba~e no preço de venda a varejo vl­
fis:::B.l tend{ ntes a evitar a eva.sã<l de gente no mercado Ca!:o nã0 o te­
impO..>t.o, ad::!'tando as exil:;te:ntes àS nham marcado: 
novas prescnções: . s.a. os produtos que for€m encen-

e) adotar modelos de livxos para trados nots estabêlecrmentos Industriais 
escrita fiscal, prescrevendo as normas a que se referem os incisos I e II da 

Fica revogado 0 di.spo!;t0 no Art. 13, necess:irias à clareza e seguranç;l.. de 1 letra a, do art. § da.s Normas C"~­
~ 2.", do Decreto n." 21.7ó3, de H de seus l::nçr..o.nento:s; . rais, já. :Prorüo.s para ser2m vendidoS 
iulho de 19Ji e revigorado 0 art. 39 d) alte.tar os modelos dos hvroS on em eondiçõcs de serem e;;pedldos e 

talões e notas de e3críta fiscal em USo que não eStíverem numeraC:os, s-l!:'âo 
do mesmo decreto, passando a desig!la- e modificar as tn.struções para a sua considerados como não tendo satisfei .. 

VI 

çào dos Representantes da Fazenda jun- escriturr.ção. w 0 impó.<:to; -
to' aos C..ons~lhos a ser feita por De- . Parágrafo único. Para a consolida- 4.a quando apreendidos fora dos es-
creto do Poder Executivo. ção e r-egulamentação de que trata ta~lecimentos fabris ou tmpertr.dores 

VII 
Não seró. levada à cobracça judicial 

dívida ativn da União até Cr$ 200,00, 
cessando o andamento das rc.;pectivas 
ações. 

Altera<;ão-14:~: 
Ficam incluídos na isenção prevista 

pelo item HI à letra «cl» do § 19 do 
art: 99 da Consolidação das Leis do 
Impôsto de Consumo os mcdic~mentos 
destinados ao combate cia paralisia in· 
fantil. 

A1teraç5o 154 : 

Ficam aumentados de 1000/0 (cem por 
cento) os valore3 fixados Conio limites 
de preço a que está sujeito o gôzo das 
isenções e.stabe1ecidas pelo art. 3 9 da 
Lei n. 194, de 26 de novembro de 1948, 
alterado pelo art. 8Q da Lei n. 2.653. 
de 24 de ncvembro de 1955. 

Art. 29 F'icmn suprimidas as ~na­
lidades que fíguram na parte final 
de cada caplt•Jlo da.s Normas Gerais 
da' Cvnsolidaçã_o das Leis do Impôsto 
de Consumo aprovada pelo Decreto 
09 43.711, de J7. de mai·;> de 1958. 
aplicando-se em substituição. o regi­
me de multas ('stabelecido nos pará­
grafos :::egumtes: 

§ 19 A falta de pagamento do tri­
buto e a.s infrações que esta Lei equi­
para à falta de pagamento do impôs~ 
to sujeitarão o infrator à multa pre­
vü;ta no art. 201, incUlos 1, 2 e 3, res­
salvado o disposto no parágrafo 
único do art. 213. 

§ 29 As ínfrações aos dispositivos 
d~sta Lei e respectivo Regulamento, 
que.J.Jdo não sujeitas à multa propor­
cional ao valor "do impôsto ou do pro­
duto, st>rão punidas com multas de 
Ct$ 500,00 a Cr$ 20. 000.00, aplicadas 
em. grau mínimo,. médjo oU máximo 
conform.;: a gravidade da infração, e 
escalonadns segundo a graduaç:ão das 
penalidades ora vigentes. 

§ 39 Aquêles que simula;:em. vicia­
rem ou falsificarem documentos ou a 
escritu.aç§.G de seus livros fi.scais ou 
comerciaL<; para iludir a fi.scalização 
ou fugir ao pagamento do impôsto, 
bem como os que embaraçarem ou 
impedirem a ação fiscal, falsific;,arem 
e.stampilha.S ou utilizarem documentos 
f.:tl:;cs, estampilhas já servidas ou ile· 
galment.e havidas, incorrerão nas 
multas de grau máximo, multiplicadas 
por cinco (5). 

este artigo o Poder 11\;;ecutivo nc- produt.os por cujas rótulo.s se possa. 
me8.rá repr'esentantes dos contribuiu- identificar o fabricante ou imp:>rtador, 
tcs, indicados pelas C0 nfcd€.>ações de sem estarem acomp:mhados da. Nota 
classe, Ql.ie panicir}arão da feitura dos Fiscal e cuja numeração se~a superior 
trabalhes ):C~os técnfc·os da Diretoria ao maior número de ordf:m Já em uso. 
das Rendas Internas. serão ccnsiéerados coma não ~ndO 

Art. 5.0 Fica. 0 Ministério dâ. . Fa._- sat!sfeito o tributo tantos J!<lr9s Idên­
zenda. autorizado a prcmover acôrdo tioos quantos formem cs numeras ex­
com 0 I~tituto do Aç·LICar e do AJ.. cedentes; 
cocl, i!'an~erindo para e::.sa el?-!'i~ade 5.a. os c.alçados isentos pelo item IV 
a. obrigaçao de -~stalar, . assLStlr e da letra b ao parágrafo 1.o do artigo 
conservar em tJ>21'feito ,tunclonarnento, 91l das Normas Gerais da C0nsolida .. 
tn~~idores ;::_utarnátic<J_s de stia pro- ção ctaà Leis do ImpõSto de Cc.mum.o, 
pn~d~de, r.::-.:-a cumpr:?len;o das dis- terão obrig.a:tõriarncnte marcados J~elo 
J>?.sjçoes do D~crcto-Im n. 3 .4.94, de fabricante 0 preço de venda no vro'eJO, 
13 de r.gôsb de 1941, quer quanto às c.omo fôr d.etermmado pe10 Regula-. 
fâb;ricas d~ aguardente, quer quanto tnento. 
às de álcool. Q · · f1~ fa 

Art. 6.0 os insnetores fiscais do 1m- § 1.0 uando a propna ·~ma .. 
põsto dé con.sumô terão direit-o a di$- bricante dos produtos a que ~e refe~e 
rias, na forma prevista nos artigos a atual aline~ xy da Tab~la B da Vl .. 
1':!- 136 da Lei no 1.711 de '28 de gente Consolldaçao das.Leis do lmp~ .. 
...~ · ~ d 1g-2 ' ' to de Consumo, manhveí est.r;belcCl"" 

OU '? ro e .J • , • menta vaxeji.ótta 0 u ~:Ietur.r vendas a 
Art: 7 .o Os ,pl·o~utOs dos mc1~cs 1 e 7 firmas atingidas pelo regime da Obser::­

da ~lmea XXI c.a Tateia D da Con- va"ão 3,a. da Tabela A. o impõ'->to sera 
solidação dB;_S Le~ do Impôsto d~ con- calculado e pago, em rel~ç:W aos ~ro .. 
rumo pag:.::.rao o tmpõsto por gum, su- ct.ukls que venderem por int":,:rmedb 
jeitos às norma.:; preyis.~as pa:ro o:-; dêsses estabelecimentos, com oase ~o 
produtr5 da Tabela 'A desta L€1, respectivo preço de v-enda nc vareJO, 
<!esde que, per meio de contador au- reduzido de 20% (vint-e por cento), 
t-cm&t:co ihvio!ãvz.I do respe;::th·o en- desde que se submetr..m ao co:ptrõle 
~.urafamento ou outro pro~esso me- de Vendas que fôr e~tab~lecido pela 
i::ânico, a.ceito pela Diret<lria dac; Ren- Diretoria das R.endas Internr.s. 
êas Intern:1s. ofereçam a segurança § 2.0 A(\s faricantes dO.s produtos a 
ao bo.ntrôie fiE-cai. que fôr estateleci- que se refere o item anterior se aplica 
da no Re!~ulamento. 0 disposto no art. 26 das norr.~a.s ge~ 

Patágrafo único. Os fabricantes rais da ConsoEdaçã.o da.s Leís do Im­
que· ·nao poSGa:n se aC.a..ptar às nor. pôsto ·de Consumo, baixadas co_m G 
m~S exigidas neste arpgo pagarão o Decr~to n. 0 43.711 de 17 de n:'alo d>6 
tríbuto por S.:!-Iagem d~reta, na forma 19-58. 
da alfnea XXI da Tabela "D", da Art. 10. Fica aumentado de Cr~ 
Consolidação das Leis do Impôsto de 5.000,00 para Cr$ lO.OOJ,OO o lnr.lte & 
Conswno. partir do qual é permit-id_a _a interpo-

Art. 8. 0 o café torrado 0u moid<J, siç~ <'!e ~CU!So das decu:ocs dE" pri­
tributado no inciso 4, à alínea XXVI merra mstanc1a, a que se z:efefe o ar~ 
da conso'idaçã das Leis do Impô.sto tig0 190 das Normas GeraiS ca Con­
de c nsu~ ' i;tegrará a Tabela ''B" solidação das Leis do Impôsto de. con. 
desta

0 
Lei ~m- alinea. própria deven- sumo, aprovada pel~ Decret:o numero 

d · '"-- do:. 1 ~ d 1 43.711, de 17 de mal0 de 19.J8 ·e o ar-
o ser 0'-b:tva ~-s, . na ee~a~em ) t!"'o 167 da Decreto-lei n.o 7.M;-t.., de 22 

produto,. as. s_eg~mtes normas, man- d; março de lS45, . 
tidas as exigeJ.?Clas a (iue se refere Art. 11. Recusado 0 fiador n.pre .. 
a Nota 5.1 à Clta~a alínea; . sentado para efeito de recurso -aos 

a) . as estam::nlhas. d~Wldamente Conselhos de Contribuintes poderá, 
inutillzactas n~ forma do art. 76. d~ dentro do prazo igual ao qu~ re."'tava 
Norma.'3 Ge~alS,. devtrão .ser aphcaA" q1w.ndo protocolada a resPectiva ;nti­
das, por ~-€~-J o.e gGma f~rt~. ~o fe- ção, tnd!Car mais um ,s,pgunclo ~ U!ll 
cho do mvólucro ou recl~I-ellt:C: de I terceiro fia.dm·es, sUCeSSivamente, 1_1ao 
mod,o a que t:e rompo.lm. oU ll1Ut1hzem . se admitindo, depois des:oas, n 0 va m-
ao .serem abertos; . dicaçã 0 • 1 

b) o c::f:} to:.-~·ac.o, ·vendk<J a mo~ Art. 12. A decisão dí! pr:meira ins-

Art. O Diretor Geral da Fazenda Na­
~on:1l. em cnso especial dt~ funcionário 
7oca:izado em Capital de Estado de pri-
1!1tira categoria, poderá autorizar r'JUe 
o a9ente fiscal do impõsto de consttmo 
da cl<Jsse «K», promovido ·~arn a classe 

;c:L-t>. ,-ontinue tendo exercido, a título 
· prcc:i.~io, na capital onde ~~steja lotado, 
.: 'l!bsri:uindo o exercido do mesmo no 
; )i.strito Federal, também a título prec"-

Art. 39 Fie-.:1 6 Pód-er Executivo au­
torizaG.o a 0ubstitulr, gradativamentç,. 
o regime !l.! selagem direta pelo de 
recolhimento do i.mpé.";to por gum, em 

do~s. sai1-á da fábrica ~ompanha- tã.ncia favorável às parte;;., ou qu~ <lí>.S­
d_tt das competentes _estampllhas, inu- cla.<:.sifique a infraçâ(l capitn~ada n<l 
hllzadas mo forma ·do. art. 77 da:s Processo, qualquer qur seja a lei ou 
Normas Gerais. comp:;ol!Ddo ao est!l~ regulamento fl.;;caJ, oh.-ipa fi 1ecurso 
belecimento moedcx efetuar o estam- "ex officio .. , salvo .se a· impo.rt:lnda 
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tota1 em litígio _não e:eedcr de Cr$1 féculas; "corn-!Iakes". "pff~d-rc7" e t~. fi.xadore.s de cabelo e prf'çc.ra­
[O.~og.oo (dez m1~ cruz~uos) _ou_ se a, outros flocos de cereais pre-cozidos; çoes semelhantes; lança-perfumes; 
dec~no fôr proferida, _e~ ~om:ssav d~ bolachas e bi.scolt0s em emba1agem lentilhas perfumadas; loções; Jâpis 
Tarifa_ sô~re. descla.sslflCaçuo ou valor destinada a-o c0~midor: - 3%. hemostát!co para barba; óle:!s p~r­
.de meroo-aorias. ,. 9 - Prepar.açoes ~ conservas de Ie- fumados, artificialmente; pastilhas 

A_:t. 13. Quando o v:c~e~;~ v-ersar gumes, ~ortallç~s. ra!Zes. trutus, p~~a- p-erfumadas; pós de arr::.z; pós para 
Sôb_e assunto de alto.tnteies.:.e pa~a te'S' e 0~ !'3Sp!lrt:o:s d-en1a!lt::ts, r.;e1elfl.,s, u.s0 d·e toucadJr; preparados para 
a Fazenda e os contnbutnles. o Dl- polps e pastas de frutos; extrato.s. prctiger 0u c0lorir a pel" e 05 cles­
!retor Ge;~l da Fazenda ~a:::!onal PJ· Co:,JPS e cald0 s; frut~s sêcas ou p::t.:,- tl!1adrs a frisar ou ali<:.ar ~ c;s cabelos; 
d~rá. s~ohc!tar aos Couselnos d~ Con- sarJas - 5%. . pedras~hume prõpri-as para bart"la, Pm 

U - Quaisquer artcfat:s ou con­
fecções de têxtil, nã.o esp~ciLcadca 
nem cJmpreendidos em outra r·ut.tt 

10% • 
ALÍNEA V 

tnb.~ln~cs ou C~n~elho .s!1penor de 10 - Mostarda e. fannha de, moS- tablet~s; j'rougPs"; sa's perfuma-
,Tallfa o seu im,..dtato jul::.~unento. tarda, preparada; punent.as e p1men- dos para banh:Js e outros fi s· su-

Ar~ . .., 14.~ 'O.s p:roc~:>,3CI3 lnZt~ur<':';?~ tõe.:;, ew pó.; ~a~il!1a. c8.n::o!a e::n pó quinh:s, alm-:;fadas e cabidesn Perfu­
por In.~.raç~e.s de IegJS_açáo tnbuta-~a e outn.s espccmno..s em pó ou. ~r~pa- m'ld~s; tabletes e trociscos perfu­
ifed~ral~ exrsten_tes, na dat:t da pub.!- rad~s eoU'l'os'rnncllmcntn~ cu!man~; mados; talco e polvilho, com 0 u S)l? 
ca~ao Cie~ta Lei .. en~ 9u~lquer f_ase ~d- molhos e teml_leros; vinagre - 5%. p-erfume e adicionados, ou não, de 
mtnis.U:a~IVa _ou JUdiClárm .. e CUJO va.or 11 - Leveaura e fermenhs na·u~ substâncias aderemes ou medica­
em" lltlgio, n:lo s~J:l ~upe.nor a ~r$ • • rai.s ou ~rtificia!s e quaisqu~r oU!.ras mentosas; tinturas e tõ~icos pnra 
l,:OvO.OO ( u~. m1I CI uze1r<:s), nao. te preparaçoes e pro~utos alL'11entares 

1 
cs c::.b210s; vinagres arcmáticJs; 

rao prossegUimento e serao arqUiva~ ind•J.<;triall:>:R.dos. m~lush•e Cnt?pl~- 1 bem como t.:·do e qualquer outro si­
dos. mentos alimentares. !Já o especJfl.::3- 1 mil ar acs aqui mencionad~s. conside-

Art. 15 . A alíquota do inciso 1, dos nem comp-.:eendrdo.s em outra.lrados 0 u não especialidades farma.~ 
da Alinea IX, ficará reciuz'C•:l p::tra 12 _ Sal refinado ou tri:um.1o. cêut~cas p~lo órgão _competente. in~ 
8% em 19-6:) e 6% a partir de 1D5I. aenn::Ucionado em recipientes de \:1- c1us1ve as loções tõmc.:ls e prepara-

Art. 16, Pan:. efeito de cálculo :to dro, matéria plástica e embalagens J çtíes S3melhantes, , perfumadas, ~esmo 
1mpõ.sto de consumo sôbre os pro- semelhsntes 2%. Jndicad:J.s para VIgorar os cabe.os e 
dutos do.s inc:.Sos 1 e '1 d:t atuao l b!lrba, cu cur:1r d:eoça do couro 
alinea X:b.."', da Tabelü "D" (cerve,Ja. Aúma n cabeludo e os nã.o perfumados que 
-chope e refrigerantes), não 8e Produtos farmacêuticos n:o ferem consideradas f'Specialida-
eomputarâ o valor dos recipie11 te.s ou ües farmacêuticas pelo órgão c:nnpe-
eml;;·alea-ens. desde que debitados a::J 1 - Produtos o'JoterLp~cu:..; hormõ- Fnte, ficam sujeitos ao impôstn dêste 

ni~ .. e enzimas,· vitami .... as·, alcalóides ' eis 3r;r.>1 prec:J de cUSto. major:ldo de até lO~·ã ~ " 111 o - •00 
• • e heterósid~<:.,· - não ucc,n<l.douan--c: 4 ó''cs •sse o<aJS· s'-ples ou (dez por cento) pa.ra compensaç1.o V" U" - ·- ..-. n~~ • ...... 

de quebras e despesas outras, inC!U· para venda a vareio - 2~,;,. combinad:s, naturais <:u artificiais, 
2 - Sulfas. sulfonas e antiblóti~ reendid s oS pr dutos químiCoS 

~:;õe~. i~~~~:o p~eré~en~~~di:pc~~â~,1~~ cos. em qualquer forma de apresen- ~~~~ét!ccs ~ur cDn~tit-y2m matéria 
JJara tanto. que seja ês~e valor taT.- taçãn - 2% · primii. básica para composição de 
bém debitado 11a 110ta fis<:-:tl em ~e· 3 - Out:o.s medicamentos compre- perfumes - 5° o/n. 
parado. dev-endo constar da neta. em endendo: a) os produtJs m!sLur«tioa ALÍNeA 1v 
.c::aracteres impressos e destacados, qiW para fins teranêuikos o".l Pl'oi'i!áticns 
a devglução zerá. aceiW, pelo mesmo de ernprêgo humano ou veterinário; fcc!dos c outros artefatos têxteis 
_preç0 do faturamento, preço que b) os produtó§ pnra os mesm •S tin.s, 1 _ Col'doalhas, (amarras, oarba.n-
nun-ca poderá ser su=-'erior ao preço apresentados em· doses unitárias ou tes, cabos, cordéi.<,, esta.is) de qualquer 
de fábrica vigente à época para pro- múlt.ip!as; C) os acond:cion:u:!.os p1n fibra. têXtll~ fltilho gtJmado de qual~ 
dut.as idênticos, com Q a-créscimo já venda ·a vareJo que indicarem. no quer flo ou fibra _ 6 %. 
eitado. rótulo ou bula. empr-êgo profilátic0 2 _ Sacos de embalagem de qual-

Art. 17. Mesmo quando debita.da.s ou teêrat~uticos; d) especialirlades far- quer têxtil - 4%. 
em separado, as despesM de carre~ mac u Icas devidamente licenciadas J - M:<:.ngUciras e correias ttan.s­
io.s e fretes, tlOS C""'-S de transp .r- nn Pais e prodUtQ.9 oficiais inscritos ~<~rt::d::ras ou de tr:ln~IDJS~áo, de te-

"""U " em farm3.copéia 0 u re~er:ó:no farma-
tes p0 r mei0 de veiculO'J. de iJrópno cêutioo legalmente admitido. de uso cidos: fcltro3 ou tC'cidos feltru.d.o::; para 
fa.brica11 ,e 0 u de emprêsa que com em medicina humana ou veteriniria. ca.rdas ou outro fim técnico; gaSes 
êle tenha relações de interdepenc1Jn- sob QUalquer forma farmacêutica _ para pcnell'as; véus para luz inCln-
da, previstas pela Observação 3.a da 4%. descente; tecidos para compressão ou 
Tabela 1'A", não poderão, em hlpó 4 _ Mat.erial d algodão filtração de matérias graxas ou se-
tese alguma, exceder os niveis nor- hidrófilo. gase, ata~tE~~:o~pand!'R- melhantes; feltros e tecidos feitrados 
_,,_ de preço Vl."Ol'a tes P'l"' l em peça oU tecidoS sem fim, impreg-.. uül..l.;) s "' n· · ...... PoS: aga c, categute cirúrgico e nual- do , 0 ra mn"ui 15 • 10 as 
transporte semelhante. 11o merca".Jo quer out!'Q fio p.1ra sutura _ 2% na s ou n"" I?"a "':f t) • n. 
local, sOb pena de nê!e. in:idir o Jm- 5 - Esponjas; algodão de oxlce~u- pa:_~ qualqu~r l~:" tecido para ~~~ 
põsto ·de consumo. Jose e outros pensos hemostáticos tó- tra.,._aJ de ácld<Js, t<;C·d('.,s para fab.~ 

Art. 18. Esta L-ei entra;á em vigOr picos semelhantes: l&minárias. pes.o:;á~ caçao dc
1 

Pneumáticos; e cutr~ teci­
t;rinta {30) dias após a publiclÇâ') do rios so'úvei,s ou não· caixas e estojos dc.s scn:e~hante.s para usos técniCos e 
&>guLtmmto previsto n0 a.rt. 4.('1 rz· farmacêuticos para' socorros de ur-~ ~~us arte1~tcs - .10 %. , _ 
:V"Oga-d:as as dispOsições em c-ntrár!o. gêncla _ 4%. 4 - Fros e lmhas acondiCionados 

EL 6 - Cimento.'~" ãentárl 3 _ 3'7. pa;:a Venda a varejo - 6 %. 
l~ l TAB A A 7 - Preparações com base de os~is 5 - Tecla ~~ comuns, ~:n~titufdos ct: 

Aline.1 I gronuhri0s e nó~ ef<"\"€'~~"1~::><;; '""'i<;! tra.•·n~ e urjl~~a; tBCI~Os especiaiS, 
Produtcs alimentares industrializadcs para águas minerais de ação medica~ \'~lua ... s, pdu-cms. - teCJdos !JouClés, 

I - Preparações e cons:rva..'i d2 cn­
nes, v!Sceras e miudcs comesti·,r~is de 
peixe, cru.stáce::s. üU moluscos, cxtra­
tuB, sop--::.s e caldos - 3%. 

2 - Cav!ar e ~ucedânz~s - 20%. 
3 - óleos e gorduras animais ou 

vegetais para alimentação, margarinas 
e semelhln.es - 4%. 

4 - Açúcar refinndo ou em ta­
lbletes; gllcQSe, malt~e. l•actose e 
outros açúcares, mesmo em xarope! 
- 4%. 
f 

· 5 - Pés MUOlradJs par1 prep:lraçâ:: 
de doces, geléias, pudim, sorvetes e 
fiemelhant<::;:;; doces, c0 nfcit0 s, pas;i­
lhas, b:tlas, drágeas, CJ.ramelos e pr ;­
dutos semelhantes, qualqu:r ou~ra 
preparaçãQ B';Ucarada nfh €sp.:>cif:c,a­
de. n-em cJmpreendida em cutra p.u­
te - Ci.:;!o. 

6 - E:dratos de café, café solúvel e 
sucedâneos de café; chá e mate em 
latas, c.iixas, s;:quinhc::s ou outra €m~ 
baltlgem própria p.Lra venda a var~~ 
Jo - 5%. 

7 - Chocolate. antg:s de ch:colate 
e qualqu?r preparação contendo 
cacau, c ·m ou sem açúcar - f,%. 

8 - Farinhas com,p~sta"S, farinha 
láctea, Jeit? maltado, qualquer 1:u~ra 
pr~para~ã0 com b-.!.Se de f·~rinhas ou 

ment 0 sa - 4'3:·. rrços fcheniU~l. teCJdCs de pOnto de 

ALfNEA UI 

Artfr;os d:! higiene e cuidarl;;s 
1Jf'Ssoais 

1 - Dznt'frfcios e c:.r.n·a.:; prepJ.ra­
çõcs para higie!1e bu~al e limpezJ. 
dcs clente.3 - 6'");., 

2 - Sabões e sab:net€5 perfuma­
dos. de qualquer forma preparados; 
S3.bõ-~ medicinais, vet-rl11'.:irlos e d.e~ 
s!nfetant2s; s~bQ:s em '1~stão, tm 
;1:l cu em creme. ~~:a bart::nr; 
"sha::npooS'' para l:::.'.:g:m dos ca­
telos - 20%. 

3 - Aguas de cclônia, de qui11a, de 
r .s~s. de alfazema, quantl.:> prepara­
das em álc:ol; água de "maCJitilltl­
ge" e de b?l~za; amôueas para teu~ 
ca::lor; preparados próprios para lim­
p-ez). 'das unhas; bandJlinas, batous, 
brilhandnas, cartnins, "crayo11s" para 
"maquillage", cremes, pasp>.s e poma­
das própr'aR para amaciar,. embelezlr, 
limpar ou preservar a pele e os ca­
belos; depilatórios e desodorantes de 
qualquer f. rrna pr-eparad~s. cJm c.u 
sem perfume; destn:idores de pelí­
culas: ésmaltes, vernizzs e 0 utr0 s 
,ryrodutc:os próprios pJra conservaçj,o 
ou ernbelõz:tm:'nt'J das unh:>s; extra-

rêde ou filé, tUle ou fil6, rendas, en­
tre:-nei0s bordados e aplicações; teci­
a~ dáspc-cs: retalhos e apaJ l.s de te­
cidos tmprernados ou rcc:Jbertos; fo­
tl'etrlas; pav)os retalhos e aparas U.e 
tec:dos; quaisquer outroS tecidos ruio 
esp::cificados nem compreen~idos em 
cutra pane - lO %. 

6 - Malharia f' pOnt-o de meia e 
scUB arte f ates - 10 %. 

7 - Feln·os e artig:Cs de re:t'!'<l 
não espccifica.ctos nem compreendid'0.S 
em vutr:'l. oarte - 10%. 

8 - Artigos de passamanaria: !la­
mares, barbicachos, borlas. cordões. 
dragonas. elisticos trançadoS, e~ique~ 
tas, fiad0res, fitas e fitilhas, f!l hjll~, 
flrcos. galõe:;, golas e palas fe~~as <fi. 
máquina, jw;u!aí"es, letras, m0 n 0 gn.­
mas oU númeroS; passadores. pin­
gentes, precintas, requifes, r 0setM, 
sutaches, tranças, trancelins e ou~ 
tros artigos de passamanaria 
W%, 

9 - Tapetes e tapeçaria, congól~·s. 
linóleOs, passt:..d.eiras e artigos scn.e­
ihantes - 10 %. 

Hl - F'i:lS de qualquer fibr.l têxtil 
rdorciGos ou frouxo.s com qu·a..qu('r 
nUmero de cabos ou p-ernas parv 
f'm indu.st.rir.is - 2%. ' 

couros. peles e seus artefatos 

1 - couros e peles pre;:~arad,)s nu 
curtidos (exclm•ive salgados, sêcos. 
sa!gaaos.sêco.s tratados c:m cal ou 
pi::ladOs) - 2%. 

2 - Artefatos de couro ou peles, 
com ou sem outra matéria, nãQ es~ 
peclficados nem cçmpreendldos elll 
outra parte - 8%. 

3 - Peles de peleteria ·preparadas 
ou apres~ntadas e seUs artefaLos -
20%. 

ALÍNEA VI 

Borracha e seus artejatos 

1 Borracha sintética em brutQ 
- 2%. 

2 - Pneumáticos, câmaras de 
e bandas ("flaps"), para rodas 
vefcut.os ou aoETonaves - 7%. 

ar 
de 

3 - Mangueiras, correias tran.~por. 
tadoras ou de transmiSsão e outros 
artefatos m:stos de borracha e te.. 
cido lona ou outras matérias - 7%. 

4 - outros artefatos de borr-a.cha. 
na:ural ou sintética. não especifica. 
dos nem compreendidos em outr& 
parte - 7%. 

ALÍNEA Vll --· 
Celulose, papel e seus artefatos 

1 - Celulose ou pasta. de papel; 
pastas de madeira, mecâni<:as, semi­
quimicas ou quimicas: pastas de tra,... 
pos de esparto, manilha ou fibra-s se. 
melhantes - 2%. 

2 - Papel. papelão, cartão ou car­
tolina... de qualquer qualldade pa1a. 
qualquer fim; papéis carbono. es­
têncil e semelhantes; papéis para. 
marcar ou dourar livros. t-ecido:s ou 
s-emelhantes; e outr{)s papéis. pape .. 
lões, cartões 0 u cartolinas impregna,.. 
dos ou recobertos, papéis para vi­
draças, forração de paredes e sem'6 .. 
llmnt{'s; CJberturas de piso com base 
de papel ou papelão; placas de ül.tra,.. 
çã.o - 4%. 

3 - Artefatos de papel, pa!}€':ã,.o, 
cartão ou cartolina ir.clus:vc papéis 
para cartas. em blocos ou fólh.l3 
sôltas, envelopes e outroa artigoa de 
corresp:!ndência; pastas e capas para 
escritório; reJistroS, cadern0 s, "car­
nets", blocos, agznda.s, álbuns, mo.s­
truâr:os, livros para escrlturaçün; etl• 
qu&tas e 0 utr0 3 artigos de escritório; 
decalcom'lnias para qualquer fim; 
qua 1squer outros a:·tefatos de r;.n:~ei, 
excluídos: livros. músic:::.s e outros 
impressos para fins d:dátiMs ou cul .. 
tunú. assim camo cnttes de vtsita 
e de aniversário, calendários. ima­
gens. estampas, gravuras, snúncios, 
proSpectoS, catálogos, talões e vutros 
impresscs confecc:onactos med2:1te 
enc:Jmenda para cor.sumo do p:·ôpria 
comprad·w - 5%. 

4 - Fibra vu::::m:zada e r:ms ar .. 
tefc.tos - 6%. 

ALiNEA VIII 

Arv~tatos ae prod~ltos de orí:;::.m ant .. 
mal e vegetal 

1 - Madefra laminada. madei;:a. 
.comoen'>acl.a ou qualquer outra artt. 
flcia~im~nle re~onstituida ou prepara, .. 
da. e. bem assim. suas fõlhas, phcas. 
chapas e semelhantes - 3%, 

2 - Art-efa•cs de madelra. !nclus!-<~ 
ve artificiamente reccnstitu:::la: ar~ 
mações, ba.lcôes, v:trin'l.c; P ~eme-
Ihailtes. para estab-elecimentos CO<' 

merci2.is ou ind'J:tria!s d~ madeira 
de qua!qu2r espécie, c.om ou sem 
outra mat.er.ia aind:1 qu~ cnnfi.:~3ClO .. 
nadas no próprio loca.l de apEcaç~o 
por fabricant.e de móv-eis c:1 cte 1.rte• 
fatos de prodt:tcs cte.::a alín~a ~ 
7%. 

• 
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3 - Ar:eíat{)s de co-rUça. - 7%. ção ou. pOlimerização; em bruto ou '1 - Produtos fotográficos e . cine~-~- 5. - Má q u _in &I, ferr~ment~a ~­
em pelícubs, fô.lhas laminad~. es.- matcgráfi~c.s; placas ou chapas sen"'" preuS3s mecAmcaa 0u htd. ràulicas;1 

4 -.: Artl;!fatos de materiais d~ es- tratificados, placas,' ban-a8, bloCQS, sibillZadas, não impr<>~iona~'l~ (yir- máqui?as para fun~lção, In:nlnação ~ 
J)artaria, traça1'1a ~~ cestaria tde bam, prefíladoS, tubos, bastões, e 0utr~ geml, de v~d~,- ~atér1a pl~~t~a ou metalu~gi:.a; máqUinas e tmpleme!liol. 
bu · ré fia c&na, ctpó, cr:na ,.r~getaJ r.ormas semi-manufaturadas· oolulos.e outra matér1a; .. peltculas s~nstlnllZadas tos agncolas e de terraplenE.g{m, mã-­
DU• artificial, fitras vegetais não re':"·enerada. celoi.ane) · étsr~ de· ce- nio imp~ssicnadas (Virgem_,~ C~!'- quinas para a indústria de·. papel 81 
preparad~, p!'.ra fiação, filat?entoS Iuk)se em bruto ou ~m forma. ser .. ü- tõ~s. papéis 0 u tecidoS s.ensit>ili:.ffié!.(',s celuln;-~: má-quinas e aparelho~ d~ 
cu vergon~eas de m_a_de.ira, .JUfi(!QS, rl\g,nufaturndas; gelatina endurecida e \ vuge111J; r.:vela.doEes e f1xad~~r;-; pre- bênef~clamet:to 9-e produtos agrlcolasJ; 
:Pal~a. na:uraJ cu aruhcull, tn·as <le -o:~t.atérias plásticas. alcuminóides se- par;dcs; pre~~raç~s para lOLensirt- má9mnas texteLS; ~ornos e estufas~. 
materla plástoca ou de papel, Vlme e f'>'lo"lhantts em bruto ou em tormas caçao, r·eduçao: vu~gem e outras rnotnhoS. bombas htdráulica.s e com:-
nlateriais semelhan~e.sJ - 7%. f se;ni-mlnufaturadas; derivados de p~parr.çõ:::s químicas pata usos f-oto~ pre!'sores d:e ar ou gás e qu~lquel( 

5 - Ar.tetatos de .carapaç~. de~l~lfónia e de resinas nat-.:U'ais: de- graiicos- 7%.- .1 . outral-"J?âqUlna ou apar_elhCJ destu:adol 
madrepél'ola, de rr..arf1m, Cz,.os~~·. ~; rivadoS "de bon-acha; outras matél·tas. 8 _ .carvõ~ ativos <~escorant~~· ;sp;:c ... .llcarn;n.t~ à tn~ustna,. agnc~; 
-coral, de espu~a d~. mar. ae .... hll<.!, plá.>ticas e r·~.sinas artitlc'.alS ou sot;t~ desPola.r~zuntes ·cu abSorv· .. ntcs!. <>ill- ,ura e pe ... uana - 2%. _. la_ 
de ~mbar, de azeviche.: d~ cõco, de tét.:icas em bruto 011 em formr3. semi- .cas, argil~, terr~ ~-outros. P .. :o~uto.s e _ Máqu.inas e aparellins para: 
<:~(]Ullho. de carôço de Jat~a, ae _re-- anufaturadas _ 5%. · s--::n;elha~~es- a.tivaaos;- colOioma e suspender. carregar, transport-ar .o\1 
smas naturaiS, de. sem~ntes, de lru- ~ . ' breus rcsm.,~. goma arábicà, gOma empilhar volumes: eleVadores de car• 
tos ou cascas de vegetais e de o\ltrM 1 .• ~ - Qu.aisquer artefatos de .1!1~~- laca, sand~raca e outras gomas, res1- g·a: grax-eiras, almotolias· e outros 
materias ~ s€~1elnantes; art~fatos mol. nas .P1~1cas c:u re.sin~s artlflc!ars _nas ~ muciJag,:ns; sucos-~ extratos ve- aparelht'\S cu máqu:ina..c; para lubrifi .. 
dados, de_ c.::rr.s, d~ paraf~na, de e!- ou smtét!~as nao especlficad<Js _nem g~ta~; ~lcatr~o· de madeira, água-r~z, ca.ção: ferrft.menta.s elétri-cas: pneu-
tean~a,.- ae~ pastas para modelar, de compreenaldos em outra par~ ~lrol:nhllcs.e _oU:tro.s produtos de. d1S7 máticas. manuais ou quaisquer~ o\1. .. 
gelatma nao endurecida e mattnas S%, blS:ça.c da maU-eu:-a. óleos de resmas, tra.s; maçaricos. mã..quinas e apate•· 
:semelhantes - 8%_. - ~ ALÍNEA XI1 resm~t~s; preparações .çom b':se _de lhoo de chama a gás, para soldagem 

6 -:- Broch:::.s, es·~õvas, escovou, es- . colefon.a ou pez vegetal. prepa.açoes corte e têmpera superlicial - 2% " 
panadore~. enceradeiras não e!é:.rlcas, Prot'lutos das índútdrias qufmtcas- lJ~ra apresto ou acaba~ento;_ prepaxa- 7 _ EI~vartores para. pessüas _ 4o/,;. 
pincéis. rodo.s de. Qorracha. com ou 1 - Produtos quimicos inorgân!COS çoes mor51entes ·91;1 curtlentes, flu'!,os ~ 8 GBladeiras; reirigeradoies,.' 
.sem cabos, va.sculhadores, vassouras e ou orgânicos produzld'CS industrial· preparaç~ aUYJlíares p~r~ sold~.,e-;n, conr,eladore;; e SorVeteiras, exclusiv~ 

. v~s-:Jurões, de qualque~ matéria. . e mente - 2%. .. . ! P_!ep~~ç:~es. ~ car~.~,extin or~~, ~. n: os domésticos vitrinas e balcões re ... 
feitio e p::ra qualc~uer flm - 6%. 2 - Extratos tanantes de ·origem cp:~.~10 • o~P:~n~slvén~~~~r~l~en~~ frlgerados, bebedouroS,_ refrigerados e. 

7 - Quaiq~er outro artefato de vegetal; ácidoS tãnicoS OU taninos; ~~ ·e tfi s d TI"' compreendido~ umid!!de.s semelhantes, grupos frigo.~ 
produto de ongem ·animal ou veeetal prpdutos tanantes art}tf!ciais ·ou ·sm- nao espetrc~~ ca ~~ 61-eom de linha-ça e rificos _ 6%; li 
n • •< ec•r·c··· nem c mprec"dl'dc ""·'·+-Jcos· · pr=araç:u... ...._...,m base em em ou a par -e, 9 M' ' d d 1 ' ao wP .I .... ..:o . o .- l.r'Gv • ~~ ..,....., "'"' ' outros ô!eos vegetais refinados, -r aqu.nas .. e escrever, e ç.a-
em outra parte -' 6%. enzimas e semelhantes para pré-ta- eXclusive para·· alimenta~. óleos c~lar: de c0ntabili~ade, de selar, de 

ALÍNJ~ IX nagem ou pu:rga de~ oouroo;- matériaS .d ad 5 -oxidados hidroge- timbtar, de autenticar cheques e se-
corantes_ dê origem vegetal ou Rfl:I- ~~zJ0508• s~rf;rad~S ou .. estaZonilzados, melhantt:s; caixas registr~oras ~ 

Ci1nento, mdrm01'e, ·pedras e seus mal; . ma:érias corant~ o_rgãni~ Ácido' alginico e a-lg1nados; aditivos aparelhos semelh!lntes; máqumas de. 
'arteja.tos s;ntetlca~. cor~t€S rr;•nera1s (p.g para óleos; fluidos para. frel9B hldrâu- estatfst~ca; máq~mas para estampa!!_ 

. 1 - Cimehto e ·seus artefat~<:, ex~ rnentos lllOrgâmcos)_; n~gr~ de ftui]:O licos· prep-arações anti.ssética-s ou de- ou abrir c-hapas de en-dereçar: má, ... 
v>' ou pó de sap.ato; pós metálicos P'3~-a slnfe'tantes e !nseticidás de· uso- ~do- quina.s de perfurar, de grampear e. cluíd'Os os ào item 6 - 10%. · ~......... Ih d dourar, prat€:'-r, w.vm:ear e se~e a~- méstico; -preparações nã.o especifica- e numer-ar, para escritório - 6%. ' 

2 - Mós, rebobs,- afiadores, peli- tes; . côres, B]gm~ntos ~ opa.ciflcantes das nem coinpreendidas em outra par- lO_-- Tôdg, e qualquer m(\Qulna 0\f 
dores e semeltw.ntf~i abrasivos :na tu. preparados para cerã.nuca, esms.!fla;ia. ,te _ 6%. - apa!'elho não especificado nem in':.. 
J'ai.s ou artificiais; em P~ ou grãO, e vidraçaria.; fritas ou preparaçoes · ·-v, cluíd0 em outra ·parte - 5%. 
aplicados sôhr-e papel, tecldo ou ou- vitrifi-cáveiS lustros HquiàoS e pre- 9 _ F-ertilizantes. simples ou com- f - xv 

+ tra matéri~ C_l_ixrun ·- 5%. pa;ações stfme_lharites. para i~-dúst!~a PoStos _ 2%. ,· 'AL NEA · 
3 - Pame1s, pranchas, blocos, e. 'de cerâmica, esmaltaria. ou v1drana; Veículos Automotorc., 

semelhantes de flbras -· veget~is, de secantes _ 6%. ALtlili;A XIII 
· fibras de madeira, de palha, de _re. _ ·1 Pt:odutos da indústrta Metalúrgica 

1. Automóveis de pa~gelros, 
sídÚoS de madeira .:~u de 0 uti'as fihras, 3 - Tintas,. esmaltes1 vernizes, 
a'glom~radas oom.címento, com gêEEO, ~assas, 'pastlas, prfpa.raço~ e corp.- 1 - Barrás, p~rfis; chapas, pran­
fJu com outro a.~lomeru.do rninerai posições par~ conservação ou pr~p~.., cha.s, fôlhas, fitas, lãmina.<J, fio!!, 
- 6%. ro ge superf1cie~ e -pintura~ ~ gerp.-1, tubos, canos, barras õca.s e outras 

4 - Artefatos de amianto, puro ou para· impr.c~ão. para carrmoo, p3fa forma.s semelhantes, obtidas por la- 2. 
d-e mistura· cOm 'outras fibras, im- · e-Jctever, .q>a:a. tingir, para: des€nh0 l e· minaçio, forja'r~1ento, estiragem, · txe­
pregnado 0u não: j)apel, pape1ão, te- outro fim ;:- .7% · - !ilação, centrifugt.J.ção, fundição ou 

· ~1dos, calçadas, chapéus, luvas e.ou- 4 .. -:Sabões sem perfume de_qual- extrusão-de qualquer m-etal- 2%. 
tre.s vest!menws e qualguer outro ar- qi.Mtr forma preparad\:s_,_ qu-e tragamre- 2 - Obras de cutelaria e talheres; 
tefato não especificado nem compre- obrigatoriamente :envo}:tó~ de ap_ , facas, canivetea, lâminas -para facas, 
endido em outra parte; lonas de freio s.entação, .no qual .ljie mdiq~, expre~· navalhas, canivetes e -.semelhantes; 
e semelhantes~ de' qualquer matéria same~te. sua deshnayão a lava.g-eip· navalhas para barbear comuns ou .ae 3. 

· • · ou l1mpe2..a. de tecltt'IJs em -geral, Eegurança; tesouras _e tesouriilhas; 
- 6~ ,.. 1 · . · . r 0 u.:pas casas, utensilios domésticos le ferramentas de manicura, pedicura 

5 - Arte!a.-os d~~ marmo~e. de ala- ·Jlttras 'fins ·oue nã-o oS de higiene_~ e semelhauteS; · lâminas e alicates 
bastro, de granito,. de porfuo, de ba- cuidadOs PesSoais' detergentes sintê· para unhas, pinça.s. raspadeiras, abri- 4. 
salto, de grês e · outras pedras e tlcos 0 u nã.o de Q.ua1ciuer forma pr~. dores de cartas. facas para papéis, 5. 

· ctll:a1quer artef~t9- de matérias mine- paxa.dos, que. nã.o . t::9-gam · qu.alqU'!=r ã.pontadores de. lápis e semelhantes; 
rats. não especlflcf.das D€m compre~_ .::nvoltório de aprei-int.ação. ou. quan- colheres, garfos, _conchas, pás para tor­
end!da.s ~m outra parte, exclufdas as êio 0 trouXerem, .indiq11em. exp:ress!l- tas, talheres para peixe, garras e ou­
fJedras .stmplê.stn"'n~ . serradas_ ou es~ mente, sua. de-stinação à lavagem, . 9u tras obras de cUtelaria· não especifi- 6. 
GUadriadas - 6%: . _. limpeza de tecid.os em geral, roupas, _cadas ou compreendid{LS em outra 

6:- Tubos e ri~pecttvas ,conex~s~ casas. uten.siUos domésticos e outros par_te cxC!usive as destinadas· a mã,qul"". 7. 
bem como· chapas ,lisas ou onduladas fins. que não os dê higiâne e cuid;:t-- nas ou ferramentas e ao emprêgo ·em 
e se~ pertences: ·:le cimento simp-les do..<; p;!SSOais; umedeced0 r-es, emuls-i? .. cirurgia ou odontol-ogia - 7%. 8. 
ou mmto - 2%. nantes, amaciantes ('~s0ftners", anti- · 3 -As !atas ou ·óutros redpientes 

pesando: · 
a) até LOOO kg ·, ...... ,. 
b> Entre ·1.000 kg e 1.600 k:g 
c 1 ·acfrna de 1. 000 kg . , .. 
Camionetas de· carga e uso 
misto; "Iurgon:S", "pick-
up.s". "stetion~WagoD.s" o 
semelhant-es, pesando: 
a) até 1.200 kg .... ""'. 
b1 ent:e 1.200 kg e 1.600 kg 
Cl ac:ma de 1.000 ....... . 
Cam.lnhões, ônibUS. 7picro­
õnibus, "jeeps", cavalos 
mecânicos, ambulâ.nc~as e 
sen1elhahtes ~ ·• -· •. ,, ..... 
Bicicletas . . · ....•.... . ·: .. 
Motcc!cletas, inclusive bi­
cicletas motorizadas sein 
ação de pedal, lamb:o:etu.s 
e semelhantes ......... . 
Barcos de corrida, espor­
te ou recreio ..... :·._ .. ..• 
outros veiculas ·automo ... 
toies .................. . 
Chassis e carroçarias. para 
os velculos indicados nos· 
incisos 1 a. 3 · • , ••••••.••• 

!ó'% 
15% 
20~. 

10%~ 

~. A!.fNF:A x ·--:.J~ eapumantes, iguala-dore.o~ ••Iev.eling de fôlha de Flandres, de ferro,~ou ou-
" â . . ag:ents") e oUtroS produ~os tenso- tro Q'!alquer metal- 2%: ._ , ALÍlreA xvi - r.M.. 
•'· Cer mtca. de Vzdro ativos semelhantes; pl'€parações pa:i'a 4 .- Artefatos. d~ qualqUe1' metal; "m' 

l -- Vu!ro em barra: .varetas. tu· !ava.gmn; cêr~ .prepara-das;_ prepara- não especificados. nem compreenàidos Equipamento. elétrico ou.eletrônico '~'"! 
bos ou grâmulos; _lãmlnas; Jôlhas ou _çóes, pastas, líquidoS. suspensões, pós em outra parte ~ 6% · · · 1. Motores, geradores, conversores 
placas de vidro; vidros de seg-urança. c semelhantes, para ·umpeza., Iustrp, ALtNEA XIV rotatórios e condensadores, i:J.clusive 
e vidros t~:npe:-ados ~ 6%·. o" • polimento, conservação,. recupf!raçãó, grUpos conversores e outroo gerado.; 

2 - · Fibra de ?idro e· art~os ·de recomposição ou amaciamento g.e Máquinas e a':J(lrelhos _mecâni~6, res;_ transformadOre3 e indutores .....-.. 
fibra_ de vidro: p~acas,_ bl~cos. 'Ien- c:nrroa, madl:!rn.s, asso.a.lhoa, meta~, 1 _ Caldeiras geradoras e ap::u-E:- 2%. - . .... l_l 
~óis, colchões- e semelhan~es: fios.-te- vidf()s, cerâmica. mármores -e- para ·!has auxiliares · ceoanomizadores. su- 2. Aparelhos. de telecoum:ucaçoes: 
'cidüs e· outros art!'fatos de -Ir·bra de -cuh'os usos s-em-elhantes·. domésticgs per-aquecedores,. acumuladores de va- -de radiodifusão ~. yel~visão, "ex.c~usive 
:Vidro- 6%. .• • · · · ou industriais, ·inclusive sabões abré.- per. rcmQVedorEs, d~ fuligem e ou- os ~e uso~ doméstiCO, <i;e. tel ... grafia. 

3 -- Vidro ótico1• prensado ou mol-: si vos ou saponáceoS; Velas, círios ·e tros) . gasogênics geradores- e depU- tele~mpres.sao, telefacs1mile, de. onda 
dado, S:õm polimento ótico, para o !\l'Ugns Sfmlelhantes, pastas para. mo- rado!es para 1~asegênioB; geradons portadQra e .semel!lantes; aparelhos de 
ifabrico d€ .lentes -- O%. · delar; p~tas e preparações com_ ba.se de acetileno Por via úmida; 1ocomó· rad3-!', scnar, radiogotúmetria, _sondas 

4 -~Qualquer outro artefaM d_e vi .. de cêrn.s, colofônla ou r-esinas na tu- veis a vapor _ :2-% :_. t! detetores de. obst~culos e outros 
'dro ou, de ·crista:. não espec!:f..c.ndo rais para -moldes dentários e outrâs ~ ' aparelhos rad'ioelétricoo; aparelhos 
nem compre-end!{lo em outra.parte - cüre.s _pna. dentista-s:. graxas ltíbrif~- 2 - Motores· ·de __ explCsão ·oU ~m- de lntercO'municação; telefonia, tran.s·_ 
.6%_. · • cnnte.s de qualquer qualidade; cêras bustã0 interna;· máquinas motflzes trtfssão de som e semelhantes, mes~ 

5- _ T.ado e qualquer a.rtçtnto de a.r.tlficiais; caseina.s e caseinatcs; al- hidráUlicas e ·outros motores ou mã.- e ce:1trais telefônicas. Ampliadoref 
A 1 (J/ buminas; gelatinas; peptonas, pe:;Jtci- !JUinas motrizes - 2%. . de .som, alto-falantes, microfones ~ 

cera.m oa. - 510
' -1 nnt0s e ''tutras maik.:ias protéicas; 3 -._Bombas, turbo-lbombas e mo- semelhante.s --5%. _ •· 

ALiN:~A XI dextr1na. é ·amido solllveis, colar. Pre- towbOtnbas;-. compre.ssores de ar e 3. AparelhoS eletromagnético.s,- ele• 
paradas de qualquer qualidade·- 6%. outros gases - 2%:. troim.ãB permanentes,. conversOres es~' : Resinas sfntéticas ~ _ plásticos . e s-eus 

j arte.~atos 
\ 1 - Matérias · plá.stica.s e resina.s 
,Jtl!ici~e ou ~~té·-~icas, d~ oonctensa· 

• 

fi. - OUtro.s sabões não incluldos nO ·t - Pistolas de ar comprimido, táticos;· Pilhas elétricas; acumuladO-:; 
it&m anterior nem n0 item as,-inciso 11 com cu sem o respectivo compreSSor; res lsólados ou em bateria.; aparelhotJ 
'da alteração 2.8 dEBta. Lei - 3%. balanç.M, exclusi\l'e_ as de precisão; e. dispositivos elétricoa de arranque 

e - Alcool etílicp - 3% _; extintores d-e inoêndlo - 6%. ou ignição para motcre.s de explosiQ. . ... 
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ou combustão interna: apart:;lhos elé­
ütcos Qe ·-ilu~nação · ou· sinalizaçãO, 
lahternfJ.S e aparelhos com fontê pró.: 
pria de en,ergía; cond~nsad'o;~ oq 
capãcitores eléttlcos t;.xos, aJustá­
veis ou . variáveiS; apUJ.'elhOs · de 
m-oteçã0 cap.tra sobretensõe.s, apare­
lhos de comando, contróle e prote­
ção; relês. aparelhos de deriYação e 
de conexão acessórios para eondu­
t0res ou isoladores à-e Unhas de 
transmissão. redes de d:.Str!pu~ção. 4e 
"tra.çáÓ .. e . semelhantes; mesas, cabi­
nes painéis, quadros de comando, 

· dtsirlbuição, ·regulação, medida, veri­
. tlcaçã0 , c0ntrõ~e ~ aperaçõ.~ ~etne­

lhantes, cohl · ln.strurnentos ou dls-: 
tr~buição elétrica; resistências fixaa 
ou · var1áveis,- inclusive potenciõme­
tras; células fotoelétrlcas, lâmpadas, 
vàlvulas e tubos elétricos ou eletrô­
nicoS, exclusive as para iluminação; 
fioS lUas, cadarçoS, cabos ·e outroS 
,eondutóres isoladoS pâi'a · eietrtéida­
de;· isoladores e .peça-s isolantes; es· 
côvas, eletrod~ ·a . 0 utras P,eç~ de 
carvão ou graf1to;· placas de Selenio. 
diodoS transistores e qualquer outra 
peça 'ClétrlCtt; máquinàs e aparelhOs 

· elétricas .ou eletrônicos não especifi­
cadas nem compreendidos em outra 
;>arte - · 6%. 

f - ~padas e t!Jbos elétricoS 
ll&fa ilt$~nação :- 6%. · · 

tl"'oS eScalas e oUtros tnstr•tmcntoS 
semel4antes· de medida, -de-·vin'fioaçâ.o 
e de· contrOle - 6%. . · 

4 .....:. :r:Dstfumentos e aparelho!" para 
medicina, c.~rurgia- odontologia e Vf;­
teririá.ria, inclusive os de eletricidade 
médica - 6%. 

5.- Contadores ou metUdores para 
gases, líquidos 0 u eletricidade, conta­
g0tas, _contadores d~ produção. taxí­
metroS, velocímetros, tacômetros, ta-
4UimetJ'oS· Conta-passos t! Jutrf.ls epa­
relhos de medir, semelhantes - 6%. 
· b - Aparemo.~ ~~~tncOs de rn(•(jid.·a: 

voJtíme~rpS, arp.perímetr0 s, · galvap.ô­
metr0s, P,omômetros, medidores de 
freqüência de fa:se de capacidade, 
de onda; caixas de resistências: pa. 
drões ' oSCiloSCÓpioS f"i Semelhantes, 
aparelhoS ·para testes e 0 utros apa­
relhos e· instrumentos para· wattime. 
tras. medida de grandçt.as elétricas 
- 6%. 

7 - Qualquer ap~relho oU instru­
mento Cientifico não eSpecificadO 
g~~ conlpreepdillo e~ ol!-tra. pafte -

8 - CA.m.aras~ ~relhoS· \nsttu­
mentoS e ace-c:-sóríos para fotogr<i.fia. 
inClusive revelarão e opera~ões c:1m· 
plementares. filmadores. j:lr.ojetores e 
w.ater~~~ de cinematografia.' para 
Qualquer fim -:- 6%. 

. ALÍNEA XVIII 
6 - AparelhoS elétricos de uso 

· doméstico f' aée"ndedores. · alni0 fadas (nstrumentos Mustcats e Aparelhos 
· téi'nifca:.s, aqu'eéedórés de ágUa, ·aspi- Registradorés e ReprOdutores de Soin 

radares de pó, aparelhoS para rnas- 1. pianos, harmônica, órgãos, ban-
• sagem, ãparelllÔ:!( éiétficpS · de bar- d~ntos,. concertina.s e outros tn.stru­

bea.r, pai11. .af . c0ndfciona<io e seme- rriehtos de rp.úslcn, de corda." cte Sopro 
lha,ntes, Pate4ores de coq~etel ou ou "de perctlssáo; ç~itas 'de bOca ou 
~Sa, · bules, c3:_çarplas, · ca~eteira.s. de fole e Outros Instrumentos 'musl· 
_chale1ra.s, • chuve~os, e~ce~adeiras, cais nAo tnclufdOs em ·'OUtra parte,­
exaustores, ferroS de engomar, fo· 8% 
gareiroS, fogões. fri.Sadoref!_ ·e secado-. 2~ Gramofones. vitrolas e semelha.n-
<~"M de- cabelo ~ &parelhos semelha!)- tes, não elétrtoos - a%. • 
tes, geladeiras.· máquinas de lavar e 3. Apa.relhn.s rj:!gistradoreB e re­
passar roupa, radiadores de calor, produtóres de som ...:.... ~0%. · . 
l't\4fo~receptores. rad!oJas, Vitral~. 4. ·Discos gravados, excltúdas as 
tel~v~or~. · taea-discoS, refriger~qo- matrizes - 8%. 
re.s, eyqrveteirf!S. seca-dores p.e qual- 5: Agulhas e cristais para toca-dis­
quer espécie, torradores. ventUa4o-: cos e semelha:Jtes: cordas, fios fitas, 
ll"et;; Vi.bra<lores 8 . oU~os aparelho~ rôlos e cartões p_erfuradoa, P!>l.Ta ins· 
el~trlcos' de . \Uio doméstiCo não es- trümentós ffiusicais e aparelhos re­
pec!tfic!:!doS · ~ehl compre'endidOS e~ <rt.S~iaqores ou rêprõdutores de som -
outra parte - 10%. B%. 
··f . ALtNEA XVII . >Lih"EA XIX 

Armas e Mu.nic;ões e Artigos de 
- Pirotécnica Material de ótica, Aparelhos e Ins­

trumentos Técnicos e Científicos 1. Clavinas, e.spmgardas, mosque-
1 - Vidro. quartzo. plásticos e 0 u- tões, rifles e outros artigos para caça 

tra& matérias, polidos, com trabalho ~ ·esporte, não compreendidas as ar­
de ótica tats 9omo' espelhos ótiCoS-, mas de guerra~ ga.t't'Ucha. 1)\sto\as, 
filtros. lentes. lupas, conta~fio.s,. revólveres e outr-cs s!;!melhantes -
Prisinas e semelhantes: óculos, mo- ~O%. . 
nóCulos 11 lorgnons" e semelhantes; · 2. Balas com oU Slem camisamen­
-binóculos e óclllos de alcance; ·apa.:. to, e chumbo de munição, de qual­
ralhos ou instrumentos d'e ótica, não quer modo acondicionado, cartuchos 
especificados nem c0 mpreendldoa em c.Qm ou sem carga - 15%. · 
outra paxte - 6%. . 3. Estopim, mechas, 11 b1ckford" e 

2 - Instrumento.'3 e aparelhos de semelhante; espoleta.s, escovas e cãp. 
a.strono~ia ou casmografia; microseó- sulas fulminantes e deto:~adores. Pól· 
pios óticos ou eletrônicos. objetiv~ voras e explosivos nr'epãrâ.doS - 10%. 
pcl.llarcs e ac~ssórias de microSCopia 4. .Artigos d~ pitotécn1ca. - 3Q%. 
ou fotomicrografja. de Keodési9 .. de 
geof~ica:, de geologia, da "toPografia, 
de navegação, de hidrol0 g1a e de me­
teorologia; in.strum'en.tas, aparelhos e 
modelos de demqnstração e en,JRiO> 
não suseetfVeis' 'de emprêgo indús­
trial; máQuinas e aparelhos para · t>n· 
safo de reststêneia, dureza, compres­
são. elasticidade e oUtras proprieda­
deS Iisicas doS materiais; deusimc· 
tr-pS. alcôometros. a.crôxr.'etros. pesR-

-- líquidos e instrumentos seme1hant.::5' 
termOmetroS, aparelhos auxiliar~ de 
niedida. de contrOle e de anáilse para 
!lufdos gS.SoSoS ou liquidas 0 u para 
.temperatura; manômetros, term0 sta­
~. Indicadores de nfvel, regulador~ 
de tiragem, analisadores· de gases, pi· 
r~metras. debtímetros, e autr0 s; ins­
trumentoS e 'aparelhos de flsica ('- (,e 
qufmlt:a; aparelhos de raias·X. paTa 
Jll.edídna. Pesquisa ou lndú~tria; apa... 

- relhos produtores ou aceladorcs de 
p&rUculas atômicas ou nucleareB; ~-
lan·QELs de preclsAo - 6%. · 

3 - Instrumento.!! de _desenP.o e de 
tré.ça.do; zp.icrôiretl'~· calibres, nie-

ALÍNEA XX 
Produtos Diverso, 

1. chapéus, bonés e seinelhantes, de 
qualquer matéria - 7%. 

2. auarda-chuva ou guarda-sol de 
qualquer matéria ;__ 8% . -

3, Brinqu~dos - 8% . 
4. Artigos cte esporte e. jog<JB 

a%. . 
5. BUouterias - 15%. 
6. canetas-tlntêiro e lapiseiras de 

qualquer matéria - 7%. 
7. IsqueiroS, acendedores e pedras 

de isQueiros - 20%. 
8. Baralhos ou cartas de jogar de 

papel, de .plãsUco ou de ~ualquer ou­
tra matéria ·prúna, pafa ftuaiQ:uer fim 
~ ao%: · · · · 

O SR. CARLOS LJNDENBERG: . ~ . . 
Sr, Presídente, peço a paJaVra para 

declara.ÇÃo de voto. 

O SR. PRESI' ITE: 
.Tem a palavra o nobre ~enador 

<::arlos Lin~enberg. 

O SR. CARLOS L!NDENBERG: 1 SR. PdES!:UE!:'rE: 
(Par'a dccfaêaç"ão de voto) (Não foi Tem a Palavra o nobre .Senador 

revisto pelo orador) -'- Sr. Presidente, Gi.bzr<o Marinho. 
peqi a palavra para aeclarar q~e votei O S.R.. SENADOR GILBERTO 
Contra o P.ro;eto não por considerá~lo MARINHO PRONUNCIA VIS-
inconstitucional mas porque é ponto CURSO QUE, ItNTREGUE A. 
de vista rneu, já enuociéldo na Comist.ão Rl~VI~'AO DO o.~.-:ADOR. SE-
de Finanças, c que d~~··J tn<mt<?r. O RA' POSTERIOSMb,'NTE PU• 
povo brasileiro não mais &uporta au-- BLJCADO. 
rnento ~e impostos. ElP.ito Guvemauqr O SR. JOÃO VILIJASBO~~S: 
do Espírito Santo, vejo y~e o pfojeto 
tira do Estado mais uma possibilidadl - Sr. Prcs~dente. p~ço a palavra 
de quàlquer aumento de tributo. quando pal·a d~cJaração de veto, 
não só o f!spírito Santo como os dcmal! O SR. JOlO VILL-ASBôAS: 
&ta~os encontram~se ein situa\-ão fi (Para declaração de voto) _ (Não 
nanc,eira difíçij. foi reva;éo pe:o Ot·adot) - Sr. l!rcr.i· 

Por entenPer que o povo não supcl't;:, d~n~e. a Nação e te!;t.!t!IUnLa do esiôrço 
mais aum_ento de impô:.:lo, em sua si- cxp~n~~da pela bancada da Minor~a, n<.~o 
tu"!ção ji1 tão precârh, v.:~! e} con~ra sómente d3. Câmara ~os Deputados, cmno 
o projeto. (fv!uito Pem) do Senado, no sentido ele impedír a 

o· S}l. ALO GUIMARAES: dfNovação do projeto que acaba de 
' ser votado. 

(Para declpração de voto) (N5o foi Aqui c.5tivemos proctltando esclarecer 
revisto pelo or~dor) - Sr. Pres:c.Jente. nos nobr<!s colcgüs sõbte não sómente a 
man~ive, po Plenãrio, at!hide ussum}da inconstitucionalidade do intuito gover-­
na Comissão de Economia. Votei con~ nan:.ental etn fazer a cobrança dês.'>e 
tra o projr:to por. ent~nder que o au- impôsto no exercício vindouro, como, 
mente do impôsto de- consumo ê m:1- também da inconveniência do Projeto. 
teria contr<)ria à economia l:)rasilr::ra. que vem alterar, profundamente, o custo 
No Plenário, mais se fortaJeceu a minha da vida. 
posição, convenceram me da inconstitu- Lutamos, Sr. Presidente, em todos 
cionalidade do projeto, a.s brilhantes os momentos e usando dos recursos re• 
.:>rações dos eminentes colegas Quniel g.mentais de que pudemos lançar tnão, 
Kriegcr e Attilio Vivacqua, que esc·a- ,1 fim de qt.te a Nação não soh·esse o 
recerum meu espírito sõbre <1 imo0~!'i- im.pacto dêsse tributo, que onera, pro.­
bilídade de aplicação constitucional dê.~· digiOsamente, 0 preço das utilidndes, 
~e projeto. imediatamente. Reaimen:e, pesando, portanto, não só sôbre o.s 
só e possível ao Executivo cobrar im· iun.:ionârios cujos vencimentos se pre-­
postos quando já estejam êles fixados tecde majorar,· com 0 prSiduto dessa 
na Lei de Meios. Meu entendimento, arrecadação, como sóbrc tôda a popu.­
qt:e não é o de jurista, admite a hi- bçâo brasileira. 
p6tese de que ~ o tratado, a doutrina Foi, entretanto, inútil todo 0 esfôrço 
que d'!ve prl'"valecer em assunto de tão aqui despendido, O Projeto passou, foi 
grande importância. Não serlam ~s aprovado, embçra coro 0 protesto da 
arestos respeitâveis do· Supremo Tri Minoria, que defendeo os altos inte .. 
bunal Federal e as opiniões valiosas rêsses da NaÇão. (Muito bem!) 
de nossos eminentes jurisconsultos que 
modificariam meu pensamento, po!s em O 31\. NOVAES FlLHO: 
matéria tributária, o que deve prepon- (Para declaração de voto) (Nilo 
derar é, realmente, o estabe:ecido na foi revisto pelo orador) - Sr. Presi-­
Lel Orçamentária. dente, regressei hoje de Pernambuco 

Além- disso, Sr. Presidente, o QU(! para trazer à Minoria desta Casa o mo-­
determinou meu pronunciamento rclati- desta concurso de minha voz, no com.­
vamente à proposição foi que. renl- bate intransigente ao Projeto que al• 
mente, vem ela constituJr.se em entrave tcra 0 Impõsto de Consumo. 
ao bom desenvolvimento da econ01m.1 Infelizmente, aqui cheguei quando a 
brnsileira. Provocará encarecimento con· refer:da proposiç5o estava no término 
siderável do custo de vida e detenção regimental. Mesmo assim, desejo con.­
do rítmo natural das iniciativas indus- signar, desta tribuna, que votei con~ 
triais e comerciais do País. tràriamente ao Projeto, ~té mesmo por 

Nilo posso conformar me com o pen· quesrao de coerência. 
sarnento da Govêrno, nesta premissa Sabe 0 Senado que venho tentando 
que defende de que para realizar su<:s combater, constantemertte, através da 
tarefas administrativas, quando defici- apresentação de vários projetos, a in .. 
tário, deva apelar sempre para o sacri· flação que devora as energias c!o povo 
fído do povo, criando novas tributa· brasileiro. Sempre me tenho batido. 
ções ou aumentando as já existentes. igualmente, contra a majoração de im• 
O Govêrno deve encontrar outros re· postos. O povo acompanha e vê, com 
cursos que melhor suavisem sua pre· revolta, que, enquanto s~ majoram tri· 
cariedade financeira, alép1 dêsse primá butos; enquanto se buscam recursos 
rio de aumentar tributos· sempre e cada através de um fisco empobreç:do e 
vez mais. 8 equilíbrio orçamentátfo. exausto, infelizmente !lâo se conhece 
operado pela criação de novos impostos, qualquer medida séria, elevada c patrió~ 
na.:, atcr:de aos imperativo nacionais. tica no sentido de diminuir as vultosas 

Se o Executivo mostrasse '\ontade d~ despesas consignadas nos OrÇamentos .. 
governar usando novas fórmulas, mo-- Daí por que votei contra o projeto 
difícando os seus p-vstuiados adminis- e votarei -cOJ'lra o que modifica a Con­
traitvos, agindo eom cuidado e pou~ solídação das Leis do lmpôsto do Sê-lo. 
p'lnça, a convocação do povo estaria Entendo !gravíssimo êrr<> dar-lhes nos:;o 
pre.$ente em tôdas as horas: para acudi~ apoio, nesta hora, e:xiglnda~se do povo 
lo nos instantes dificeis. Não t o que ~r aflija ainda mais nas suas condições 
ocorre. Aumentar r.o\•os tributos é criar de vida. 
para a vida brasileira sérias díficuida. Cada vez que se aumentam os tri­
des. que levarão - quem sabe - o ·1 u:os eleva·se, consequentementc, o custo 
país, ao malOgro total de- sua \ida ú vida. 
administratiya, \ Enquanto. is~o. os homens respons~-: 

Sr. Presid!?nte, meu voto é de coerên jWis pela boa condução da coisa pu..-l 
cia: votei cOntra o projeto. (lVh~~if(' jLlica do País não se decidem n uma 
bem) i:ção vigorc.'ia, destemida, patriôtica de J 

0 SR GILBERTO MARINHO: C.::>rte profu_ndo nas __ despesas, sobretudo l 
· . . . , . · _I"•as adiâvets, Eqmh~rando-se o Orça- i 

Sr. preSidente, peço a palavra para pent~ poderíamos melhor conduzir as 
declaração de voto. !L.ledldas exigida~, ne:;ta hora, para o 
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Cor.1bc:tc à in.Cz:çi::o que cmla dia nw.is 1156, § 4.'\ do Regimento Interno, em vir­
:w: agrü.Va, tudc à o Rcqucr:n~ento n.0 596, de _1958. 

Sr. Pr..:-s.idcnte, a'êm da manifesta !n- do Sr. Lnmeira Bittcncourt e outro.s S_e­
ccn.strucionatic.!<:Jdc de proj.eto em tem, lnl1ore_s S:::nadores. opro,vedo na sessao 
d!:'<.itG tn:.-un 1 o:v:d:>n.:.acla pelos vozt'S .antenor), dependendo ue pareceres d<Js 
autoi'izadz:s de e;:njnent:-s mestres, nosso'> C...)n:!>sóes de Econ:Jm:.a e de Finançéls. 
p:-!res ;:1lêm d:::s a ci ·cuns:flnci;.1, votei 2 -- D:scussão única do Projeto c! e' 
cont~a n p:uposiçf.o c-n sã consciência. Lei da C:imara n.o 17+, de _1958, ;9u.e; 
En~c:1r::> que agr«var ir.:.f.i:JS~C-'> ê aumc.1- ult~ra o ~uudro d~ Senetan~ do I r;- 1 

ta r 0 cus:o de v:da e ~1fJigir, ainda mais, bun<ll Reamnal _Eleitoral d_? ~1o Gran::e i 
o povo bras::eirc, (Mudo bem). do Sul {em re.qzmc de urgcncrn, n~s te;--! 

ATA DA 10.• SESSÃO DA 5.• SESSÃO LEGISLATIVA 
EXTRAORDINÃRIA, DA 3.' LEGISLATURA, 

EM 23 DE DEZEMBRO DE 1958 \ 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. APOLôNIO SALLES E CUNHA MELLO. 
Sumário 

. DISCURSOS PROFERIDOS 

mos do art 156, § 3. 0
, do Regm1ento. 

Senador Coin1bra Bueno: 1\ DivulQ<~ção dos trabalhos l<'gls1:~livos. - 2) Aurnc:nto dt 
vencimentos dos ~ocrvido~cs civis e milita,·~s. 1 

Sc11ador Cr:iado tle Ca5lro: Aumento de Hncim~ntos dos se·rvidorl<'s civis e roilita:es. './ 
O SR. A"fTlLIO VIVACQUA: lnf.crno, em' virtr:de do R2qucrim,·nw; de Senador Victorincl f'reirc: 1) Homenagem ao Minisho Astollo Serra. - 2) Dedora~iiQ 

Voto s6bre o Pwjeto de Lei da CJmara n. 0 211, de 1958. 
Senador Attllio YiDacqua: 1) lmpôsto do Sélo. _., 2) Preliminor, da constitucionalidadé 
Projeto de Lei do s~nado n." 16, t1e 1958. 

(Pwa dt:ctnraçiio de voto- Niio foi n, 0 535, áe 1958, do Sr. Gilberto M{l-: 
revi.~ to pc.'o orador) -- Sr. Prcsi~cn{.?, r:nl.o e outr·?s Srs. senadores, apro-; do 
rcpo:~o-u1e 20s p.Ont"nci2mC!lt.Js leites vàâo na scssbo de 13 do mês em c:zr.~o).. 
ncs~a C:~~,a C"ID Ç:..!t' 1r.e rr.amfes<:d, não depen+:ndo de pareceres das Comis-: 
contra a cc.nst:tllc:iDnu .ld.1<le do projeto, !')Õc::; dl.! Const"tuição e }u.r,tiça, de Ser­

Senadoru No.,ae.! Filho e Fr~tas Cava!c.:mti: lmpõ~to do Sêlo. 
Senadores Domingos Vd/a5co. Car/05 Lindenhrg e Alô Guimarães: Declarações de yotci 

~õbrc o Projeto de l.ci da Cãmara n, 0 226, de 1958, 

MATi!RlAS VOTADAS m<L> cont <1 a cobrar.ça Jcs impostos I viço PúbLco Ci\'il e de Finanças. 
cons <lutes da fu u~<:~ lei, sem a prévia 3 __ l;iscussão tinica do lJrojcto de Requeâmento,:: 
ir.scr:çEo dü mesrrw 118 iei orçar.Jent<iria. Lei n.o 167, de-1958, que <:ltera 0 Otl<l-. _. n." 602, do Sr. João Villasbõas e outros Srs. Sen;:~dores. de utgên<:ia para o Projetd 

d:: Lei da Ciim;~ra n." 231, Je 1951!, que concede abono provisôrio aos se'rvidorcs civis e mili~ 
De acórclo C:>m n tcs•!. aq'Ji sustentada Cro d:t Secret;o:ria do Tr'bunal Reg!onal tares Jo Poder Exe:utivo .e dos Tcrritôrios e dâ outras providências. (Aprovado), · 
p~·Jos r.cssos mrds emir.cntes juristrs, Eleitcrd rio Piaui, e dá outras provi- - n,o 60•1, do Sr. Attího Vivacqua, solicita.ndo novo pronunciamento da Comissão de Cons-: 
es.sa ccbranr:a se::'! un atcnt<'!do ao di- d.:!-ncias (t:m rcpime de urgência, T!Oii titui~iio e }usti~<~ ~õbre o Projeto de Lei do Senado XJ., 0 16, de 1958. (Aprovado). _; 1 . Projetos de Lei da Ciimara: · .11 
reito do c:=mtribuinle !f:l!'."ln:idc pelo p~- (Cnncs do ü:"f, 155. § 3.o, do Regim~nto ._. n. 0 226, de 1958, que modifica a Consolida~ão das Leis do Impõsto de S~Jo, baixada 
fÓfFafo 3·1 do f'ft. l4 l da C~m .tituição. lntemo, em virtude . do J?..;::q~e·i~!Cnto Çom o Decreto n." ]2.392, de 9-3-53, e dà outra.s providências .. (Aprovado). 
Entretanto. ck"\'0 dizer q~!e ao proceder- r:..~ 587, de [958, do Sr. ~Va!aemar do - ll,

0 17i, de 1958, çue alteta •l Quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 
I d d d 18 • Rio Grande do Su1 • (Aprot>ado), 

Se a ve:i :cac;;::J mcciinica a vo·aç~o. Scutos, aprova 0 na scs.?ão c c.•:l .....- n." 167, de 1958. que altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Regionol Eleitoral 
p~ssou·rr.c a oportunkkde ele dar o r.1eu mês em·· curso}. dependendo d<: p~tCce- do Pinul. e dâ ouhns pruvidêndos. (Aprov.:~do). · 
vo:o, que seria lCO:Jtt"f.río co projeto. res das Conú.>stics: de ConstituiçCa e _. n." 211, de 1958. que aplica aos Prefeitos Munldpois, no que couberem. as_ dispo.dot 
(Muito bcr.'l; mui(O b<'m). Justiça, de Serviço Público C;vH c clc ~ões da lei n.o l.079. de 10~1-50. que define os 'crimes de responsabilidade e regula o u~ 

p<!'ctivo procezsc de ju!!)amento. (Apn,vado). 
O '"'P f...,I.:S-.DEN,.,...E Fin:mç~s. j - n.o 17?. de 1958,_ que -~ltcra, se111 ónus, a Lel n,o 3.327-A, de 3 de de~eiiibro qe 

~A~.· 'u. 
1 ~ i : ·1 ·- Votaçfío, em discus~ão única, 1957, que csh::na a R .. cnta c f1xa a Despesa da União ;para o cxerckio financeiro de 19S8_.,. 

As dc.:~a:-a.çõcs de veto dos nobres do Reqt1er:mento n. 0 ., 600, de 1958, do (Apro.,atfo) · i; f 
Senadores consta:- O::: o <b Ata. Senhor Lino de Mattos e ot!tros Se..: 

O nobre S2n;:~dor Dominsos Velasco nhores Scnado:cs, so'icitar!do urgên!.:ía, Às 14 horas e 30 minutso acham~se 
env~ou â I·.1csa dcc!araçi:ío de votJ. que_ ines t~rmos do art. 156, § 4,0

, do Regi- presentes os Senhores Senadores: 
cc.n:al ú clt Ala. . ment~> Ir. terno, pnn1 o Projc:to de Lei 

f..ameir8 Bitfencourt - Victoriio Frei­Dcc!araçilo de Poto:do r.obre Senador da C6.mara n." 214, de 1958, que apfica 
Dommgos Velasco. <.1m, Prde"tos !-.1unit.:'pais, no que coube~ Cunha Mello-f- Prisco dos Santos -

d L o 1 079 d Vive.!do Lima - Mourão Vieira -
O SR. DOMINGOS VEJ...I,ASCO: t;<'m, as disposiçõe~ a ci n.,. . ' .e ,,,. - ""'~b.11'o de ·Mello _ Waldem"'t 

1 O de ilbril de 19.JO, que dwne os cn- .... rw. '"' 
mes de responsabilidade e reoula o res- Stmto; - Mathias Olympio Leonidas 
pectivo processo de julgamento. Mdlo - Onofre Gomes Fernandes Tá~ 

(Para é~d.:Jraçiio dt voto) - Sr. Pre­
sident~?, votei contta o projeb que au­
D1cnta o imt-"'Õsto de ·co:Jsumc (Projc,o 
nútm~ro 220 da Câmara dos Deputado;), 
porque, de acOrdo co~1 o program<:l e a 
orient:Iç[io d.J P;utido Sc-cial:s·a. Cün­
side•o ês~e impõsto anti-cconõm:cc e 
anti social. (!v1uito écm): 

O SR. PRESIDE!i~'E: 

O projeto vai à sançfí.o. 

O SR. L!:r-,lA G tfil\lARÃF..""=': 

5 - Vot<"ção, em discussão úti"ica, do vara- Kcrgialdo Cavalcanti - I?.eginal. 

Sr. Presid~nte, p-:~ço a p~lavra 
explicação pess-oal. 

Prcjcto de Lei da Câmara 0.0 177, de do Fernandes-Ruy C.:JrneirO- Apolô~ 
1958, que <1ltera, sem ônus, a ~ci n~-~lino Sal~es- Nova~s Filho -Jarbas 
mc-rJ 3.327-A, de 3 de d~:;:emL-o c;e Maranhao - 'flzecnas da Rocha -
1957, que estim11 a Receita e fi1~a a Des~ r Freitas Cavalcanti - Júlio Ldte -
pesa da Un:ão I?~ra _o exercício fimm- .orge jtJ!;;ymJrd - Lourival Fontes _ 
cciro de 1958 (mchudo em Ordem do Neves da R.ocha -Lima Teixeira -
Dia em vir_tude de dispensa d7 int::rstí- Carlos Lindenberg - Attílio Vivac .. 
cio, concedida na S<'SSL!O antencr, a rc- qua - Arq Vianna - Moreira Filho 
que:imcnto do Sr. Se!!ador Frei~n~ Ca- - Paula -Fernandes - Arlindo Ra-

para vC~lcanti) tendo _pareceres (ns. 581 c d . AI t G · w 

669 de' Í959), da Cornissf!o de Finan· _;zf!ucs - encas ro . wmar;~cs, -
O SR. PHESIDE:'!~·E: as, favoráveis ao Projeto e à emendk Catado ele Castro - Gilberto _llfannho 

Tem a palavra 
At.ilic Vivacqua. 

çd p•
1

, • · - Bcrnardes Filho - Bened1cto V a/ .. 
0 nobre Senador c enan,p. · 1 d · L' G · - L' 6 - Primeira discussão {com apre- a ares - tma uzmaraes - 1110 

O SR. ATTILIO VIVACQUA: 

(Para explicaçiio ~cssoal) - Senhor 
Presidente, f:z clcclaí-ação de veto COll} 

rebção à cobrança do" impôs~o de con­
cua..c. ~m face do § 34: do Art. · 141 da 
Ca.nstituição. Não •:onsidero o projeto 
em si inconstitucíon;.ll, mas, s:m, a co­
brança do impôsto sem a inscri•;ão no 
Orçamento. A lei r~snltante dêsse pro­
jeto não poderá ser aplicnda senão em 
196J, se for autorizada pela lei de meio!> 
a vigorar mlquele exercicio, 

Creio que o iluStre Sen<Jdor Lima 
Guimurães não ouvíu as palavr!óos que 
aqui proferi há por.cos momentos, ma­
nifestando o meu pensamento sôbrc o 
projeto. Era o que tinha a dizer. 
~(Muito bem). 

O SR. PRESIDI:NTE: 

Havendo no p'enário menos de 16 
Srs. Senadores, vou encerrar a sess2.o. 
Designando para a sessão das 14 horas 
e 30 minutos a seg~inte ~ 

ORDEM DO QIA 

1 - Disc~s5o ·ínica do Prckto de 
. Lei da Câmara n.' 226, de 1 §d8, Que 
modifica a Consolidação das Leis do 
]mpôsto do Sêlo, baixada com o De­
cr€to n. 0 32.392, de 9 de março de 
1953, e dá outras l)rovidências (em re ... 
'gime de rtrgência, nos têrmos do artigo 

dação preliminar da consUtuc:on<~lida- de Mattos - Domingos Vellasco 
de, nos têrmos do art. 133 do Regi: Coimbra Bueno - Silvio Curvo 
menta Interno) do Projeto de Lei do /otio Vil/.asb6as - Filintp Muller 
Senado n." 16, de 1958, que isenta do OtiKm Mader -- Alô Guimarães 
impõsto sôbre a renda os invest;mentos Gomes de Oliveira - Frarncisco Gal­
para construç2o de casas popula;cs ou lotti - Saulo Ramas - DanCei Krie· 
conjuntos residenciais proletárlos, e dá .gre. _ (49}, 
-:.utras prov:dl1nci<Js, tendo Parecer nú· 
mero 408, de 1958, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela inconsti· 

O SR. PRESIDENTE\ 

tucionalidade. A lista de presença acusa o com .. 
7 - Primeira discussão (com aprê:- p8recimento de 49 Senhores Senadores. 

c:ação preliminar da constitucional"dad~, Havendo número legal, estã aberta a 
nos têrmo.!' do art. 133 do Regimento sessão. 
Interno) do Projeto de Lei do Senad'O • 
n. 0 22, de 1958, que autoriza o Poder Vai ser ida a ata. 
Executivo a conceder âs Cooperativas O Sr. 4o Secretário, :~ervindo 
e Emprêsas de Pescadores e Arm3dores de 2". procede à leitura da ata 
de Pesca nadonais, pelo prazo de cin- da !:lessiio anterior, que posta em 
co anos, ,facilidades camb' ais ao cus~ o disct.trsiío é sem debate aprovada. 
de câmbio para importação de barcos 
pe!;queiros modernos, devidamente apa­
rc!hados, de 100 a 2.000 tonelndns cle 
capacidade liquida nos porões, motores 
marítimos destinados à pesca, peças pal-a 
substituições, redes, fios destinados à 
confecção de redes para pesca e demais 
implementes também· destinados, exclu­
sivamente, à pesca, tendo Parecer nú~ 
mero 412, de 1958, da Comiss3o de 
Constituição e Justiça, pela inconstitu­
cionalidade. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessilo às 12 horas e 
20 minutos) , 

O SR. PRESIDENTE: 

Não há expedia1te a ser lido. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Coimbra Bueno, 1° orador inscrito." 

O SR. SENADOR COIMBRA BUE­
NO PRONUNCIA DISCURSO, 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERA POSTERI­
ORMENTE PUBLICADO, 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra o nobre Sencu:lor Vic .... 
torino Freire, para explicação pe~soal. 

•\ 

O SR. VICTt'RlNO FREIRE:. 

(Para explicação pessoal - Lê o se.. 
guinte discurso) - Sr, Presidente, 
como representante do Estado do Ma~" 
ranhão, jamais me poupei na defesa t;[O 
seu patrimônio, quer material, coll\.9 
moral e intelectual. Isto, porque se:ndQ" 
o Mamnhão, no dizer do velho bis~ 
toriados Berredo, pelo seu passado ~ 
pelos seus pro .... homens, uma excelente 
«porção de humanidade», do nosso COtl•·f 
tinente, não seria possível deixar, em 
qualquer fase de sua histôria, que lj.é 
despreze essa magnífica floração qQ 
consciência coletiva, mormente .. nest,.eJoi 
época de «apa·gada e vil tristeza» ~ 
ode camoniana, em que se procura de:(--:' 
truir as fôrças vivas da nação por mef3i 
de campanhas de descrédito dos seUS! 
melhores valores. _ - ·~ 

A minha. presença à tribuna do S~-i 
nado, tem, hoje, como terá amanhã, sê' 
preciso fôr, essa missão cívica de d~ 
fesa do Estado do setentrião brasileiro;' 
ora atingido, na pessoa cle um de se\(:f 
dignos JJlho.s, cuja vida tem sido tôd"á' 
ela, um exemplo de dignidade e d2 tra1 
balho. Refiro-me o.o Ministro AstplfQ 
Serra do Tribunal Superior: do ~~ 
balho. Homem pobre, filho de um sft!i1 
pies professor de Aldeia, e, que pelo seu' 
esfôrço e pela sua inteligência e Cultur"]J 
feita em longos anos de estudos e med!ool 
tação, conseguiu, como politico atingj);. 
até a governança do Estado e outros 
cargos públicos no govêrno da Rcpú ... 
blica, e, ultimamente, como juiz, luta e 
trabalha .:omo um verdadeiro jurista na 
sua espe::ialização, enriquecendo, assim, 
a cultura jurídica do país. 

O Sr. Attilio Vivacqua 
V, Exa. um aparte? 

- Permite, 
~ 

O SR. VICTORJNO FREIRE ...:; 
Pois não, 'I 

O Sr. Attilio Vivacqua - Trata ... ~1 
de um dos mais altos valores da MagiS~ 
tratura do Trabalho, que se tem desta,. 
cada por sua integilência, sua· cultur<t 
e .suas qualidades de juiz. 

1
i 

O Sr. Rui Carneiro - De plenó" 
acôrdo com as palavras do nobre se~, 
nadar Aftil:o Vivacqua. , i 

O SR. VICTORINO FREIRE ~ 
Muito agradecido pe~os apartes de V ti; 
Exas. ·/ 

O Sr. Públio de Mello - Permite 4i 
nobre orador um apartc1 · ' 
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.. ~ 0 SR, VICTORINO FREIRE perderam porventura em julgamentos an~ 
Pois nã.o, teriores, na Justiça do Trabalho. Ve-

0 s['. Públio de Mello -.com muito nham com provas obJetivas, que é isso 
prazer associo-me à defesa bnlhante que justamente o que pede o Ministro Serra 
,V. Exa. estã fazendo do Ministro As- nos .seus discursos pronunciados perante 
tolfo Serra .. E' S. Exa. realmente um o mais alto pretório trabalhista. 
dos grandes expoentes da vida inte- Passo a ler, para que conste dcs 
Jectuc:d do Maranhão. Merece todo o Anais desta Casa, p:ua o julgamento da 
nosso respeito, acatamento e admiração ·Nação, a carta que me dirigiu o Mi­
pelo ~eu talento e brilhante traje~ór!a nistro Astolfo Serra e o discurso pro~ 
na vida pública. Estou de pleno acoroo nunciadc por aquêle eminente brasileiro 
com as palavras de V. Exa. no Tribunal Superior do Trabalho· 

O SR. VICTORINO FREIRE - .Rio de Jnneiw, 19 de dezembro 
Muito grato ao nobre Senador Públio de 1958. 
de Mel-0 , que demonstra com seu aparte 
a unidade da bancada do Maranhão 
na defesa do ilustre coestaduano. 

Devo salientar, que, em todos os epi .. 
sódio$ moviment~clos. de sua vida, em 
todos os postos por que passou jamais 
prevaricou, jamais foi acusado de vi­
lania, jamais lhe atribuiram os seus 
mais ferrenhos adversários qualquer pe ... 
cha de indignidade. 

A nação assiste agora horrorizada a' 
Campa.nha de descrédito que lhe movem 
e conl que se pretende intimidar a um 
juiz, para n5o julgar um processo que 
lhe coube como relator sem a sua me ... 
nor interi:erência. 

· O -caso em resumo é êste: - O Mi­
nistro Astolfo Serra como todos os jui­
zes de nossos Tübunais recebe sema­
nalmente vários processos, que lhe são 
distribuídos para relatar. Essa distri ... 
buição é feita em sessão pUblica e Por 
sorteio pelo Presidente do Tribunal, 
.que é um homem digno. 

O Sr. Pítblio de Mello - Como em 
todos os tribÜnafs, a distribuição é feita 
pelo sistema de rodizio. 

O SR. VICTOR!NO FREIRE -
Muito agradecido a V. Exa. 

Pois bem por isso, por um processo 
que ainda não foi julgado, por um pro ... 
cesso que o Mmistro Astolfo .se.rr':' .l_lem 
sequer estudou, faz~se para wt:m,oa-lo 
uma campanha demolidora das mais des .. 
c:abidas. , 
. O Sr. Públio de Mello - E um nome 
per todos respeitado. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Os actJsadores não conhecem o Minis­
tro Astolfo Serra. Escolheram para 
amedrontar um· homem que não tem 
medo, cuja vida ê tôda ela, urn.a p~gi.na 
de bravura moral e de coragem mex· 
cedivel; que não recua dinnte do perigo; 
que não teme campanhas que .tais e 
tantas soube enfrentar na vida: porque 
é um hcmcm que não tem nada para 
temer. 

E' um brasileiro que deu ~ao Brasil 
k sua mocidade em lutas cívica:; em 
que não rmas vêzes esteve com n vida 
em perigo nos rudes combates. Escolhe~ 
ram a um mau parceiro paar amedron~ 
ta r. Quero afirmar "perante a Nação 
desta alta tribuna do Senado, onde exis­
tem ilustres senado;es que privaram de 
perto com o Ministre Serra, como po-

. derei citar, por exemplo os Senadores 
Alcncastro Guimarãe3, Fernandes Tá­
vora, Gílbcrto Marinho, Atílio Vivacqua, 
Sebastião Archer e outros, que êsse 
ilustre Juiz de Trabalho é um homem 
que jamais maculou a sua dignldade. 

Contra êle nunca em tempo algum 
se arçpJ.iu qualquer deslise funcicílal; 
é um 'homem que poderia repetir como 
legenda de sua vida a frase de Ernesto 
Kant: «Tõdas as coisas têm o seu preço, 
só 0 lwmcm tem dignidade». Sim. ;j dig­
nidade, não se ve11de, não se tn('rcade~ 
ja, não vai ao balcão dos compr<l tuJo. 
Ela é t~ glória dos homens, a maior 
riqueza da humanidade, porque seu mais 
rico filão de grandeza moral. Astolfo 
Serra é um homem digno, essas injúrias 
que lhe são atiradas não o atingirão. 

' 

Que venha a acusação, como pede 
b Min~stro, pelo caminho da lei, não 
Com afirmativas, no vácuo, com infor­
mações forjadas por interessados que 

Meu caro Senador Vitorino Frei~ 
re. 

As nossas relações cle amizade, 
de longa data, e a sua, hoje, qua· 
lidade de Senador da Repllblica, 
.repre.::entante de meu Estado natal, 
na Câmara Alta do Pais, autori· 
zam-me a considerar um dever fa­
zer~lhe esta carta para o seguinte: 

1 ~ Levar ac seu conhecimento, 
através de cópias por mim auten­
ticadas, o leor de meus dicursos 
perante o Tribunal Superior do 
Trabalho· a que pertenço, para re­
pelir, com destemor e revolta, a 
campanha de calúnia e descrédito 
que, contra mim, vem promovendo 
o Sr. Salvador Romano Lossaco, 
um falso líder da classe, cuja en­
gorda se tem feito à sombra da 
Fede1·ação dos Bancários de São 
Paulo e Paraná que êle trai. des­
ptWoradamentc, presiditndo e fazen­
do parte de uma Or)Jani.zação ile~ 
gal - o chamado Pacto de Uni­
dade Sindical - que outra coisa 
não é senão uma excresCência ·de 
sindicalismo suspeito, completamen­
te alheio ao esquema constitucio­
nal de nossa organização sindical. 

2~ Acastelado, já agora, nas imu· 
nidades de um max1dato de depu· 
tação, convencido de que ficará 
imune· de um chamamento à jus­
tiça criminal, atira-se, de maneira 
desabrida e repugnante. contra a 
minha dignidade de juiz, no in­
tuito deliberado de me intimidar, 
para que não julgue um processo, 
,sõbre 0 qual ainda não me mani~ 
festei e nem siquer estudei como 
Relator, como se por tais meios 
eu fõsse capaz de recuar, por medo, 
ao cumprimento de meus deveres 
funciomüs. 

3~ Venho, pois, por. seu inter~ 
médio, ~reafirmar perante essa rcs~ 
peitável Casa de Legisladores, onde 
existem ilustres e conspícuos d~ 
dadãos da República. muit<:s dêies 
que me conhecem de perto, a mi­
nha revo!ta diante dessa estúpída 
agressão moral, organizada por um 
caluniador contumaz, contra cujos 
arremesso3 c-ponho o meu passado 
de lutas e de pobreza hOnrada, o 
meu presente de sacrifícios e de 
trabalho honesto, a dignidade e o 
decôro de minha {unção de juiz, 
ocntra quem, em mais de dez anos 
de mag:stratura nfio se arguiu, até 
hoje. quulqucr deslise ou falta fun­
cional. 

4~ Isto esclarecido, venho ainda 
pedir o s~u testemunho perante a 
Nação do que tem sido o meu ccm­
portamez:to como .;:idadão e como 
Juiz. 

Creia-me seu admirador. - As· 
tolfo Serra, Ministro do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Raras vêzes, em minha vida, te~ 
nho me re~estido de tamanha se­
reÍlidade, quanto esta em q~e me 
dirijo a V. Ex.• e aq: Trtbun_al. 
apesar da justificada revolta. rn· 
thna que me domina. em face da 
insólita ;;1gressão moral de que fui 

vítina e que me obriga a vir de 
público perante esta Alta ·Corte 
a que pertenço para defender meu 
nome, a dignidade e o decóro J.as 
funções que exerço durante mais 
de de-z anos nesta casa, sem que.-, 
att'! hoje, me fôsse arguida qual.:jlll"r 
talta hmclonal ou me acusassem 
de qualquer deslise. 

Tenho sido, é certo, um homem 
marcado pelo destir.o; vezes sem 
conta suportei e.ll agruras das mais 
rude1; campanhas nos tempos idos 
em que fui político. A minha mo~ 
cidade, tôda e:a, foi consum!da 
entre lutas e sacrificios, desde mi, 
nha adesão à famosa Colunfl 
Prestes até os dias memorãveis 
da Aliança Liberal, da Revolução 
de 30 e do movimento constitu 
cionalista de São Paulo. Em tô~ 

das essas épocas ti\'e ascensões 
f' descidas sofredoras, indo da ca~ 
deia para a governança do Estado. 
e desta de novo para o cãrcerc 
e êlinda para a vida de anonirhato 
e esquecimento em que vivi. Pois 
bem: naqueles tempos .sofri comba­
tes e acusações de inimigos im­
p!icá\'eis, porém, nenhum, jamais. 

. em tempo algum, se atrev<'u a 
macular a minh :1 honra com a 
pecha de ladr5o de desones· 
to ou prevariçador. Todos respei 
tnram a minha vida de trabalho e 
de pobreza, ganhando o pão de 
cada dia com sacrificios: enormes 
de minhas atlvid<iodes, e porque 
bem sabiam ésse:o. ferrt:nhos adver· 
sários, que dos altos cargos porque 
passei, sai mais pobre do que entrei 
tracendo as mãos limpa~ e va:ias! 

Quiseram. porém, os fádos, que 
no meu caminho surgisse, agoril, 
um caluniador contumaz, que não 
conheço e com quem nunca lidei, 
e que se atreve, por causa de um 
proces:oo, que me foi distribuído 
e sôbre o qual ainda não me ma~ 
nifestei, porque aguardcmdo pauta 
para julgamento, a me apontar â 
~xecração pUblica como um jlliZ 
peitado, subornado e prevaricador. 

coma se a tsta altura de minha 
Vida, eu que já 11dei com milhõe~ 
e tive a cornucópia do poder à 
minha disposição, cedesse â tenta­
ção do dinh(\iro para com isso 
manchar minha exist.::ncia já no 
ocaso, trocando todo o ptltrimônio 
de honestidade de meu pnssado por 
um prato de lentilh<ls do presente r 

E' de esfarrecer a desenvoltur~ 
com qu~ fui agredido. Verdade ê. 
no ent;mto, que cs.~a violenta c 
inorninável injúria traz viva a 
m.arca de suas orí0,ens suspeitas, 
nascida de encomenda nos conlu:os 
da mafia vermelh<l, cui.J atuação 
premedit-ada é a conhecida técnica 
de enfraquecer as fôrças morais 
da nação para poder dominar o 
povo e a massa desatenta de nossos 
obreiros. O carisma politico dessa 
calúnia está evide!1ciéldo em tôda 
a sua expressão brutal, poi.s, a pm 
das acusações que me fazem, d(' 
permeio, para armar efeito, com 
referênda a cheques emitidos por 
advogados que não· conheço e pa­
receres <! escritórios de causistas 
que não freqüento, vem de de 
carabulha o chavão da "denomina~ 
ção econômica americana do País" 
todos, já se vê, responsáveis pela 
rotineira distribuição de um pro 
ce!lso para mim como Relator! 

Não fka por aí o esbanjamento 
da calúnia. VaJ mais longe. Sou 
responsabilizado, se relatar o pro­
cesso, até pela crise social que 
aszoberba o País, correndo perigo 
a minha vida ameaçada pelo ho­
mem-forte dessa campanha, c;Je J& 

anuncia inqu:!ritos parlomcr:t::r.;·rs no 
futuro para me atemorizar e não 
julgar o referido processo, 

Confesso que se por um lado a 
minha revolta é gmnde e avasS':IIa~ 
dora contra a calúnia, por outro 
lado tenho piedade enorme do ca­
lunlador. E' um pobre lid,·r fra • 
cassado de uma inabilidade que 
hâ de c'ustar Célro a seus lidcrndu<. 
E:ste caso revela-lhe a faltn de 

treinamento na liderer:ça, mal~ra­
do os seus estãgios em ~losçou. 
Vt.'iam. como ele atua: ao acusar-me 
feriu em cheio a êste resp~~tâvd 
Tribunal na pessoa de todos os 
seus ilustres membros. Em pri .. 
mdro hl<tJc..r o{?:nd?: tUÜ"lmente à pre • 
sidência desta casa, pois, se o trJ 
processo me foi distribuído a dedo. 
se houve fraude na distribuição. 
o principal atingido nessa acusn .. 
ção nã,o serei eu, mas V. Ex.'. 
Sr. PresidC'nte, a quem cabe a 
responsabilidade das distribttiçõcs 
de processos nesta casa. Ora, ~ 
conhecida a probidade de V. Ex.• 
e dignidade com que preside os 
d(.'stinos dêste Tribunal, pelo que 

-crili por terra a acusação. A inabi .... 
lidadc comprometedora do mi~sivis .. 
ta nãO para ai. Se me <:~nca 
virulentamente, faz. no mesmo ato. 
o clo1JiO de ~lÇJÜns colC'gas cujos 
n·omes destaca elogiando c.1té lsic) 
a ··outros cujos nomes não se re· 
corda", enquanto, por outro lado, 
faz deliberHda omissilo dos nomes 
dos ilustres ministros repres.entan .. 
tes de empregados, cuja conduta 
nesta casa é das mais nobres e 
dignas; pelo que, se elogia, ohmde 
por ser um elogio de comunista, 
o que deve c<Jusar· m<ll estar ao 
elogiado; e se omite, tumbêm ofen· 
de, por ser uma omissao injustifi ... 
cada dos mais dignos rcpr(.'t;entan .. 
tes classistas de empregados nesta 
Côrte. 

Tudo isso, Sr. Presidente, se 
co1 :O.!m numa Carta aberta publi· 
cada na edição de segunda feira 
de um vespertino desta Capital e 
que me foi dirig~da pelo conhecido 
agitador que atende pe1o nome de 
Sulvador Romano Losacco. 

A referida C<~rta ·aberta é um 
retrato moral de seu autor, que 
não poderá ficar impune no seu 
pesto e agressão de que sou vitima. 
Começo Por não reconhecer no 
agressor autoridade moral ou pes· 
soa! para julgar da minh.:1 idoncida· 
de de cidadão e de juiz. Se possuo 
e:ementos contra minha dignid3de 
e probidade, vcnl1a, pelo c.Jminho 
da ld, denunch=~me em juizo, le· 
vante ai a minha suspeição, traga 
a prova da peita e do StJborno 
de que me acusa! A lei asse11ura 
jsso a todos os interessad0s n'J 
processo. Náo fique côm:)d Hnc·r,te 
no terreno das alcçpções. d ·l caJt.~ 

nia imprensa. da difamação no 
·vôcuo, déls insinu<!ções imp~.Yi'-rlS 
através de curtas ?Bra \omç_\.S 
a fim de embair a opinlão pública 
c escaodz.lizúr a massa. Tro!JC.. 
os elementos objetivos para que 
me julgue a Justiça do P;ií.> pela 
sua mais altn Côrte. Is.to não é 
\\m convite, - é um rit!.;<>fio! 

Não é só, Para mdhormer!e 
faci:itar a êsse blso lidêr de tra • 
balhadores um meio e U111a opcr,. 
tunídade de me esmagar oe tn~o, 
se é que tem provas par.) isso. 
requeiro a V. Ex.', Sr. Presidr-nte, 
usando de um direito que me assi;; .. 
te, que se oficie ao competente Re .. 
presentante do Ministério PUblico. 
a fim de que se instaure contr.1 
o meu acusador o IlC'ccssãrio p~o .. 
ces~ criminal na forma e est!lo 
da Ief, .Uma coisct, poré!U .. çfe~ejo 
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bisar para, terminar: dispa~se o 
meu ag< ~:ssor d.is suas iinlinidad ~;; 
pdnamer.tár_cs, r:ã,J s~ acastela. ne 
las para evrtar esr.e processo çn .. Ht>; 

vCr•ha como um cidad5o . qualq1 ~~r 
se defrohtar coniigo perante a. 
justiça do Pnís, C·7J.dç espero. tran. 

quilamente, arn.m ar~lhe a niiiscará 
"de ·falso lider d~ c.asse e mBr­
cã-lo com 0 ferrête de caluniodor. 

cY SR. PRESIDENTE: pronm~ciam~·nto antcrioi", fbtmtilaelo erill ainda recentemcqte, for~m ·hiStitufdos 
Sõbre a in-e:sa reriuàiriK.hto d-e . rel<:i;_ão ao Ptofetô que iriodifiea li !e..:. I os de agentes fts~âis do imj:lôsto de 

ur.gÉmda. 'gi.<:laçlo do Impêdo: de Consumo.· rerida (Lei no .3.4:,70. de. 28 de noveffi-
. , É lid:J 

0 
segw'nte. ' Par ocat;i~o do deba_te, neSse. órg5o bro d.e 1958 - Art. 52.) · , 

· técnico é e S;-nsdo. sôbre a l:onstitu- · · · · 
" 1/ ent· n· ~n~ r' e •I !',h.~ c~cnaEda·-1"' c'o- pcoJ'ioto do lm", õsto do -~. Os ofici<liS administrativos das; 
ne!jUe lffi- O • '""'' ~ ~v~ "- R tb d · r. d · 1 • Co~tsumo. após debate ~ ein .tôrno da ec e onas J..~e eri'l.is, pe a propria 

Era is~o, Sr. Pr-.:~idente, o qut 
desejuva dizer c!e público. E' e~se 
o requerimento que faço à V. Ex.'. 
per~nte o nosso Tribunal. -=­
Astolto Serra. 

1'\c.s ti?rmcs do e:rt. 155, ! 4. 0 conl- matéria,. e furid<!nientan:Io seu pronun- nattire;:a de suás . atribuiçõeS, • êstiio 
bim>.do com o art. 126, let.ra 1, dG afeitos â matéria pertinerite à leQislà• 
Rehlir,ehlo inferno, req:u~~'"í.Iü(JS ut- dam2n~o. pri:-!c~pa;mentc na jurispru.:. ção do iritpô:stci ·do solo. pelo qUe •são 
~nda Para o ProjE.ro d~ Lel da Ca- dênda sâbia p2dljca ~ reiterada- do .. ~ - ct• 1~ 8 ,... dotados de conheé.im<.-ntos especializa· lr!ara, n ° ::: ... ?,. ui.l ~· qu,e cvnce'-"~e Supremo Tribunal Ft!Jeral, concluiu que r... , 
aoor:Q tJroV1~: .. n·w aos ~"'f!rvlu-.;IoEs crvis 0 projEto tm si. no seu conteúdo na dos séJre êsSe ramos tribtitárío. que 
e m;htare~ do pode\' Ex-e~ulrVo e das · _ . . . 

01 
•.• ; • os habilitam- a bem eXercer um.â· fisca ... 

. Territórios é di cutras provid~ncias. ~ua_ snbst,an~ta,. e n_g~ro~a_m1ent~ t:onsh-. liú1çãO pro1idente . dos i::oiitribúinfés 

Sr. Presidente,· Srs. Ministros: 

Sala da-1-. ScEsõe<>, Em 2-'J de· dez em- I ,ucoal, L.es~Je qut' nan vto.a qu<~lquer dêsse imPôsto, tánto assim qu. e. a 
bro de 1!:!58. - Jodo V tlla<-bôas. -=- dcs dispo~it:vos da Carta Magna. 
GiWerto Mar~nho. - F!1into ltfüllef. Esse também 0 Parecer, em relação m<}ior parte .dos procedimeqtos ·fiscais 
~ Liniq Gitim'arües. -. I.:am~ira B~t- ao projeto em d:scm:sãO, ou seja 0 sôbre as resped_ivas infrações são de 
ten;;Ourt ... ~ Ruy c_c~~zro .. - Vtc- quo modihn a atual lêgislaçao do sua autoria. 

Li, estarrecido num .vespertino d.: 
hoje, desta Capital, novas arreme~ 
tidas do Sr·. Salvador Romano 
Losacco contra mim, Aqui estou; 
mais uma ·vez, perante .V. Ex:'; 
para a defesa de meu nome· e das 
funções que exf:rçà nesta casa. 
Já agora, a ca1ún:.a não tem limites; 
Não se alaparda· indireta a~rnvés 
de ins~nuações mn tõrno de um 
processo que ainda não foi ju · ga · 

do; viruler.ta ·e niais infamante em 
forma e etilo nunca dantes éviden­
ciados ·rios anais :do judictãrio bra­
sileiro. O meu agress.Jr reveia-se, · 
neste. ou~ro ·atagt:e, t·1l qu_al. é, um 
agente de demolü;ão das fôrÇas vi­
tais da nação e ntira-se com ape­
tite sõbre mim a vomitar-me feros. 

tonno· 1-'retre. - Puclw ele r.!cllo, - · A • 

Seb-a5tião ATcJzer. _ Waldemar Sem- lmpõsto de S2Jo. Em relação o essa 5. Tornash do 'ta1.1nterêssc para .0 

tos . ..-- Leóniclas lrieUo. preposição,. t<~nto. mais se .Justifica e etário, pOrtant9, a. i~$taufação i~edi~-
Ó nâ. PR.t.sii:Ú!UTE: se im?õ~ _o par:·T.er. da Comissão ~e tá de uma fiscàlizà-Ção especializada 

· Co:Jstttmçk.o e -lusttça, quando, mms- do impôsto. de sêlô e afins, razão. por 
-"-· O req,uetiffien!o serã vot:1do d2- qu{' qm1lqtter ·outra . .de eSpécie idêntica que -se justifica a emenda ora proposta 

poi~; da ord€m do d!a. . modifica '2"S.i:end;-Jlmente ks normas re- que apr-oveita oeste mister··funcionários 
Vai ~e!' lida comunica~ão c!o nobre d -

Sehad<!r Lcurival Fontes. gH);:~.doras da apl:cação o Impõsto do capacitados; sem criação de novoS • 

e afrontas. / 

E.: Udo o se{)uinte 

onero 
Em 23 de de~-embro dEi 1958 

Senhor. Pr-esidente. 
De'.!endo ausentar-se desta ca,p!tal 

o Sr. Sefmdor GasPar "~éilosc. &ali i 
cito fie i::ligne VoEsa :..Excel€ilcia de de;,· 
sign.ar-lhe t;ubdituto t-eihporárlo nl). 
Gcri1lssfo de ·Justiça, na forma do 

Um dos aspectos d_a campanha disposto fio art. S9, § 2 .. t~ do Regi-:­
Se acentua de logo; o sea caráter menta Interno. · · : 
de ação deruohdora "pretabricada' . ·AtE&neiOsa:.s saudações. - Lourwal 
E, Já neste segundo caso, o J utz I F'ontes • · , 
infamado que ·;ou e subornado O SR. PRESIDENTE: l 
duas vêzes, pelos operános e pelo , ~ ~· .. c: ~ 1 
patrão! O voto• Já e vendido a ""7 D;e_-;i<rno o pvole ....,ênad ..... r Lar 
preços prefixados às duas parte$ me.ra .cl.Genccurt.. J 

em litígio. O"Juiz Íá não tem ap::--. Pa::osa~.s-e à 
nas ihtermediário. O seu :pudor okDE:M DO n::A 
desaparece de .to·Jo, quando procura 
os operârios p:t\a lhes vender di· 
rctamente o voto que é muclado 
depois, já por maior. preço em fa. 
vor do empregador. Por ·ai vai o 
ca uniador. Tem ele imunidades àt> 
deputado ·em que se ucastela. ume~ 
camorra r;ue o seguc . ululante E' 

cegn. Tenho eu, para lhe opor no 
ei],tanto, a tranquilidadt' ~e minha 
Con~ciência de ·r ui:z;, o de~~cmor de 
minha dignid8.de, ·que êle não 
amedronta, quai;qUcr. que sejam os 
processos e os me: os de que -se 

Di<c:e-~ssão única do Proj:to dê 
I~ei da. Câmara n." 226. ae lS53 
(iue motl:tfica a Consalida;.:!lo das 
I~ôs do lmJ.ôsto do S~lo, b:z.i:?:ada 
com o Décreio n.P 3Z.E9:1, de 9 di 
março de 1953', e dá outraS pro[­

·vtdências ,(em rdgime ·de urgên­
cia nas têrmos do art . . 156. ~ 4,0 

do' Regimento Intetno, ·em- vir:.. 
tude do Requertmdtta ft.0 !:.95, de 
195'3. do f)r. La::u<Jira BiltencOur,t 
c outros Srs. Senadores, a.provadr.J" 
na scsstio anterior), ·dependendO 
de nareceres da~ Comis::ões ~e 
Eco:tmn..ia, .e de. Ftnar.ças. 

vêillze- contra rrini. 
De:::ta minha ,cãteclra de Juiz, O SR. LOURfVAL FONTES: 

~ue é, também. a minha tr!bun~ ·o projeto d~pende do pronuncia~ 
· C··i<1 curul iarw~i<: m~cnlei. hei de mênto da- ComisSdo de· ConstJtuiçüo e 
lutar peJa Verdade, sem medo sem JUstiça. '! 
intlmidaçües. s(:m esmon'cimen~os 
da defesa d'Z' meu nome e do decôro Dôu · a pab"..r.<i .ao nobre SenadOr 
rlêste cn:go que sempre exerci com Lourival Fo:~te-~ P~~stdented a_ ComíS-
di~n.dade. :;;Go de Constitliii;Jo" ·e Justiça. 

Não - pense . o· meu ferrenho O SR. LOURIVAL . FONTES _;_ 
inimigo com os de ~sua ~rei orÇJ~l- Sr. Presld~·nte, d~s:gno o nobre "Se­
nizada, que me" - atcmorrza · Nao. m•Úor LarríGira · Bittencourt para RC­
rccuafei um ·pa~w. E_nf~rr:t~-!os-e; llatur a matéria .. 
perante a ]us~xça cnrnttlal, para . .~ , · 
onó ·os Jrii kvar a lhes ped:r O. SR._ PRESIDENTE:. 
•·proVas, p!-ova(, ,e não afinnati· T"em a· palaVra o -x1obie SenaCor 'tá. 
v as d::: intel'es~ad;:s, que porvTen · m~ira Bitt~rito.urt, p' ara. ernHir. Parecer 
tura ,perderam ! c::msas nest~ ri- , 
bunal. . . . ·em ncme da Comissão de Const:tuição 

De cabeça ei-g!J!da dcfendeoi c_: e Just!ç~. , .-
mr .t nome,: a nJnha dignidade; 'em O SK -LAMEIRA BiTTENCÓURT: 
temm df sei confuodiâo, pois, nesta · • ~· · ·•· 
Quest1k estou tarmado da pureza (Não ·foi revista ·.pele oradort 
dP mlnhà conduta nesta casa ~ Sr. ~Presideilte,. o Párecer da Comissão 
dó cGtaPortamento que sempre tive de Constituição e Justiça· do senado, 
na Vida. . :·i- .. --· ~ mnl :eferêricía .ao PrOjeto qçe modifi· 

Sr. Presid~ute: insisto no ~."'leu i ca' a ~tual legiSlação do ,..lm;JÔSto do 
pedido arit?riôr, pàra que Se· apie~se ?êlo, ê no s~nt~do . de sua con~tttucto­
o· pTocesso crime · contra e1.1 !.Pal1do1de.- A~slt!_1 opma e conclm, atra­
agtetsor" .- ; . . . f;.és do seu Relator. a Com:sSão de 

Era o que tinh~l a dizer, Sr .. ...,_, Con~títu~ção ~ Justiça • d<>sta Casa. 
à-::;.:-:. f -''falto bef!':'-} · l g'Uardaii~o rigorosa coerência com sJu 

Sêlo. ccnsequente aumento de despesa·. 

Por- tôdas 
da Comi~sflo 
e,·no sent\dc 
Pioieto. 

ess:::s razõrs, o parecer 
d.:o COnstituição. e Justiça; 
da (:onstitucionalidade dO 

O SR. PRtSÍ:óENTE: 

Sala das ·sessões. ém · 22 de dezem- · 
bro de 1958. - Arâ Vianna. 

' Q SI\._ PRESiDENTE: 

. Eill "discúS5:à6 O. Projeto, coitt S,s 
~mendas (Pà.usi:i.) .· · · · · · . 

· Sõbre a Mesn .em~ndas, que 
Hdas pelo Sr. 1° Sccretár:O. · 

Neiihum dos Srs.•.Senaübres dê-Vão ser . sejando -fazer uso da Palàvfa . de-
São Tidas e apoiadas .as• Beguin· 

tes: 
EMENDAN w I 

Sup1·ima~~c Q alteraçãO t.'-

claro encerrada a.discussãõ. '.· · 
. Comó a u'rgêricia. :Para a Platérla 
foi retJUei'ida noS têrrtiós elo § 4. o 
do. Art. 156, sólicito.o parecer da 
Comissãb de CôhstitUição é Jus .. 
ti~~ _sêbre a~ eriiehdas: ., . , .. : 

O SIL LAMEIRA BITTENCOURT: 

, A alten::~iío A. ccmo do seu :;imples dnio f?i r~vi~~-0 pelo~or~ctoi-) .~ 
eame resulta, diStofce oS principias Sr. Presidente ao Projeto de Lei 
juridiccs que regulam o instituto do da Câinara do.S DePutados •n o 
marrdatô. 2~1-58,. que .. altera a atual legislà­
~ Trata-se, àd.::_nl.ais,. rl~ · in9vação já çao do Impôs to do Sêlo, foram 
repelida pda Comissão de Constltuiçêo __ gprc~cntadas , dua'3 Emendas. 
e Justiça da Câmara dds Deputados. Uma. do eminente· Senador Attílio 
quando se pronuncioU sôbrc o· projeto Vivacqua, pede a. supressão da ft1:. 
n" 2.582-53. ~ Com efeito. ficou as· tera~ão primeira· do· Projeto; ou.; 
sentado no. parecl!r en~ão proferido por. tra, do ilust,~c .·Senador Ary Vi~na~ 
aquele órgEo téc;!lco, ·o seguinte: "A manda acre5:centar onde convier 
d;.s.:msíção projetada constitui uma . U!fl d.ispositi.ro ou Um artig·o, Por 
ruptura com o sistema tradicioh<d de força do qual passam a. ter desig.: 
rcsponsCJbilidade no mandato, abrindo nação de "f..sentes Fiscais do Im­
possibilidade,<: de Odiosos i_njustiças". pê-:to do Sé1o" os atuais dficiaiS 
"'SeJa dns- Sessões, em 23 de clezem- <'rl~_:n.istra,tivüs !alado:< l.!1B ·R:?ce.:. 

b·o_ de 1958. -- Attilio Vivacqua. beGorms I,c·derais e nas Diretorias 
ele Rendas Internas. -

Retificação. 

EMENDA N~ 2 com referência a Effienda dô. 
Ac1'esc~ntC-.s1: onde ·convier: ncbre ~.enador Attílio Vivacqua, € 

Art. ·'"Passam a ter a deríomina- inegàvel:mente éon.stituCional," PbiS_ 
t;Ro de Agent~s· F:scnis do· lmp-.jsto do nada- têm Quê: fita disposição ·da· 
~ê!o, in_tegrartdo .. o . Qua-dro Permancn4 Cárta Magna do Pais. · 
te do -rvHniStér.o da Fazenda, com Os Qua_rito a-o seu mérito, mellior 
srus ocupantes· ,! respeitados os .res· opinarão as ilUstradas ComissõeS 
p.::ctivo's paàrões, os cargos ·exercidos de Economia e de .Finançàs. . 
pel"os. atuais -c•ficiais -administrativos Com relação à Emenda· do nd-· 
fOtatdos nas Recebidorias I:cderais e bre Senador AfY Vianna, b .Pâie­
b!reto.ia d.a. s Ren,·âas lntern.as, c_er da Comissão de ConstituiçãO e 

assegu- _Jus~iça é contrário.. . . 
·rado o direito de opção. Conforme, $e verifica :Pelo .. ehun-

Justificaç~~ ciado, ·.não'~ tein elá pe·rttri.êiiCia.. 
Para .. que ·a Fazenda Nãcional atin· COJP. 0 Pt~jeto, já éiue atraVés delâ. se·... pretericte ·criar o càrgo de 

ia ao obj~tivo de 'desenvolver· ao .má· ·~;tgénte ... -FisCal dõ Imj:)ôsto do 
xirno a arrecadação dos tríbutos in Sêlp". , _ . 
ternos, .colimando ,a- obtênçao dos re-· Se a_ sUá. constih.iCiO:riãlidade · é 
cu~~os para exeCução -dos piarias· go- pelçf ineriôs. du'vidoia. . . · . : : 
vernarten(áis, f é i.f11'Peri0Sô fnstituir-se :. ~'Tão ,:p.á ._dú_V"ida._q"ue; do .ponto ·cie 
um sistema de' {iSéaliZação· intenSa: VISta da jul'idicidade ~la não.pode 

2. ~.fim de. consegtitr-se. ·.a efiéiên- ·l'ÍlereCe(-a ~aéolhida'.da .. lComissão 
da' do· a·parelho :fiscaHzadbr reves .. · ~e. -Constituição e: .. Justiça ·e" , dO 
te·Se de abosõlúfà iíêcessi&de .pro- PlenáriO; .pofqtie "nenhüma pei"tl.:= 
mõveyr a especiallíação dõs divérsos nên~ia,., tem.·:-:- o ·dâ ·d~Se com· a 
ra~os ;iributàdós. ~ . . . - _prqposição ·principal;·· , 

·3. ·J~ .. existem- no .Serviço _.PúbliCo ·Em suma,- Sr: Pz'eside:nte;q). pa~-
Federal. o1f cargos ,.~ecf_~ico~ ~de -·ãgen-

1
, recer · d:a :Comissão <_de·:Coristitttlçâ:o' 

·t~ '·fiscais do impôstto dê camumo e. e Jm:t:.ça é ·favorável à Emenda--
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1 n.o 1 e contrário - o. de n.• 2. 
\<Muito bem!). 

~ O SR. PJ\ES!DENTE: 
~,- Solicito o parecer da Comissão 
~,..ide Eoononüa sôbre as emsndas. 

O SR. LIMA. TEIXEIRA: 

mão foi revisto pelo orador) 
[ flr. Presidente, a Comissáo de 
-Economia, embora reconhecendo 
\ os altos propósitos da emenda do 
: tnobre 6e1ladOr Attílio Vlvacqua 
,_ um do.s mais esturlicsos Seva­
_dore.~. dedicado, sobretudo aos as-

1.suntos de ordem juridica - não 
Çpode recomendá-la à aprovação 
!,:<lo Plenário. 

f Pleiteia S.Exa.: 4'suprinta-se a 
, Alteração 1. a•• do Projeto da Lel 
1 da Câmara n. 0 26~. de 1958"; 
(· No particular, a Comissão de 
: ()onstitulção e Justiça emitiu pa· 
'.Tecer contrário ·à emenda apresen­
•.Jtada pelo ilustre representante· do 
1 
Espírito Santo. 

;1 A Emenda n. 0 8. de autoria do 
1-11abre Senador Ary Viana, é a se­
. gulnte: 
' . il • EMENDA N.o 8 

~· Sr. Presidente, também esta 
emenda não tem pertinência com 
.«> projeto. Já a Comissão de Eco­
!llomla recebeu certa feita, uma 
.:comissão de Àgentes Fiscais ·do 
~posto de Sêlo; eu mesmo decla­
!l'et não ser possível atender' ao seu 
r>bjetivo. Cheguei a sugeri.r-lhes 
C!Ue tomaria a incumbênCia d~ 
apresentar projeto a parte: é o 
ljue pretendo fazer. 

.,.. Assim, Sr. Presidente, opino. em 
nome da Comissão de Finanças 
t:ontrtu·iamcmte à emenda de -1uto.:_ 
ria do nobre Senador Ary Vianna 
a que rendo mlnhas homenagens, 
porque S. Exa. nesta Casa, quando 
ttpresenta sugestões ou emendas 
sempre o faz com os melhores pro~ 
pósitos. O prezado colega, porém. 
será atendido, porque eu ~mesmo 
rne comprometo a apresentar pro-
1eto em separado. (Multo bem). 

) $) SR. P!Ul8!DENTE: 

"- Solicito o parecer da Comissão de 
Finanças, 

O SR. LAIIIEIRA. BITTEiiCOURT: 

"'(Não /oi revisto peJo oradot) - St. 
J'resi.dente a Emenda n, 1 e de auto­
ria do" nobre Senador Atti1io Viva~qua, 
Por força dessa emen<k:l se propõe e 
_supréssilo d11 9lteração primeira do 
~rojcto, alteração essa que, .q_ vingar, 
determina qoe o papel assinado por 
tnandatári.o implicará na solido.riedede 
.solidária dêste e do mandante. A Co­
missão de Finanças, em face das ju­
(iiciosns ponderações constantes da 
justificação da emenda, as quais prb·· 
.dpelmente, alegam êsse disposi:ivo 
vio1ariQ os princípios fundamentais e 
caracterÍ!:iticos do instituto do mandato, 
Dpinaria favor~Yelme-nte à emenda se 
seus objetivos - que, repito, sã.J os 
'nais justos, legítimos e salutares -
fião fôssem melhor <'!tendidos - como 
C!ltou. nutorizodo a dizer o serão, con 
forme compromisso já firmado p~lo 
eminente Líder da Maioria. o nobre 
Senador Filinio Muller - através do 
:Veto do Sr. Presidente da República. 
que hí tomou conhecimento do con~ 
te6do e das finnlidades da emenda. 
Nessas condições, Sr. Presidente, a 
Comissão de Finanças opina contrària· 
~eiçõ:o da emenda, já agort~. sem obje­
:tiv~·- uma ve;:: qU;e êste n!~!hcr será 

atendido através da: solução constitu­
cional do veto, sem qualquer pr-ajL•l~ 
zo pg.ra s: tramitação regular a rá­
pi~ do projeto, que todos desejamo!'!. 

Com reÍerência, Sr. Presidente à 
Emenda no 2. de autoria do ilu~tre 
Senadr Ary Vienna, também a Cu­
mi.,s&o de Finanças opina contràlÍa· 
mente à sue. a.c,eit~ção. Como ficou 
cabelroent13 esclarEcido através do pa­
recer da Comissão de Constituicão e 
JU!itiça e ainda por via do brilhante 
pronunciamento do eminente Relator 
da Co01issão de Economia do &!!lado, 
essa e::tonda, sem entr~?rmos na apre· 
d9çâo de sua duvídcsa constituciona­
lidade, rlenhuma pertinência tam com 
o proje:o, 

Por esses razõs-s, Sr. Presi~ente, a. 
Comissão de Finança opir...a ccntrària­
tn:!-nte à11 duas emS1'lda.s de plenário. 
(Muito bem/ Muito beml) 

O Sl\. PR)lS!D?lllTE: 

- A votaçiio começará pelas etm~ndas, 
com pareceres contrádos concordante~ 
das div.ersas Comiasões. 

Em votação. 

O SR. ATT!LJO V!Vll.CQUA: 

- Sr. Pret:idente, peço o. pa1<~v-ra 
pBra explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem o 
pulavt"a o nobre Senador, 

O SR. ATTILIO VlVACQU.~ -
(Para explicação pessoal) -.... (Não foi 
revisto pelo orador) - Sr. Pr-esidente, 
o Senado ouviu o parecsr profe.-ido 
pelo eminente colega Senadot' La· 
meira Bittencourt, sôbr~ a emenda que 
apresentei, no sentido de supre-ssão da 
& Iteração n. 0 1 do projeto em dh:­
cussão, que 6 a seguinte: 

"Se o papel fôr assinado por 
mandatário, êste e o mandante 
responderão solidàriarnente pelo 
pagamento do impôsto, salvo 813 se 
tratllt' de ato de gestão de firma~ 

ou Sociedades, caso em que a resH 
ponsabilidade será apenJ.s do rr.nn­
dsnte." 

Sr. Presidente, conform.e assina}ei 
nn justificação de minha emenda, &sse 
dispositivo viola a instituição jurídica 
do mandato, consagrada no CódigO 
Civil, nos ertigos 1. 2i8 e seguintes 
O mandatário responde perante o 
mandante, não cabe à Lei Fisoai esta­
belecer a responsabilidade solidária pe. 
rante a Fazenda Pública, t=o.mo estabe­
lece o artigo impugnado, que é aten­
tatório ao exercício da 9dvocacis, 

Recebi um vivo a;p~lo do iluo;tre 
Presidente do Conselho da Ordem do~ 
Advogados da secção de São Paulo, o 
consagrado jurisconsulto Professor Nc~ 
de Azevedo no sentido de pleiteilr a 
s·upressão dêsse preceito que ·se procura 
introduzir na Lei do Impôsto do Sêlç, 
apêto êste que transmiti ao ilu!'tre 
Líder da 1\o!aiorie., Sertador Filin1c 
W~iUer, e ao brilhante Relator do pro­
jcto na Com.is!:áo de Justiça, Senador 
Le.mei.ra Bittencourt. ítsses emÍnf'ntes 
co!egas, voltando especial atenção para 
o assunto, e aceitnndo as razões que 
fundamentam e emenda, tra!lsmitirlilnt­
nas ao Sr. Presidente da República. 
qua as acolheu pera o efeito de vetar" 
a ~!<::posiçãQ ·em aprêço. 

E' esta a comunicação q_ue, com "ua­
OfJbre atitude, e em palavras tão hontn­
Nu par-e, o orador, acaba de !aR!" o~ 
Senador Lameira Bittencourt. Nã~ 
posso deixar de exteriorizar o meu 
mc!s viv agradedmento, em que tra­
rluro, certnmente, o t>er.tir <.1a -:-Iassa 
das advog;ados e d<9 todoo aqu~kl que 
ctd::.::J atingidos pelo citado . artigo 

Sr. Pr-esidente, em face 
De::;ta forma, não sofrerá 
prejuizo no seu. andamento. 

do entenH 
o projeta 

dimento estabelecido com ~ ilustres 
representantes da Maioria, apoiado 
também pzles demais bancadas ·i~vo 
concordar com a Í"ej-eição da ~:mda . 

O SR. PRESIDENTE: 

Agcn·a. mesmo, t·eve o sena.do a 
prova do- que afím.:o, qu.anci0 o €0li­
nen~e Líder da Muioria, Si:n:tdcr Fi­
linto Müller, a qüU.'l.l nós da Mino­
ria rcconh-ecemas un1 líd•~1· co.m­
preen.s-Ivel, desejoso de c1.U!lpri.,. sua 
miss!:.C', sem truz.er, aqui, rasgos 
opressivos contra nós que cu.."TT.pr!mcs, 
de nessa parte, no.'-'30 dct~:::r. Se cam­
promctc.u confú!"'-t:e foi exprc.."'Sad0 

Em votação as ern.-enda.s, com pa.- vslo i'uslre repreteni.{tnte da Bahia, 
recerw contrários das oomi.s&-ões. I se::tad...,r Lim3 Tc.iX•.::ira, a pleitear o 

Os Senhcres Scnad0 re:; que as veto dJ § 4. 0 da Alteraçã.v 1.n do 
aprov:!m, queiram pcnn.an•xer sen- Prcjet::~, nos t5rmcs da emenda apre-
ta.C:os. (Pc.usa) • .scn~a.da pe:o n 0:Jrc S~nador Attfllo 

Estão rejeitadas. Vivr-tCC).ua. A-c::~.sc:ent.ou, ainÇ,a, S. 
- . E.'<..u., em ncme Ca Ma.\oria, quo nãll 

.,.ffa_o as. segumtes as emendas a. ace.itavn para nã-o re~atdar a tra-
r .. Jeltartas. ttlitaçã(l do PrOjeto que, na hipóte:o;e, 

EMENDA N.o 1 teria de voltar a. cutra Cat=a do Par­

Suprima-se a altemção 

EMENDA N. 0 2 

Acrsscent-e-:ee onde convier: 
Art. . . . . ..Pa-ssam a ter a deno­

mi.n.açâ0 de Agentes Fiscais do Im­
pósto do Sê!O, integrando o QuaJro 
Permanente do Ministério da f'a­
zenda, com os. seus ocupantes e t>eS­
peita<iOs ar. respeottvCs padrõ.ea, os 
cargos exercidoS_ pelos atuais ofi­
ciais aàministrativos lOtadoS nas fte­
cebedorlas Federais e Dir-etoria õas 
Rendas Internas, assegurada 0 direi­
to de opçã·J". 

O SJ\. PRESIDENTE: 

Em VCts.ção o projeto. 

O 3:'.. !IOV -l y~~.!!O: 

(Para encaminhar à votação) 
(Não fOi revisto pelo oraàor) - sr. 
Presidente. dou minha colabOração 
lea!do-~a. à. Minoria desta Casa, pela 
maneira ccmo vem trazendo à Maio­
ria sua melhor cooperação parla­
mentar, del"'atendo e examinando as 
proposições em votação, sob o re­
gin:e de urgência especial. 

Assim. Sr. PreSidente ficará a 
MaiO-ria habilitada a votár com mt~ls 
con.sciPncia ainda. de que comete 
JL'"ll acêrto, hem avaliando das nossus 
advertências e d<:ls esclarecimentoS 
que nos propomos a ofereo~r neste 
Plenário; dos malefícios que apon­
tamos para os proj•etos quando p0s­
ws em pr-ática. 

De ~or~ Que a Maioria diante 
dessa alt:\ mlssá.o que compete nas 
Casas Parlamentares às Vancad~ 
opo~icionistrw modifi<:a, como em 
muitOS outros casos, neste me;roo 
PJ.enár'.o -tem feito, v0 ta a proposi­
ção integral, assumindo malor soma 
de rerponsahllidade perante a opi­
nião pUblica. 

Bem compreendo, sr. Presid·ent-e, 
o enfado que, em vésperas do Na­
tal, dePois de sessões seguidP~, que 
já domina meus eminentes pares, o 
fu.nclonalismo e a brilhante bancada 
de imprensa. 

A c'l.'rcunsti\nc\a de haver eu ehe­
gado hoje de Pernambuco não me 
impede de s~ntir-me enfadado tam­
bém, porque. procmando estar pre­
se~te à sess.'i'J de ontem à tarde, tn­
fellztnente, nã.o o consegui, pois o 
a.vião em que via.jet sàmente àS 
cinco horas da manhã de hoje ater­
ris...:;ou na b:ela cidade r.lo. Gue.na.­
bara. 

Sr. Presidente, estamos, • t feliz­
mente, le!!islando em um regime de 
pressa, de atropê!o e correrias, sem 
o tempo necessário, sequer, para sa 
c~nheoer noS pormenores, na exati ... 
daO, projetos como êste QUe a.lter::t 
a legislação !;ôbre sê !o. Não é pos­
s\v-el. l)ch •. am. pOUCoS minutos, ou 
meruto, em horas, a qualquer pa.rla-
mcntar, ~em investigação seffl.lrr;, 
scrn urna coJn~lta. rigorosa, setti 
coteJo· entre o que r.onsta do Pro­
jeto e o que se encontra nas legls-
1açó€s vi'jorn.ntf'S, oferecer voto ri­
gorosa:ncnt~ em consdência. 

l~ento. 
Sr. PI"esidente, o Projeto f-oi ela­

borado às pr·zssas. sem 0 necessário 
t«nPo para. que nós do senado, on­
de oS àcbates são b<>m mais moG.e­
raüos, já púrque o número d-e Se­
nadores é menor e a ida.(!e um pou­
q"!.Ünho m3.ior, pudéssemos apreciá-lO. 
Poi~ !:em. a emenr:a do eminente 

Sena'.!cr Attílio Vivaequa veio cor­
rigir grande falha, qual serla a ver­
da:::'.zira tran.sn-2:s:?o em tôda a 
ordem juridka que regula a es­
pCc'l.e. 

Sr. Presirtent:e, a nós, da Minoria, 
assi.5te ap-enas o direito de alertal\ 
da advertir, de di7er ao povo brasi­
lelro que- nilo nos escapa a gravi­
dade dos prOjetoS Q.!.!e votamos com 
tanta urg:éncia. N§ó é p~ciso co­
nhec1mento de ~cncm!a. nem de 
ordt:m financeira para sater-se que 
o aw.nento de qualquer tributo equi­
\'ale à elevaçá{) do custo de vida. 

Tenho. dest-a tril'Una. pregado em 
vã.o, pregado no Ce:erto, r~lamando 
medidas: ccncernentes à poupança de 
despesas, a cortes de tcc!os os gastos 
adiáveis e dos que puderern ser 
tr:msferidcs para outroS exercícioS, 
contauitJ que fie ~uilibre o Orça­
mento e se evite a série interminá­
vel de c.missões que cada di~t mais se 
a~ravs., influindo na situaç2.0 1nfla­
cicn1ria do País. 

Dêste projetinho - digo projeti­
nho Port!Ue antipatizei cctn o que 
vejo, porque, na sua ext-ensão é pro­
jetão - ninguém escapa. 

Sr. Presidente, inauguramoS, cem 
esSa legiSlação, uma vid_a neva no 
Brasil. Ninguém terá mais o prazer 
de olhar para um papel limpinho, 
porque todo êle virá ~nfeitado cOm 
os selon da Repú:Jlica. Até aOs po­
bres viajantes d0 Nordest"C resseco. .... 
do; até a()s viajantes que tiverem, 
à. noite, de buscar um pouco de re­
pouso para a ca;rca.ssa tão gasta nas 
lflngas caminhadas, numa pensão ou 
hot-el, pela· manhã, quando pedirem 
a sua continha, o hoteleiro dirá: 
se essa despesa fór maior de .....• 
Cr$ lOQ,OO: "Pass-e pa.ra. cá. o dl--o; 
nh-eh·o do sê1o". 

Sr. Pre:.;idente, cem o avntamento· 
em qu-e está a nessa moeda, cem 
cruzeiros não valem coisa nl·nuna: 
c-om cem cruzeiros, um pObre vai 
à feira e nada traz, p~ra o sustento 
do lar. Pois bem, êsses min~uados 
cem cruz.~iros reterão o Potre vic.~ 
ja11te numa hoSp-edaria infecta, pOr­
que, ou êle arranja o sêlo, ou a po~ 
lícja o conduzil'á p:::.ra a cat:L:a. 

Dou apenas um pequ~mo detalhe; 
porque seria enfadonho para o Ple­
nário e. também, enfadonho para. 
mim próprio, fazer exame rninucio.so­
do projeto. AliáS, nem V. Ex.a Sr. 
Presidente. me permitiria, de vez que 
me concedeu a palrlVra a:r:enas para 
encatrtinhar a votação. 

E-stava-. eu na. esperança de que 
iríamos discutir a matérJa; mas. in­
felizmenú:!, Já a estnmos votando. 
AS.Si!l\ não pcsso ir além dos eScas­
sos dez minutos, facu1t'ados pelo Re­
g~llr.ento. 

Cumrri, no entanto. o dever de 
membro t.a Minaria d:J Senado, atl..,_. 
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Mfu:.~rla, ã.os gra• es ns-cos que cor- Sr Pies1dent€. do nítido pecado orl. Sã tit , . 
ri~remos, no amunh;i, vetando, cada gin.1~ :. é matéria -en:mentf>mente in., .~ ~{bs d utdo:: •. ~;~ segumtes <lS 
'Vez malS, at·m:ntos de impostos, es- Com.:htuctonal. (Mutto 'bem)· p~§ ra(l 0~ 0 arr • 

1
. d 

SEçÃO I 
Da verba especial 

'V~1·tindo mem nobres pares, da. 11et'vic1ade, e1a se acompanha ainda.'[ Alteração 4": -..... ..... ·"' 

ç:Jrch?.nd0 03 ccntnlmmtes Já exaus- -n ,.. , • · os ;on ra~os. rea lZa o.s Por 
tts, I!."'nquant-o IS.:::O, nega~se 

0 
Con- O -sR .... Rx.SIDENTE: )mt·i~ ;i~ corr.spo~dencta epu;to!ar ~u 

gr~s . .<~p n 1az,::r obra meritória. de pa- E:m votação o projeto. ., tele"'raflca., inU(iUZa . a. estampilha. 

Art. 28. Denominar~se-á ~v~~rba es .. 
pecial'' a que fõr feita fora das re­
partições a;:recadadoras, pelas entida .. 
eles referidu.s no art. 29, obedecidaS 
as norma.s de.sta Seção. 

tnot~mo, -~~ .... Flener3Ia,, ~e aCmin!s- 0 SR. FREiTAS CAVALC4N~' lt) o. ac~ltante - no documento 
.traç ... o, co-~""':· ... o . . a f,m~0 , as d-.e5- TI PRONUNCIA DISCURr<O ~e aceltaç~o, quando 0 pr0 p0 nente Art. 29. Pagarão sê-lo 

especial'': 
Por 1'verba 

p;sas, equ,!;br~nc~. o. Orça_n:2tlio Qui, ENTREGUE A REVIS~.i!Ôl foi: corr.e:·c•n.nte, tndustr;zt ou produ-
P;.t~, em ve .... oe n..~~.üar trtbttt-os. Do ORADOR s~RA PUBLI A to1. cu na_ segunda VIa dêsse do- a> 0s estabelecimentoS 
-chnm;ui-=:-loS em beneficio d:1 própria Do DEPois · !.!. C ~ cumento ou na minuta. telegráfica, 

')·, 
bancários: ' 

POT'-lP'rr.,o. • nos c.emr.ts ca;;0s· b) as companhias de seguros e de 
O SJ'. Alô Guimarães Muito O SR. PRESIDENTE: b> o p:oponenie -- no documento capitalização: 

bnn! ~ di: aceitação. quar,do êste fôr eY.pe- c> as sociedades comerciais e m ... 
O S;R, NvVAES PILRO sr. !<211 vctaçií.o o projeto cem parecer dido dc, estran"eiro. dustrlais de. reconhecida Id,Jneidade 

Preslc'l.e:ate, mm est.r.s pala•rras rr.~ favorável àa.s Canüssões de Có.nstL. "§ :J.o Quanà~ 0 impbst !f>J' pa.g que p()}:suam capital regi.str·ado e m .. 
desp!:ç0 _ da t1'ibuna, mel~ancõ:ico por- tuição e· Justiça, d~ Economia e de na. segunda via da aceite.Ç~o. na h{ tegraiizado não inferior a Cr$ ..•. , .­
que,. y~Jo q\~e t~i.lU;s· vezes a t 2!lho Finanç.r:s. pótese prevista na letra "a" do pará- 10.000.000.0(} (dez mi~hõe~ de cruu'l-: 
e:xe~c_.,aa pa .. a Qt;.Sputar a consctên- Os senhol"ê.S. Senadores que o grafo anterior. a emis.são ·dessa se~ ros) .. ~nediante autonzaçao,_ a titulo 
Clf\ c os ql.:l'~ $ m~ndam contra os. pe- ap1·ovam queir[l,m Jl€rmanecer -senta. gunda via será obrigatória, e caber!\ l E;:cano, do_s delegados fiscais do 
rig0s da m.~.lt~ça:-~, que nos opnme. t0s. (Paum). a& próprio contribuinte decia~ar noi.Le ... ouro Na<:1onal, nos Estados, e doa 
l..Ias, prer:o na de:nto, e eu me.:;mo l~st.á aprovado. documento original a impcriância direton;s_ d~ r~ce,b':.d~rias federais, na 
me convenço de quf·. ~·e. h~. neste se- O SR. JOÃO VILLASBOAS: e a data do ~êlo pago, ficando êste respect,va. JU!:.SdJçao, 
nado urn h-om~, mmbs:S.'rno errado, . ~ (também sujeito ao impõsto. c iiDo d) 0 utr0 s estabelecimeritos oU em .. 1 

deve., s-e~. o h'.:mll~e representante de (Pela . o,me?!}-) - Sr · :. P.resldent~ p!;!-~~ autônomo, se a. declaraÇão fôr prêsas de c0 mpr0 vaãa idoneidade e 
Perr., .. m,_uco. . PB?o venfiCaçao da. Vot.a-Çao. , 0 mit1.da''. capacidade financeira, a critério ·d 
a ~ ;r. DDmzngos Velasco - Não o SR. PRESIDENTE: 1 § 3. 0 Nos atos realizados Por escrl- Diretor das Rendas Internas. Q. · 

Pela ~ · · tura pública inutiliza a estampilha 
O SR. NOVAES FILHO - os ra- Vai-re proeede.r à verificação da no livro do tab-elião a parte que~ as~ § t.o As sociedades ou emprêsas de 

to~, Sr. Presidente, ai estãQ, demCrls- \'ot<.ção..: .sd!citada pelo nobre Senà. sinar em p.!'imelro 'lUgar.- que tratam as alioea_s c _e d, deverão_,. 
tr"ncl? r~, erres qu~ v_im?s ccmeten- der J 0 a0 Villasbnas. § 4.o Nos papéis P.assadns no es- ao req~ererern .~utonzaçao 1:1.a~~ usa? 
elo e a_ra~t~ .. de ~n_dverte-ncta por parte Os Senh_ores Senador~s que apro:- trangeir0 (art. g,o). inutiliza a es- o procc:S?- de ~_verba esp€c_t,:_l , oJe .. _ 
do P~er ~ ... ectltoi_'VO; a:lrnentando c~- va-!ll. o proJt;to votarão sun. e 0s que tampilha a repRr!ição · arreca.rlacl::.rn recey P,r_'-\a de su,~ constltmçao, !~te-
da V.oZ ma1s os .t~pos~os. se~- c0ns1- reJettB;ro, nao. local. salvo cs ·casoS previstos n_,s grallz_a(;aq do cr>..p .• ~l mínimo ex!gldo 
der!}r a neczss-~.r11~ . C:!mmu:.çao da (~u~tram v0tar. <Pausa) • . parágrafos anteriores ou quand:~ se e. qmtaçao do~ . tnbutos federais, e. 
de5í'esa. P~ra o eqmhbrio do orça- Vat.se proceder a Contagem. (PaU- tratar de ch-ques. notas prümissó- tlgo. ~-
me;tt~. a f:tn Cl·~ s-e estan~aro:n essas sa) · . rias. letras de eãmbio e oUtros pa- aind:l cópia autenticada do último 
ern;s.:::oe~. Cont'ra , el_as, Sr, Presi- Votara~ ,.sim" 27 Senhor~ Sena- péis f!U8 forem indlcad,.-,s em c1rcu1ar balanço. 
den_te, Já me 1evante1 desta tiibuna, deres. "nao", 10 e 2 se .abstiveram. pelo· Ministro da. Fazenda"; 1· 
.sul.Jmetencto à R.pre.c:i~;~çã0 dos meus Está apr0 vad0 o pr0jet0 • - § 2.0 O Diretor das Re:nct::~s Inter..: 
pares rn-.o-:·2t0 de 1ei que os vedava Alteração 5.e.: , nas, resguardadoS os interêsses dO 
termin3.ntcmente.' Hem ex,pt€-E"sa an- É o seguint-a o projeto n.pro- E" elevado para Cr$ 100,00 o limite Tesouro Naci0naJ, Poderá alterar o 
tc·riza~ª'-o d':'l cn~1gres-:o Nacional, vado: de que trata o art. 23. limite de capital àe que trata êste ar ... 

. .salvo nos primen::os t-rimestre/) de ·Pro)·eto de Le'l da Ca'mara Alterac .. ão s.n: Art. 30. o pagamento do ilnpõsto 
-ca,da exercício. istr. m~JmO, n~l~tiva- por "verba especial" noS estabeleci. .. 
mente apenas a Hl% da arrecadacão N. 226, de 1958 o art. 26 passa a vigorar com a mentos bancáriús, e nos demais esta .. 
t<ltal do ex€rcf<:,in :mterior para ra- (N.c 4 _662-c, DE 1958, NA CAMA&>\ seguinte redação: belecimentoS 0 u emprêsa.s a que alud~ 
zer face ao montrrP.tr de desnesa do COS DEPUTADOS "Art. 26. Pagarão sêlo Por verba, 0 artigo anterior, quando autorizados,.· 
Jnício t?~ cada ano ífnanceírÓ. , ainda que prevista outra. forma na será obrigatório e dever<\ ser feito 
~ntendcm, p0rP,D'J, r.s drutos em Di- Jrtodi.fica a Consolidaçã0 de6 Tabela: · pelo respectivo estabelecimento oU 

tt"eitr, 0.') QUe re2lmente abrem a Leis da Impõsto dn Sélo. l)a.txtuia 1.0 os papéis decorrentes dru; ope- emptês-a, sob sua. exclusiva resp0 nsa ... 
Constitui~.ão e têm caPacidade e nus- com o Decreto n." 32.392, de 9 ele rações de compra e venda de câmbio: bilidade, mediante registro em livro 
tração para a ex.:tminarem _ não mmco de 1953, e dá outras vruvt- 2.0 os saques (letrn.s de c:âmbio, próprio, para recolhimento ao Ban .. 
~u .. que nãn sou jtri.<:t~t. mas mndes- déncías. · cheques ou ·oUtroS papéis equivalen- co do BrMil S, A.; a crédito da c0n-. 
to l)~ch-nrel, oc:T' imitacã 0 e m0 ct.a: 0 Congresso Nacional decreta: tes), girados do exterior. \)ara co- ta. "R;ceita da União". 
Porúue. n 0 Brasil. é elegante ser.Re tlrança a cargo de estabelecimentoS 
bacharel e .c:-6 ().S baeharels têm 0 di- Art. 1. 0 A ConscUdaçã 0 das Leis bancários; 
relt0 de penetrar em Méias ~erals do ImpôstQ do Sêlo, baixada com o 3." os papéis "Por escrito particular 
- entendem 0 s cn-nstituci0 nàJistas Dec::et·:) n.0 32.392, de 9 de março firmado-s ou emWdos pelos estabeleci­
que ~. própria Con13tituição ·veda a de 1953, e modificada pelas !Jeis nú. mentos bancários e companhias de 
emissãn de papel rnreda p 0r parte do meros 2:916. de 13 de. outubro de seguros, e de capitalização: 
Ex:ecutiv0, de moÇp qu-e 0 congres- 1956 .. e 2.930, d-e 27 de 0utubr0 de 4.0 oS papéis Por escrito particular 
so cruza os braços e deixa 0 Govêr- 1956. passa a vigorar com as seguin_ firmados ou emitidos pelos est"J.beleci-
no emitir até quando mais não poS- tE;s a~terações: · mentes ou emprêsas de que trata o 
ISa. --. art. 29, letras "c" e ud•', quando au-

Tenhn .c:emt}re o prazer de ouvir NAS "NoRMAs GERAIS" tomados; 
O nr.ss0 mestr-. em Direito Consti- Alteração l,a: 5~0 outros papéis -do interê.r.se dos 
tuelo.nal o.ue é .. sem favor, 0 n 0,0re E' estabelecímentos ou emprésas de que . acrescentado o seguinte paré.- t t · · o f Sê'itador Attillio Viwcqua. ra am oS mcWoS 3." e 4. , que orem 

O Sr. Aitinin v·ivacaua - O se- grafo ao art. 2· 0
: ; indicados pelo Miriistro da Fazenda 

nado sem dúvida, muito aprecia a f•§ 4.0 Se 0 papel fôr assinado por mediante expedição de circular: 
~0destia com que v. E:x.a se rêferiu mandatário, êste e 0 mandante res. 6.0 oS papéis em Que o sêlo devido 
aos seus conhecimentos jurídicçs. ponderão solidàriamente pelo paga_ exceder a im.pQl'tância de Cr$ ..... . 

11: o prezado cn:leg3 um dos mais mento do impOsto, ea.lvo se se tratar 5.000,00; 
i1wnres membrn da. C?sa... de ato de gestão d-e firmas 0u s.,cie. ~.o oS papéis a que se refere 0 

O SR. NOVAF.8 F!LHO - Bon- dades, caso em que a responsabilidade artigo 47, quando se tratar de repeti-
dade de V. Ex.n.. será apenas do mandante.u ção- anual do impô..sto. 

O Sr. Attillio l'ivaequ-a - . , .co-
nhec·edor de todos oS prrblemas na- Alteração 2.a: 
clcnais e figura hmb§m, entre os E' substituído t~el0 seguinte 0 parâ-
nossos resneitáveis• juri.sta.c;. cuja cul- grafo úni~o do art. a.o: ' 
tu:-a temos tido opcrtnn!da.d-e de tod­
tmir.ar em seus t-rabalhos e nessüal­
mente. na Comiss in de Constiwiçáo 
~ Justica. A opinião de V. Ex .11

\ 

Com relação à incon.stituci 0nalidade 
do proJ.etr·· é mais uma autnrizada 
manife.staçã0 ·aue \l S·enad0 colhe, w.o 
sentido de medlt;:rr sôbre .a. interore­
tação do § · 3·4, Art. 141 da C0 nstitul­
ção. que. como ,1-Ssinalamns. c0n:::a­
gra o PrincíPio da garantia dcs di­
reltes individuais. 

O Sr. N nmes ;'!ilhn - Sr1U muito 
~tato f..s -ex1Jres-Bt.~;.c; tão e:enernSa$ do 
ilustre repreo;entar.te do Esnirito san­
:t.'J, que mais uma vez evidencinu a 

'lncrnstitucinna1ic1·de da nroPoSiçã0: 
rte modo o,_.'?. FHm de 0utrf'S male-
f!doS e prejui~oS ~ue vai trazer à co~ 

' 

11Parágrafo único~ - Os ;>ap.~is em 
idioma estrangeiro deverão ser tra. 
drn:idos para o vernáculo, por traduta.r 
~blico. antes do pagamento dCJ fm_ 
r.~sto,· excetuados os ch-eques, notas 
promissórias e letras de câmbio e 
ressalvada a faculdade Constante d.o 
§ 5. 0 do ·art. 83". 

Alteração 3.a: 

Fieam incluídas. entre aqueles I'JUE> 
Poderf"Ü vende:r ~a.mpilhas, de o..côt. 
do com o art. 14. as "entidad-es re~ 
presentativas do comércio e da in. 
aúsuia", e elevada para 2% . (dois 
por -cento) a comissão prevista no 
mesmo artigo e na letra "a" do s~u 
j 6,• 

· :Parágrafo únic0 • O Diretor das 
Rendas Internas baíXará instruções 
regulando o pagamento do sêf0 íncf­
dente nos papéis relativos a recebi­
mento de quan~ias devida.<; aos esta­
belecimentos autorizados a recQlher 0 
impõsto Por "verba especial" quando 
dito recebimento fôr efetuado p 0 r in­
termédio de sew agentes au prepos­
tos" .. 

Alteração 7 a. 

Substitua~~ .pel0 seguint"e o inciso 
2.o dO art. 27, elas Normas G2re.is da 
vjgente Consolidac;ão das Leis do 'rm­
pôsto elo Sêlb: 

"2.0 
- quando o sêlo devido exee­

d•r de Cr$ LOQO,OO", 

~ AlterP.t;áo 8.0 : 

A Seção I do Capitu~o IV passa a 
vigorar Coii_! a seguint€ redaçâ0: 

' \ \ . ... 

§ 1, 0 , O registro de .qu-e trata êst.e: 
artigo será feito obrigatóriamenlie 
dentrn d-e três dias úteis. contado.s ás. 
data da operação. e o recolhímento da' 
importância total de cada quinzena 
do mês s-::: fará nos oito primeiros­
dias da . quinz~na seguint~. ressalva-­
do o ca~o :previsto no art. 109, da Ta .. ~ 
bela. 

§ 2.". ·Quando na localidade nãq 
existir e.,g.ência do Banco do Brasil, 0 
recolhimento serf feito à renarticão­
arrecadr..d0ra local, ou, se tambéJll: 
não existir, à agência do Banco dO 
Bra...<:>il ou repartic;ão arre<:adadorã. 
mais próxima da respectiva zona fls~ 
cal. Nz.s.ses casoS, o prazo para o re­
colhimento de que trata 0 parágrafo · 
anterior será de 15 dlas. cl 

§ 3.o . .A Diretoria das Renda:3 In-•; 
ternas expedirá modêlo d0 livro, que 
terá as indicações indispensáveis à 
identificação dos papéis. . 1 

§ 4." Poderão ser adotados livros au .. · 
x1!iares, cnrre.snondentes às ·várias se-~ 
çõi?s do estabelecimento arrecadador. 

§ 5.0
• Nesse último casn• o livro' 

princl,al reJ!1.c;trará, diáriamente. ape­
nas t:s !mportâr.cias totais, àlscri:mina""l 
d~ nor Secões. · : 

Art. 31. Os e.stabelecment0 s ou em-./ 
orê.:;a.c; r~f~:idos nh art. 2U d~:::la:a.rão 
nas diver.!las vias doS papéis QUe expeloi~ 
di rem. b~m cnmn na.s fichas flU regi.s-, 
trr.S em~ seu poder. a. Lrrmortâhcia d"o 1 
sêlo pago.· 

_ Alteraçãn 9,a 
É acrescentado ao art. 32 o seguinte\ 

parágrafo: 
Parãgrafo únic:r>. O MiniSt!'o da Fa- \ 

zenda p')derá aut:"Jrizar a selagen ·pJr 1 
verba me·õ:ante pr0 C€SS:) mecâmcor ; 
baixando as necessárias instruções •. r 

• . 
f 
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Alteração 10.a 
, Fica. iiUptimido o § 2.0 do art: SJ, 
·passando 0 atual § l.o a. pa.rágrafo 
único. 

Alteracão u.a 
O artigo 34 fica susbtituido pelo se­

guinte: 
. Art. 34. O sêlo por verba, quando 
devido nos atos lavradoS {m livroS das 
repartições públicas e cartório.s. será 
pag0 mediante guia. 

§ 1.0 • Quando se referir a atos rea­
lizados em notas públicas, a guia de­
verá ser numerada c ex!raltla em três 
vias <A. B. e C.) pelo serventuário de 
oficio. -com as especificações neces­
sárias e na mesma da.ta da escritura. 

§ 2.0 O serventuário entr ·gará. aQ 
contribuinte. mediante recibo. as vias 
A, e B, na data da es~rHura, sob 
pena de ficar responsável s0 Iiodària­
J:nente pelo impôf.to e aiDda suj-cit') à 
multa do art. 60, lguaL"llentc aplicá­
vel no casa · de guia expedida com 
insuficWnc:a do impOsto 0 u sem as 
especificações necessárias. · 

§ 3.o o contribuinte pagará o sêlo 
no praz::~ do art. 38. cont:1do da data. 
àa escritura. sob pena da multa do 
art. 65, !:'alvo se o fizer a·ntes de pro­
eedim{'nto fiscal. ca.so em que será 
aplicada a revalidação do art. 62, le­
tra b. n.0 5. 

§ 4.0 • Após 0 reeolhiment0 do sêlo. 
a via B. c0m as anotações feitas pela 
;repartição, s:-rá restituida ao contri­
buinte. que a entregará ao serventuá­
rio d-e oficio. 

§ 5.0 • Ao serventuário compete ane­
xar a via B, à respectiva escritura e 
anotar o pagamento do impôsto. com 
indicação da imp0rtãncia, data e nú~ 
mero da verba, na via C, e no tras­
lado e certidões que expedir. 

§ 6.0
• Até 0 dia 15 de cada mê.s, o 

sernntuário entl-cgará à repartição ar­
recadadora local tôdas ru:, vias C, das 
guias expedi>das no mês anterior. 

§ 7.0 • De p0 sse das vias c. de que 
.trata 0 parágrafo antecedente. incwn­
be à repart:çã0 organizar e mant-€T 
perfeito serviço de catalogação e r:.wi­
são das guias e do contrôle dos rcce· 
bimentos, precedendo imediatamente 
contra os faltoSoS· quando verificar 
infração d-esta }('i. 

§ 8.0 •• No caSo de dúvida quanto ao 
cálculo ou inci·dência do impôsto. o 
serventuário entreJ?m·á ao contribuinte 
urna cópia autêmica do at0 lavra:._ 
elo, justificando na guia a dúvida sus~ 
eit.ada, para que a repartiçção calcule 
o 1mp0sto. A r-epartição anotará na 
suia a a.presentação da cópia do ato, 
a importância paga e o número da 
respectiva verba. 

§ 9.0
• Quand.1 ocorrer a hipótese de 

dúvida. prevista no parágrafo anterior. 
em p:lpéis sujeitos à selagem por es~ 
tampilha, o impôSto Poderá ser pago 
Por verb:\, na forma de.ste artigo e 
seus oarágrafos. 

§ 10. Na hi"J)6t-ese do § 3.0 • se o con~ 
tribuinte não se conformar com o cál­
ci.tln ou incldêncin Cio imuô.~to. pr-de­
râ reclamar, no prazo de oito dias, 
contados da data da apTesentacão da 
guia e mediante depósito da quantia 
exigida. para a autoridade a que es­
ttver subordinada a QU€ fez a exigên­
cia, O depósito s:.râ feit0 Por meio 
da própria gu:a exr:8dida P€lo cartó· 
ri0 • nr QUal a repartição fará a.s an0-
taçá€s necessárias. 

Alteração 12.11 

1!: acrescentado ao art. 40 o seg-uinte 
parágrafo: 

§ 4.0
• Nos c0 ntràt.oS de valor det-:'r­

mina.do em aue bnuver cláusula adieta 
de pa~amento de im!,Jo.sto~. taxas, 
c0ntritmições de melhQria 0U prêmioS 
de serrnro, de valor ainda não conhe­
cido. serã 0 papel dispens<::.do das e}l:i­
gências dos §§ 1.0 e 2.0 dês~e artigo, 
se também fôr çago o sê!o corres­
pond::nte a 15% (auim~-e por cento) 
dO rl-lcr da o:Jr!gaçãc prir.c!pai. 

DIARIO DO COflGRüS30 NACIO~~AL (Seção 11) 

Alteração 13.a Alteração 19.•: 

o a..."i. 45 passa a vigorar 
guinte redação, mantiàos 
grafas: 

com a se-- (\ art. 60 e seu parágrafo são subs-
0s pará- titufdcs pzlos E~t:;uintes; 

Art. 45. Nos papéis em virtude dos 
quais se passem. na mesma data. le­
tras de cã.mbio ou notas promissórias, 
será levado em conta o sêlo pag0 nes­
ses títu!os, desde que tais titules não 
sejam de emlssã0 C.e terceiros e não 
tenham vencimento e-m bronco oll OrlS­
tE:rlor ao tê r mo de vigência dos p:t péis. 

Alteração 14.a 

"Art. 60. Nenhum procedimento 
haverá oonu·a o contribUinte que. com 
fundamento em in~erpretação fiscal 
constante de decisão irrecorrivel cte 
última lru;tãncia e no penodo em qu€ 
pl'evaleter es.?a interpretaçã-J, tiver 
agido, pago ou deixado -ie pDgar o 
sêio .. 

§ 1.0 Não será passivel 1e penau. 
dade o contribumte que, com funda­
mento em C;.ec.,c:ã.o de plimeir<\ instân~ 
cía, profe!'ida p la autLlridade fiscal 
da jusrisc1içáo do seu domlcflto, e no 
período em que pr,eva!.zcer dga deci· 
sá'J, (ver ag-ido, pElg:J cu dei}l:ado de 
pagar o sê lo. 

()ezembro de 19GB 3001 

AlteT-ll.Ção 25.0 • 
' ., 

O artigo 72 fica substituído pelo se­
guinte: 

"Art. 72- A falta de apr-&entaçã.o 
rlo pa.pel a repartlção a;recadadola. 
pna reg:stro. no prazo a qt:e alude o 
artlgo "!0, § 2.", letra a, suJe. ta os ln 
ratore-.s, solJdàr:amznt.c, il multa de 

imponânc:a igU3.l M valor dll impôsto 
devido. assim con.s~derad0 0 correspun~ 
dtnte à estimativa feita nc.::s-c pa:r::el 
ou 110 caso de operações já. hliciadás, 
0 que h0 uver sid.r"J apurado p::!lo fisr.o. 
se mais elevndo. multa ut.:nca inf'.!­
rio-r a Cr.S 500,00. 

§ 1.0 Os que não apre'5c11tarzm o pa.­
pei à repartição arrecadadora 11Q 
p-ra~o 6.2 q_ue tratr. o a:ti.igo 40, ~ 2. 0 . 

letra b, ficará:) sujeitos, s::li<.!i:.r.=~meu-

o art. 51 das Normas Gcrals da 
ConSolidação das Leis do Impõ.sto do 
Sê10 , apr0 vada pelo decNto n.o 32.392. 
de 9 de març0 de 1953 passa a vi::rora.r 
c0 m a s-egu!.nte · redação, revogado o 
respectiVQ parágrafo único: 

Art. 51. Não sofrem a tributação 
d0 impôsto do sélo os ates juridicoS 
·õu os seUs instrumentos, quandJ to­
rem parte-s a União, GS Estados ou <:s 
Municípios, ou quando incluídos na 
Competênc!a tributá-lia. esta.be!eckl.a 
n::a arts. 19 e 29 da Constituição < § 

§ 2.o R{~ssalvados os cas
0
s de omlS- te, à r.cru:ta de cinco vêzes o \'alcr da 

são de declmação ou de tlolo por diferença verifiCr!da, muita nur.ca i~· 
parte do contnbuinte, não cabe' aplf· ferior a Cr-$ 5{)0,0~. Se n?.o houver dl~ .;~ 
cação de penalidade quando a selagem I ferença a cobrar, a multa será de Cr$ 
do papei houvrr sido feta em vir- st'.AJ.CO. 

5.0 do art, 15 rta Constituição) . 
Alteração 15.8 : 

Art. - Fica acrescent:tdo ao s.rtigo 
52 do Decreto n.0 32.392, de 9 de 
março de 1953. o seguinte item: 

"Art. 52 .•...........•.......••.•• 
35) C~ntratos e recib~:s relativos a 

direitos d~ autot'. 
Alteração 16.11 : 

o § 3.9 do art. 52 das No•·mas,Ge· 
rai,s da Consolidação das u:s C.o Im­
põsto do Sêlo passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

1'_§ 3.0 O impôsto do sêlo n::\o incide 
sôbre vencimento, remuneraçto, salá­
rio, gratitica.çúo, indenizaç~ o~ out~:<> 
p~ovento individual dO .tune1onár10 
público do extranumerârio e do em­
pregad~ em atividades priva..!as. bem 
como sôbre tt-tos 0 u títulos referentes 
à sua vida funcional, inclusive recibOs 
e certidões". 

Alteração 17.a: 
o art. 55 fica substituído pelo se~ 

guinte; 
"Art. 55. O Banco do Brasil re­

meterá quinzenalmente à repartiçã..o 
arrecadadora 100al as fo'.has. destacá.· 
veis do Uvr0 de rcgi:.tro de ''verba 
especial" que deverão acompanhar !_lS 
guias de recolhimento do ialpôSto de 
sêlo arrecadado na quinzena anterior, 
de acôrdo con1 o art. ao. 

Parágrafo úrllco. Ar; re-partições a~· 
recada-doras fiscalizarão a rcg'llarl­
dade da cobrallÇa da "verba especial'', 
examinando, para êsse fim, as listas 
de compra e venda de câmbio e regi.s· 
tros livros, fichas e mats papéis dos 
csta'tBlecL."'tlentos responsé.Yc:..e.;". 

Alteração ta.a: 
Fica substituído pelo seguinte o ar­

tigo 58 e acrescentado av mesmo ar· 
tigo o § 3.0, como abaixo se lê: 

"Art-. 58. As firmas índividuals e 
as sociedad-es comerciais e industriais, 
os bancos e eMas l)ancát'ia3, as em­
prêsas de seguros e de capitalização, 
as sociedades civis que l"CV€Stirem a 
forma oomercial, as cooperativas, o.s 
leiloeiros e todos os qu9 são obngad(js 
a munt-er escrituração, não poderão 
excusar-se. scb pretexto algum, de 
exibir aos encarregados da. fiscaliza­
ção do s-êlo os papéis e livrns de Sua 
escrituração e arquivo, ainda que 
guardados em armários, cf;tantes, ga­
Vetas, cofres, casas-fort-es, etc.". 

"§ 3.0 Ainda no caso ele ncusa, n 
r~scalização poderá. lacrar ~ móv~is ou 
depósitns onde possivelmente I'!SteJam 
os papéis e livros exigidos, lanando 
têrmo dêsse procedimento, d-J qual 
deixará cópia c.otn o cont.ribulntc, nâ.o 
pOdendo a interdição ultraps.s~ur de 
72 horas". 

tude ae classificação . fiscal ou cá.l· 
culo do impô~to procedidos p€la rcpn:­
tição arrecadadora. ou Q'Janl"I.O o ato 
h..:>uver ,!':ido p•·at:ca~o perante repar­
tição pública federal". 

Alteração 20.n: 

Fica substituid0 pelo seguinte o ar­
tigo 61: 

Art. 61. O ~recedimento fiscal para 
~mposição de penali.d-ftdes prescTevc 
em cinco anos, Cl'ntados tia data da 
infração. 

Parágrafo único. Em se trat.1ndo 
de papel cujo p:a.zo de vigência fôr 
superior a cinco anos, o prazo de 
presc_riJão !!> que se refere êste ar"tlgo 
tennmará JUntament-e com o 1a vi­
gência d0 papel. 

Alteração 21.a. 

E' acrescE'ntnda. no artigo CS, en­
tre a.s expressões "ficarãv sujeitas" e 
"à #mUlta'', a palavra "::;alidàriamen­
t6" e elevado pnl'a Cr$ 500,00 o mí­
nimo da multa pr-evista no m ·smo 
artigo e t;eu § 2.0 supri:nidos os §§ 
3.• e 4.0 • 

Alteração 22.a 

Picam subStituidos pel0 seguintes c 
artigo 66 e seu parágrafo. 

"Artigo 6e - A falta ou lnsuficiê-.-t~ 
ela do impôsto, quanto a-cs papéis 
passadoS em notru; públicas. sujeita o 
serventuário de oficio à multa de 
duas vêzes o valor do sêlo devido. a 
qual não será inferior a Cr$ 500,{)0 
além do. indenização do impôSto sim· 
ples pelo contribuinte. resalv.a-dos o.: 
casos pre-r1stos nos §§ 2. e 8.0 do ar­
tigo 34. 

Parágrafo úniCo - Os que. nOS re­
gistros de comérc.io, de imóveis de tí­
tulos e document-os, de hiPotecas ou 
nos regi,stros maritimcs, o.rquiv<'.rem, 
registrarem ou mandarem arquivar ou 
registrar p::.pé!s e-m qu·~ se vc.rif!que 
infra~ão a esta l-2-i, bem como os lei­
loeiros que n\io arquivarem as segun­
C:as vias de suas contas de vend·a, fi· 
carão sujei~s à multa dê.ste :;~.rtigv", 

Alterct.{'áo 23.a 

Passa a vigorar com a segutllte t'C­
dação o artigo 67, mantidos os pará· 
IU-.a-fnS: 

"Art. 67 - A falta ou i 11suficlência 
do imp.õsto quanto aos papéis em que 
o mesmo deva ser pago por "verba 
C3p.Ccial "(Artigo ~6, incisos 1.'1 a 5.0 ) 

·sujelta o ~·stabeledmlflnt<> ou emprêsa 
r{'spGnsávei à multa de três Vêz-es o 
\•alor do sêlo devido a qnal nâo será 
inferior a crs 500,00, além da indeni· 
znção do impôsto. 

Alteraç{J.O 24.a 

Fica elev·1do para Cr$ 1.000,00 o mf· 
n!mo da multa prevista no art. 70. 

§ ~-" NRs hipóteses dêste artigo e 
da sêu l.l 1.0 se nã::t hcuver sidq pa~o 
o sê!o cc-nespondente à. estimativa fei-­
tn, a multa será rlc c1nC.J v.:•zes o vale-r 
dêss-e sêlo, cu do que fôr apurado 
pelo fi:::co, se mais elevado, multa nun­
ca lnfrrior a Cr$ 1.000.0(}. Se nã-o ti .. 
vn sid.) feita a c,::;timativa e não hou­
ver elem~ntcs pnra apur::.r o impfu.;to 
dev;.do, 2', multa S"..'rá de Cr$ 1. 000,00. 

§ 3 o se a apresentação de que tra~ 

tam t"ste artigo e seu._-q §§ 1.0 e 2.0 se 
rler fora rlo prnzo, ma.s e.sp·~Nânea· 
mente. a multa respectiva será redu­
zida de 53% (cinquenta ~or cento) , 

§ 4.0 Se Jnst:mrado m·ocesso e 
após a intimaçã;l para defesa. os tn­
frntorcs não a~resentarem ,-, papel 
re~lstrad0 e a ;Jeman.s-t:ração do seu 
valer ficarão snjei1os, solidàriame11te 
à multa de dez vêzes a importância 
do sêlo pa.go pm· ooasiã~ <li) registro, 
multG nunca. infcirior a Cr$ 1.000.00, 
salvo se a repart?Çã-o tlver elementos~ . 
para. de acô:rdo ·com o § !.0 , aplica\"' 
multa maior. J 

§ 5.0 0 papel tUj'Cit'J- fl- registro. n<\ 
fonna do artigo 40. quando levado ~ 
repartiç5.o para outro fim, antes cte 
findo o pr'17.o de olto d!as. será. re· 
glstra::Io ex-offici0 . ficando o contri~ 
buinte isento· de penalidade. salvo se, 
intimado a recolher. no prazo de oito 
dias, o impõsto devido, de!,.-ar de fa.~ 
1.ê-lo, cn.so em que terá RtJl'('Rção o 
disposto nest.e al'tigo ou no reu § 1.0 • 

§ 6.o Na hipótese do parágrafo an· 
terior, se o papel estiver fera do pra. 
zo do oito dias, aplicar-se-é. o di&pos• 
to no § 3. 0

• 

Alte-ração 26. a 

O artigo 74 fica su-bBtitu!do pelo !I!· 
guir,te: 

"Artigo 74 - Ficam sujeitos à mul· 
ta de Cr$ 10.000,0(} a Cr$ 50.000,00, in· 
dependentemente do pedido de exi61~ 
ção judi-:ial e de qualquer penalidade 
que no uasó venha a cab-er depois do 
P.xamt'. os que, préviamentê intimados 
po-r e&:rito. e·m prazo infe-rior (l. •· 
18 horas, se recusarem a apresentai' 
l:i.vros ou papéis exigidos pela fi~~allz~ · 
ção." .J ~-.-

Alteração 27.a -..---. 

Pica subStituido pelo seguinte o ttl"­
tigo 77, 

"ArtiFto 77 - Incon:em na multa de 
Cr$10.000.00 a Cr$ 50.000.00 'os qu'é,' 
Sob qualquer · forma. embaraçarem. 
Impedirem ou iludirem a ação fiscal. , 

Alleracc'io 28.a - O artigo 78 paSS!ti 
a vigora'r com a seguinte redação: J 

"Arti.go 7·~ - Incorrem na multa de:t' 

I - Cr$ 500,60 a Cr$ I. OCO,OO: .~ 

' 



.,_.-. 3002 Quarta-feira 24 ' DIAR!O õO CONGRES" .. ·n f,fACIONAl: ('Seção 'i)'. D b ·~ 195 ·~~====-==·=---~--~·~======~~~~-~~~~~~~~~-~=-~--~====~~az~e~m~r~o~··~P-~~8~ 
c) 0.'3 serventUários de. oficio que. 

deixl.U'ern de cumprir as disp.JS~çõcs 
do art:go 34 c seUs pará.grafos, desde 
"Que nP..(I pi.'t:vl~ta multa rn~is elevada. 

b) cs que ô.erem quita.çã.~ em p.1.pel 
nu qUt.J ~-Jão e3e~ja ctec!oraào o valor 
recebido. sem i!·.rlicar ê:;:::e v::..lDr. 

um só. para ef~ito de julgumento". 
"!: :1.0 ver:lf!.Ci~da, pera et:crlta co~ 

marcial ou documento do contribuin­
te, a existência de co:Y..rato ou titu1..:; 
su~ei.to a s&lo e cuja po~e. pela p:o­
prla naLurcza dos papéis, lhe caiba. 
f:Xi,."!;_r-te-á do mr:smo contribmnte o 
r;agf:mmto do impõ.sto rcspe<:tivo e 
da rnti!ta que no caso couber, se in­
timactJ a fazfl-lo e·m pr. zo nu.1ca in-

'das Normas Gerais), nas listas diá­
ria::; ctaR operações Cãmb1ais de com· 
,pra e venda, onde será discriminado 
o impô:sto devid() em cada o·rera-
,ção". · • 

.i;.Zteração 39.8 

, O art. 12 fica substitufdo 
guinte: · 

pelo &e-

cl 0s c;•te câmet~re"rrt rcfr~ão a esca 
lei pa.:·=t ·a qual não .:J.~_ja p-enalidade 
es~ec:('J. 

ferior a n hm'as, niio apresentar "Art. 12 - Ca:Jitantas dos POrtos 
dites plp~is à f'ECttliz:ção ou n5.) com- .:taxas especiais): . 

d) oS que desobedererem is forma· r.rov~~= 0 pa;;amento do t:ribc~o" • ~ I - Averlxfc;:WJ lançada. na .provir;ão 
lidad-es P-~en:qa~ nos. an.:.;cs 2W. :W Alteraçâ.o 33.• Cu tí~ulo de inscrição de enlbar<:ação 
'! 31 d~•.s Nonn~ Gerais. e no .Brtlgo .F'i-::a,.}l suPrimidos os inc!s.os 3_o e ·- Cr$ 5,00. 
109. On T<lbela, rl~sde que nãv . co- s.o do art. 25. b<fru como 0 artl~o 75. 1 n Certificado: 
uunada c-utr.a penallC~de_. - o çatagrafo único do artjgo 112 e o ; a) ãe -arqueaçãó _ 

. · . artigo 113, e redi~i.d_o cómo- segue •.;;. 1 
Cr$ 20,00. 
borda livre cl os_ Qt:.e d-elxare:n: de. r:ras\r.r in- artigo 111, suprimidcs os p:uú.-r:~os: 1 b) ihterna.cional ·de 

tonnr:.çves par.J !•ns e~t<Hfutlc'(IS.-- _ I · _ - ""l;õõ" -Ci'; ·15 00. 
. "Art. 111. O disposto· n'J art. 14 é IH - Inscrição de embarcação- i19.-

fl os fil;l!'!icnárics públicov em ge!'Jl .ext€nswu RO "Sêlo Penitenciário" e cional de menos doe -20 tone.adas bru­
CJU,: :te;1d~reh1, i~;or~a:r-em .. Gu enc!l-:- dernat;; .taxas cobi-adas pOr- me10 -d~· ~as - Cr$ 5,00. 
Jn .... th •• r .. ;n ps.pé • ..,, se.n q ... e pr..,ma- 1 , 

- vam a c 0 l)J'ança do imnõs• devido estampilhas · . : IV - InscriÇão em exam~s a se-
"'ri.'" " •' ' 0 NA "TABELA"' . d -i=- ·OU r::pre."õ('H:t':m neE-.~ .sentido, cu no • rem presta ós para o exercício de-

ca~0 d-e c;u:t.Iquei' outr~l írEgt<ir...r:idadP.. Arteraçáo 34.• ~l'Oflssão que exija a expediçªo de 
g) O<; que infringirem o dísp-Osto·no tl~l<b, carta ou diploma - Cr$ 20,00. 

nrt:go·• 5·7. · A tarifa coo.Sta.nte ela. o"l:lserv~ç!i-:> V - Licença:· 
· , · ~i~-e~:;~=s:a vig~Jrar com as seguinte~ 1 al anual concedida a embarcaçã< 

h) cs lic:'!nciad-:-s p:;,ra a· v.enda de Inscrita: , '", 
e..stam~ilh":\8 que nfio Em<nt~Vf!i·em em Cr$ 1 • 

ê'::m'l, sem rs.sura ou_em~~tda, o livr-J "I -- De .mais de Cr$ 100,00 : Até 10 toneladas· líquidas de ar-
1-'•'eOI'isto n:> artigo 14 _§ 6." alí}1ea. "g". até Cr$ 1.000,00 .. .. . .. .... 3,00 ~uea.ção - Cr$ 10,00 .. 

De 'mais de 10 até 25 toneladas 
TI - C!$. 1.000,00':!-Cr$ ~.COO,OO: II - De mais de Cr$ Í.OOO,OO Cr$ 20.00. 

.os serventuãrios. de üfU::o qui::' clel-. at6 Cr$ 5.000,00, por - De mais de 26 a.té so· ton~la~as 
xarem de o:;.lcular,- na: guia d~ i'BQ· Cl·~: 1.000 00 -oU fração • .. • -4,00 Cr$ 30,00. 
lhimento. o impõ.st{) df!

1
Vido. caril fu'l- DI - De ·mais de Cr$ 5.000,00 De mais de 50.até 75 tonel:ldas -

.da.menl-a em dúVida .s<:m jils~ificaçã,J'· até Ci·$ lO.ODD.OO, por - Cx$ 40,00~ 
ou de-icsbi.da por veJrar as~Unto já Cr$ 1.000,00 ou fração . . . . 6,00_ De mais de 75 at.é 100 ·~:~.meladas·-
l'e.$i)1vido pela repartiç:io em gU!a au- IV ..:.... De mais de CrS .1o·.oon,oo Cr~ 60.0íJ. , 
~.el'ior de sua .. expediçfr0 , ate Cr$- lOO.GOO,OO, por - ·Por tonelaC.a que eíced-er- de 100. 

I Cr$ l.Wil.{IO -·ou~ fraçã.0 ..•• _ 7,00 Uc;uictns. de. arqueação ·- Cr$ 0,50. 
!I - Cr$ 2.000,00 n Cr$ 4.G00,{10: V- De mais de Cr$ Hl-0.000;00, • ' · 

os sei'Ventuâ-rios de oficio que d-ei- per (.,""r$ 1·.ooo.oo ou rr.a.çâo.c. 8,00'· 1 -b) anual, concedida a embarcação 
.xarem de cumprir o disp:sto na §_"a:. c registrada: ' 
d_o artlgo 34", Altcração--35.•. :_Até· _30 tonelada_s.liquidas de ar.: 

Alter~çâ? 2~.a 

~ ncrescentãdo- .a-o : art. 
guinte ·parágrafõ: 

83 o se-

· § 5." No caso de ação fiscal rela­
r--:'-tivn. -a papel e~ idioma estran~ei.ro, 
,_ ~ ê~te será traduzido para o vernaculo 

pelo próprio autor d•l procedimento, 
por fu 11cionár!o da .repanlção arre­
cadadora local ou p-t:ssoa que esta 
'de.':iignar. Se o acUS'i'.dO não aceitar 
como boa· a tradução, pÓ(jerá l'eque­
;rer seja feita, às suas e~'!lensas, por· 
.tradutor público. ~ 
I' AHeraQã.o 30.a. 

r Fica· restabelecido o art .. e 85.- c--em 
a seguinte redação: 

O- a.rt. _ 2.0 . passa a vigorar com . a 
seguinte redação:-

"Art.' 2.0 Alfândegas (taxas retã.­
tivas aos -serviços de corret>Qres ele na-
vios): · 

I - Arquivamento de -livros 
e_ pn.péi,:; •••••.••••••.•.•• : •. 

II . - Busca nos livros findos 
OJ! p-apéis arquh·ados:· 

;De maiS de 6 meses até um 

20,00 

un.o ~ ............. ..-.. .. .. . • 10,1)0 
De mais ·de .um até cinco 

~ anos .:.-.-•.• · .............. 20.00 
_ -De mais _ de cinoo anos, por . 

<1uinquênio ou frac~. . .. : 20,00 
m .._ Certidão de qualque-r 

livro findo ou..dacumento r-;-­
qu1vado, _ lXl'r fôlha, além da 
busca .-...................... _ 20,00 

Queaçào ·- Cr$ 20,00-. -
· pe mais de 30 até 50 tone1adas 
Cr$ 30,00. 

, De mais de 50 até 75 toneladã.s 
Crõ 40,00 .. 
· De mais de 75 até 100 toneladas -
Cr$ 60,00. . 
' Por- tonelada que exceder de 100. 
lfqu1da.s, de al'que_aÇ_ãO - Cr$ 0,50. 

f cl anual, concedida· a estaleiros de 
ConstruçE;o naval Cr$ 200,0-0; 
i-· d) antial, concedida a ofidtüts de 
construção naval - Cr'i 100,00. 
' e) não especificada - Cr$- 10,00. 

VI - Pass-es de sa!da a emhárca·­
ções de cabotagem e l~ng-o curso· -
Cr$ 20,00, - · 
1 

VTI - . Registro:·. . . 
1 ·al de e"mbarcação naci-Jna.l dtl mais 
de 20 to:r.eladas- brutas - Cr$ 40.00. 

. •'Art. 85. Julgado o~ procesSo- em 
primeira instância, o contribuinte, 
cunformando-:se com 'a decisãO, go­
zará a redução· de ~:O% <vint~ por IV __ ·Registro: bl de título, cw:ta ou diploma·­

Cr$ li,OO. cento) sôbre o valor· do. multa apli­
cada, se efetuar o pagamento das i.m­
!POrtâncías devidas no: prazo de vínte 
,dias uteis, contados ; da, intimação, 
caso em que o proc1~sso considerar-

a) de 
ci.cio 

~) .de 

comunicação do exer­
de agência de .ne.vios 
laudo .~e. vistoria ... 

NOTA 

20.00 
20.0G 

J VIU - Revalida';ão de titulo, ca.r· 
t·a ou docum<;nto expedidos Por és­
cola eStrangeira _: Cr$ 2?0,00. -

se·á findo administra.tivamente. - , 
• . • ~- fi>r indicado ·o ano. a cobrança. IX. - Têrmo: · 

. Parã_,~afo unico.· N~ hipõtese d~- _da busca será. feita com o abatimen· 
rte ~rUgo, o pagamento s~rá feitO to de M% (clnquenta por cento). 
.med1ante requerimento-:gma. cujo · 

a> de a-bertura nõs ·livros de em­
~m·.:açáo .- 01·$ 10.00. 

anodêlo será. _expedido pela Diretoi'ta Alteraçlto -36." ~ bl de encerramento· nos ~mesmOs, 
por fôlha \ Cr$ 0,50. <las Reildas / Internas•·•, 

· _ J Alteraç~o 31.• 
::":'_;.~~ 

~ n.crescentado ao; art. 91 o se~ 
gulnte parágrafo: 
·. f•Parágrafo únioo. Tratando-se de 
responsabilidade solidJ.ria, será apli­
cada uma única penalidade, podendo 
o_ processo correr sOmente contra um 
dos responsáveis, ass1~gurado ao que 
pagar o direito regressivo contra os 
,demais". 

Alteração 32 .a 
~ Redija-se, assim 
c~mtando..,se-lhe. .o 
grafo: 

o art .. 94, acres­
. seguinte pará." 

' Art.: 94 Os processos instaurados 
contra a mesma pe.suoa e . referentes 
• mesma infração se::ão reunidos e;m 

• 

~(!a elevado para 
limite de que trata 
art. 4.0 • 

.tlllcração ~-i,ll. 

Cr$ 5. 000,00 o 
a nota 4. a._ do ~ c) de viStoria, ~proc-edida em em­

barcaçéês - Cr$; f)(),OO ~ 

NO h 

' ~ F.stá isento· o ·têrmo de vistoria em 
Os artigo.~ V'· e 8.0- passam a. vl- embarcações empr!ga.das na peque­

:;·rar como um só artigo, com a se- na cabotagem. 
guinte redação: 1 

"Art. 7.0 - Autenticação de do- ·Alteração 
40 ··~ 

cumentos, inclusive cópias de plana Os artigos 20 •~ 23 passam a vi-
tas nu ma.pas e reprodução fotográ- _gorar como um D6 artigo, assim re­
fica, nas repartições públicas, por 1ligido: 
_;iocumento - Cr. 10,00". "Art. 20 ~ _ Certidões: 

Alteração 38.~ 

A nota do art. 
pela seguinte: . 

I - De quUaçãô de iD1.l,)06tOs ou 
11 fica sqbst1tu1da taxas fede_rais - Cr$ 50,00. 

"O sêlo dêste artigo: será pru{o por 
"\~.rha especial" (Cap~ IV, Sec. I. 

TI - Não especiflcadas, expedidas 
por repartições · Pübll<:ru:;, IJor f.ólha 
,- Cr$ 20,00, " 

•·.· 

HOTM 

1.'- Nenhuma certidão deve ser 
dada pelas repartições fedoerai,s1 sem 
prévio requerimento. 

2. ~~. Estão isentas: 

al as certidões de depósito (uma 
para o Departamentb do ·Ttaba.lho 
e outra para o empregador), expe-­
dkla.s por fôrça do a.rt; 36, pará .. 
gl·a:ro 5.a, prim~ira parte, do Decreto 
n. 0 24.637, de 10 de julho -de 1934; 

bl as certidões "ex-officio" para 
apcsentae.oria e pemões; 

c) as ce'rtidõe.s "ex-officio" pasea• 
da.s no interêsse ~a. Justiça e da _Fa­
zenda Federal; · 

d> as certidões 'para habilltáçã0 de 
hexde11'cs- de praças à- pens.ã.o insU. 
tüida peles oc-cret'os-leig n.05 4-.819 . 
de 8 de outubro de 1942 e 4".839, dÓ 
16 de o,utubro de 1942". 

Alteração 41. •. 

Os ãi-tigos 29, 30 e 31 passam a 
vigorar colll<l um só artigo, com . a. 
seguin_te redaÇão: 

"Art. 29.- Concessões (Verba~: 

·I - De entrepostOs particularei e 
de trapiches alfandegadoS -' ••..•• 
Cr$ 1.000,00. · 

II - De pril'ilégios, que 'não forem 
de invençãO, por -decênio - ; , : . ... ~­
Cr$ 2.000,QO, ' . ' . 

ni - -De rega.lla.s de paquete: 00

-'~~.· 

Ati! ·s.ooo toneladas liquidas 
Cr$ 1.000,00. 

De mais de 3.000· até 5.000 tone­
ladas. líquidas - Gr$ 2.000,00. 

De mals de 1>.000 até 10.000 tone­
ladas líquidas - Or$ 3.000,00 .. 

De mais de H).()OO tOnelàda& liqui-. 
das - Cr$ 4.000,00, · · 

NOTA 

o sêlo de qu.e. trata· o. -itein m­
será pago em · dôbro no caso pre­
visto no art. 5. 0 § 1. 0 dq_ Decreto­
rei n. 0 5.406, de 14 de abril de 
194·3". -

Alteraç·ão- 42. •. -.:...-- .. 

~ Fica.: suBstituido .pelo~ seguinte o· 
artigo _aa: 

Art. 38. - COntratos· de · comprâ e 
venda ~de- bens móveis, excetuados 
os reâliza.dOs entre comerciantes· e 
produtores, inclusive industriais, para 
fins mercantis. · 

-NO:rAS 

1." Se não fôzo -flxmad 0 ·contrato 
1"1:_8. venda de merclUioria a prestação, 
o sêlo será devido e pago na segui) .. 
da via doS· recibos, a qual ficará- ar· 
quivaâa em poder do vendedor ·para­
fins de fiscalização. 

2. a No caso -da nota anterior, se 
não hom'Cr r€cfbo ou quando a .qu1· 
tação fôr passada em duplicata de 
fatura OU outro ·papel representativo­
da .. vellda, O sêlo será pago na~ ficha 
de lançamento ou1:no fólio do "Diá· 
rio", dã escrita do vendedor. 

3.• O vendedor declarará nas .vias· 
das quitaçiY>--s expedidas a iinportân­
cia do Sêlo pago nã. segunda via ou. 
no lançamento C.e eontabilida-de, sem 
o . que fíc·arão aquelas também su­
jeitas ao impôsto. 

4._!' Na permuta, o sêlo será. cal­
culado sõbre o bem de maJOr valor; 
se não fór declarado o valor, o sêlo · 
serâ pago Por estimatiVa-. 

5.a. _ Não .se reputará tran.<>mi.g,são 
de bens, para. efeitos fiscais. a. incor .. 
Poração do patrimônio de uma a.sso.. 
ciaçé.o profissional ao da entidade 
sindical, ou das· entidades aludidas 
entre sl. 

6. a lõ!stP--o i..~n"foS: 
a> ,os contratos de compra e ve:J.­

da df!' trieréadorjas celehrados, sOb a 
_fot•Iílfi de pejidos, orçamentoS, pro-, 
postn,s ou ofertas, aceitoS ou coiú'ir ... · 
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macios, entre comerciantes, indU&-! Alteração -is.•: · ~ VII - Revalidação: ' ,j;r.;. 1~~~--
ttiais ou agricui_ tores·, para_. fins m~i'· Flcâ subsÜtuido pelo seguinte o a) de licença. para funCionamento 
cantis, desde. QUe tais pa.pé~ . ~o art. 45. -~de erva:taria - Cr$ 600 00. 
contenham condições ou . obrigaçoes ' 
oUtras que não as neàes.sárias á de- "Art.' 45 ...:... Departamento Nacional b) da licença referida na aUnea a 
terininação da mercadoria, pi'eço, de Saúde <taxaa ej;peclaiS): do inciso V - Cr$ 500.00. 
cOndições de pa.gainerito e praZo de . ' . C) da licença. referida na a11nea b 
entrega, exceto Quárid0 ajütZàdos ou 1 - Ano~ações: W) do irici.sb V - Cr$ 300.00. 
registrados no Registro de Títulos e al de firmas - Cr$ lQO,OO. d) da licença.. referida. na alinea. c 
Doeilmentos; b) de qualquer natul"e'l'...a, nfi.o es- do inciso v - Cr$ 1.000.00. 

b) os contratos ae ·cotnprà e vendá 
de mercadoriás celebradoS, sob a for­
ma de pedidoS, orçamento.'!. própos­
tas ou Ofertas. aceitoS ou confirma­
dos. entre construtores e fil-mas for­
necedoras, observadas as mesmas 
restriçõeS e exceção da alfnea an­
terior: 

Il€Cif1cadas - Cr$ ~00,<10. e> dâ licença n~ferlda ha all11ea ã 
~ -:- Autorização: 

a> pata fabrico _e venda de pro­
outos oficinais, equiparadOs, a o!ici­
nals e quimico.s - Cr$ 1.000,00. 

·' b) para . fUnctonari::e:ttb- de consul­
tório de cirurgião dentista: e dentiS­
ta pi'ãtico licenciado - Ct$ 500,00. 

do incifo V - Cr$ 500,00, 
/) da licença referida: na allnea e 

do inciso V - Cr$ LOOO,OO. 

• g) anu:il da autorização jlrevlstà 
ns e.ltena b do inciso TI - Cr$ 300.00. 

h> MIUal·da licença referida na alí­
nea I do iJncUio V - Cr$ 300.00. 

n anual dB. uCeilca reh;;ridã. nà. &11-
nea g do inicso V - Qr$ 500,0;0. 

Dezembro de_ 1956 3003 ) 

to em. branco. • o endl!.sso fe!to pelo 
~stabel-eclmento bancário comp•tu:J.or,i 
das cambiais emitidas pelos export~ 
dore6; 1 

b) no caso do item li. o endOGso 
mat;~-dato. 

Alterac~o 47.• ' ' 
Fica substituid.o pelo eegulnte o ar .. 

tigo 68: 

"Art. 68. Juota. de Corret• .. rea 
Mercadorias do D15trito i'\e«crall 
as espec1a.s} : 

I - Arquivamento de qtia,quer 
cumento ou livro -:- Cr$ :.J.'J,OO. 

tle 
t ... 

do-

Il - B t:Wt:s n-LS livros findoS oll pa .. 
péis arq ui v•~.t'IOG: 

' 
de 6 meees até 1 a.:to - · de ma•.s 

é> os pedidos_ de iner"cadorias en­
C.a.niinhados ,::eloS iiBJantes ori reure­
sent.Snfes aOS estao,.lectmentos cO­
inerciais ou industrlais que repre­
sêntarh: 

tri - CôncessãO de mJciincaçãO de 
!ónnUla, forma farmacêutiCa e nOrile" 
do produto - Cr$ 300,00. 1> anual da licença referidO. nB. alí­

nea h do irtciso V - Cr$ 500.00. 

Gr$ JO,IJi,; .' ':""' 
de mais cte 1 até 5 a.n•.)3 - •••••• 

dl às operações de Co:ril.Pra e ven­
da de pedras preciosas entre· garlm­
petto matriculado e cotnprador au­
torizado; 

IV -, Exame médico em estrangel­
r~ (Dec .. n.o 3. OW, de 20 de agôs­
to de 1938>, por .pessoa examinada -
Cr$ 200,00, . 

k> anual da licença reteri<fa na. a.U­
nea 1 do inciso V - Cr* 1.000.00. 

Cr$ 20.80. 
de mais de 5 anos, por quinquênio .ou 

fracão - Cr$ 20.00. l> anual da licença referida . .na. a.U­

e) as escrituras dti" têrmDs de in­
corporação ou doação de bens às 
Uriive.rsldades oficiais ou equipa­
radas". 

Alteração 43.8 : 

Ficam substituídoS pelos seguintes 
(I art. 40 e suas notas: 

"Art. 40 Contr8..t.Os de oonstrúção, 
saH qualquer modalidade. 

NOTAS: 

V .;...... Licença: . 
a) tnic!al para rundb'lamento de 

laboratório de especialidades far­
matcêU:tioos, produtoS_ ·qUímicos e de 
toucad<?r - Cr$ 1. 000,00. 

b) inicial para ;funcionamento de 
laboratório de a..."'ltissétloos. desinfe­
tantes e ~produtos de higiene - ..•. 

Cr$ 600,00. 

C) inicial para functfmamento (Je 
depósitos de es-pecialidartes ou pro­
tiutos referidos nas alineãs a e b 

ne.a.j .do inciso. V - Cr-$ 1.500,00. 
VUI - Rubrica em livros: 

a) de até 200 fõlhas - Cr$ lt'HJ,OO. 
b l de mais <le 200 fôlha.s - ... ( .. 

Cr$- 200.0~. 

IX _ 'l'ranG!erências: 
a> ne responsabilidáde de :tualquer 

estabelectmento - Cr$ JOO.OO. 
b> de propriecte.de de qua.lql!cr es­

tabelec;mento - Cr$ 500.{)0. 
c> de tesporu;abilidade <le fabrtoa­

Ç!io de qualquer produ-to - , ......• 
Cr$ 200,00. 1.• o impõsto será tambb..'n devido, 

quando Se tiã.tàr de contrato vetbal 
ClU de acrésc!mo ao vator RjUstàdO, 
É6bre as,. importâ.ncias recebida-s ou 
credita-das. 

supra - Cr~ 1.500,00. 

d> inicial pai-a ttiriciOnamento 
farmácia - C!$ 1.000,0{;. 

d> de propriedade da llcenca de 
de qualquer produto - Cr$ 300.00, 

2.• N'O caso da nGtá 1:11., o Sêlo 
éérá pago na Segunda via das qutta­
~ões, que ficará arquivada etri poder 
üo co!lstrutor para fins ae fiscaliza­
ção, cu, não havendo qUitação, ria 
ficha do lançamento ou no fólio do· 
Diàrio" da escrita do construtor. 

3.a- O construtor declarará nas vias 
das quitações expedidas a lmportàn­
cia do sêlo pag0 OI]. 6egunda vta, sem 
o QUe ficdrão aqu~I.as também sujeitas 
ao impôst.o. 

4.6 lí: tsento 
trução em que 
~fsi~a) apenas 
trabalho. 

o contrat-o de cans-
o constr"Jtor (pessoa 
forneça o -próprio 

5.~~. Nos ccntratos d'e construção 
)J()r admi:üstração. o sêlo incidirá Sô­
bre as importâncias efeti;:amente en­
tregues, pagas ou creditadas R<l cons­
trutor pelo proprietário". 

Alteração 44.•: 
OR artigos 41 e 42 ps.szam a vigo­

rar como um fiÓ artigo, assim re­
ll.lgido: 

"Art. 41 Contratos: 

I - De operações a praZo, d~t: ccm­
pra e venda de tttulos públicos ou 
llãQ. cotados em bOlca, e de metai~ 
pi'úcioooS - IJOr Cr$ 1.000.00 ou fra.. 
Ção, 2,00. 

·n - De oPeraçv.:s n. têrmo, 
rn.ercadorkts. quando realizados 
intermédio de corrétor - pOr 
C'r$ 1.000,00 ou fração, 2,00. 

NOTAS: 

de 
)><>r 

e) inicial pa!a funcionamento de 
drOgaria - Cr$ 2. 000,00. 

f> . inicial para funcionttme:~to 
o!icinns de prótese - Cr$ 500,CO. 

de. 

g) inlcial parà, fuhcio11.ainent.o de 
tlep&itl:t escritório ou qualquer es~ 
tabei-e-cfmento que negoc1e com ar­
tigos odontológicos - ,crs 1 000,00. 

h> inicial a laboratório para manl~ 
pular produtos com substâncias en­
torpecentes - Cr$ l.OOV,QO. 

i) lniciãl para importar, exportar 
ou re-exportar substê.ncias entorpe~ 
centes ou prorlutos que as conte"nharn 
- Cr$ 2.000.00, 

j) inicial para fabricar, extr!l'ir 
transformar ou purificar SUbstân­
Cias entorpecentes - Cr$ 3 000,00. 

k> d'ç especialidade farmacêuti-
ca - CrS 1.500;00. 

l) de ligas e metaiS não precio.sos 
pPrâ o uso em odontologia - Cr$ 
1.000,00. 

m) para funQlonh.mento de gabi­
nete dé aparelhos de Raios-X e la­
boratórios de pesquisas e análises 
clinicas relacionad!3-S com ~s casos 
e8pec1ficos da profissão odontológi­
ca - Cr$ 500,<HJ·, 

VI - Pedidos: 

a> da. autórização a que se refere 
a aliilea a do inciso n -
Ci:$ 500,00. 

bl de auto"rizàçfo para fabrico e 
venda de antisséticos. desinfetantes. 
pródutcs quimlcos, de higiene e de 
c.cucac'lor - Cr$ 500,00. 

1.a No caso do item 1, o tmp0gto c> de- UCenciarueiltO de esPeclalidà-
rerâ págo pelo corretor, no ato àa. de .farmàcêutfca de quaJuuer natuxe­
ltivratura da têrmo, na margem do za _ CÍ'$ 5o·o.oo. 
protocolo. 

2.a ..:... No caso cro item l. .... o lmp'~to d> de liceilc:tamer.to de Ugas e 
~;"erá pago pelo vendedor, no respecti- metái.s não precióso.S :Pã.ra uso em 
Vo contrato, devefld:> o corretor cer- odontologia - Cr$ óOO,OO 
ttficar no protooolo o pagamento do é) de' ·revalidação" de · Uce11ça. d-e 
Sêlo. especlaJitlade fartiJ.aCêutica· de Qual-

3.~ ~-· ariecadadore.s do Imp~fo ·~~ quer n'ature'Z·a _ Ct1 300.00 
opera~os a têrmo .. (art. 5.o ~o r~-- , /) d'e rêvalid:acãó éfe ticeil.Ça de 
<:reto n. __ 17 .~3J,. d~ 10 de noyem'9ro "-ualquer outra nã.tureza - Cr$ 
® 1926) comU..'"lJc&rfo. á . Diretoda 500 oo 
dãs Rendã:i Interna.s, Para fins esta- . ' · • _ . . . , , · , 
tJStlooS, até o dia, 10 cfê cada niês, g) de' írioctlffcação ae ~ónriül~ •. foi'-_ 
o total c:to Sêló p"agó riO<~· contratoS ma ftl"!'me.cêutica e nome de produt() 
re~Uzados no mês anterior... - Cr$ 500,00. 

e) de local de laboratório ou dtoga­
ria - Cr$ 1. ooo.oo. 

/) de local de outros estabclecirn~n­
tcs - Cr$ 500.00. 

X - Vlsto: 

a) em guias de embarque -
Cr$ 5,00. 

b) em relação de es;.eclalidad-E>-s far­
macêuticas licenciadas - 0:$ 20.00, 

XI - Vistoria. ou conferência de 
substâncias entorp·.;ceotes. ou ptoêu­
tos que as contiverem. importadas, ex­
portadas .~u reexportadas. e-m p,nna­
zéns alfandegários - Cr$ 300.00. 

NOTA 

A estampilha será inutiliz~da: 

a) nos nto.s referidos no klciso VII, 
pelo intereeaado, no próprio requeri­
mento; 

b) nos d·~m._ais r.tos. pelo fu-:J.clnm\­
rio ou autcridaàe competente para 
~~·miti-Io.s". 

Alteração 46.• 

OS art~os 51, 52, 53 e 54 pas.c;am 
a. vigorar como um s6 artigo. ;;wm a 
seguinte rede.: cão: 

.. Art. 51 - Endoosos: 
I - De cheques, letras de eâ.mbio, 

notas promissóri~s e outr06 títuicG em 
moeda estrangeira. 

·n - De qua!squer titulos. dt-pols do 
vencimenM. 

III - De conhec1mento de carga 
com valor declarado. 

IV ~ De Wttrrants. quà.ndo df.sta­
cad.os do conhecitm:hto da depó.">Jto. 

JfO'TAS 

1.a o sêlo de que· trata o ttem rv 
é devido trel?l.Prê que· o"' oottôsso, em. 
bOra eril • tranco, houver sldo retto. 
para ga.rar1tia ele empréstimo: áet;con­
to- ou outra Ot>ei'àçito ·de crMlto, tfn­
da que o con..lJ;éciinento nll,o ~nha. ddo 
aepal\ldo· dó Wartan.t. 

2.• Estlo lientos: 

á) no co.óó dó item I, o imzm;iro 
endOsso de titulo que tenha pííl!Ó 64!o 
proporcional, desde que nA.v seja fei-

Ill - Certidão; 

a> de cotaÇão média semanal, por 
t:emana e por espécie de merco.doria: 

Até 6 meses - Cr$ 10,00. 

De mà1s de 6 meses. Por tSeil'.ann """'! 

Cr$ 20.00. 
' I 

b> De qualq~r cvtaçã.o: 

Registrada deotrv de um periodo cte 
12 meees - Cr$ w.oo. 

De mais de 12 meses - Cr$ 20,00. 

c) Extraida d~ quatquer livro findo 
ou documt:n:o arquivado na Junta 
(Seção Admtn!strativa dos oorreto .. 
i'eJ de Mercadorias d.o Departa<men­
t-o Nacional d~ Indústria e C.:>lllércloJ. 
por fólha - Ot$. 20.00. 

d > não especificada, por fOlha -
Cr$ :w,co. 

IV - CXr Wficados: 

a> de cla::.sif!cação de mercadorias,... 
e~1 so.uç~ão dos e6.ntratos de opera .. 
çocs a tenno - Cr$ 5.00. 

bJ de quali-d:>.d_e, procedêncla e :>êso 
de qualqn;or espéc1e de rnerca:tcrirus:­
Cr$ lO.OO, . 

c> de têl'mo de compromisso de cor­
retor de mercadorias e de aprovação 
e nmneação de prepostos - Cr$ 30,00. 

. V - Laudà ~e verificação de qua­
llda_de de mercadorias pela confron~ 
baça~ com tiPoS oficiais devidament-e 
arqUivados, de operações r..ã0 reau­
zactas Por intermédio de c, rrztor de 
me~cadorias. Por espécie da merca­
dorias - Cr$ 50.00. 

.VI - Pórtarlàs c'lt• Hcenç:,. eon:ce­
drda aos corretor.:s de tnercadortas. 
por períOdo de 3 mEses 0u fração -
CrS 20,00. 

VII - Reglstr0 d·o laudo da ccmfs .. 
sã.Q de v!st:rias - Cr$ 10,00. 

NOTA ~ t 

Se fOr indicado o ano, ti cobro.nçá 
da busca de que trata o item II será. 
f-eita com o abatimento de 50% tein­
qü€nta POr cento\'. 

Alteração 48. a 

Sã.o ·acrescentadas ao art. 69 as se.;, 
guintes netas: 

"3.a Na hipótêse da letra "a" da. 
nOta 2,• e quandv não houver .Inter• 
fE-:·éneí.a de esta.beiec1ment0 bancário,. 
o ilíl.p'õsto será pago na ficha de côn ... 
tabllidad-e ou 1lô fólio do ""Dlâ.rio'' d& 
escrita do importa-dor. ·sa.Ivo S!!·6e tra­
tar de part1eu1ar. êU LmpÕrtador n·«o 
registrado .!lá repnrt1çA.o· adua.ne1rtt .. 
cas.;, em que o sêto será pa(ro n~ 
t~1tura ou outro docunieritõ re~eti1iiO 
do exteriór ·que declare o valor Hquido 
da ·tntportacArt lvta destinada à re ... 
partição aduaneira>". ,. 

"4.• ·Pàrá e:téito ae câ'tcu}(s lf.1 Sêlo.,.' 
rio caso da letrà ã dá ilôta :~.• é. oon,; 
versão em cruzeirws do valor em moeda 

• 

'' 
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estrangEira eerá fdta com b<~S? na 
tax.:.1 méd1a di! câmb!o do 111ê.1 ant.e .. 

do o s~lo de Cr$ 3,()0. atendido o se­
guinte: 

Até Cr$ 50,00 - Cr$ 3.00. 
~ mais de Cr$ 00,00 até 

Cr$ 100,00 - Cr$ 4,50. 

Parágrafo único - Decorrido o 
·praz.o fixado neste artig.:> u coletorias 
federais trocarão os papéis sP.lados. os 
selos penitenciários e de Ecluca.cão e 
&lúde por selos comuns. 

·· rl.c.r na cat.egori•a ·~ m-.:ecta re.!.pectí­
vas, incluídos quaisquer ág10 s ~ ;jO­
hi·et:::x:as apurados pela Sup~:·int~ndén­
cia da A·:Ioc:da e do Crédito''. 

a> 0 sêlo· s-erá devido pelas· pro'~ 
prietários das hu~;Jedarias - (h. 1téis, 
p-ensõ~s e est:lb-ele~!men!os semeh"~.an':"' 
t.es-1 - relativamente a cada saída 
(f<' 116sp-ede, quando a despesa ezcc~ 
der de .Cr$ 100,00." 

oe mais de Cr$ 100,00. Por .•• , , • 
Cr$ 100,00 ou fração - Cr$ 3,30. 

Art. 6.0 Os nrtigos 8.0 • 1'2 e 14 • 
seus §§ 1."' e 3.0 , do Decreto-lei nú~ 
mero 6Q7, de lO de agOsto de 1938, 
passam a vigorar com t. reguint~ re­
dação: 

Alt~raçâo 49." 

E' subStituída p:h. s:guin~e a· n.:JW 
1.11 do art. 81: 

"l.a O impôst;o s~râ J>Clgo p.elu be­
nefic:ário na própria crdem. ao ser 
cumprida, ou pçlu ci·ejita·jor, na fichJ. 
de contabilidade ou fi•) fólio dn - .. Diá­
rio", quanct:J a iluportão.·u:ia foi cre­
ditact.J em c-::nta". 

Alt=ração 50.11 

Acre&cente-se à nJt.l 1.11 ·dJ art. 82 
a seguinte alinea: 

''dl quand::~ se ~ratar dt -Jança­
ment.:> ri!ferente a Impurtaçã0 de 

. m ercadona, cujo a. lo e valor Já t:ste· 
jam compreend;c!cs n.t tributação; dv 

~ art. 69". 
Alt-e·fl.:ç:io 51."· 

AcreSCI":lte~te à N-.:ta 2.8 do art. 8~ 
da Ta-b_.a da Lei O) SZlo: 

t) con"rat-DG de l<cação de servi~ 
ços das agências c!e publicidade do 
Pais. 

U} as autoriz3.çô~;; ou p?didt..S dt 
lnserçã.Q d~ publ!cJdad~ em jr,rnais, 
revistas, estações de rãdio, de t-eJ.~vi~ 

·são e semelhantes". 
·AlteraçãO 52. 8 • 

O art !::IJ p3ssa a \igc;rar com a si!~ 
guinte red.s.ção: . 

"Art. 93. Prc-curaçõ:;s e o;ubstabf'· 
1ecimentos, com a c;.ausula ''in rem 
pro-priam" ou cláusula equivalente. 

NOTAS 

1.• Eciuipara-se a procurGção em 
ca.usa propria, para efeito 'ia incJ_~ 
ôência do impôsto, a CJUe c·~nf~;.nr 
poderes lfrevo·gâveis for.t dos caros 
previst-Os nc-s itens -Il e II1 do ar~ 
tig0 1.317 do Códign Civil. 

2.• As procurações em causa pró­
pria 0 u com p;deres irrevogáveis oa.fl.l 
vender móveis ·ou Jmóveis, por orazo 

• indet:l2rminado, ficam equipa:-Jdas, 
~para ef~itos fiscais, à--promessa de 
compra e venda, bm1 co-mo as meE· 
mas per prazo determinado. quando 
êste · fõr superior a 1:1 meses". 

Alteraçáo 53.a 
o a1·t. 99 passa a vigorar com a 

seguinte redação. mantid<'s a,s res­
pectivas notas e acr~:centactas a n-:ta 
s.a as alíneas h e i; 

4'Art. 99. Rece~imentos superb:es 
a Cr$ 100.00 feitos por esta.beleciment.o 
ban:ário - Cr$ 3,00. 

NOTAS 
~~ ............ ' .. ' ................. . 

.................................... .................................... .................................... 
ml oS re:ibos passados em pap~i.S 

nos qualS tenha Sido pago o sêlo 
proporcicrial, bem como as q·u:!a 
çõcs d~correntes de contratos em quq 
tenha. sido pago 0 mcs.•no sêlo. ctc.sdc 
que tais quitaçõss declarem essa cir· 
cunstância." 
.. : ............... ' ................ . .................................... 
·r:;· ·v1~· · d~· · i-ê~'ib~: · ·~~~;cténtê~ ·'da 

primeira, paS-3ad.o a repartições pú­
blicaz, desde que n funcionário :r..~;~s 
anot~l quf> o pagamento do sêlo foi 
fc!to na 1.a via. 
..................................... 

"s) os recibOs decorrentes c!e paga~ 
menta de eontrlbu.ições, suOvençõ::s e 
r:uxUios consignad1JS nos orçamc11t0E 
da União, dOS Estados. do D:strito 
Federal e dcs Municípios." 

Alteração 55. a: 

o artigo 102 passa a vigorar eo:n 
a s-eg~inte redação: 

4'Art. 102. Recibos ou declara-
çõe~; equivalentes. de mercadorifl..i rr>~ 
colhidas a arm~zens dç depósitos, 
com valor declarado." 

NOTAS 
1.11 - o sâlo dêste artigo será pag:~ 

na segunda via do recibo ou papel 
eqUivalente, a qual ficará al'qUivada 
no armazem para. efeito de t~ca­
iizaçâ(). 

2.a - O resPon~âvel pelo arma~ 
zem dec!arará. nas vías dos paneis 
expedidos a imPortância do sêlo 
pag0 na segunda \'i.a, sem o. QU! fi 
carã<J aquelas tamb-ém sujeitas no 
impósto." 

.................................... .................................... ............................... ····· 
V - Seguras não especificados: 
Até Cr$ 25,00 - Cr$ 3,50. 

D~ mais de Cr$ 25,00 até Cr$ 5{).00 
- Cr$ 5.50. 

De mais de Cr$ 50,00, Por , ••••• 
Ct$ 50,00 0u fração - Cr$ 4,50. 

Alteração 57." 
SubStituam·.se no art. 110, a neta 

1.~ e a alínea "a'' da nota 5." pelas 
seguintfl!!: 

"1.0 O sêlo será calculado, de 
A.cOrdo com o ar~. 40. das Normais 
Gcra:s· 

al na constituição da sociedade -
sôbre o capital; 

b) no dJstrato, liquidação ou dis" 
solução - sôbre a quantia que se re· 
partir pelos sócios ou acJOnisras: 

m na alteração ou prorrogação -
~Obre QUalQuer Pntrada ou aumento 
e sõhre QUalquer retirada. de capJ. 
tal: 

cl) na fusão - sôbre c capital da 
nova sociedade: 

CJ na lnconoraçã0 - sóbre o ca­
p::al incorporado; 

/l na amortização de ações cartt~ 
g0 18 do Decreto--lei n.0 2.627. de 
1940) - sóbr-e o valor das açõea 
~mortizadas". 

''a) nos casos de aumento de ca­
pital e de amoruzacão de acõ~. an­
tP.s do arquivamento da ata da as­
sembléia que aprovou u aumento ou 
a. amortização." 

Alteração 58.0 

"Art. 8. 0 o p-razo para pedidos da 
reconsideração a qualquer dos Cons.~ .. 
lhos será de vinte dias, contados da. 
data da 1ntimsçã.r; dOB inter·êssados". 

.. Art. 12. A .decisão de prime!ra 
tnstãncia faYCll'áv~l às partes, ou que 
desclassifique a Infração capitulada. 
no prvce:sso, qualquer que seJa a l>Cl 
ou regulament<> fiscal, obriga a re. 
éurso ex~oj/tcio, salvo se a impor· 
t:lncia total em litígio não eltceder 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeir·'"'S); 
QU se a decisão fôr proferida; em CQoo 
mis.Sã.Q de - Tarifa. sôbre dcsclass:fl-
cação ou valor de mercador:~.". 

44 Art. 14. Sob pena de perempção. 
o r~lll'So voluntário s-erá interpost.o 
dentro de vinte dias úteis, contJldOs 
da intimação. mediante prévio depl). 
alto da quantla exigida. 

§ 1. 0 Quando a importância tc:a.J 
em litigio cxced~r ·de Cr$ ..... - .• 
10.000,0{1 !dez mil cruzelrosl, perr:tl· 
ter-se~á. para interposição do récur~ 

5o voluntário, fiança idônea, cabendo 
ao chefe da repartição julgar da 
idooeidn.de do fiador. O despacho 
que autorizar a lavratura do têrmo 
marcará 0 prazo, en:tre cinco e dez 
d!as. para a sua assmatu!'a 

§ a~ Se o primeiro fiador não fôr 
julgado idôneo, o contribuln:~ t>Jderá.. 
depois de devidamente intnnado e 
dentro de prazo igual ao que re.stava 

Ficam suprimidos os artigos a.o quando protocolada a r-espectiva pe~ 
5' ~-~-10-U-U d tição. indicar mais um segun o e um 
16 1'' - 18 - 19 - 21 -22 terceiro fiadores, não se admitindo, 
24 25 - 32 - 33 - 34 - 37 depois dessas, n.,va indicação. 
46 47- 55 - 56 - 57 - 58 
!i9 61 62 65 --66 70 Art. 7~ Conslderar-se-ão sem efel .. 
71 72 '23 74 - 75 - 76 to os recursos e:c~oflicio já. interpos~ 
77 78 ~,g 84 - 85 - 86 tos pelas autoridades julgad.oras de 

Alteração 56. a: 
87 as 89 go·- 91. - 95 primeira lnstân:ia em rozão de deci-

, ~6 97 98 101 - 1{)3 - · 105 são favorável às partes, nos proces~ 
- 106 - 107 - 111 - 112 - 113 sos cuj-o valor em litiglo não atinja 

114 - 115 - 116 - 117 - ua o limit-e de Cr$ 1o.ooo.oo (dez mil 
121 e 123, da tabela e resp-:~tivas cruzeiros) e que ainda não tenham 

E' acrescentada ao artigo 
guinte nota, passando a 
nota l.a: 

lOS a se­
atual a 

uotas-. sido objeto de julgamento dos con~ 

"2. a - Quando se tratar de au- Art-. 2. 0 'Fica abellldo 0 uso do pa,.. se~~t .8~ Os recursos interpostos à 
menta de capital, 0 tmpô3to será cal· pel selado instituído pelo DecretA:l nú~ instância superior contra decisão 
culado sôbre 0 nlor do awnento." mero 5.049, de 22 de dezembro de . d 

proferida em processos fiscaiS po e· 
Alteração 57 .a: : l939 · rão versar ap-enas sôbre parte da 

Art. 3. 0 E 'suprimido o art. 3.c do quantia exigida, desde que o inte-,, 
S:á. -~;tã;· i~;~t~; ................ 

Ficam subs-titui::las pelas scgu:ntes Decreto-lei n. 0 1. 725 •. de 1.0 de no- ressado o declare, em requerimento, 
-as not.as gerais ~2.

8 

e 4 ·
8 

e as tan· ,v-embro de 1939. à. repartição arrecadadora locaL 
fas e taxas dos itens 1

· Il e V, do Art. 4,° Fie..'\- extinta a taxa ü~ Parágrafo úniOO. Para efeJto do 
ur!l~ -1_~: 0 recolhimento do lm~ l!:ducagão e Saúde criada pelo De- disposto neste artigo, o contribuinte 
oOsto. inclU5iVe 0 que fór ctevicto 'erEto n.o 21.335, de 29 de a-bril de· dcv0rá pagar no pra.zo legal a parte 
Pnste:dormente, de acôrdo eom as 1932, alterado pela legislação poste- não litigiosa, cabendo. quanto :\ quan~ 
notas aos niunerns de ip.e1dênc1a rior · tia objeto de discussão, o depósito ou 
aêsfe artigo, serã feito onde 0 se- ii 1. 0 Da arrecadação tntal do 1m- fiança. obedecidas as exigências le~ 
gurador tiver sede, por "ve1·ba es~ pôsto dú sêlo são reservados 10% gais. 

•.-< 

............................ ._ ..... 
,. h).·~~- ·~·c·e·bi~~~-t~. ·~. Í~~~~~:;~Vls 
i-e-lativos à cobt,lnça de contas, Ç,~sue 
que nas mesmas já 1.mha sid(l ~ago 
o sêlo previsto Il() art. !{lO d€Sts Ta-
bela. " 

i) os rec2bimentos e lanç:lm. ntns 
relativas a . depósitos em '}Jnta c~~ 
rente e ordens de pagamento, d·e va-
lor até Cr$ 2.000.00. . 

Alteração 54. 8
:1 .·i 

Ficam substituídas a tarifa do a~:­
ti 0 100, a nota 10.a e sua letra "a · 
e grestabelecida a letra "m" da nota 
8 u. e acrescentadas à mesma llf)ta, 
aS alíneas "r" e "s'> tudo como se 
segue: 

"De mais de Cr$ tCV,OO atà ..... . 
Cr$ 500,00 - ·cr$ 2,0C. 

De mais de Cr$ 500,00 a.té · · · · · · · · 
Cr$ 5 .oco.oo - Cr$ 3,00. 

De mais de Cr$ 5. 000,00, por ... ;, 
()r$ 6.000,00 oU !raç!.o - Cr$· q,:x~. 

1Jectal'', na tonna do artigo 3{1 das (de-~ por cento) para constituição do Art. 9~ Os débitos resultantes de 
Normas Gerais. devendo as folhas fundo especial de Educação e Saúde proceSS>:}S instaurados por infração de 
ctc.stacadas do livro próprio ser vlsa- a çue se refere o art. 2.0 do Decreto regulamentos dos impostos lnt>?rn~s. 
das, antes do re·colhlmento. pela n. 0 21.335. citado, mantida a ante· e superiores a Cr$ 100.00000, poderao 
Fiscalização do Departamento Na~ rior proporcionalidade para a di~ ser pagos em parcelas ·mensais, iguais 
çional de Seguros Privados e Cap1- tJ'ibuição das quotas dest.inadas às e sucessivas, até o máximo de seis, 
talização." entidades até então atendidas com 03 desde que os interessados o requei· 

"4.a - Para obtenção do "1>lsto" recursoS da taxa extinta. ram à. repartição arrecadadora local 
referido na nota 2.a. a.s folhas des~ ~ .. 2. 0 No exercimo de 1959, as do· dentro do prat'l~ previsto para o cum· 
tacada.s do livro de "verba especial". t..a-;õe.s orçamentárias, decorrentes da prjmento da decisão de primeira ins-
deverão ser apresentadas à F1scaii· vinculação da extinta taxa de Edu· tânc!a. · 
zação até 15 dia.s antes de exp-irar. ncão e Saúde . .serão suplemen··adas Parágrafo único - Desatendido o 
o -praz.o aludido na nota 3.a." 'na p-roporção da vinculação ~nt~rior, pagamento de duas prestações suces· 

"'1 - Seguros de vit'l.a, p:;cú1ics. at-r montante da arrecadaç:" do sivas. _venCPr~se~ão automà~ic:,a.mente 
T'f!nda~. dotes. anUidades, capitaliza- rundo a que se refere 0 parágrafo 1. o ,as demajs, devendo a repartw~o pro-
ção e eongêneres: d:!ste artigo. vid-enciar a co~rança. executtva do 

At.é Cr$ 300.00 - Cr$ "3.00. Art. 5 o Os que na da'!a da ,-igên· r~stan_te do débtto, na forma da le-
De mais de Cr$ 300,00 até desta lei possulrem _estampilhas gJSlaçao em vigor. 

CrS 000,00 -· Cr$ 4,50. da taxa de Educação e Saúde e do Art. 10. Aplicam·se a todos os 
De mais .de Cr$ 600.00 até Sêlo Penitenciário da taxa de Cr$ ._. tributos. excetuados aquêles que pos· 

, ;, ~· ........ · · · · · · ··· · · · · · · · · · • · · · · · · · · CrDe$ !.mOOOa,:?Od- Ccr~ 1
5

•00
50

0· 00 n-r 0.10 <dez centavos). pod-erão utilizá- suam disposição semelhante em sua 
.. ~ ..................... • ............ • Uj e '"' · ' ' ~""' ·" · las até cento e vinte dias do 1nlcio legislação especifica, as normas e 
:~· ...... , ... , ......... , .. . . . . .. ... .. Cr$ l.OOO.CO ou fração - Cr$ 5·00 • d.R vigência dest.a. lei. no estampilha~ sanções estabelecidas na ÇOnsollda-
"lO.• _ A t[tulo •,de qult.ação de n- Seguros de acidentes pessoa~s- mento de papéis sUJeitos ao bn,pôsto ção das Leis do ImpOsto de Consumo. 

despesa de haspedag.~m. será cobra· não e:;peclficados: dq sêlo. relativas à inscrlçrl.o e ecbrança das 

' 
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-dívidas fiscais cujo valor não tenha 
sido pago ou depositado nos prazos 
lCga!8. 

Art. 11. São dispensados do paga­
mento de qualquer penalidade e do 
irnpô.sto respectivo aqueles que, em 
qualquer tnstâ.ncia. respondam a pro­
C€SS';)S fiscais, pendentes de solução 
ou já julgados, instaurados por infra­
ção de diSpositivos de incidência da 
Consolidação das Leis do ImpOsto do 
Sêlo. ora suprimidos. 

Parágrafo único Os processos a que 
se refere êste artigo deverão ser res­
tituídos à repartição de origem para 
fim de arquivamento. 

Art. 12. O Poder Executivo darâ 
nov:1 publicação à Consolidação da.s 
Leis do Impô.sto do Sêlo, com a.s dis­
])OSições desta lei e outras em vigor, 
podendo, pata êsse fim. rea.grupar os 
artigos. rever a.s remissões em geral, 
bem como adotar as providências tle­
cessárJas- à harmOnização dos textos 
legais consolidados e a consolidar. 

Art. 13. Revogado..s as dispos!çôes 
em contrário, a presente lei entrará 
em vigor em 1.0 de janeiro de 1959. 

O SR, DOMINGOS VELLASCO: 
1 (Para declaração de voto) - (Não 
!oi revisto pelo orod;r) - Sr. Pre­
.~idente, C·êclaro a V. Ex.a e ao Se­
nado Que Votei contmt o proJeto por­
que dentro da- orienta.çã0 do Partido 
S~ialista Brasileiro. o aumento de 
impôsto, no momento presente não 
tem finalidade econômica, ao c0 ntrã.­
l'iO, acarreta grande prejuizo suc!al. 
<Muito bem). 

O SI\, Pli!:SJDE!ITE: 
A d'~la.ra.ção de voto de .V. Ex. a 

constarã da Ata dO.S no~sos traba­
lhos. 

.O SR, CARLOS LINDE!dBERG: 
' (Para deckt.ração de voto) - (Nclo 
1 oi revisto pelo oro.d.Jr) - Sr. Pre­
eidente, .Solicito de v. Ex. a faça 
eonstar da Ata dos nossos trabalhoS 
que votei contra o Plrajeta. pelos 
mesmo.s motivos que manifestei com 
referência ao Projeto do Impôsto de 
Co.swno. Entenda. que o Povo bra­
l!ileiro não mai.s suporta aumento de 
impootos. O presente aumento preju­
d.icarã profUndamente os Estados 
tirando.lhes qualquer posaibilidade dé 
novas tributa~ões. 

Ct.mo a situação dos Estados é d.l­
f~il. filll:mceiramente. não poderia·, 
com a responsabilidade que terei, 
dentro de pouco temp0 , de Governar 
um Estado da FederaçOO, apoiar de 
forma alguma, semelhante pr0 jet0 • 

Essa a minha dedaraçáo de vot0 , 

que pe~o à Presidência faça constar 
da Ata <Muito bem) • 

Durante o discusro do Sr. Car­
los Lindemberg, o Sr. ApOlonio 
Salles. dei.ltt a Preeidéncia assu­
mindo-a o Sr. Cunha M eÜ0 • 

O SR, ALO GUIMARAES: 
sr. P~sidente, peço a palaVTa, 

para dedaração de voto. 
O SR. PR:ESIDEIITE: 
Tem a palavra o nobxe Senador 

Alô Guimarães. para declaração de 
voto. 

0 SI\, ALC> GUIMARÃES: 
(Para declaração de voto) - (Não 

foi revisto pelo orador) - Sr. Pre­
sidente, declaro que votei contra 0 
Projeto por considerá.lo inc0 ru;titU­
cional e contrário aos int-e:·ê2s<::s da 
economia brasileira. 

Af:. razões qUe ditaram meu voto 
contrário ao projeto que altera a le­
gislação do Im?&to de Consumo são 
idênticas às que me levam a rejeitar 
a proposição que modifica a Conso­
lid:lÇil..o das Leis do lmpõsto de Sê1o. 
Dei êsse voto na C0 fissã 0 de Econo. 
mia e. coerente. v0 tei, também em 
:plenário, -pela rejeição da. matéria.. 
(Muito bem) • 

O SR, PRESIDENTE: 
As declarações dos nobres sena­

dores constarão da Ata. 
O Projeto vai à sançãr 

.JIARIO DO CONCRES~ NACIONAL: '(Seçllo lt) ..ieiembro de 1958 300!5 , 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Cdmara n.o 174, de 1958, 
que altera o Quadro da Secretá­
ria. do Tribunal Regional Eleito~ 
ral do RiÕ Grande do sul (em 
regime de urgência, nos têrmos 
do art. 15ti, § 3. o. do Regimett~ 
to Interno, em virtude do Re­
(f'.J..erimento n. 0 . 586, de 1958, do 
Sr, GiUK!Tto Marinho e outros 
Srs. Senadores, aprovado na· scs. 
são de 18 do mês em curso) d..e­
peruZ<endo de pareoercs das· Co­
missões: de Constituição e Jus­
ti!Xt, de Serviço Público Civil e 
de Finanças. - • 

O SR, PRESIDENTE: 
Em discus.sã0 • 

Não havendo quem peça a paLavra 
encerrarei a disc11Ssão (Pau:;a) . 

Está áencerrada. 
Os Srs. Senadores que l(lpr0 vam o 

projet::J queiram pennanecer senta~ 
dos (Pausa) . 

Está aprovado. 
É o seguinre o Projeto apro­

vado, que vai à sanção: 
PROJETO DE LEI DA CAMP_RA 

N. 0 174, de 1958 
(N. 0 2.38-5-B, de_ 1957. na Câma.oo 

·dos Dcpitados) 
Altera o quadro da Secretaria 

do Tribunal Regi onaz do Rio 
Gra-nde do sul. 

O Congresso N.aci0 nal decreta: 
Art. I. 0 São extintcs, no Qu8.dl'o 

da Secretaria do Tribunal Re,gi0nal 
Eleitoral do Rio Grande do Sul. 1 
(um) cargo isolo.do de provimento 
-efetivo de Zelaó0r, pa~rão K, e 1 
(Uma) função gratificada de Chefe 
de Seção. símbolo FG.4·. 

A.rt. 2. 0 São criados no mesmo 
Quadro 2 (dois) cargcs isolados dê 
provimento efetivo <le Taqufgrafn, 
padrão O, e 3 (três) fun~ões gratifL 
cad<ls. simbolo FG-4, sendo 1 (uma) 
de Secretário do Corregedor e 2 
(dU;as) de Chefe de Cartório, bem 
como 1 (wna) outra de Zelador, sím­
bolo FG-7. 

Art. 3. o Os funcionários da Seere. 
tarla do Tribunal Regional Eleitoral 
do Rio Grande do Sul servirão tam­
bém, quand0 d-esignados pelo Presi~ 
dente do Tribunal, nas Zonas Eleito­
rais. 

Art. 4. 0 Para oe0ner à.s desp~sas 
decorrentes da presente lei no exer­
cício corrente, é o Poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder Judieiá­
rlo - Justiça Eleitoral - Tribunal 
Regi0 nnl El.P.i.t 0 ral"do R!n Grande 'do 
Sul, o crédito e.<:peeial de ......... . 
Cr$ 120.000.00 (cento e vinte mil cru­
zeirns} . 

Art. 5. o Esh lel entrará ém vkor 
na data de sua pu.blícaçãn, revoffa.. 
das es disposiçõ-es em contrário. 

Discussão única do Pro1eto d!! 
Lei da Câmara n. 0 167. -a"'le 19-58, 
que alt-era 0 Quadro da Secreta­
ria do Triburtal Regional Eleito~ 
ral do Pa'!tí, e dá nutras prnvi. 
dências (em regime de urgên­
cia>, n0 s têrmos do art. 156. 
§ 3. 0 , dn Re-rimen.tn Interno, em 
virtude do RerJUerimento n.o 537. 
de 1958, do Sr. lVo:ldemar San­
t0s, apr oV=rda na se~são de I .S. 
do mês em curso) • dependendo 
de pareceres aias Comiss6o;: d:J 
constituicffn e Justfr.a. de Serviço 
Público Civil e de Finanças. 

O SR, l'llESIDENTE: 
Sôbre a mesa pare-ceres ql.ie vão 

3Cl' lidos. _,L 
São lidos oS seguintes: 

Pareceres ns- 672 e 673, 
de 1958 

N." 672, d~ 1953 

Da Comiss@.J de Coítstitui':tio e 
Justiça ao Projeto rle Lei da Câ­
mnra n.o 167, de 1958. que dura 
o Quadr0 da Secrftar'a do Tfl­
bunal Regional El9itul'"ll do Piaui 
e dd outras p~amdênci!!s. 

Relator: Sr. Lima Gaimaxã-es. 
Precedido de M-ensa.::;em do resp::c­

tivo Pres .. dente, o proj-.:t0 rm e.studO 
e.ltera. o quadro C.a Secretaria do Tri~ 
bunal Regional Eleltoral do Plaui, 
criado pela Ui n.o 486. de 14 Ce no­
v~rob-ro de 1948 e mcnh.íicad.o ·IJela 
Lei n.o ~:.358, de 2 de dcz··2mb:o de 
19·54. 

O 'D'ibunal em questão, incluído 
atualmente n 0 grupo B-1, das c~ttego­
rlas em que f.e dividem os órgãGs re. 
giono:üs d:l. Justiça. Eleitoral, se en­
ccntra a tra:;-cs· com pon~terávcl so­
bre-carga de trabalho, decorren·-e do 
aument0 do número de eleitores. N-e­
Cessita, pc,r U"so, da ampliação ~e seus 
SC.i'V~ços auxiliar.::s. para. 0 que rnviou 
a. d.evid.f~ sollcltaçã0 ao C.Jngre.sso 
Nacional. 

A prcpüs!çã:J, na que ta.nz:e à ini­
ciativa, e~tá de acôrdo com as pres­
criçõ'es constitucionais atinent-e à ts­
péc;e, raz.ão por que oplnam.r:s por 
Sll(l. aprovação. 

Sala da:! Comssões, 22 de dezembro 
C.e 195-8. -- Da.nici Krie·gE-1, P::e-si.den­
te em exer-cício. - Lima GutmarãCs, 
Relator. -- Gilb:rt0 M:trinho. - Ar­
gemiro Fitrueire.io. - Jorae Maynnrd. 
- Attilio Vivacqurl. - Ga.:;z;ar Velo­
lf', 

N,• 673, de 1958 

Da Comissão de li'irutnça.'l, s6bre 
o ProJ"eto de Lei da Câm-ara nú_ 
mero 167, de 1958. 

R;;;lator: Sr. Mathias Olymp~o. 
O pxesente projeto, oriundo de Po­

der Judiciário, visa a últerar o qua­
dro da Secretaria do 'l'rU:.unal Regio~ 
nal Eleitoral do PlauL 

A COnl.i:;são de Justiça e Serviço 
Público Opinaram pela sua. aprova~ 
ção, t-endo em conta o aumento cie 
ence.rgos eleitorais atribufO.os a &se 
órgão do :Poder Judicfãtio. 

No que conc-erne à despesa oue o 
projeto ac.:trr-Eta, é o Pcder Execut;vo 
autorizado a abrir ao Pod~r Judiejá­
r!o - JusUça Eleitoral, Tribun'll Re~ 
vim.l Eleitoral do pjauf. o crédito es­
:pec!a. de Cr$ 30().(}00,00 (trcz~ntos 
mil cruzeiros·. 

Tal d-espesa, como ~observa., é me­
m d~corrê::1cla da.s necessárb.s v.!tera­
ções que c. projeto objetiva.. 

Opinamos, pois, pela sua aprova­
ção. 

~--~ 

eon1>tndando a a.pYovação do projeto. 
A necessidade de reestruturação ad­
ministrativa d[:Sre órgào d.o . PodeJ.' 
Judiciário, vü:ta. da p~nderã.v~l so­
brecarga de tr..:.'b!ilho. r=-sultant~ Ja 
aum~nt0 d.o númeo <i-e elzlto~es, é 
me-dida qu-e, indUC·:tàvclment~, s-c im­
põe. 

As Plteraç5es que o projeto con­
substância, no -qu-e tange a'o quadM 
de pessoal da Secr.ztar;a dJ Tribunal 
Regional Ehütoral do Piaui, encon­
trem apoio no Clitério p.:iota.do para. 
os demais tribunais eleitomis do Pais, 
:ret~t:uturados, r..:c:nte:nf:nt.e, em ba­
ses d-e uniformidade admlnlstrativa.. 

Assim, verificada a consonância das 
medldas qu-e ~-e cont-em no pres-ente 
proj-eto. cem as já mandadQ~S adotar 
nos tribum.is do Rio Gr>mde do Sul, 
Santa Catarina, Rio Grande do Nor-­
te, h.DJ.a7.ona.s, Pal'aiba c outros, opi­
namos pela sua a~provação. 

O SR. PREB!DENTB: 
Em discu&São. 

,Não havendo quem pe·(:":l fi. palavrl\ 
encerraNi a di-t:::l.!Ssão (Pausa). 

Estã. encerrada. , 
O.s Srs. s-enador-es qu~ aprovam o 

projeW qu·~iram permanecer .sentados 
<Pausa). 

Está aprovado. 

E' o .seguint-e o projeto apro­
vado que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI D\ C.\MARA 
N.o 157, de 1958 

(NQ 4.102-A, de 1058, na Câmara dM 
Deputados) 

Altera o Quadro da Secretaria. 
do Tribunal Regional Eleitoral do 
Pfau! e dd out;·as providências. 

O Congresso l{acional decret~: 

Art. 1<~ O Qu.aclro da Secretaria do 
Tribunal P..egional Eleitoral do Plauf, 
criado pela Lei no 486, de 14 de no .. 
vembro de 1948. e modificado pela' 
Lei no 2.358. d€ 2 de dez-embro de 
1954, fica nltzrado nos têrmos desta; _ _.,._ 
lei e da tabela que a D.companha. ·~ -

Parágrafo único. Cabe ao Prest .. 
dente do Tribunal deterlllinar a apos­
tila dos titulas dos atuais servidores, 
-fm face da nova. situação estabele .. 
clda por esta lei. 

Art. 2' As Vll""as da classe inicial 
da carreira de Oficial Judiciário serl\o 
providas: 

I - metade per ocupantes da cla.s .. 
se final de carreira de Auxiliar Judi­
ciário e metade por candidatos habi· 
litados por concurso; 

n - o acesso obedecerá ao crtté. .. 
ri!::> do merecimento absoluto, apuradQ 
na forma da legislação vigente. ' 

III - Fica. extinta a carreira d~ 
Dactilógrafo e criada. corrt igual& 
atribuições, a de Auxilia.r Judiciário• 

.,Solicito <' parecer da C}l:Inis.são dt.. escalonada nas classes G a H. i 1 

ServiçO Público CivH .sôbre a matéria. Parágrafo único. os atuais ocupari• · 

&\.la das Comissões em 22 de dez-em. 
bro de 1S58. - Vl"D.Zldo Lima, Presi­
dente em ~~xerc:cio. - Mathias 0111m 
pio, Relator. - Aru Vfa,ma. _ Fràn_. 
cis::o G1llotti. - Daniel l{rieger. -
Lameira E"itt~r.court. - Ot.7.on Mii­
dcr. - G!Bpar velosv, -- Lima GuL 
rnarães. 

O SR PREI!IIDENTE: 

O SR. PRI860 DOS SANTOS: 

(Não foi revisto pela orador) - se­
nhor Presidente, a Comissão de ser~ 
vLç-o Público Oivil, atl'a.vés do se':l 
R-ela-tor. Senador .Aiy Vianna, for­
muLou pac(!Cer, cuja leitura vau pro· 
ceder; per oo achax S. Ex.a aus~nte 
dQ recinto: 

tas efetivos da carreira de Dactiló"" 1 

grafo, observada a situação em quê 
se enc.:-ntram, serão aproveitados na:. 
de Auxiliar Judiciá.ri•::>. 

Art. 4., Ficam criados um eargó 
isolado d.e provimento efetivo. de Bi­
bllo-tecário, padrão J, um da classe E, 
na carreira. de Servente e dois. ela!: ., 
classe G, na. carreira de Auxiliar Ju .. 

(Lendo): 
, ·

1 1 diciário. 1, 

' Art. 5., lt ainda criada a fun~Q:. 
O TribunaJl .Regioll.al Eleitoral do gratificada. de' secr~tário de COrre4'" 

Piaui encami.»hou à con.side:t:açáo d(!; gedor, sfmbolo FG-5,. Jl 
ca-r..gresso Naci<mal prQjeto de l-ei, Art. 6., Serão extmt>os, quando ~ ; 
objetivand-o alterar 0 quadro de sua garem oo cargos de extramuneránM,: 
.seexehH'ia. ficando vedada a. admissão de novd. 

N C
< d ~n~ ,~ l)Essoal dessa categoria funciona.!. f 

a ~m.ara (16 oeuu~os. all'l:;"n- A t 7, N · - •~ 
dendo à praxe adotaldâ para os de· . r · a nomeaÇáO,_ promoçuv~ 
mais tribunais do Pais, foi 0 prOj·e~ hoença, exoneração. deiillS!iao, read~ 
modificado, Niultando, da.L a a uat tni.ssão, .rea.d~ptação e aposentadpr , 
prop0&çâo que nos é dada. a a.pre- dos !unc1onános da Secretaria .do Tn1 ciar bunnl Regional Eleitoral do Pmu! sQ>i: 

· ' ríi.o a.plicad.as. no que couboerem, ~ 
A ColJllss&o de CoiU>tituição e Jus- DOWJ.fl8 do Estatuto dos Funcionâri 

tita d.esta CiS:í, apreciando a maté- Públleos Civis da União (Lei .nt\ni 
1ia., Rdu.zhl seu ponto de Vista, :re· oo 1. '1111 de as de <>utubro de 1952) ., '.j 
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Art. 89 Para atet~dzr. no corrente lo l!tédito especial de Cr$ ·s-oo.ooo 00 
ex:~·çício, ai) aume:Jto d~ c:es.pcsus {trezentos mil cruzeiros). 
d.~co~•eÜte ·, des~-;J.· :'lei~ fica· o Po,d~r ·P'"J:t. -9~. ·~t-a 1-e1 e~tn.rá. em vigQr 
.Erecutivo au.tori?.~tlo a. ab.i.r_ r.-o ~<?- . · · , r.; · 7 • '"'"" ~-
de·r Jucticiárió - Jrstiça F;Ifr::O:·,J.l -~ n:;t dai~ de Sl_la pu .. l~c~ça:~, lc.vg ... ; 

;Tribunal· R-egicr.al 'J'j:~it-qrnl do Pia~i: À-~ as d~spos:çé-~ Cpl co-nt.rár~o. 
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rí.sticas e as finalidadc.s do iradic!o- e:aições e sõbre defesa, do Estad~ e 
nuJ jnJ.;.~tu.,o do cmpeqcJJ-mentJ ~ da o1àem wJJhlca e soc:a.l; 
é~-.eg-:..>u . a c ... -nc.u,s..;_õ, ·e in.Lói·nô talvez 5 ...;.. _inl-;l'edli',. por qualquer meio, 
·,ra Llu:;s :ió pr.::liminÚ .sa sa)Jer s~ ó 0 efeito Q:5 atos, mandados. ou. de~ 
C'h~Pfi:<.PZ~?iMnt; s~ r ÇJ: yrçcas usàe rês- clsãt'S do f\Jder Judiciário.~ Ou n~;;gar ... 
.~0-1ml:>J:4•d~ t •• J:U"~em,. aeycr.a ~er lhê.5 cumpriro~nto. na _que · d·eparliiel" 
-:;vns;d~ra?o extcn.,lvo e aplicável ac.s do exercício de suas fu 0 çõoo; · 1 

·qr~!~Hqs' mUn-~c:Pai,:>. E'.~- re.Spç.sta, 6 --oilitiar. -de qualqUer -modo, ao 
R_r.- ·,rres!deu~~. ,C,Gm ha~e Pa. ;~v:stl~ func:onáinento re,;?;ulsr de' serv:Ço Pú ... 
!i.-i:.Ç<io .. n:J estudo e na OiJscrvaç;M> dc.s blicv ·dá. 'União ou~ do ·Estado qUer 
ap p..;eq.~lH~s }i:ptôr~qos. i1ll'í<;içQ.s e executido diretani.e!nie, quer ·POr · .vla. 
c\.nst!tl!;::i~pa~ q.1 instituto do Eli'.-;- de- ConC€s.são; 
vet...Çhmf-nt. e a1;;.1da- com :o suOOid.o 7 -=;- qp_o;r:se às or,dells emanadas 
q.t!ie~o 4~ _optn1S.r:J .e d~ 11Çõetl dcs de autoridade íed-eral ou esta.cfllai, nO 
f!.WO~ .qi:.>l)lcr::s· co)lSU~uCio:J..alis. as, exercíCio· da. respe'C_~ivà CoinPetênci'3.; 
ê .u.e ,ç_u_~. F.eq.lJnen~e. n_aQa e~~ n~ · 8 ....:...... recusar f·é ·aos doCUfllentOs· Pú~ 
ess.::n.-::ia. d.J Ins~:tuto. nada ex:ste n.J blkos; . ~ . ., • · ' 
n.S3.) reg.me .e p.a nozas . .sl.s.-emât.:c:) . 'g .- criar dist!nções entre brasilei ... 
con.s~rt:.uc.onti.I q:...e ~Imzpça a apli'c.z.ção -ros ou prefe::.iêhcia çrn fàvor .cié ú'ns 
do p.:;::·ce:os d~ ·rf:spc_üS«.b~!dad'e a.o~ cóntra. · olitr'os. Éstados·. ou 'mum6Ip.íós; 
h·l:Õtt-re·3 m.t.n c'-J>ili. ÃriteS, eVid~nte · , · · · -. 
e e-ótle o que ·nerthuL •. ·. ·-dúv1da.-- d- 10-.-. ~sta~~le,çer ou. su~venPton:ar 
zo:ivel exü.Ce. é qu-e 'ê' c-a. Ina:.i:i &-a.iti- cUltos religioSPs, .st'lm prejuázo de co-­
<at prât:c~ _d~riiocr~j~.· · éStú ~~J.S ia.b<>rilç3,o re-c-iPrpca. em: .pr-Ol; do inte-­
ccn.:i..u;Cnte cem 0 n.prllll::.:-r.s.w.ento do f~S-5e: _i:qiétJ.y,o. n_~- iorlÍl.a. da. lei, ·_ou. 
ú..<ncionamento d'o • r~fí~~; · tQ:rn·a.'r Ihfs ero.bp--raçar ~ ~.x~rclc.iO;. ~ 

-- 3 1 Qrr. .. a) .~4-d:ciário ................................. --I 
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H 

também os pref-e.t()s ·muncipa-is r€s- r li ._..,, opl)r~se,. ~ta.mente, por a1 
p~nsà,v;;is 'pelas t-·i.as cjuj'ccmztere.Ih ou .subprdinados, ou em,;oOncêrt-o t'om 
no e~~crcíciQ de sUaS ruD.Çôes, ·lie .corl- áutr.a.s autori-dades; ao- liVre-- ·exerL:.fclo 
fígUd1~âv id~ntica acs ç~imés de reS- dil. ~Càmâri _dos 'Vereadores; 
o.;ne-a.):lilidad~: c:;..m~~id-os p$-lo P~Ahqr • '12 -·- .emitir o-U . ·retardar dolosa·· 
'.i?rzs:dente- da Ri;nlbl:ca~ e ~Governa.., meQ.te a-public~çijo ·(i~ fel.s e_ riso .. 
J.ore5 Jle Es;actçS: · ' · •· ' lilç.ões da ·cãmara.t dos .. vereadores .. :ou 
·.à ·Projeto, $f'· Presidente. p.rinci-' deixar de preshir.lhe· dentl-õ ·ém -2ô 
P:unu!nté ·aePoiS d-~- s-ú1 ai;>F1.morameri-, (\iirl.te) :dias,- â.5- infonna~ que· ~ 

~·:;. .-
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yota_ç_~q •. em discuçsâ:'J ü:-tica, 
do· Jlequepmento n. Q 600, di} 1958, 
~ ·S!-!1!1~cir v:TI.~~ ~e ~jattos e. ~ib­
tros Srs. sen.a-:lorcs, ~Of-.cú'ànd'o 
urgênçfa';, !;OS . Urmus i:.•J art!Y~ 
156. § 4. , Uo J~::-;;.tr..e.:to Inte;-rw,. 
para o · frojetQ 1 de ·Lei da Cà.mq.­
ra n.o 2~4 .. dn 19:;8, g:u,e. a:;Uca 
aos Prefeitos l~!zmic;•Pais. no Q4e 
couberpn, c..s çiispos:çõ?s d:z. !Aí 
n.t~ 1.079, de 10 de trbrit d:e-195{). 
ª!L~ define os 1:rimes ·C e r;.esjJOnsp­
b~ltdade e- regu~a 0 res;ectivJ prr;-
cesso '"de julgct.?~ento. · · · 

.O SR. PRESIDENTE: 
-~ votaçâ~. · : ; : 
,Os Srs. Senadores qu,e aprcv-"'.ro o 

il'equer1mento. qui~ir:un p3ll1lanr.>::er 
, aentados tPausa). -. 

~tá apz;Cv_ado. 
Estando a IDatü:a em regtme de 

urgêp.cia.. p;'evís:a llo ~ ~-0~cio artigo 
156, do R-egimer.t.o InttnlO. entra 
-4nediata~eót_e em.· ·apr2ciaçã:O. 

Discussão Unica do Projeto ele 
Lei. dó ~ámu~U 1~.Q .21-1, d..r: _1953, 
que apl:ca do.~ Prejei~os Mu?Lici­
p_cds. ii.O ,que. ;'.!O:Ubfrem, as dispO­
szçóes ·aa Lc~ n.Q 1.{79, de 10 ele 
qP.rJZ çle· 1950, que define ali;· eh­
_mes àe '~'t!SP.01l-$abil:aade e regula 
o res-pectivo. ~~rocdso de fttu;a.:. 
_meT?to. 

!J SR: PRESIDENTE:-

Solicito ··do no~:;e ·Senador Lourival 
Fontes- que, conw Presidente_- c:a . c~ 
h1iS:são de C0~tLu1ção é JÚSti~ 'de­
~itne rel!ltor llàr;1. --.:o_ projeto. ~ 

O SR. LO)Jf.!.IVLf FO!!'fES: 
lNáo foi r·evisto pelO orá.dorl 

Sr~·l:J:i'e.Sdene, b'Pi"ojet') d'é_I:i n-a­
th::-ro' 214. ~e 1958. aP.:esentsdo à Cji­
'irtara, · pú> · · nob:·e Qeputâ.do Lu~ 
.Fraricisco SCb Õ n·:nnei'o 5-B.- a.!nda 
:nb' 'anp' C: e 19::5 e ora em regime -Cie 
:urgência espe<:ia!. a re~p_erimcnro ~o 
ilu~t-re S:;n.a-dor L:nYde lV.rattc.s-; a.p)J­
·-a a.:::s Pr<:fçitos Mun.c:pais. no qUe 
c~utieye:·1 aS ·dlspà.siÇõ:os- ci'l- ~i n;u~ 
me;·o 1. 679, da 10 ·de abril <i'e 1950, 
a~~ d~Cf~ê os c!&.'~S de t'eSDClf-~ã~c­
lidé.d::! e regula -0 resp:ct1vo proees..c;o 
4e julg:::men.o. •· t 

. A prop:s:ção ora submet:da ao exa­
me' do ~;;nado, r~-":J.ltou. por ü:tin}:.>. 
de subs-tttutivo elab:J-l'tt::lo no seio da 
c"out.a .::oroi~ão d-ê. Conse ui~oã. • e 
.}U!:_t;ça Cla _câmara q.cs Pe;JUt:<üos, 
op.cíe foi a_:rava<i'o, paz· unR,nim ·qad~· 
à.c ac.ôrdo com 0 P::u-ecer do em:nen. 
te Deputado Prado Kelly. · 

P-~lo · Rt:gim.sn;;-0 Interno, já tendo 
sido ouYida a. comi~ão- de Ccnstitu1~ 
Çloe J~iiça da out~·a E.sa do Ccn­
'gresso, não ~erla. . n5-oessár!o o pr­
onunciaruéntQ do órgão ccmpeten e 
-do Senado. A Me:sa. porém, muito 
.úc~rta.da·m:!:nte, atelld:endo ~ ·re}~t'ân­
.da da matéria e a ~-eu alto aspe· o­
juriãico e·· ·ccnstitu:~ional, - cnt;-e~q~u 
de .bom alv~tre · solk:tar sua. m{l.~!f~:..-
tacão. , 

ESsa. Sr. Presiden~e. oPina n-o sen­
ti~ do reconhzc:m:nto ad int3f:ra1 e 
rig-.Jrç.Sa constitud:malidade da p"t"o­
pos:ção em exame e recorii~nda .sua 
aéNtação aO S$D..ado. · ·' 

t.o ~ei o at_;avés {!0 eUb.stitútivO,. da t:cifir; .. · ·· ' . ~ ·~ - . 
p~~swq q.e. _pénst.it}i:~ã()' e· JUStiç~ .. ~3 - pãO ~p_resentar à- Câm_ara doS 

~oi~~na~~ns~~~n~la~~~s. a~-t~eg~~, ~~f:~~~~·o~::m~~~os o~a .~~~-Pto;_ 
OOn~tit.U_çiotj'~lS e, j~m~~. 11!!-iP.lP..lll- cumentad~.s. relativas ao exerc!eiO 
za-{le ·plena.t;J.~n ~ CRIP· aiS c~r~.cHr~: ap.Jettor, __ berp. -~O~Q·p~Q ~~g~~r')tpro .. 
.~kfls (l' f!!!:::1idaq-~ do fn!peqjmçnto vação das mesmas· contas, ;por meti ... 
d.o ·nessa Oireit.:, e no Dir~ilio-. nwte---Võ•~de €In:Prêgà ilicito ·dO-s ·dinheiifos 
america11o. de ápde 'ehuW._oU. :Qo.Poil- públicos; ·-·· 
't ... _d-e vis.ta t_ê::h!co, o rroje~o ·está em 14" --.exceder ou transportar, sem 
co:gJ!_oç_õ,~ de mrúec~r .a !:!-PJ'Q-v~ç.~ do autO-rização d3 Cã.me.i~ ~dg.S 'Ver'eado'" 
:&nado '-'a r..elf_qbli~a. ,. · ; re's as · . ..v.erbas .. dO'· ó-r_çaiÜentó.· · bem 

P.or es.sa.,s razõ~.s. Sr. l'te.sidente; êo~ó- realtiai-: o-, sei·-: eXfbin(). ou·. )n .. 
inv.:;canda o prbriuncfamentO. · pó:Í' -to.:. iÍ')~gi.r Q.isPo.sl_çâo _ dª' ;t;n~S_r:pa. !~1; _t 
.':os Ofi .tít.t;l~. au.o~ifLldQ e- ·c<l-nvin- · i5 ·- Or_q.e11ar despesas ·!'tão a}lto-­
cent~ unânime da Comissão de COns- riiq:das p<:>r lal ou- s~~ Obêervâ.llpia. 
thuiç.ãÕ e Just:lça· da'' Câmara ·ao.S de~.suas ;pr?scriçÇes; · ~ 
p:;:putados, ao parecm- dá ComlSs~õ -16 ,:_ @brir créd!to em desacOrdo 
de CPnst~ uis;ã.o -~ J)J.Stiça ·do" S:en~ó com a. lei oU cOm as suas forniali~ 
é no .srJntido do' teco-nhec-i.m~nto (la da'd~s; - · 
.cor.stituçiop.~l:da.de, juridic!dad_e e. ú _ contrair empl'éstimO emWr 
até, ·po-nveniênda. do Projeto 'de Lei aPólices, .ou :efetuar operação· de cré~ 
ca Cãmàra n.~ 214; àé 1958. ora s.ub- ãito sem autoriza.çã.Q·tega-1. -
metido à aPl.'~.ciação c \'o.:asão do Se- -l& ---deixar de cumpr.ir obrigaçãO 

::l da Repúblk.l. · prevista em· lei 'f~d~Íal para áP,l~ca.. 
:tsta-, Si'. Presidente, 0 p.a.recer da- çã(i- .9-:0 ai-~. 1{?, ._§ 4.f', 4a, CO~§P,~uz-

C~mússâ.o de· 'Cór!.stitui-ção ·e JUstiçà "·ão da Rep-ública; , . 
do S.tin'ld'?. (lí-Jui_to b~?f!) - - 19 . -. n~gligenciar_ a. ane<:adaç§.O 

~ das rendas, imPO-stoS e t11xn:s, , P~m 
O --Jl. pRESIDEN'i'~: .. }.~::<..;.--; · .como ·a· conservação do p~:~.t1·1m~n~o 
Em d.iscUSEão. rou_ni.clpal; . . . 
Não havendo quem peça a pa~avra 2Q - alienar bens ID1.Jn1C~pa:is. 

enceriarei à dii::ussão (Eausc:> 1 arrendá-los ou dá.·\.OS em comodat-o, 
.Está encenada. t_em ·permissão "legal. , ou empenhar 
Ds 'srs. Senador-es que ap::ovam o renda Púl:>UC13-.- sen1: q_ue :pr~c-epa &u~ 

projeto qu~lra1Jl permanecer .s-en:a- torizaç_ão~· dos PÇd,ere_s com~tentes; 
dÓs (Pausa) · ' -~}1 -· utilizar_~ ept proyeitq pró-

prio oú de· tiT-ceiios,' cte· be~ J?úbli..-
. Está apr.ovsd?· ; co.S; '· - ·: ·- - . 

11: o seguinte o proJeto aprova-- 22 - .servir-3e de autoridades ~ob 
do, que vai à sanção: · sua subOrdtnaçao para. ptatica~ ~mlSO 

. · · - . de pÕder ·ou tolerar que essas auto~ 
PRQJ~O PE LEI . DA CAMAR4. ridadeS ~ pratiquem Sem repressão 

N -~ '2.14. DE l~S sua; . . 

Que aphca aos Prefeitos Mu­
nicipais -no que couberem, as 
~isp-"Jsif;Óes _da· L'ei n.o 1.079, de 
10. de abrif · de 19~Q, que defi11e 
os crimeS dé' r~ponsnb:i!idtttte . e 
regula o _reSpectiVo·.- proCesso de 
julgame?JtO. 

O C<mgres.so. Nacional decreta! 

23 - violar qualquer direito ou 
garantia iiildividual oon.sta.n.te· do 
ark 141 dá constituiç~o da Repúbll· 
cg. ou de lei complementar do artigo 
157 da mesma-·COnstituição; . 

24 - expedir. pide!U· ~ntrãrla a 
dü:pesição ~xpre&<;a em lei; · · 

__ O ~R. L:A_M~ÚiA BITTENCOU~t' 
Sr. Presidente:• drolgno;, ·para dar 

P1!-~9er na 'Cotni~isão cte. onstituição' C 
~UStiçll, o nobre, Senador .: Lf'meiril. 
lj~ttencourt. --

: . !J SR. _Pj\E_SI!!f:N'fE: 

· ·ttealme-nt-e, sr, Fi'eSidente, pelo 1e.s­
ttido feit~- Da ComisSão cte Constitui~ 
çãce JUStiça da Càrna:ra. e •at:Í"ayés :do Art .. 1. 0 ·São cr:m~s de te.spOmabl­
digor~·o, judicioSo e edudito pareç·3r lidade dos Pr-efeitos Municlpals:: '· 
q:0 seu rel_ato.r, ·0 nobre -peputap.o . 1 - ate-nfár contra a C_.qriStitulçá.Q 
P!adq Kelly, ficaram- sufídep.tf!qJ_ente da República ou a. do respectivo ES­
ésc:larec_"idas tô-das as d:úvida.s e resol~ tado; · . - :­
vL .. ã.,~tôdas a& questões que. p-odq~Rm 2 ~ negar execuçã-o às leis fel-erais, 
ser ~~uscitada_s em. tOrP.o. da _fl!aterfa. _es~ad~a.is '?u. numi~~pais;: .• _ · 
· Naquele ilustrado ói'gãQ têcniCo da · 3 - ine1d1r ·nas mfraçoes prevl.3tas 
ouFra Casa do COngr~~o. ~pós cutt:a... nos-arts.' 312 ê 321 dO Códigô Penal; 
doSo· ~tudo, em _Quke se -investiga~ ~ 4 - p_r:;t,tícàr •quai.Q:uér-·'· dos ates 
ram. iric14sÍYe a Órige~ ·as· cará<::e~ punidOs nã. legislação federal sôb:--e 

2.5 - - ausentar-se do Muní~Jpio 
sem licença' da reS.pectiya ,cãm~a. 
nios casOs- preeycritos em -1~1 ~ta9-ual 
Qu m!i-nicipal 'bejn COJno -permaiiQcer 
fora O.o teiTitóri~f de· sua j~is~~ção 
Por mais temPo que· o concedidO~ 

26 ...:. proceder de mo4o inçor~wa~ 
tivel com a; dignidade, -.a. hunra .e o 
decõro do catifo.' - · 
-Art. -2.o· Os cri111es _definidos nesta­

lei. ainda. -quand-G 'simplesmente t.e.n~ 
tadcs·. sa.o pàssíyel& da pena d6 per~ 
da. do cargO. co:tp. ina.~U.taç§.!)! 'até 

Tep.1 a palaVi-a 'o nobre senador La~ 
méira BitWncoJ.U't. para. elriitfi Wã-=-·);!ir'· ~ ~\ r "· ~ ~ .. -- • ' -_: ,~_,; 

~ ~ - ' . . : ' 
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cinco anos para o ~ercício de t.nterstieío. Cf!ílCecN.da na sessão 
a'11tettor. a reauertment0 do Se­
nhor senador Freitas Cavalcan­
ti). tendo pa.receres ( m. fi81 e 
fl89, de 1958). da Cc1nissáo de Fi- -
nança.s, _tavordv<1is ao Proieto e à 
emenda de Plenário. 

10) Goiás .... ·.!:l!'.-'~õli:'·_.,..t,.,.•_;.,, .. _~; 4 
qualquer furi.ção. 

Parágrafo• ú:nic0. A impcsiçã~ da 
pena referida neste ~1·i.igo não ~c:ui 
o [,:'.l'OCeseo e jU}gamênto do a-cusndo 
por crime comum., perante a joJ.stl.ç.a. 
ordiná:ia, nvs têrmos das leis pro­
ces.suals, 

Art. 3. o Os prefeitos mun!cipais 
serão process!ldOs e julgadoo, nos 
crim-es d-e re-sponsabiEdade, pelo 
modo previsto na C<mstituição e nas 
leis e&ta<luaiS. 

Art. 4. o Nos Estados, onde as 
constitUições ou '$e 1e1s orgàni-~s 
não determinarem 0 processo nos 
crimes de responsabilidade d.Os pre­
feitos, observar...se-ão. p~ra os re . .,:pi?C­
:tivos atos, no que lhes fôr aplicável 
e enquanto p-erdura.r a omissão do 
legislador competente. as normas e r~ 
tabelec:das na Lei n. o 1. 079 d.e lO 
de abril de 19'50. · 

Parágrafo ún!oo. Quando não djs­
puser de outra forma a Iegisl::tçãO 
estadual, o julgamento incumbirA. à 

~!r;:ar;ro~;ir v:!~~~~s, c~~~~~~tó~f; 
pelo voto de dois têrço.s dOs seus 
mertl-brM;: e da se11tença caberâ. re­
curso de ofído, com efeito suspén­
sivo, para a Assembléia LegiSlativa. 

Art. 5. 0 Esta lei entrará. em vigor 
na. 'data de sua publicaçã-o. 

Art. 6. o Revogam--se as dispo,<;ições 
f'm contrário. õ 
com~ão de Redação, em 5 cie de­

zembro de 1958. - Abguar Bastos~ 
Presidente. 

O SR. VICTORINO FREIRE: 

CPara ãeclaraçá<J de voto) - Se­
<nho-r Presiden:e. d'eclaro que d-ei vut-o 
favo:ável ao projeto porque traça 
normas aue poderão, futuramente. in­
diciar muitas pessoas. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 
Sób.re .a. mesa requerimento que val 

ter lido. 

E' lido e a.prova<to o segum·e: 

P.equerimeno n. 603, dé' 1958 
ReiJUeiro, nos têrmos do art. 126, k. 

d<l Re!i!:tmento Interno. a retirada da 
emen-da n. 0 1 de minha autoria, 
~ft!recida ao Projeto de Lei d.a Cã­
mar.a n,0 177. de 19'58. 

Sala daz sessões. em 23 de dtze.:.'!l­
bro de 1958. - Lino de 1J1attos. 

E' a .s~te a emenda. reti~ 
ra.da: 

EMENDA N.' 1 
Intercale-se no art. 1.0 o ~uinte: 

4.17 - Miillstério da Justiça e Ne­
&ócioo Interiores. 

Acre-scente-lie onde couber: 
Onde se lê· 
4.17 - M~nistério da Justiç.a. e Ne­

góc.i6s Interiores ADENDO "A" .-
1.6.11 - servleo de Assistência. SO­
cial, 

1) · I>esp.esas de qua:quer natlU'eza 
cem assistência. aos menores deGam­
p&.l'ados, nas .seguintes cidades da. F.c­
deraJ;ão: 

25> São Paulo 
Or!ana:to PlraJu - C!'$ •••••••••• 

l. 000. ooo.oo. 
Sociedade S. Vicente de Paulo \)3ra 

CO~UCá-D do Ednca.ndfu-io S. V~cen-
te de Paulo - Piraju. · 

Leia ...... oe: · 
25) São Paulo 

O SR, PRESIDENTE: 

A declaração de ·V • Ell:.8 Jo1lstará 
da Ata, 

SOCled<We 6. Vicenlle de Puul'>. 
!JXU'a a C:>n.<;trução do Educan-dário 
S. Vicente de Paulo - Piraju. 

Vo;"acão, em cioiscussfio unu:a. 
do Projeto de Lei da Cb:m-t.--?2 nú­
mero 177. de 1958, oue altem. sem 
óntt..'l, a Lei n.o 3.32.7~A. de 3 ds 
dezembro dt:t 1957, que estima a 
.Receita e fixa a des]Xrsa da 
Unilio para o exercício financei­
ro d" 1958 Unc:uíc! ') em Ordem 
do Dia em virtucte de d:spensa de 

PROJETO LlE LEI 

·O SR. PRESIDENTE: 

Em vota';áo o proj:~o. 
Oll Senhores S~na~ures que o 

a.p.rova:m, queiram perman:~r 2-t:nta.­
doo (P!11tSa) • 

Está aprovado. 

E.' o seguint-e o proJ€:to &Prova­
do, que vai à l:!an:;ão: 

DA C.I\:M.ARA 

N." 1'17. de 19&8 
(N.o 4.188 B DF. 1009, NA CAMARA DOS DEPUTADOS) / 

R.etijica. sem ônus, t1 Lei n." ~.'327-A, de 
1~57, qu..c t:stima a Reeu'"iÚ! e jtxa a Despesa da 
dcio fmanceiro de 1958 · 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

3 de dezembrn de 
Unitf.o para o eXer .. 

Art. t• Fica retificada a Lei n" 3.327~A~ áe 3 de dezembro de 1957 
'(Orçamento para 1958) -Anexo 4- Poder Executivo- Subanexo -i-.19-
Ministério da Agricultura - 19.01 - Supcr:lntencllnda do Ensino Agricola 
e V cterinário (Despesas Próprias), na forma que se segue: 

Onde .se /é : r ~~~ 

12) 

13) 

li Aprendizado Agrícola Pi~t'.s do Rio • , ••••• , , , • , •• .-
2 Para instdação e manutenção da Escala de À"Jrono--

mia e Veterinária f'm convênio com o Estado de Goiás 
3} Fundação do Instituto Profissional Agro-Industrial São 

José, Dianópolis, para prosseguimento de obras 
e equipamentos .......................•.......... 

~) Ateneu Dom Bosco, de Goiânia, para a escola agro~ 
profissional •... , .... , , ........ , .................• 

5) Escola Agrl.cola D. Bosco, Silvânia, para dcspesa3 
de qualquer natureza ....•...... , .•.............• 

Mato Grosso 
1) Patronato Agrícola, com curso de a!hbeti2:ação de 

adnltos, escolas de lnicíação Agricola, para indios . , 
Minas Gerais 
5) e 10) Obra Soclal dos Saleslanos para a Escola 

Agrícola de Cachoeira do Campo ..............••.. 
Colégio S:io João D'El Rey, para a Escola Agrícola 
Instituto Tenente Ferreira, para a Escola Agrícola 

6) 
12) 

em Bal"bac_!!na .....•...••..•.. : ............•••••• 
Pernambuco 

1.500.000 

5.000.000 
I 

1.500.000 

1.000.000 

700.000 

1.000.000 

2.000.000 
1.200.000 

1.000.000 

' 
12) 

20) 

23) 

1) Patronato Agrícola de Salobro, Lagedo .. , , • , , , ••• ; 
Rio de'-Janelro -:).~ 

. 700.000 

24) 

01) 

1) InstitutQ Dom Bosco, de Campos ...••..••••••••• 
Rondônia 
1} Escolas de Inicia~ão Agt'icola e Postos Agtopccuâ· 

rios, mélntidos pelo Govêrno do T erritôrio de Rondônia 
Santa CataJ:'ina 
2) Aprendizado Agrícola Fernando Costa, em Criciuma 

Leta~se : 

Acre 

VERBA 1.0.00- CUSTEIO 
CONSIGNAÇÃO 1.5.00 - Scl'viços de Terccic03 

Subcon.sJgnação 1.5. H - Outros serviços -contratuais 

l) Prosseguimento da lnstalaçtio de dois patronatos agri~ 
colas, sendo um em Rio Branco e um em Cruzelro do 
Sul; Território do Acre, em partes iguais ..••...• ,, 

04) Amazona~ 
2) Escolas de Iniciação Agricola de São Cristóvão, de 

Amaturá, a cargo da PrelazJa do Alto Solimões ...• 
3) Escola de Iniciaç5o Agrícola na Paróquia da Foz 

do Jutai, a cargo da Prelazia de Tefé ...... , . , .. . 
i) Patronato Feminino Santa Terezinh<l, de Cachoeirinha 

-Manaus ........... , ..... , ...... , ..... , ......• 1 

5) Patronato Agricola de Tapuruquá ...........•. , , .. 
6) Para a construção da .Escola Agricola de Tapuruquá 

OS) Bahia -
- 2} lnswlaçl!o e equipamento para o Instituto Biolôgico 

da Bahia .........• , .....• , ... , .............. , •• 
07} Distrito Federal 
2} Escola Agrotécnica Profissional Maclre Mazzare1lo . ,. 

r· 

10) Goi!Ls · {' 
1) Aprendizado Agrícola Pires do Rio ...........•...• 
2) Para instalação e manutenção da Escola de Agrono .. 

mia ~ V ~terinâria em convênio com o Estado de Goiás 
3) Fundação do Instituto Profissional Agro-Industrial 

S~o Tosé, Dianópolis, para pross('guimcnto de obras 
e·~ equipamento •... , ..•............•... , .........• 

-4} Ateneu Dom Bosco, de Goiânia, p~ra a Escola Agro--
profissional •...............•....................• 

5) Escola Agrkola Dom Bosco, Silvâniil, pilríl despesn.s 
de qualqutr natureza .••.. , .. , ........ , . . . . . • . . . . • ç, 

12) Mato Grosso 
l) Patronato Agrícola, com curso de aHabetização de .­

adultos, e$cola-s de lnidaQ"ão Agricola para indtos. , .• 
13) Minas Gerais 

5) ~ 10) Obra Social dos Salesianos para a Escola 
Agricola de Cachoeir~ elo Campo .•....•.....•... •' 
Colêgio São João D'El Rey, para a Escola Agtícola 
lnstltuto Tenente Ferreira, pura a Escola, em Bar .. 

6) 
12) 

ba.cena • , •••..••..••. , •••••.•........••• , ••••••• •1 
Pernambuco .. ~ 

1.000.000 

800.000 

500.000 

1.400.000 

l 
800.000 

800.000 

1.000.000 
1.000.000 

800.00(} 

3.000.000 

1.000.000 

1.500.000 

5.000.000 

1.500.000 

1.000.000 

700.000 
1 

1.000.000 

2.000.000 
1.200.000 

1.000,000 
VERBA 3.0.00- DESENVOLVIMENTO ECONôMICO E SOCIAL .4' 

CONSIGNAÇÂO 3 .1. 00 - Serviços ~ Regime EspeciaL de Financiamento 9 

17) 

20) 
l) Patronato Agdcola de Salogro, Lagedo ••••••••• ••t..-: ~t~ 700.000 
Rio de Janeiro .,.:::f 

OI) 

D4) 

05) 

07) 

Subconsignação 3. 1 . 03 - Destnvolvimento da prOduç-.ão 
Acre 
1) Prosseguimento da instalação de patronatos a.grkola.s. 

sendo um ern Rio Bra:aco e um em Cruzeiro do Sul, 
Territôrio do Acre, em partes iguais •.... , •....••• 

AmazonD.s 
2) Escola de Iniciação Aqricola de SEio Cristóvão, de 

Amaturá, a cargo da Prelazia do Alto Solimões ... 
Escola de lniciaçrio Agrícola na Paróquia da Foz 
do Jutal, a c::lrgo da Prelazia de Tefé ... , ........• 
Patronato Feminino Santa Terezinha de Cachoelri-

3) 

4) 
nha - Manaus- •.•..•••..•.......••••.•. , ••..•.• •: 

1.400,000 

800.000 

800.000 

1.000.000 
.1.0,00.000 

800.000 
5} Patronato Agricola de Tapuruguá , ........•...... 
6) Para a construção cio. Escola Agrícola de Tnpurugué: 
Bahia ~~ 
2) Instei-laçAo e equlpmnwto paFa o Instituto Biológico. 

·da. Bahia •• , •..••• , , .• , • , , .. , , , . ~, • , • , . , , • , •. , .. J,llOO,OOO 
Üjskito Federal ..;,: 
2) Escola Ayrottq~ua Prollos!~ual Madte Ma,.arello "' ··• I. !100. 000 

l) Instituto Dom Bosco, de Campos ··········w·•······ ·t 1.000.000 ").. 
~)R~- ~ 

1) E.icoJas de Iniciação Agrícola e Postos Agropecuários ~ "' 
mantidos pelo Govêrno do T errHório de Rondônia .• 1 j 800.000 

2-4) Santa Cataritn Br 
2) Apr~ndi:z-ado Agritola Fernando Costa, em Criciuma .._ 500.000 

AI·t. 2~ Fica igualmente retificada a Lei n9 3.327-A, de 3 de dezembro 
de 19S'1 (Orçamento para 195B) - Anexo 4 - Poder &ecutivo - Suban~ 
xo 4. H - Ministério da EducaçP:o e Cultl.ira - 16 - Departamento Na .. 
dona! de. Edu.c.ação, no seÇlulnte : . 

DB5PllSAS ORDINAR!AS 'Í 
VERBA 1.0.00- CU5TE!O 

eoN81GNAÇÂO 1.6.00- Encargos DiverSO$ 
ORde se lê: \ 

1.6.11 - Sdeç!o, :~-perfeiçoamento e especialização de peS:Joah' 
l) Exames de suficiência para o nercido do ma-tJiJ.o ':-;;r. .. 

t'!rlo no curso snundârfo e de Educaçfto Ptsica ':1" 665.000 
Leio-se: ,:;~ 

1. 6.11 - S.~. aperidçeamonto o Hpeclalizaçllo O. posao&! ;;~ ó<i5. 000. 
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Ondo so;lê: ano. dentrQ dos lim:tes do orçamento O SR. CAIADO DE CASTRO: 
i-.6.17 Srrviço de Assistêutia Social 

2) Despesas de qun!quer naturezct para mantltcnção 
e desenvolvimento da Campanha Nacional de 
!1.1erenda Escolo'r (Decretos ns. 37.106, de 31-6 
de 195!;, 37.007, Je 11-4-56 e 40.054, de 1-10 
de 1955, 37.007 de ll-1-56. e 10.054, de J.JO 
mediante Acôráos com os Est<tdos e Munidpios: 

icalnbi-al. a quota <Je divis:.s cestin8.da \ 
a at~nder à.3- irup.Jl'taçóes a Q.u~ .se 1·e- (Para c:tplícação pc~oal> (!lá.? fof . 
ref'!- 0 r.rt. 1." «-es a tei.". revtstoL p:.;ZD. cra.àcr) - Sr. Pra'ilden-

Õ) Suprima-se 0 art. 5,o ti!. on~em tlVe _oport~nidade de te~r 
algumas consideraÇVes a respelt·.> 
proj-eto de abcno apartesndG o nobre 
Sem::dor Coimbra. Bucuo e procurei 
e'3cla~eo~r alguns equívocos em Q.Ue 
S. Ex~ es~ava in'JOrrendo) Na oca.si~~o 
o nobre Lfder da Mairorla, senador 
Filinto Müller declarou, em aparte, 
que ~u d~via. estar enganado poli; as 
informa_ções qlle haviam chegado .ao 
meu conheeünento não correst:ondíam 
ao que se encontraVa no projetG da 
abcc·::>. O nobr-e Senador Ccimbrs. 
Bueno, com sua vivacidade e grande 
ínt-eii~ência. i!n·edi:üarnente deu um 
aparte para d~clara.r que ambos co­
mct€ramcs €ngano. 

Leia se : 

02) Alngoas ................ 5.9SO.OGO 
04) Amazonas •• .. ...... •. .• • 5.233.000 
05) Bahia .. . .. . .. .. •••..•.•• 9.718.000 
06) G!ará . . . . . . . . • •• • . • • •• • 7 .475.COO 
07) Distrito Federal •. , , • , • . . 4. 784.000 
08) Espírito Sunto .. , ...... , 3.636.COO 
10) Gaiás ..... , ............ , 1.635.000 
li) 1\(aranhão ....... , • , .... , 7.475.000 
l2) N.:at-o Grosso· ... , , . , ... , .- 5. 233.000 
J1) l\/inas Gerais ..... , ..... · H, 053. OVO 
14) P.m'l .. . . . . . . . . .. .. .. . . . . 5.083.000 
15) P.mJ.iba ......... :....... 5.681.000 

'15) Pac<iná ............... , , 5.233.000 
17) Pernambuco • .. . .. .. .. . .. 7. 176.000 
18) Piauí:................... 8.522.000 
2D) RJo. de Jane-iro ••.•.. , • , • -1. 93'1.000 
21) Rio Giande do !{orte • • • • 7 ,4/5.UOO 
22) R.o Grande do Sul........ 8.372.000 
24) Santa Catarina • , . , . , •.• , 4. 186.000 
25) S:io Pauiv .. .. .. • . • •• .. • 17 .b'll.OOO 
26) S(:rgipe , ....... , ....... , 7.475.000 

a} DesPe:>as d~ qualquer 'rwt~:reza Pari'! mJ:m.l• 
tenção c c.lesenvolvin:cnto da Ce1mp<mha N<I· 
donnl de Merenda Esr:oJar {Decre~.:J.<> nUme­

ras ~i7.106. de 31-6-955, 37.007, de 11-4-56. 

150.000.000 

e 4•J.051,' de l-10-56)...... .... .. .. .. .. .. 150.000.000 
Esta lei 'entrará em vigvr na data de .sua pu!.:!h:cção! revogadas 

as disposições· em ·contrário. 

Primeira. di:;cufsâo (c.:;m apre- NJs têrmos í!·vs arts. 126, lct!'a ''f", 

JustiJ:cação 

O aut-or da projeto, ao elalloT~-lCI, 
cri:.mt;;u...,.e pe!os prec·eaentes adota­
cl.::!J na C<;mi.:s-J.o de Cbr.s.ituiçã0 e 
JtlStiça, e no senado, a1miti!1do a 
coilS'~úucbnal:dad::= de proposiçfJ:=s 
coug2on:>-rc.s, n:l~ quais a matél'h, fi~ 
r..3.n:.:~ira, <laudo nceE.sór1a. uão lndde 
na redação do art. €7, ~ 1.u -cia CmlS­
tltu.ção. 

Com relação ao art. 4.0 c3.b3 c0 nsi­
d,~l'ar que a matér~a cc~mb.a1 é Cc na­
tureza cs.mbial. 5~-gundo tem sido 

, entC"ndiào nesta C.Jsa. 
':l'c.davia, julg,;,m~ con-..-eniente mo­

dificar o .exto do citad':J. art-igo, de 
solt-e a r.:.enmr ao critério do g.ovZrno, 
ccm.o c-onvém. no caso, a t'lxs.ção do 
•·c.uant~ml" de divisas. 

LO tocante ao art. 5.0 , CDI13ldera­
. mo:, aconselhável não estabele>cer 
uml. Lsençã.o as.5rrd genérica para a 
importaç.io de barco.s, rêdes, c~c., ·pre­
visccs no a.rt. 1Y, e isto porc;_ue será 
<e melhor alvitre solicitar-.".e, para 
cB-áa hipótesç-, a· imunid<>de flscal. ou, 
·en~ão. E..?,Uardar-se a elaboraçfi...o. d3. 
)pj que nos: 1ê.:rmos do art. 6:!, da 
T.ei n.o 3.244, de 14 de agõsto de 
1957, dcnrá atU!!lizar _a le3islaçã.o es­

. peciiica sôbre a isenç!io. 
A emenda atenderá. cert'3.lll::Onte, ao 

ch.J~tiv0 de corrte:ir a argüida incon.s.­
Utuciona.!idad-e. mui:o embO!'a, em 
face dcs precedentes já referidos, seu 
a.1.:tor. com n devirl'a vênia, nada en­
contre n~ projeo, que p:J;:;~a ser tid-o 
com0 infringente da Comti:uição. 

Sal:!. d3.s Ses~ões, 23 d>e dez-embrO 
áe- 1958. - SaUlo Ramos. 

cicQão 1JTCDmitutr da cvns!:tr.c_L:r c 155, letta "a", do .H.e6•IJ:l~nto ln~ 
nalldadc .. nos t§rmos do artt.go tenlo requ-~.1'.0 adiat!UllW da p.:ime:­
l3J du Rer1.1nento 1nte1 no) do r a. ai.scw:sã., ciu rrojeGo de Lei do 
Prujeto de- Lei do senGdo núme- ·Senado n." là, de 195!::1, n fim d;'! que 
ro 16, de 195-B,·que- isenta d-o i1n-· subJ'~ êle sc;a- OU'iida a C-umisl3ã.O de O SR. PRESIDENTE: 
pôsto de renc.:a os inve,tt- constituição e JW,lça ern f:lce das Em discut.são ~ preliminar d-e in-
1nento3 para construção de_ caoos cons~dera~ões fe-itas cta ttiOuna. . con.stitucionalidad.e do projeto e a 
populares ou cor:,]untos resíden- Saht das Ses.sc-es. em ~3 d-e ci=zem~· emenda. (Pausa>. 
cía-....s proletários. e c!á outras pro- bro de 19"38 . .....;. Ati!io Vivacqua, Ninguém pedindo a palavra, <'n~ 
vidénclas tenrJ..o_ .Parecer nUm1ro •0 .. SR.." PRESIDENTE: -c-:>rro a discussão. 
~.. de ' 19(;.~. (lli Co-mis~ã.'J d-e o prO.if't-O volta à Comtss_ã<> de 
Constiiuiçâ-a e Justiça., [:f.:la in- Em votaçt.o o tequ.çr~m.:n'o. const.ítuição e Justiça. para se pro-
cotl::ü:ucion~'I.lldaàe. Queiram c:JnscrVa.r.·....s~ scntaaos. cs: mmclar sõb~ a emenda. 

~enllores S~nuctur:s \j.tli! o aprovam Esta finda a ifiàtérfa 'CDll.Stante do 
o Sft.. P!lESin:Erl'rE: {Pausa>. aYnlm da Ordem do Dia. 
Em dlscl_lssão. E.s~á. aprova-era. Em trDtsr;?.o o R&-Juerimenw n'~ 1)02. 

"'UA O Pr.ojeto volta à Comissão de do Sr. Joéo Villa...c;bõas e outro.~, lido 
O SR. ATTILIO VIVA!:!.! : Cou.:tltuiçã-o e Jus.i.ça, .na hora do Expediente. de urgência 
<Não foi revisto pelo orador> C' 

Sr. Pr.estdente,· solicJtei .a palavra a Prime:ra d;.:;cussãa ·(com aDre- JJ<-'l.ra o Projeto de Lei da amara. 
t::m de reG.uerer a vo-lta do Projeto c;ação ·prei:minar àa constítucia- 'n

9 
234, de 1953. 

de Lei do Senado n..0 16, ç.~ 1953, à na.lid-adc. nos tê;-m0 s do art. 133 0.~ Sts. S~na.dores que ap.rovam o 
COnt1S.':à::~ de Consti uiç~ e J'.!stiça d.·J Reg.mento InternJJ do Pro: requcrim~nto, queirrun permanecer 

O ernülente relator. argü~u. 1:-:iCl).rt::;;-_ •••• }e_to de Lei do Senado n."· 22. de sent~rlos. 
'l .. . - 1958. nu.e ""Uto-;,za ·O Po·'•r E"e." Ettá aprovado. 

tl uciuna.loade nu;sa. prop.n.çao. . cUtlVo "'a co~cer~e 'r. a·, Coo=pera·,~~ ... ~ Em c:nseqü~ncia dt~. a..prova.ção d0 
()eH., o Regiimnto pe!mlte seja - h ...... rpquer· l·•nt• passa e à aor-c·a·'o 

• d •"" rrí c Em:nr,:fG43 d"'- Peu:a---'ores e Ar- ~ lll-... ...... , -s · "' 1 ..-<... apr-esen;a.aa emen a que·v~ a co • "' · 4o d·1 trro2t!to Q.U~ é<On~ed~ abono j)rovi-
gir a inccnstitúCion.1Ldad~ ou !:W1'ri- "madotes de P<?sca nacionais, pelo s6rio a•:::s serVidores civis e mtlit:ues. 
mi-la e visto que se Jrata de ma- prazo de ctncJ anos, taciUd::ules 
téri..a.' cujo objeto., 1w s-eu :~~rito. é cambtais a.!J cust:o de càmb!{J pua Discussáo tinica do Projeto de 
das mais importante-s, tomei n. in:cia- impçrtação de b-:...rc0 s pesqueiros Lei da Câmara n~ 234, t!t~ 1959, 
~J:ra do 1·equerimeuto de vol:a do moa~·nos. dcvü~ar.ten!c aparelha· que concede abono provisório aos 
projeto ao reexame d'a Comissã,o de dos, à.e 100 a 2.000 toneladas de serviriores civis e militares do 
Constituição e JuS.t·h;;a, a fim de ver i-·-· .. . ccwacWad'e liQuida nos poi'õeS, P.oder Executivo e dos Territórios 
ficar se con.sidera viável a apresen- motores marítimos de~ti-nados à e dã outras prouidéncías_. 
tação da em~nda . nesse ·sen.'.fdo. peças p.:tra snbstitu.ições, r êdes. 0 Além disso. conforme tro!!a Je idéllts fios ddstinaàos à conjecç& de r~~ S.R. 'P~:;;:;i!JE!lTE: 

.li com Ilust-reS: co~ga.s ~errt~'l'OS . da des wra , pesca e demais ímple- P~N os parecéres das Comissões de 
Comissão de C0 nstituiÇ8.{) e Justiça. menlos também destinados, ex- 8-~gurança Nacional e de Finanças. 
desejamos fazer estudo da m:l~éria, de clusivarr..ente, à pe:;ca. tendo Pa-
sorte a assentar--se naquele órgão recet n.o 412. tlc 1958, da Comis- O SR. PRiSCO DOS SANTOB: 
técnico :~11 criffrio que po.sas servir são de c .. nstit-uição e Justiça. 
d'e fh:At"ã.o das diP~rsas opiniõ-es que pela tnconstitucionalídc:!.y. 
gira.rr, em tOrno doJ rtssunr.o Dai bUS· 
car-se tllha olienta;;ão QUe p;·.;Ssa Eer­
vir de ba.So para n[)o..~a jurisprudén. 
cla p~t!!'lament.ar. <Muito bem!J. 

A M-e.o!...'t agUarda· o recueritnentc es­
crito d':! V. Ex.4 (l~ausa) . 

O SR. PRESIDENTE: 

· Sôbre a mesa emend·a 
lida. 

que vr.i ser 

E' 1ià'a e ap:rovada a sezu:n·e: 

EM:ENDA N.O 1 

S.::-. Pr-esiden~ em nome das Co­
missõ-es de Seguranç-a Nactonal € ·de 
Finanças. &alicito o prazo d.e vinte 
m~nutos; a fim de que possam emitir 
os pare-oo:.·es. 

O SR. PRESIDENTE: 

Para que o s~nado !!que certo de 
a,uc nã-O fui além do qu,e cunstava. do . 
Projeto, nem fiz afirmativa arrojad!t, 
desejo esclarecer ao Senado:} e em 
P:!!'ticu:~r ao meu amigo, :Senador 
Filínto Müller, que minha declaração 
foi ba.se:u:t.a na Lei n 01 3.470, cte 28 de 
novembro de 1958, publicada no Dfá .. 
rio Oficial de 23 de novembro do mes· 
mo ano qu·e, .uO .art. 52 a:,;.sim diSpõ~: 

"Passam a t€r a denominacão 
de Agentes ·Fi.scajs do Impó.sto de 
Renda, integrantes do Quadro 
Permanente do Mini.sténo da ·Fa­
zenda, os· atuNs ocupantes, tes .. _ 
pt:íts_d:s os re:.pzcti\.~o.s p::tdróe3 e ... 
os cargos exercidos. 

"Art. 53. Os Agentes Físcais do 
Impõsto de Renda ficam sujeitO.!' 
ao regi.IP..e de remuneração nos 
thmos da l-egislação vigente e de 
acd:-do com clas.sificaçEv a. ser 

e st::1.belecida p;;Jo Poder Executi­
vo." 

Minha declaração. portanto, <~ra 
absolutamente pr0 ce'dente.- FunciO­
nários do Impôsto de .R.2nda ful'am. 
p.or uma simple.s Portaria, transfor­
mados em agMtes fiscais. Não houve 
concttrso; sequ€r houve nomeaç!út 
superior, isto é, do Poder Exe .. 
cutivo. Funcionã.rio.s .antig-os, qua 
exerciam deterp.lin~das funççõe.s, Por 
fórça dessa. lei - que na 0 cas!ão 
cPortuna citei - pas.sara:m para a 
categoria de agentes fiscais, l)erce .. 
bendo de acôrdo c~m a. le~iSlaçã.o 
vigente. 

Em que consiste a 1ei vigente? 
Em 2/3 dos vencimentos antig-os. 

mais 1!3 das pe1·centagan.s. 
segunri.J inforn.a.ções também tra­

zidas: ao meu eonhecimcntó, na 
m~ma 0 casiâo os agentes fiscais do 
Imp{.·sto de Con.s'uzno perc<:!blam no .. 
venta mi~ cruzeiros de vencimentos 
fjxas, llo Distrito Federal. Pcb lei 
vigente, Portanto, percentagem idên­
tica tocará aos funcionários do 11..."1.­
pôsto de aenda. 

Está - re!Jito 
minha de-c1aração. 

confirmada a 

Era 0 que de.3ejava dizer at) Se­
nado. ao presado amigo Senador Pj­
linto Müller e ao nobre· Senador 
CQimbra Bu.-eno. li:sses simples fun­
cionários, que gan..'lavanl. dezoit.0 m11 
ct•uz.ei:ro~·. passaram a receber. se. 
gundo informações dos próprios aqui-
nhoadoS, setenta mil c:ruzeitoS 
mensais. _ 

o Sr. Domingos Velasco - Fermi-... 
·te V. Ex.a. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com todo 0 prazer. 

O Sr. Domingos Velasco - Quandü 
se travou a disctuosã.c~ do assuutJ. no 
senado. comprometi-me a trazér 
dad-as para qu-e a Casa. e a Naç3.0 <'o­
nhecessem 11 situação dos milltarl's. 
Um Coníru-Almirante, na Ativa, ga .. 
nha o vencimEnto b:isico de vinte ·e 

O SR. PRESIDENTE: 
Vem, e é lido. pelo t::. Ao Proj.:'to cte- Lei do Sniadu 

mero 22. de 1958. 

Concedo o prapo solic_lt~d!J. _ : 
n s· C•1TATJO DE CASTRQ: 

. Peço a palavra p:ll'·a. · cxp;jcação 
na~ , p~::-Je..~. 

··um mH ·cruzeiros, mais 00 % de gl'a­
tific:açõ::.s, perfazendo o total ele' 
trinta e nove. mil e 0 itoccnto.3 cru-

Secretário, o seguinte: 

Requerimento n, 604, de 1958 
Adir.tnento Pa:a. audiência d~ Co­

missãO.· 

· O SR. PUESID.Efi.TE: , a) Subst:tua~oe o 1tl't. 4. I) i}.?lo sc­
gu:intt!: 

T-em a ~âhv;u· Pâ.!à · e':PlfcúãO ·p~s":. 
"Art. 4,1' - O !\Ln:stro da Fazen- ·soal o 1~cbr-e Ccnador Caiado d-e 

da fb.:.:uâ, a~é ~O de · aOtil de cada Ca.str-J. 1 

zeiroS'. 
O SR. CAIADO DE CASTRO -

.Se estiv-er _eql funçt!"Õ d~ comando, e:n 
g!larr.ição. 

O Sr. Do:-n.;:t:r-cs Fe!a:co - E.:~:!b.-
mcnte. v 
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O SR. OAIADO DE CASTRO -
imitida a hipóte.se de que satJ.:;taça 
todos oa tequUlitos exigldos }}'lra o 
rgo. 
O Sr. Domi119os Velasco - Per­
itamente. Percebe, ainda, gnl-tifi­
.çã..o adicional Pot t.emp0 de serviço, 
~ comando, de representação. etc. 
_C<Jntra-Almirante, ou 0 Brigadeiro 

mha, p.urtanto, ttinta e nove mll e 
tücentos cruz.eir<>s. Ao passar pua 
~erva tem duas promoÇÕ('S, se 

{er trinta e cinCo anos de scrviç.o, 
atinge 0 pôsto de Almirante de 

;quadra. D.o mesmo passo, o ~­
~ral de Brigada chega a General 
~ Exército, o Brigadeiro a T~nente· 
rigadeiro. :G;ste passa a receber 
n te e seiS mil cruzeiros, Porém .suas 
atificaçõcs ficam reduzidas a 45 %, 
:-que nã{, tem re·prê~entação, nfl{) 
m gratificação de eomando, não 
r:1 nada. 0.:; provent0.s de Almi­
.nte Ue Esquadra ou General de 
~:~rcit0 0 u Tcnente-Brigadcirtl, na 
csetva, sã.Q de trinta e .sete mil e 
tec~ntos cruzeiros, enquanto ésse 
CHllo Almirante, êsse mesmo Te­
~nte-Brigadeiro, êsse me.smo Gene-
1 de E.'{ército percebiam na At1va, 
lnta e nove mil e oitocentoli cru­
~r.;::s. verifica-se assim, como se 
smor:tliza essa balela de d~zer que 

Generais. ou Coronéis, ou M·c..jo­
~. enfim 0s oficiais das F'ôl·ças Ar­
'ldr<s ganham mats na g-eE.erva do 
e na Ativa; ao contrário, ganham 
~nos. Aliá.s, justo seria LJ-t..:s des­
:n o mesmo V(}nclme:nto como p!ei­
~1, nesta casa, para oS tra.ba1ha­
re3 que se devem ap.a.senta1· c.om 
ldrios integrais. Essa a infcrma~ 

0 que desejava dar a V. Ex.a c ao 
naan. 
D SR. CAIADO DE CASTRO -
Jito agradecido a V. Ex.u, que cnn­
ma a te.se que defendi e a.s infor­
tções que traru'miti à Casa. 
~iz. Portanto, Sr. Presidente, cvl­
nciar que a3 declarações Por mlm 
tas ontem, e hoje repetidas. no 
nado. estão rigorosamente certas e 
seadM na lei, parecendo, portan­
havcr eauivoco. não mell, mas doS' 

n.ho1·es S~nadores que me apar­
ram. 
~uanto ao r-eparo 4o nobre Sena­
' Domi:;.gos Velasco, que fuutto 
·:1deÇo, fo1g0 cnrn a G.eclaraçft.o de 
Ex. 2 , para terminar de uma vez 

n a l::nda, que está s~nd0 ::spa­
Lda, do dCSp~npósito • dQS vcncl­
:ltcs dos militares. 
ru::sto: - o mesmo ?teceS::.~ do 
. que sistcmitico, na Imprensa e no 
ngr.:o!lso, a 0.s militares, 41':tá senr.1ü 
)tadn contra 0 ParlaJ9tento e a 
g1stratura. Uns, inocentes úteis; 
;roa, propobitadamente. 
) que se quer é abalar o re51rne, 
:tpar as altas autoridades. c.s Po­
es da Nação, todos sabem::;s pa1·n 
. Pode resumir-se no que diss~. 

ito ):)em, 0 nobre senador Vitorino 
~ire: - "Deba!x.o. dê.ste angu tem 
llc." - (llfUito bem!). 

I SR. PRESIDENTE: 
!end.a evidente a falta de nümero 

recinto. vou encerrar a !';~C.:.':.d.o. 
:es de f~zê-lo, convnco cs s~nho~ 

Senad0 re's para uma Sf'.SS9:-J ex­
}l'dinária, às 21 haras e 30 minU· 

com a seguinte 

OIARIO DO CONGRE.SSO NACiONAL (Seção 11) Jezeml>ro de í 950 3''"9 

ATA DA 1 0.' SESS.i':O DA 5.• 
SESSÃO LEGISLATIVA EXTRA· 
OROINÃRIA, DA 3.' LEGISLA· 
TURA, EM 23 DE DEZEMBRO 

posto no art. 40, da Le-i n.o 1.711, í ~ t,o dêsse mf"smo artigo, rts rc~cr·ós 
de 28 de outubro d~ 1952, que deter~ r promoções passaram a pro:!uzir ~:cus 
mina .c;ejam l'eal:zadas promoções d€' efeitos a partir do Ultimo Jia do res­
três em três n:eses, uma vez \~rificadé pcctivo trimestre. 

DE 1953 
' ( E~traordinári<~) 

PR»;IDENCIA DOS s.RS. APOLONIO 
S.-'\LLES E CUNHA MELLO 

Às 21 h<Jras e 30 m'nutos ach<!m-sc 
presentes os Srs. Sennd::m"s: 

a existencia de va·;p; 

R. - Não. Embora tenham sido as 
promoções aprovad<:~s e publicadas com 
relativo atraso, êsse atraso não con­
trariou o disposto n.o art. 40, da Lei 
n .... 1.711. de l3 de outubro de 1952. 
jâ que, em face do que determina c 

2) - No c<tso afirmntivo, qnal.s as 
orovidências adotada., p'tra sanar e!;Sa 
!alha; 

R. - Prejudic::do. tendo em vista 
a resposta ao item i.IUt(!l'iOt. 

Ao R.:qu~r.cr.tc. 

·Vivaldo Lima - Mcurf:o Vieira -
Cnnha MC!!o - Prisco dos Santos -
Lamcira Bittencourt - Vic~orino,Frei-~ 
re - PiibZ:o d.:! Mello - Vl;J' eld2mar 
San'tos - Math'ias Olymp·o - Lcôní-. 
das !./Jdlo - Onofre Gomes - Ferw; 
nandcs Távora - KcrrJinddo C:wal­
canti - Reginuldo Fcrnnr:dr:s - Ruy l 
Carneiro - Apolônio Sd:C.s - Nov<Jes I 
Filho - Jarbas Maranl:i'io - Ezcchh.5 
da Rocha - Freitas Cavdctlnti - Trí-[ 
lio L~itc - Jorge Magnard - Lou­
rival Fontes - Neves d.1 Rocha -
L:mà T rixcira - Carlos Vndenbcrg 
Attilío Vivt'cqua - Arl) Vianna -
Moreh·a Filho - Paulo Fernandes -
Ariir.do Rodri,nucs - Alcnc.~stro Guima­
rães - Caiado de Cast"o ~ Gilberto 
Marin.'1o - Ben':!dicto Vrl/adnrcs -
Lima Guimarlles - Lino elo:! Mattos -
Domingas V cllasco - Co ·m&ra 8l!cno 
Sílvio Curro - ]ofío Fil"a:>boaJ -
Fi!into Müller ~ Othon M;-drr - Alô 
G1Jimarães - Gomes c!~ 0 1iflcirn 
Frar..cisco GnUotti - Sado R~mos -
D:Jniel Kricger - (43), 

OFiCIO - Da Cà.n1ara <los ~pui.adoo, 
grafos ào 

n.• 

O SR. PRES!DEIITE: 

A lists de presença acusa o compa· 
recimento de ·18 Srs. SeD<Jdores. Ha­
vendo número legal, estâ aberta a scs­
s~o. 

Vsi ser }ida a ata. 

O Sr. Francísco Gd!ottl~ sfr­
vinda de 2, 0 Sccretár·o, procede A 
leitura da ata da sc.~slío anteriÓr, 
que, pos~:1 em disc!lssZ.o, é sem de-
bate aprovacb, • 

O Sr, 4 .... Secretário, servindo de 
1.~ dá conta do sCgt:."nte. 

Expediente 
MENSAGEM - Do Sr. Pres:dr:nte 

da Rcpúblicn, n. 0 218, acu::;c:mlo c ag~ra· 
deccndo o rec:e6imento da de n." 136, 
de~ ta C<1.'ia do Congresso. 

AVISO -Do Sr. Ministro da Agrl­
cultura, nos seguintes têrrr.os: 

MINIST~RíO DA AGR!CUL TilRA 

Rio de Janeiro, D.F .. f'.~, 23 Ce de~ 
zembro de 1958 

G.M. !.115 
Senhor Prim::!iro Secretário: 

Tenho a honra de transmitir a Vos~ 
sa Ex a., em três vias, as inform<:çõcs 
em <~nexo, com as quas c:-':a Secreta~ 
ria de Estado atende à solic'taçfio con­
tida no Requerimento r .. " ·KA~58, de 
autor!.:! do Senador Gilberto .Marinho, 
e encaminhado a ê.ste MiniS\êrio peclo 
oficio n .... 61. de 29 de novembro úl· 
timo. dessa Casa. 

Projeto de Lei da Câmara n. 235, de 1958 
t,N.~ 4.4J~-B, LE H.l5d, fii: CAMARA DCS DEFU~fADCS) 

b Conn-r-e.s!:o N<l.<:i"·'~a-1 dec~·et.a: 

8, U:'O[JZA 0 PODr.R E.XE::UTl'VO A A"RIR, 
PELO MI:NISl'ÉRlO DA JOST.ÇA E N.::>ó· 
CIOS HfTERtCRES, O (. 1ÉDúO E-::n;.;;AL 
DE Cn$ (i:-0. 000,C0, DE~ TiN.'UlO A A'.õ.:n­
SIÇÃO, PARA A ESCOL~ LG!li~Ot,'l r.RI!:õ.'.JR 
BERN41;DES. nz:: V!Ç'OSA, I:3TAI.O DE t\IJJNI!S 
liERAIS, DE UM t'RM.SFO:'.MAI:r.l\ DE 
BNú;.i!A E.r...,:T.UU\ E L.J EQt!lN MENTO 
NECESSÁRIO À SúA INS!::\LAÇi-.0 E :Pf.O­
TEÇÍÍO, 

At:t. 1.v !>~' o P,df!' Excc!.l~IVO autorizac:o a abrir, p.Jlo Minillt,bo da 
Justiça e Negócios l!11Niores, o créditD es)~cial de Ct$ 680 .OOC .00 {&::iSM 

cenWs m1 cnl'Z~iroS_J, C2Hir-ttdc à nquisição, pRra a R,co!a Agríco:a t .. rt:mr 
Bernar-ie~. de Viço..o;a, G.stndc de Mina.s Gerai.s, de um transformador 'Ue 
energia elétric:- e o.•.' e:)uipamento neo~ssã.rio à ISna in.stalar·3o e pnt.(Çà(l, 

Art 2.9 &:t. wi entrara er: vigOI na data d~ sua puJJ:!caçlo, r-evcga­
das as .:.t~">JNSiçfl4:!s ~J'il contrário. 

A C .... mia3ão de F~rt.r .. ças. 

O SR. PRESll'ENTB: 

Está finda a Je~lura do e;!ped~,~nte. 
Vã.& ser 1Ko13 dv:S requêr:m.:11~cs 

de urgência. 
São lidos os seguintes re;_. ucri­

mentos: 

ReGuerimer.to n. 605, de 1958 
Nos térmos do art. 156, § 4.o com­

binado cem o a.rt. l2.fl, letra j, <lo 
Regimento Interno requeremos l.u­
gência para o Pr-·,iêto de Lei tia Ca. 
mara n. 0 231, de l!J58, que aut:m~a 
o Poder Ex-ecutivo a encampar pa!·te 
das em:ssües de papel-moeda 1ei•.a.s 
para atsnder a operações da Cafxa 
de Mob:uzação B mcárla, e dá outras 
providências. 

Sala das S<i~.ssõt'>, em 23 de de~em­
bt'.o de !958. - Victorino Freire -
Mathias Olympio - Publio de Mcao 
- Sebast<'ão Arc,·~er - Alô Guima~ 
r{ies - Francisco Gallotti _ carlos 
Lindenberg - A1'Y Vianna. 

Requerimento n. 606, de 1958 
Nos têrmos do art. !Eõ. § 4.o, com­

'cinado com o art. 126, Ietm j dO R<!­
gJmento Interno reqU:!remos urgên .. 
cia para o Projeto de Lei n.o 22'7 
de 1958, que concede isenç:'i.(l de <.H: 
reitos, taxas adur.neiras inc1miv-e o 
adici"Onal de 10% 1mpôJto de carum­
mo e mais tax..1s adua.r.eiras para 
materiais importados P·:'!la Cia. rele­
fônica Guia bana. 

tardr-, atravês de vârics pronunciaP1en­
tos contrários a discmn:na~{;es ccnlldas 
no texto do projeto. 

A cc:1cessão do abono dc-\'~ ser 
õbviamcnte medida geral, sem exceções. 
compreendendo tod0 o ft:ndonnlü mo ci­
vil da Uni~o. ressnlvadas ms detcrmina­
~f?es constÍluc:onais quar.,o aos s:rvido­
res Cio Poder Judiciário c do Poder Le­
gislativo. 

A l"t'~s.z~lva a que aludo, Sr. PI~si .. 
dente, deve uter-se, exclus:v<:Jme!ltr. à 
questão da competênc·a de cada um dos 
Podl-res do Estado, mns a providência 
deve compreendn a toCo~. porq\le tem 
um única objetivo - acudir ao luncja­
ll<Jli.~mo civil e milit;.)r da Unif:o em 
moment0 extremamente difícil, d 1du o 
elevado custo de vida. que o Est:do 
!1ã0 pode drter, e cons;der;;da a desva­
lor:z<lçt-lo surpreendente da moeda . 

Tratn-se, como é cv:dente, de med:da 
tcmporãria, e no prôprio texto d.J pro­
posição .!:C declara que o al,ono n5o 
se incorporarâ, para nenhum efeito, <lOS 

ordenados, remunerações, provPntos Ptc. 
Pr-Ptendia~se com a m2dida armcr os 

servidores da Nação, par dctermint~do 
período. de abono provh:ôric que os re­
tire de certo modo da difícil situa.-;áo · 
em fJUC se t':ncontriJm, 

Ap:-ovdto a cpo:-tunidodc p2.m re­
D;.scrusão única do Projeto de novar a V. Exa. os protest<::s de ml­

da Câma!·a n. 0 ::J:z.:I:~S-8, que c,n- . nha e!evad:1 estima e distint.:~ consiàe· 
abono pr.;}visório ào.s servidor~s 

) e mllttares: do P:Jder Executivo e 
Territórl(!S e ·dá. outra providên­
lem regime de urg.êoncia nos têr­
do art. 156, § 4, 0

, do Regimento 

ORDEM DO DIA 

Sal.a das &essõ·Z'S em 23 de dezem­
bro de 1E58. - Flinto Müller -Jot''io 
Villasbôas - Fernandes Távora 
Gaspar Veloso - MOurâo Vieira -
Francisco Gallotti - Sylvio Curvo -
Ezechias da Roclza - Lameira Bit­
tencount. 

~u colt>,mcndo, por êsses moth•os. 
como s<'r:a possível ntribu r-se 0 abcno 
provisê!'IO a algumns cl<Jsscs, sacrikan­
do ou preterindo outms. H:werin de 
indagar-se se o custo de vida ob~PtVd 
as ffi('Smas discriminações, se as uti1:du­
des têm determinados pr('ÇOS parn os 
servidorf:'s do Pod~ Judic·ârio, do Po­
der Lcgislntivo ou d'o próprio PoUer 
Executivo. Evidentemente. 'Sr. Prc:-;i­
dentf:', não se admitiria nC'nhuma di~crt­
mitinção. ainda mesmo com rcla~:ão 

,rno em virtude do R€querimento 
6fl.2, de 1958. do Sr. Jr:ão Vilas­

; e outros Sr3, Senad'}res, a pro­
) na ses:;ã:o antenor), dependendo 
par:::cere.s das comissÕ0.s de Ser-

0.S requerimentoS QUe D.c.mam de ilqudas cJusses ou cat<;gorias ae fun• 

ração. 
Mario _Mcncghcttl. 

O SR. PRESIDE!!TE: 

Informações prestadas. ··do Mi.- .,.co,. 11·dos sera-o \'"ta'"·s depol·s •'-
..- ..,-...... " '-'v - u.a. cionãrios que t;vcrnrn seus ordenados nistério da Agricult11ra. ao· Senado ordem do dia. 

Federal, em face do rcqw:rimC'.nto Tem a palavra o nobre Se!larlor reajusW.dos por fôrça de lei especial, 
n.G 164. de 1958, de au:oria do Freitas Cavalcanti; orad-or inscrito. embora recente. O recurso, para ser 
nobre Senador Gilberto Mari.. O SR. FRB.JT/ll CAVALGANTl: justo e sábio, terá que ;:;branger todos 
nho _ . . os ~e-rvidores da NDção. 

· (Nno fot rcrm/0 r~!"' r.rqrlot) -c;:..,_ Certamente, Sr. Presidente, o longo 
1) - Se têm procedêJlcia as quei- nhor Presidente, Sr~. Senadores, os de-• debate que se ferirá no Senado em tõr­

xas rderent::s a atraso na efetivação I bate~ sôbre o nbonü provisório aos s ·r-j' 110 do Projeto do Abono Provi~ório, há 
ho- das proll'oções dos .servidore~ df.~se Mi- v.id.ores civis c mil.it:Jres do Poder E~:c- de fixar, além das ~isc:rim;nLl.ções, dtls 
~~do, de furma ~- cont;anar o 41~- lfJ!tlVo forap1_. pràttcumente. abertos cst~ ex.;eções que se não justificam, as in· 

PúbEco Civil, de Segurança Na­
ul e ü-e Finanças. 
~tá Pncer"ada a ses.sã-n. 

<r.eva:nt>l-se a ScSoSúo às 17 
ras .$ 4Q minutcs) 

···-
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'(;"C~::stituc:·onal.d<~C.<.::.s e os· erros de téc- j<:J.d,_,!'t. Criou-se uma admi:iistraçãb co· lhes recursos, a f;m de que o abon0 i·rl_ situDçáo, hoje, é de absoluta 
»ica e até de ·tccroa. legh:tda, de c:ú?ula, para a emprêsa po- fõsse pago. N:!-sSas condiç.O~s fa% bem- dade -ent_te os funcionãric.s dos Acc. 

Cor..>preeuCe--:.se que tudo is<m tenha dero:-.a ~ a Réde Ferroviária Federal V. Exâ, em &alientar q-Ue o vo::é.bulo e o.-=; ·ex:trnnumei:ário~~> da União, 1 
~tcontecido dada.; as difit:uld.tdes com s:A. -- e, em cnda Estado, ctlaram- ''poJer~" não deve perm~ecer .oo ·cendo-me, por isso, certo, do PÇ,n! 
que o Projeto loí vptad0 na Cârr:ara st· numerosos e rlispendiosos orgãcis <:o- Proj!!to. Preferível atê seria. repito, a vista da técnica legislativa, qw 
rlvs Deputados <: sua rem,'ssa 1medtntõ legiados. Vár·os serviç-os, qu'e vinha.·u exdusão dêsse· pessoal,_ o que porél.ll insira no projeto dispositl.vo··expr 
ao Senado, orl.l:k C\\lu na ror na a Q'J~ dt uma tradição r!goros.a, como no ca· represen;aria uw.a Wjus.tiça. mandando conceder o abOno de 
er.tamos submetidos, das votaçô<'s em 50 -do Nordeste da Administraçã:O ln- U Sr. Caiado de Castro - Estou àqueles sef"'i:idores, a exemplo .da 

d · - s ,- I q·"· d 1 d .. -•- S d F foi feito nas leis ant'-··'"S, que r..-gime e urge.1c1a e pcc a, sem ... ,: glesa se escentra lzaram para a ins· e aco:uo com o nVI.Iile ena or ran~ .._.,..,..._ 
Ca d ro , ,-~ali •· 1\., ~ • ,., ,. ., hekceram abono de imergc .... ,·a, r•· esta ~a o '"'ongresso - como acen- tituiç:lo de novas lugares e e.mpregos, .._. oül. ~.,o ...,uos lu 1vo qu~ o r ar~ ..... ._ 

tuei na scS~ c[a tarde - ·po~~a cum~ em prej'ü.ízo dos pcprios interêssCs do tido 'i rabaltústa Brasileiro apresentou, rã rio e especial. • 
f d C• - t ·d· · A Lei n.9 2_ .745, de r.uarc-6 de prir_ sua m·ssão especi ·ca e amara "'"rQUe -ferróv~ãrio nac;onai. por meu m etme 10, a emenua no no- ..-

~ b S 'o ·loao- V'llas' as h ,,,·.., estahdu o aumento- geral para os s n·v:tora, N- d - - S p 'd ~~ re ::n~u r 1 · oo , a ·~ d 
D

- d 1 S P j:-r nt"' quero ao cse;o, porem, r, rest enu:, uma !Vmm.la que permitiria somclcii.ar, ores civi.c; da Uni<1o. 
es e ogo, ·' r· res oe '--• -nesta oportunidadE':, fixa:r~tr..e na Crítica O prot''to de ac·-- S·. P·c~:. 1 

· · ~ la - n me- iavvrã·.•el::nc:nte, o assunto. ,__ UVI.f:V • • .... ~ 
examin~u· o prOJ:,,o corn re. çao,a u - e-__ t>rno da exper,·-~ .. c.'a do no"o ,,-po esta,.· · · I 

bl- d U ·- '" u '--" v· Sabe V. Exa. e- o Senado que a .ta a ex1g1r ongo exame, para 
ro~os .se:rvldorn pú !COS a ruao. d<> adminis•.r_aç<>o das ••tradas de f·r....... cada artigo fôsse de--idame•te c, 

f 
· t '- ~ "----' '- .-v Unlt;.o deve às autólrquias e- aos in~ti-- v .. -

Rdtro-me aos t:pci~nán~s de, eL ~ant:me- do Brasil: de-sejo ·ater-me ao objetívo tutos éêrca de cinqüenta bil:"!&s de cru- derado. O tempo. porém, não nie 
','0í.r·o3s_-,llcSe,di~oes,11 ,:'a d" 0::~ço 3 de ~\95te; d~ meu_ discurso e desde logo, sol:citar zeircs. Fara evitar o in~ouveniente mite fazê~ lo; mai estcu ·Certo de 

" ' ,- - d S d d' -,- · d V E · outros Senhores Seo""dores, inspir 
R.,,·e o, .. oy-,'>iria Federal S.A. a·a ençao O· ena o para 1Spos1 :vo apcn.:3 o por , 'xa .• sugcnmos que 

'- ,._- " " ·· d - h · t• t t d - · · d te d no mesmo propósito de aperfeiçoam 
Nflo Cabe re<1vivar os têrrnos da le~ ~~~~je:10 ~~fi;~am~0 8~'sXrt

00

39e~;dig; :b~~~r:~~~ ~~::pe=;~~ p:J~rGovêrn~- da Proposição, a- fim de expurqá~Ja 
ÇJblação, que é bem ·r.ec~nte, segundo do ~os- seguint~s tê; mos: · · • da l.·nii:io, mediante encontro de con- · discriminaçõrs, das injustiças,· ince 
a qual, .se imp:,an~ou um novo si~t<'ma tas. 1.l União forneceria às autarquias tucionalídades e inconveniênciaS, 
ae t1dministração ferroviária no Brasil. ·:o .abono de que trata · eSta o.S rL..:urso.:; necessârios ao pagamento de sàbiamcnte transformar o pro 

Sabe O Senâdo que os funciooãnns e Jet poderá ·ser concedido: do abono e lançaria essa despesa ã inquinado de tantos êrroso numa 
.PXtr.:lmmerários; de tiklas as emprésns a) ao pe.ssoal at:vo e inatiVo das conta tio que está devendo; c n~o que possa atender às justas asoira 
f.-rroviárias do -BraSil passaram a cons~ auta:-quias federais e entidades paga. dos se-rvidOres civis e militares 'da 
titu:r quadros ·espec_lais do ~Minlstér.o paraestatais, mediante decr(!to. · U SR. FREITAS CAVALCANTI çà_9. lmtlifo bem; muito bem!)-
da V.ação !" ·Obras~Públicas, êrdidas à executiva e _condicionado às pos-- · - Agradeço o apmte dos nobres çcle- DHta')te 0 dücurso do o Sr. · 
novã organização, isto é, li Rêàe Per- ·sibilidpdes finance:

1
ras de c_ada. gas s~nado1es Francisco G<1lloti e Caia· tas Cavalcanti. O Sr. Ap-o, 

roviâ:•;!a Fedcr:Jl S.A. - uma; Co de Castro, que esclarecem. brilhan- Salles_ deixa a cadeira c!:a preSJ 
• Através da leQi~bção a que aludo, b) aos. funcionários e e;ttranw ·temente, o ussunto E'm debate. cia, assurnindo~a o Sr. Cunha. 
Sr. Pre...,idente, ficaram re:-:s.:>lvu.dos tncrârlos cedidos à Rêde Ferro- Se os .se-rvidores da Rêde Ferroviá~ /Õ. 

' · c d I S A f d -11 "~- PRES!JP''1'l'l':·. ·todos oS'-d!reiteo~; vãntag!"ns e prerroga- viária Federal S.A., na forma do na ~.-c ~ra · · ," são undonárics o 
P d H ,. d'd t - · ~ Está findo o expediente-. t;vas dos St't~fidores, na .•ma mai,.riu § 2.~ da le-tra d do art. 5.?, da o er ~xec.u 1vo, ce t os emporarta-

fundonárics-da Nação re-gidos pel<~ pró. Lei n-. 3.115, .d!! 16 de março de mente àquela organlza;:ão~ cvidentemen: Pas.sa-seJRDEM DO DIA 

P
fia Lei n.o ·1 :711. ·ou s~i<). pelo~ "Esta~ 1957... te não podem ser excluidos do projeto. 

· · P'b!' C · - · Encaminharei à Mesa emenda &~- Discussão· única do P.o1·eto tut,.. dos Func:onãr:os u 1cos ivts Iflê1m;narei. ràpidamente · 0 disposi- · 
v neando êsse grave_ êrro da proposição. da Câmara n." 234, de 19)~, 

da UnHio- . ti v.:>. que ccnstittJi o objeto de. minha Ainda há, Sr. Presidente, outro as .. - concede abono provisório aos 
0- Sr .. Fran~isco Gallotfi ·- Permite atetiç<'io l.sto é, ·.a. alinca b do Art. 3.~- pecto a considerar.· A r;iespesa decor- v-ao:-es--.Civis c militares do p 

-'V- Exa. um aparte? · · · que Cstabe:lece que O abano poderá ser rente ào .abono ·a ser Concedidá aos Executivo e êros -Terrítórios t: 
O SR .. FHEITAS. CAVALCANTI concedidO aos funCionáriOs e e:ttranu- funcionário.'3 e extranumerários .:la Na~ outras providênctas (em regim, 

.--Com-'satisfação. ffie-rários, cédidos à. Rêde -Fei-roviál:-ia ção, cedidos à Rêde Ferroviár~a Fe· urg~ncia, nos _térmoS do art". 
O Sr. Frru,icisco GCJl!otti. - Dese!~, Fcder~l s·:A. na forrrla da :l_egislação dcral; tein 'que ser custeada Pelo pró~ § 4-.<', do RqJimento Interno~ 

ress::-tltar, nest~ Ple~<]rio, que •. ·durante citada. P!io Tesouro Nacional, uma vez que virtude- do R_equcrimerito n.~ 
~ d"scussão Oo proJeto da crlaÇ~Q da s~ a finalidade do prÕjetO é conc:e- se destina <lo ·pagamento de servido:-cs de 1958, do ·S-. /oão VilaSbô. 
Rêdc Ferrovi:\ria Federal. se dúvidas der 0 abano aos serv:dores c.ivis e ruJ- da Naç~o .. Evidentemente a receita da· ottt S S• LJd 
houve sôbre alguns pontos, uw ficou litarcs. da Un:ão, evidentemente entre queh organização ferroví{tria, altamen- na ::sãor~tel'i~~), 0~!~en~~~~: 
desde logo firmado, que o pessoal das ê-les hão de incluir-se os servid()res da te deficitária, não compol'taría o õnus Pll".·feeres· das Comissões de Ser 
-estradas d.,, (erro, que iri<tm compor a decçrrcnte .da corice:;:;ão do abono, O p · C -
nova· organizaÇão, não ter:am, de ·modo Rêde_ :errovfâria . Fed_eral 5-~·. por incoveniente ·fitaria, pon~m. perfeita~ . úiJ:ico i.ril. de Scguraf1,ça N' 
a1gom, ~m tempo al9Ufll. qualquer pre·· t~1~;a~~~a&;ro~n~eiel, !unc:~~rtfu rda mente rewlvido se se atribuisse, na Ld, O n~~.e J:'~~~:~:a:ç.a:~: . 
Jul:z_ em rela•,·ão Ílos direitos· .lã adcrui- .. :~ C 1 s q __ a mp e a. r o- o encargo ao Tesouro NacionaL 

" t t t t C ' Tein a palavra o nobre · S.:!uador 
r ·,do•,. PrrpLra~se agora, entret:lntn, V1:1rla, _onsequen_ emen e, o pro]e o e_- . 'abe~me, ne-sta oportunidade, Senhor -

" " · d' d · p · bert9 Marinho, para emitif pareCer 
Uma - ,-n,· ... ;tiça.·. para com êsse m •sroo ra qut; lSpot, e ~anetra_ çxp:-essa e residente, proferir também, . algurt}aB , 

'-' cl'lra que o abono e def ndo ao fun .LJ d n_cme da Co.:nissão de Const.tuic-ã pessoal. O SC'nado deve estar alerta a < • - e S - p~uavras a· respeito ~ out>a classe ·de J • 
f'
·m d" na"n s•.• 

1
-
0

c_..,,.,,.,_.1, c.om 0 ponto c:_onár:os e extranuruer~tios , cedidos servidores, que igualmente pr;;;tam int<S- ustiça. , 
< • '""" 1 d d 1 d 1 d " .>li- GILBERTO r~ARI!lHO: de vista fixaio, através de longos de~ àque a enti a e, na arma .o .2 3 timávci:i serviços ao Pai!;. ReHro-me 

letra d, do Art. S. v da Lei- n .. 3.115, aos funcionÚios· dos Acôrdos celebra· (Lê o segrtinfe pa.-.:cer) · 
~ai}s.SR·.· FREITAS CAVALCANTI de 16 de março de 1957. "' -dos entre a União e os Estados, na U projeto ·eu1 c ... usa, o>.undo do 

O Sr.· Frimcisco Ga!lotti _ Dá V. iorn:a tla Constituição brasileira. Üri- der Executivo, conceúe ·o abono 1 
- Tem tôda ',a razão o -eminente colr-ÇJa visório d 30°' 'd - · Ex.a. licença para mais um aparte? ginf>riamente ,pagos atra_ vés de _v~rbas e _ 10. aos serv: ores c.v1 
Sent-~dor Francisco ·G~llotti, ao recordar · d U ~ d E - militares do POder ·Executivo e 

d L' t t Ca a tr<~v ... dos ~o SR. FREfTAS CAVALCANTI mistas a niao e os _stados, e.:.ta· ·r.,.,-,o·,,:,....., · .. de zomo aos m· at,·vo 
os vivos l!L·êl es nes a " ' · ·· belecidas nos convênios celebrados t'ri~ .. • ......, .. Yc 
~or ocas,·=- da '"· ._ ....... í_-,,ção . . _j,.., 0 rajeto - Coq1 m_ uifn- satisfação. d pe•"'on1·stas pagos •1 1' •• 
'-' d\.1 .___,, ...... tre as uas órbHas administrativas, esses ....,. P~ O e_,_,uro 
d·, q"e re.•ul•.-o•l aLe.', n.o 3.115 de 16 O Sr. Francis<:o Gallotti-;- Estou d f donal· upeloi''A·.::-...· o •••"! '-' " servi, ores oram, posteriormente, equl- 0 r oJ.___. e a pe...,....-.:< P 
de março de, 1957. de !1Jmo acôrdo com V. Exa. Crel.:>, parados aos extranumerários da União. à conta de dotações globais. 

Ligado pai- muito:; a'W:>.o; aos fE>rro~· mesmo, seria preferível. sob certos as- por dispositivo expresso no- Estatuto •Como é notório, a providêilcia rcs 
V '·'-'.r'.·os bra<:i\eiros, notad<~mente .aos da pectos, a exclusão dê.Sse pessoal do que dos F - · • · P'bl" r-o- da ne;:essidade de se elevarem ·imc' ~ uncwnanos u tCOs Uvis, e, por 
Resião Nordeste- do meu País. vivo constar do Projeto a· cond:cio:hal ."po· isso mesmo; conteinplados c:otn os. doiS tamente, os vencimentos dos servid1 
a(uali:wdo óm tõda a legislação refe~ derâ". De tima feit<~. em caso idêntico, primeiros abon.os. _Um d.eles ·_foi ·t:an- púbJiccci em geral. em raz;ão de altj 
rente àquelt-!:' servidores, à qual, emho~ a Lei aprovada estabelecia que: -«as cedido em decorrência da Lei n." 1.493, ção c!o p=:~der aqulsit.vo da moeda, 
f<t _ modestar.lente, pude dar_ colabora~ alltarquias cuja situação finanÇ:eita per. de 12 de ma'rço de 1956, e 0 segundo, corrente do aumento do custo de vi 
ração valios<il . mit!sse, poderiam pag<:~r". E ·cond:cio.- através de projeto -de minha autoria. 2._ Os.- motivos que levaram ó 

0 St", Ft"nntisco Gallotti - CoJabo- nal "poderiam" trouxe momenios muito que se transformou em lei.- Os funcio~ de!' Executivo a propor tal medida 
;açfJo valio:;a& de,sagradáycis não so .ao GoVúno, mas, nários do.:; Acôrdos não podem, pois, prendein a questões de ordem técn 
- 0 SR. ,FREITAS CAVALCANTI sobretudo, às direções dessas e:Otidaós. ser excluidcs d() atual projeto de. abo- legislativa, .advindas da -impossibilíd 
• N - d · de ap;-ovaç5o, pelo Senado; em c~t _ Obrigadr.l, a V, Exa. a ocasião irlgia eu uma iinportante no. 

· d Pô d n, d l p-razo, do plano geral de classifica 
- Embora dt'scor"asse rla. "exper:ênd<t hl!~arquta - a o rto o l~O e a· n, - ,. · d • . F · .L.~-tr·se~m que .e-sses servidores esta- _e cargos do serviço púbtco Civil e, 

que se preditd.a fazer no Pais,. ~rian, ~c.~o · iquei tranquilo com ; a deter· riaJ?. co;Úpreendidos Da norma çjeral do mesmo tempo, ê!o abouo de ernergên 
do-se um sistema novo -de admmtstra~ minaçllo da _lei, por saber que o Põrto Art. t."· dO. projeto, que c:oncede" aos inclusive para os ,militares e im!liv 
ção pata 3.:! emprêsas fcrroviár.ias bra· Podia p<:~gar. Percebi contuto, senti servido.r:eS civis do Poder Executivo da 3. A niatéria constante da prest 
s:tei.ras, a·celtei~a, apesar de temer que, que Vários colegas Diretores de outras Un~ão ~ C-as Territórios um abono t'll"O~ proposição, nãO só pela sonla de 
com essa i!l.iciativa, pudessem ser pre- autarqui?'S, que ·não tinham sftuaçã.:l visório, corresponde:vtc a 3cPio dos rcs· terêsses que envOlve, como também I 
tudtcados alguns daquelf& ~ir-o;tas já financeira, para· atendêr a essa condi- pectivos- ·p_adrões, refer2ocias, e simbo- r~percussão _que· tr;:uá .para 0 sen 
assegurados· à classe e ntaiS, que a 9-"'otal atravessaram días de grapde- los de vencimentos. salários e funções. públi:o, merece ser examinada· detal 
adminístraçdo que ·se prec~nizava se .:ri~e. de intensa movimentação do ~s-- Cabe,v poré~; considerar que os servi· datnente. 

'o I • de ap Cl·a·vel Ia m t · d dores_ dos Acôi'dos riãc sã_o i,·g· orosa- Art • 
Opulentasse, em demâsia .. _ - a _ " _ r e xa çn _o os .• 

b mente· funcíona'r10' s -da U·,·a·o. Foram 1· O a t 1' c - 'cd os Id 6'~ a •·eal:dade demonstrando, que s~ços, o que o ngou, post~rEOrmen~ .. · r . onc e a serv c 
'-'-''" ' · t- Go • 1 f - d equipamd.os, por fôn;a d• !·1·, aos -.,. c,·v,·s do Pod•r Ex~cu•v d U• · - deu os frutos de:M .. - i e, o vérno a socorr~- as, ornecen o- "' .__ ... ... u o a •. 

a ·expe:riênl;ia nao tranumerária.s mensalistas da . Unilo. e dGs Ter:_ritórios, enquanto não 

- . ' 
'• 

'-
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aprovado o Plnno de Clussificação de 
Cargos e Funções e revistos os níveis 
de retribuição correspondentes, um aba~ 
110 correspondente a 300/o (trinta por 
cento) ("los respectivos padrões, refe~ 
rências e símbolos de vencimento, sa!ário 
e função: 

Como se observa, o preceito que se 
contém neste artigo, da forma em que 
está redigido, deixa à margem de seu 
impéri-o a numerosa classe de servidores 
públicos que presta o con~::urso de sua 
atividade funcional aos órgãos do Poder 
Judi.::iário. 

Releva salientar que o mesmo não 
ccorreu quando da promul{F'Ção da Lei 
JJY 2.74:5~·15, cujo art. 1", nesse passo, 
incluiu, tàcitamcntc, os servidorcs do 
Judic;ário, 

O Tribun.Jl Supe-rior Eleitoral. em 
acórdão prolatado pclo I-..1inistro Vieira 
Eraga, teve a oportunidade de salientar: 

«A inflação devoro.l ~m grande 
parte a substãncia dos padc:ões de 
vencimentos previstos na lc(lislação 
federal c que ha<v.lm servido de 
base à organização dos quadros ad~ 
ministrativos das repartições e ser­
viços da União, inclusive os que 
se encontr~m. sob o contrõle do Po~ 
der Judiciário. O que a Lei n9 2.715, 
procurou realizar não foi senão o 
restabelecimento dos padrões na~ 

E' que o sistem~ c!e pagamento dos 
servidores autárquicos corre por conta 
dos recursos da próPria instituiçrío que, 
em certos casos, pode encontrc:r~se em 
condições de insolvência, incapacitada, 
portanto, de d<Jr cumprimento t.s pr~s­
crições legais concesstvas da medida. 

Também os servidores da Rêde Fer~ 
rroviária Nacional, cedidos na forma da 
Lei n 9 3.115, de 16 de março de 1957, 
são incluídos no mesmo processo da 
conccssi:o, mediante decreto do Exe­
cut.vo, já que têm garantidos os seus 
dircit'tls como funcionários públicos, 

A verdmJe, porém, é que a situação 
dos servidores púb!icos da administra­
ção descentralizada, como a dos seus 
coleg.:~s da administração direta, é real~ 
m~r.te desalentadora, em face doaumento 
vertiginoso do custo de vida. 

A pos1ção de ambas as classes de 
servidores é a mesma, pois ambas pas~ 
sam pelas mesmas vicissítt:des e são 
igunlmcnte atingidas pela ascensão dos 
p:eços das utilidades. 

Não há. pois, razão para se limitar 
a concessão do abono, vinculando·o 
ao arbítrio do Poder Executivo, pois 
se a elevação dos índices de custo de 
vida atinge. a todos, a todos deve be~ 
neficiar o abono, sem quaisque: restri~ 

ções. 
Depois, é de salientar que as im:~i~ 

tuições paraestatais jamais deivawm 
de pagar os abonos e aum€ntos_ aos 
s:-us servidores,- não obstante as limi· 
tações traçadas nas leis anteriores. 

Dai a E:nenda 2 C adiante for-
mulada. 

liarcs e Conferentes de Valores, Magis~ 
ttados, Procuradores. Assistentes Jurí· 
àicos e Membros ~o Ministério P~'tblico. 

Tendo em conta que o abon" deve 
ser concedido a todos os ser'lidores 
púb!icos, civis e militares, sem dis­
tinção de c!asses ou categorias, não s:e 
justifica a exdusão que êste artigo 

objetiva, princi?almente tendo rm vis· 
ta que as Com:ssões de J!1&tiça-, Fi~ 

nanças e ServiÇo PUblico da Câmar<~ 
dos Deputados manifestaram-se peln 
eliminaç8.o t~tal dêste artigo. 

Aprcsentan:os, assim, a Emenda. n. 0 

1-C. 
A.-t. 7,• 

10. O artigo 7° ·do Proj:to atinge 
exatamenlc o m~gistério, e os car'.JOS 
técnicos. hoje em situação de inferia· 
i-idade b.ce aos drmaJs do serviço pÚ· 
blico. 

O projeto de cbssifkaçãa de. c.J.rgos 
confere a êsses profissionais o mais 
alto padrão. Como negar~lhes abono, 
colocando-os em situação de infer:ori­
dade com os out:-os carÇJ:cs? 

Acresce, ainda, que o abono é dado 
ao cargo ou funç.Jo e não ao funcio­
nário. Se há servidores que acumulam, 
o .fa::em l~galn:e:lte, dentro dos dis;lO~ 
s:tivos con~titt:dcnnis. 
As~m nos pan·ce justo, que seja SU" 

primi~o o artigo. 
Art. 8° 

11 . Os rccurs.~s nccessftrios para o 
pagamento do abono são estabelecidos 
neste artigo. Matéria a ser examinada 
na Comissão de Finanças. 

. qucles valores que foram ..:onsidera­
dos na e$truturação di! todos os 
quadros de funcionários da União, 
os das repartições e serviços do 
Poder Executivo, como os dos servi~ 
ços administrativos do Legislativo 
e do Judidúrio. Em tais condiçües, 
a exclusão dos funcionários da Jus~ 
tiça, se houvesse sido cxpressamen~ 
te estabelecida na lei, é que soaria 
como ofensiva e violadora da Cons­

tituição, porque romperia a propor-­
cionalidade que havia sido computa~ 
da e pesada na composição dos 
quadros dos serviços admil}istrati­
vos dos Tribunais, cujos funcio~ 
n:.rios, afinal de contà's, em virtude 
(? '".l exclusão, sofreriam verdadd­
rd 1.-- .>clas-sificação, pois, colocados 
et<J ..:::trgos remunerados com certo 
p;_~drdo de ven:im~ntos, t::!riam de 
perceber vencimentos de padrão 
muito inferior». 

Art. 4.0 Art. 9,0 

7. Co(lita-.se-, agorn, neste arti\]o, de 12. e.ste artigo fixa o prazo de ini· 
conceder abono: cio das vantagens f;nanceiras decor-

a) ao p.essonl tabelado, pago a rentes do projeto em exame, a par­
conta de dotações globais, constantes tir de 1" de {andro de 1959. 
da Consignação 1.6 .00 - Encargos Art. 10" 
Gerais, Verba 3.0.GO - Desenvolvi- 13 .. O princÍpio de que nenhum 
menta Econômico Social e Consiana- servidor poderá perceber vencimentos 
ção 4 ,1.00 - Obras; inferiores ao .salário mínimo previsto 

Do ext-osto, verifica-se ser de tôda 
conveniência que o Senado, atento às 
regras que definem o principio de harw 
mania dos poderes, corrija o lapso cons~ 
tante no art. 19 do projeto, mandando 
incluir, por via de conceituação exten~ 
siva, os servidores do Poder Judiciário. 
Para isso apresentamos, no final dêste 
parecer, emenda que soluc:ona conve­
nimtemente a questão fn 9 l - C) • 

Art. 29 : 

5. Bate artigo fixa os limites de exw 
tensão do presente projeto, situando nas 
alíneas a, b, c e d, a sua aplicabilidade: 

a) aos militares; 
b) aos extranumerários tarefciros; 
c) à Comissão Executiva do Plano 

do Carvão Nacional. 
Art. 39

: 

b) aos servidores in::~tivos, civis e 
militares, inclusive os da extinta Pe­
lica Militar do Território do Acre: 

c) aos pznsionistas civis e mili-
tares, 

O abcno que se quer dar a essas 
classes de servidores é de 200/o (vinte 
por cento) . Não encontramos, por mais 
que indagássemos os motivos que de~ 
terminaram o Pod~r Executivo a prow 
por o abono para os inativos e penw 
cionistas na base em que o fê"z, 

As razões que justificam a concessão 
dêssa medida para os servidores ati· 
vos s~p as mesmas que demandam em 
favor dos inativos. 

Em relação ao pessoal chamado de 
obras, então. a descriminação é m~ 
tolerável, pois distingue servidores ati~ 
vos, impondo--lhes condições de inferio­
ridade, sem qualquer justificação. 
ferioridade, sem qua]qu~r justificação. 

Art. 5.0 

8. O art. 5o 'situa o aumento decor· 
rente do presente projeto como simples 

6. O art. 3° condiciona a concessão abono, sem qualquer vinculação com o 
do abono ao pessoal ativo e inativo das vencimento, ao qual, em hipótese ai~ 
autarquias, mediante decreto do executi· guma, poderá incorporar~ se, 
vo, às possibilidades financeiras dessas De fato, tratando~se do simples 
instituições, ao mesmo tempo que· fa- abono, concedido em caráter transitó­
culta ao executivo a proceder a exten~ rio, não se justifica possa êle vir a 
são dos beneficios decorrentes do pre-

f aglutinar-se ao vencimento, remunera-
sente projeto aos undonârios e extra- ção, salário ou retribuição, nem ao 
numerários cedidos à Rêde Ferroviária 
Federal S.A. provento dos inativos e pensionistas. 

O que contém éste artigo não é mais 9. E:ste ar~;~· !·:nda excluir dos 
que a reprodução de método utilizado 
anteriormente, quando da concessão de beneficios que o projeto estabelece os 
aumentos aos servidores públicos, sujei~ servidores de que tratam as Leis ILllme­
tzndo-se a extensão de idênticos bene- ros 3.205, de 15 de julho de 1957, e 
ficios aos artárquicos, de acõrdo com 3.414: de 20 de junho de _1,958. 
3s possibilidades financeiras de cada uma Asstm, não serão baneftCJados cçm o 
l®Íl <O.!is\i\<\lli. ~- --- ----- --~~ _QJ ÁUI1!1Ul!o~. 'f~:mym;m,-Avlll• 

para a região em que e~tiver lotado, 
constitui o ob;(·tivo dêste artigo e seu 
parágrafo Uni co. 

A medida é moralizadora e impede 
que o servidor público perceba mEnos 
que o assalari;::do sujeito ao regime da 
Legislação Trabalhista. 

Art. 11 
14, O Art. 11 trata de matéria ts~ 

tranha aos objetivos do presente pro· 
jeto, competindo à Comissão de Fi .. 
nanças apreciar-lhe o mérito. 

Art. 12 
15. De acôrdo com o art. 12, o ser~ 

vldor público não mais serã beneficia· 
do com vantagens ou promoções, quan .. 
do aposentado, ou reformado, no caso 
de ser militar. Essas prerrogativas fo~ 
raro adjudicadas aos funcionários civis 
pela Lei n" 1. 711, de 1952, já que 
anteriormente, eram concedidas aos mi­
litar-es. 

Verifica-se, todavia, tratar-se de me~ 
dida essencial, que envlove mesmo 
problema de mérito, no que tange à 
legislação de pessoal. n§o sendo, pois, 
oportuna a- sua derrogação em lei de 
emergência, sem um estudo de base 
sObre o assunto, podendo ser a matérN1 
mais adequadarr.ente estudada no pla~ 
no de reclassificação. 

Dêste modo, apresentamos a emen· 
da no 7-C, que suprime o artigo 12 do 
projeto. 

Art. 13 
1-6 - O art. 13 estabelece os venciw 

mentes dos Ministros de Estado, ele­
vando-os de CrS 50.000,00 (cinqüenta 
mil cruzeiros) parn Cr$ 70.QOO,OÔ (se­
tenta mil cruzeiros). 

Nada 1\á que objetar quant_o a este 
aumg§!.Q g\l_~ Y!~ .Çoad~nar-se c~~ os 

recentes aumentos atribuídos aos cargos 
.supenorcs dos o.emais Poderes. 

Art. l1 
11 - No que toca ao art. 11, eis 

que êste esl<i cJaramcnh! tnaCi.IJiJdo cuu1 
o vício d.1 mcon..;tituoonai:a..:ctc. 

De tato, Jispon.:!o que ··a ~odcr Exe­
cutivo recxum:n<::rá o:s qundro~ uu :,er­
Viço pUblica te:.!:..ral, inuusiVc avs ór­
gãos de c:dmmistração ccntrahZ<~da c 
aas socil:(ú.dcs de cconomiu m1s:.l de 
que .laça purte a UniG.o, supritmno...J os 
cnrgc.'l ou tunçô,:s que nao sejam ub­
solutamentc IJeccs.ãriu~". o art1~0 li 
está irrcmt:diàvcl~>tente comproi •. dido~ 
uma vez que tere. em cheio, a um .sã 
tempo, os arí.lijOS 65 e 3ó da Cont-lltlil­
'.-~0, país cnqu.lnto êste, em seu S ~.9, 
úiSpÜ<! que é da competência do C1;1lw 
cresso Naciom1l ''cnar e cxtingUJr ur­
uos pUbhcos e fixar~ihes os veu"Jm~n .. os 
-<>.:mpre por lei cspcciul", 

Ora, no art. 14, 0 Congresso dd::g<~o 
poderes ao Poder E;,ccutivo para "ree­
xaminar os quadros c!o serviço pubhco 
fede:al", "suprimindo os t:argcs cu 
funçoes q).lc não scj<lm absolut~.:J.en.l! 
necessários", 

Além dêsse vício co::pital, contem 0 
art · 14 o absurdo de atribuir ta:ttbém 
ao Executivo competência para rt.>cxa~ 
minar os quadros dos serviços das so .. 
dedadcs dC economia mista, as quais 
est~o fora da sua jurisdição, pois essas 
~?c1c~ades são autônomas, sendo al)cnas 
f1scnhzadas pelo. govêrno. 

Ne.stus condições, a Comissão de 
Con!tituição e Justiça opina pela ;lpro­
vaçao do presente projeto, com as se .. 
guintcs emendas: 

EMENDA N. 1-C 
Ao art. 1.~. onde se diz: 

"servidores civis do Poder ExeCl!tiVo 
da U~ião e dos Territórios"; 

dtga-se: 
servidores civis da União e .dos Ter· 

ritõrios. 

Justificação 
ltem 4 dêste parcccr. 

EMENDA N, 2-C 

Ao art. 3,9
, substitua-se pelo se .. 

guinte: 

.Art. 3.9 O abono de que trata e.:)ta 
lct será concedido: 

a) ao pessoal ativo e inativo das nu .. 
tarquias federais e entidades paraesta .. 
tais, mediante decreto do Poder Exe­
cutivo; ., 

b) aos funcionários e extranumerários 
cedidos à Rêdc Ferroviária Federal 
S. A., na forma do § 2,9 da letra d 
do art. 5.9 da Lei n. 3.115, ~e 16 de 
março de 1957. 

lusti[t'caçilo 

Item li deste parecer. 

EMENDA N. 3-C 
Ao art. 4,9 , onde se diz: 

"20% (vinte por cento) ", 

diga-se: / 

.3()0/o (trinta por cento) • 

Justificação 

Item 7 dêste parecer. 

EMENDA N, 1-C 
Ao art. 6,9 - Suprima-se •. 

I ustificação 

Item 9 dêste parc!!U. 

EMÉNDA N. 5-C 
Ao art. 7,9 - Suprima~se. 

]ust1ficaçifo 

Itom lO dê_llt_! p_;uee:e!:_~ 

-' . ~ 



· EME!\DA N. 6-C 
:Ao art. 12 e seus parágrafo~ 

Su;}rÜU.;'Ull~sc. 

Justificação 

dai nossa. manifestação Uv.oré.tel · e. O Art. '1.0 , 5r. Presidente, esta- área. de cOmpetência de.st;.a. Colhi! 
qU& lodos os-· fUncionárk-s, sem cxc..:. ~: são. 
çã0 de clas.::es nem de grupos, 1reoe- · "Aos servidores que, nos têr- n _ Os artigos sõbre ·que dev, 
bam o abono de 33%. mos da. Constituição, a.cumularem mos falar são 08 de ns. 2, letra 

Formulamcs allá.s, Emenda ao Ar- cargos e funções, ou estejam em que estende 0 abono de 30% eA 
tigo V', pois a <iispOs:ção limitava o ef€tivo exercício ·em um dêles e mjlita.res, na base dos. atuais ·Pl' 

Item 15 dê3tt: parecer. aumento aos :;.~rvl-d'dres civ.ís 00 J?o.. em d~spOnibilidade com relação ao drõ~s de vencim~t<lS dcs postes dj 

E'.~E'IDA N. ?-C der :E?.-t-écutv,'), · outro;- st.'l'á. pago o abono de 30'% oficiais· 0 art 4, (le' b 1' ~ -•: ca1culado sõbr~ a importância · ' · ~>ras e c) q\ 'o _a•t. !' e S'US P"''" ... rrr ... fos A ·Ccm:sséo de .OoJnstituição e~ Ju.s- d ...~_ . concede um abono provis6rio d>e 20' .n • • ~ ........ ~> .. t.iça, &àb!a.m:nte, ar.res.entou, a Emfn- o cargó u.t:: maJ.o.r valor"; aos i ativ... . t . 
... . . ~~tudand~ o o>-1·1....... t"-bém ..,;;.1'\ n .... s e pensromsta.s milit! -;upr.unafl?.~se. da n.0 1-C assim r-edigida: .ca> "' ..... ....,v ............ ..........,. NS 0 t 12 

· atinemos oom o motivo por qu~ o au- ; e ar · , onde se estatui qt 

' 

.. ,11-,r.rca.ção "... servtdor~s civ!s d1> PoG.er d . to . 0 1 em nenhuma hipóto·~ ,, .. Executivo da UniãO e dos 'rerri- tor o proje opma.va t .'!se calcu a- ·. ~ e apo...~w 
Item 17 deste parecer o tório.~ 1 do o abono apenas sôbre a lmportân- llor1a ou re.forma do servidor ch 

DECLARAÇÃO DE VOTO D;ga-se: usZTvidcPe·s ClVlS da ci~g~~~~bida no ·cargo de maior ven- ~~ :;~~~ard~ l~:~ag!ns~rom:~ 
. Votei p~lp emenâa 7~C~ que supr_iu.c A~!~~-~ edeékl~on'!'fft~~~J~~:"Jus- Se a oonstituiçã.o permiteaâcumu- :III - Quanto ao art . .2o, letl 

d' - t1 ·1~roduz1d n projeto · laçã.o de cargos, como cOnsentir, no a, D.ada há que opor· quanto a al 
o ~~P.?~~ :ro ll • . o o . I tlça, portanto. elaborara -tn1enda exa- ~ante a~ serv1ãor~" em disponibl- nea b do art. 4o for~ omLtia''" , 
por . lOlC!ahva do deputado Fernando tamente cOmo era propósito, da co- ltt'lad ê es po 1 tad !t = ' 
Fcrrari, tão si:mçnte porqcc reputo miSsão de servlço Público Ciyn o!é--- "'. e - rus v z · nao r vo_l e, lUll ares da. reserva. do& 1" classe 

I 
...., e sJm por d.ç~rmrn.ação mtp&rlQr - <>s reformados. Há neooesi-dade < 

in::Ompicto o· texto. de vez que não .recer. A€nàida o noss:> objetiYo cabe-- oor.:1.0 conwsentrr- elT.I: _que, exercendo inclui-los no abono que deverá, 
81 aL rangendo os ~ militares trausferidos nos 1113.nifestar inteira apruvat..ão à duas funçoes, permtttdas pela Cons- de 30% de acõrd.o • t 

p<.ra a re:;crva torna oa proposição dis·· Emenàa n.o 1-C.: _ 1 tituiç5o, venham .a ter sõmente um ~ . ~ com 0 ar · ll 
c1.minatóriéi.- Admito 0 princípio, que Comn con'>~_uência. d.;sss. er::tend_a s.tonn. cerceando-se-lhes um di- da Con. itutça.o F'f-<iera.l, d-e~ vez .. q~ 

elo s - d t 1 reito i . abono e _van~g.em e não vencimer 
in::;pira ·o nobre· deputado riograndense e -1103 0 pvnlo ,..e VlS .a. no que < lZ ~:·,. ~,.· , n~so· ~nto de v'_-•- 00·n- to; e os mrllt_ar•• do ~·"-·a· c , ~-- • .d d d. ( respe1k1 à conce.s5ao do abono a to- .r:. _....- v.:> ,.~ lo:..I,H;lo ....,. "" ... .........,..... .,. 

c~ ~guarao ~ o?:>rtum a e ~ara e.en~ dos os funcionárics. não vemos moti- trárkt ao artigo, e vimos que a co- Reformados . gozam em tóda. plen 
d.'~2o, _quanqo S>!; vota: a le1 ?e re~.la~~ vos para exclufx desse beneficio os missP.a ele Constituicã.a e Justiça pre- tude das vantagens, _regalias e pre1 
st~tcaçao que n:gulara ·com amp!llt1ac s<::rvidores· públicOs aquinhoad0.5 .-pelas tende suprimi-lo, .com o que esta- rogativas as_s:eguradas aos~ militar4 
essa matéria. Le:S ns. 3.~5. de 1'5 de julho de m.cs d·e acôrdo. da ativa. Ne'.st.e ponW, a €·meiida 1 

Saln da:> ScssiJes,. em 3 de dezcmbt<) 1957. e 3.414, Ge 20 de julho de '1958. Quanto atos outros artigos a Co- 3-C atende à questão e a que fo1 
de 195&. - Scre.dc.Ír Danict Kriegero .. A 'Crouta Ccml.s:oã-o de ConsdíulÇão missão de Serviço Público Civil não ~ulamc.s, no ilnal deste· parecer d 
. O "P.. PRE"'l'D'E~r?E.- . e Just~ça, apreS{'ntnu, ou. part~bular, tem -obteção, exceto ao de n. 12 ~e nova re.tdação ao ifem b do art: 4 

, "' • • a), ~ • . _ e Just.ça.. a!}resentou. ou paxJ;lcuia., paréogra!:?5· . ~os quais_ a Oomissã.o ele· modo a subst!tuir. a E::t'Pl'essii 
.'lf:m a pa~a-.~_a. o nobre, ~enad~ ·em·=nd3, sup:r-~Sôlva do Art. 6.~ Era .de Constltlllcao e Ju~tlça a.presentou servidor militar irwtivo por mllit• 

P_r,;,s~" dos San·.uss • .pa_ra_ €m~tu· !?a:. o- no,,o intuito proPor tam""- a· su- emenda supress1va. - da reserva. de 1" cla:.,.,e • f " 
d ç d,- Se1' J - um.u O projeto. sôbre O· qual estori emi- · -' ,., .... u re 01 

Cc~ nu_ n.ome .~ OilllSSfiO ~ .v~ç pr&são dés<3e Artigo pelas raz1!2S que tindo. parecer, em nome da Corilissão ma~. . o . 
Puol~eo '?•Vll. ' expus, isto é. que o abono d~Yé .ser de Serviço Público Civil, poderia s-er Ainda ~o Artl~ 2. ' alínea a~, ex!.! 

O SR. PRISCO DOS SANTOS: concedido a todos os servidoras. sem· cla.ss~ficado como de'emergência, por- te uma·~ lnlpr?pr1€d.ade U.e _llngua 
<Ndo foi revi&.to pelo orador> exceção de ciasse-3 ou de grupos. quanto visa apenas -canoeder melho~ g.em qu~_ J?l"eClsa, t;le ser corr~gida, 

Sr. Presidente,· solldto me seja.- en- , . ,.· ·., 1 . Tia temporária.; Nêle se declara. que fun de evr·tar_ d~v1das futuras e pa 
viado o Proje.o: (0 orailer é atendi.. .;ros~u.U'~O ~ e ... tud~ do Pro_J€~0• o abono não será incorporado ao ra; ~~-lo de a.côrdo oom aa 4"E 
citO> o Lamento ter que dar parecel· ao. auda ~~. A~t. 3·' a n_oore e:omlSSaO vencimento do fUncionári-o( consti- fl.Illçws legais e. consagradas pel~ 
PNJeto n. 0 !:a34, de 1930, que conce,le .de~ Co~.:.tltUlçlio e Justlç.a., ~ples_en.tou tuirá bonificação provisória. Não USO. 

--· . - . . . ., en"enda. Era nosso propomto JgUal- · · · to · 
a:Jo~~- ptovu;on1~ aos -~ervlo.~res cn:~! m~nte, emendá-lo, por. achar.Uos. que c~preendo, assim, que medid!i! de O proJ~ de~ermina. que ·o abor. 
e,~nu.llta~es do l,oder E;xecutn:o _e ~(R:· nfo só 0 pess-oal ativo e inativo das caratEr permanente- como a do ar- ~ €Xtens1vo aos militares-. na ba."'i 
'J.,~rntór,tos, dá, ,outras_ provi~encL~. r..utarquias federais, com-o taml:·ém os tigo 12, que· alWra -profundamente a dos- atuais saláriOs .<Las Prai;a.s 1:11 
<Om reg;me. de urgênCia espeCI_al, tao funcionáric.s extt..1.numerário.s :cedi-. legislação ·-vigente - seja parte_ in- pré. ora,~ -de acôrdo com-- a defini 
OOm. <teftndo ·~m no.ss.u Regim"?nto dos à I!.êde ]f-erroviária F'ad-eraÍ S. A. tegrantre da- proposição. &:sse artigo çJW leg-al, (Lei_ no 1.316, de 2{).:,1_951) 
cn·cun.stância ·~Ue me impede- tazer c êste .com mais razão dsviaril ser merece ser _estuda-do ·- detidamente, a praça de .pré não tem salái-io 1 
rS6bre a matériu 03 estud<Os n-ecessá· at-endidos, por<:J.J.anto, pelo -. d1spo.s-to P~ ·que dire1tos não venham a ser sim, vencimento ficando na ~a ti VIda 
irlO.s pará emitir' op!niã.o justs e cons- nos artigos· 15 e 16 da Lei n. 8.115, fe~c.~. ~ . b 

1 
to ti de à partir de data da iricorporaçã. 

c1enciosa. Lamf!Uto- 1epito --por- de 16 de março de 1G57, g-ozain de ss~. n~ Vla, em a sou ,_mo vo nas Fôrças Armadas 
"'que jã ~e está ·:ornando hábito nê-Sta tôdas as va-ntage!lS e· prerroa.it;ivas fea;~~ à~c\~!~má~f~qu!:~~:~ -€: ~m, _a.. Eine~?a 9.c visa à' cor 

Casa, aprovarJn,)S em tal_ í:egime pro.. do Est:~tuto dos. Funiconários Públi- tramitii.ção 0 projeto de classificaçãO rigll' a lmpropn.OOade exlstente. 
jetos de relevância. ·que poldem m- c(ls Ch•J.S da Umã.o. de cargos e funções, no- qual a mtm Relativamente. ~ emenda no 4-( 
:fluir nos de.stiiJ-os ec.onõmicos finan- 1!:" nmso pensamento que o abono me. J~rece melhor caberia estudattnos que manda suprumr 0 art. 6o do pro 
cetros, polític;};J :e .sociais do' nosso deve, e n5.o . "podt'!l'!~P co:no est'a:be- essas regras .fixas atinentes a..o fun- jeto, ela nos parece justa e convin 
Pois. sezri· que súbre as mesmos possa-- Ieee- 0 Art. 3-0• ser concedido a êsses cionaliamo civil da UnEioo cente. 
mos sê<;;uer mel'ita:.1. Não há .. po.:rém rervlà~or·es. ~ . ~ ~-e.ssas condições, a Comissão de O atual Projeto que eleva através d 
Qntra. $Olu~ã-o s1mão a· de·'nos cingir- Pre'lc.1'€V€ 0 Art. a.o_ do ProJeto,: SerViço Público ·opina para que ·O AbonO- .cs vencim:entos- do funciona 
mos à.s detern1:nações da Ma:k>.ria· e '10 abono de qUe trata e.sia lei Art. 12 e· .. parãgra.fos se.1am supri- lism0 _civil e· militar· da União, rebul 
emitirmos parecer sóbre a pro.posíção. poderá.-:·ser concedido: · midcs do bôJo --do projeto. tou do reconhencimento pelo oovêrn 

· lr..nçando embO:a ~ o nosso. :pro~·t~ , A comis.são de serviço PúblicO Ci- Tend'O a comlssãp ·de COnstituição da n~cessidade urgente de ãt.ender 
por se tratar _,d·~! ~&-unto que n;e.~~la. vH ·pret-en.cli.a modificar _essa díspor,i- e Justiça- apresentado il. Emenda nú- conjuntura. inflacionãria em~ que 1 
.ser _estudo mm!~ciOsumen~. , çã.o, pl:'rmitindo que 0 abQno 'fôsse ntero 6-C, supresst:va. do Art; ·12 e deba.te -o Pais, traduzià.a, no_ enca.rec 

D1tas e~taa p.:J~n~ _ ... ~.so a em.Ur ·também. concedido n êsses servidores. ~ágraf?So a de Servi-ço Público Ci- mento do custo de vida, notõriamtr 
o~ p~ecer _da ~OinlSsa:o de &ervlçQ. Dai 0 nosso apGiü· 'int~gral. à Emen- v1l n~a.n~esta-se ~ mesmo sentido. te acelerado nos últimos tempos. 
Pt,I::.J.c0 Civil. da n.o 2_0 , cujo 'bexto é 0 seguinte: No ma1s, o proJeto pode ser ap-ro- As -mesmas' razões e fundwnent( 

Quando chegou ao Senado 0 P4tn:o. · vado com as modíficações que acaba· QUe. legitimam o~ abono em favor d< 
de ReclassifiCaçã-o de Care:os e Fun- uo abono- de que ·trata esta mos d€ apresentar· . servidol'e& civis e militares não p1 
ç&es dos serviê.ores Civis da ·união, lei será concedid<l ao pessoal ati- t: . o parecer.. <Mmto bem) •. derão d'l:!iXar _de prevalecer relativa 
em reunião da Comissão -de &rvlço vo e inativo das autarquias f-e- o SR. PRESIDENTE: m~n.te ~ m~.str~dos e membro:; à 
Público Civil, 1na .qual fui Relator, deraiS ~ aos funcionários e ext!anu- solicito 0 parecer da Oomissão. de Mu:~IStérto Púbhco _e a-os· TeS()urerro~ 
acatando. opinito manifestada. nesta merá.rios cedidoS à Rê'de Fen'OViária segurança Nacional. · -.... N'ão se ~legue, ~on:-o se pretendi 
Casa, pel-o nobre Senador João Vil~ Federal s. A.". o , - que QS serv1dore.s publloos visados peJ 
lasboa.s, ho tocanté ~à concessão de Quan-tO ao Àrt. 4.o, também não O Srt. CAIADO DE CASTRO: art. 6.0 do Projeto, são excluídos d 
um· abono plll'o e simples ·ao funcio-· encontramos motivo que justifica.sse (Não· fOi revisto pelo orador) abOno em conseqüência."· de terem ob 
na!i:Smo, apre.s-:~ntei substitutiYo-- ao. a dist_inção, na concessão do abonO.: Sr. Pres:dente, o _pensamento - do tid-o aumento de vencimentos _por vi 
pl'ojeto, . dando· a todos: oo servidores umã .classe com ·trinta· por cento. e Partido Trabalhista Bi'asileiro no de Leis especiais rEcentes. 
civis da União- •>· a-bono de 30%. outra carn. vinte por cento, prinCipal- senado está Consubstanciado no Efetivamente, cs . tesoureiros (ex 

l!:sae p~ecer, .que mereceu aprova- ment.e a ·de servidores como 08 da . .substitutivo ·que apresentou. por·ooa.- cluídos do Projeto) tiveram reclasa. 
ç-ão da Oomissl~ de Serviço Público Verba Três. pessoal· das obras, justa- sião da emenda. do Senador João ficados os seus cargos em -virtude d 
Civil, não-chegoU a &~r v-otado, apesar mente ~quê_les que ·ganhan~ _menos e villa.sbôas. _somos contrários ao Lei n.o 3.205; de 15 de julho de 1G•57 
de requerida urgência, em plenário, a dos mahvos, ·civis e mllitares. ~ abooo indisr.riminado -de 30% a. to- Por outro lado, ()."3 m~rnbrcs da M.-: 
pelo.nobre sem.dor Mem <ie Sá; por- Por. mais que . proC?rássem(ls, n.ao dos. Os funcioná.rlos, sejam os mais gistra.tura: e do Ministéri-o Públlc( 
que 0 honrado .Sr. Presidente da R-f!- enco!ltra~os JUStlfiachva .Pa:a a d1s- mod-estos soJ·am 06 de maior· gra- além de Consultores Jlllidioos, asse! 

· crinunaçao. Era nosso obJetivo nesse ~ · ' . , ~ sores e assistentes juridicos da Unlã 
pública enviara à Câmara dos oep;.~- parti!!illar, sugerir emenda, mándan- duaçao. ~No lnomento, porem,._nao se tiveram oS seus vencimentos aumen 
lf,ado.s Mensager~1 propondo a oonCes- do s'-r;·imir os 20% e estabelecendo .t-rata ·dêsse asstllbto. . tadcs em conseqüênci.a. da. Lei nú 
são d'e abono. ;ao. funcionàl~mo .da 0 abono igual para todtlS 08 setvido- ._Passo a ler o pa~r: da 0olll16- mêro 3.414o 
'Uniã-o. · · res, pensamento que sempre nos· n:or- soo de Segurança Nacwnal: _ Aos menos av~os pode im.pre! 

Na opDrtuhid~;dé, justificando nosso toou, ·desde -o momento qu,e cogita- Sôb.oz o presente projeto, que con- sionar a circunstância aciill'la apon 
Substitutivo. dú;iamOB_ de·. sua necesst~ mos da concessão dês.se aumento cede abono provisório- aos servido- tada, pOis, Tesoureiros, Ma.gistrad< 
da de, em face da situação aflitiva em provisório. res ci·às _ do Poder. Executiv~ da e :Membr.os do Ministério Público. t1 
que vive o· fwlciona1ismo da. Unift.<u . A :OóMissão. de Constituh;ão é-Jus- UI!iáçt e dos. ~er.ritóri.os,: já. se. pro~ v.eram os seus V€nclmentos awn,enta 
ante cotidiano -e atenrador aumento tfça, n.a. sua Emenda 3~0 declara: nunc:ou,- aprecland~-lhe ? ~énOO! .a dos em virtude das Leis ns. 3.20! 
do custo das Utilidad-es. -~'Onde. se .diz. 20 %, dig-a-se CJo~l.SSão de .serVlço P_ublico C1v1l, de 13-7-57 e . 3.414, de· 20--6~58 .. 

O abono ent§.C, proposto <era &)Je- ao%". _ que lhe ofereceu_ 'l ~mendas. Verifica-se, por outro htrlo. que o au 
"las de medida de emergénci~ para A ConUssão de __ Serviço :Públioo Ci~ Cabe-nos, agora, examinar -a ma.- mentô. :re§J.Iltante da Lei .n.0 ·3.41· 
rninorar si~ua~.o angustiante.' Per- vil é . inteiramente favorâvel à teria, naquilo em- que, interessando teve. em. vista reajustar vencim.entc 
nwnecemo.s n?~_ ~e:;r: :.Porito. de Vista. e~:.n~â.::·~· · ' ~ àS Fôi-ças ~3~.!. iru:cNV'e-se na de Magistrados e membrcs d? ~~~ 

,-



Quarta-feira 24 DIARIO CO CONGRES-SO NACIONAL (Seção 11} 

ério Público a. parUr de 1.0 de ja­
Leir0 de 1957, vi.sto nã::~ ter~ sid..> 
!Bse.s sérvi~ores pUbliCOs alcãnçadã.s 
•eb a~p-!ent.o de veucíme1ltoa do fun­
iona~m0 civil e militar concedido 
t:1a19~~ n.l) ~. 745, · de; 12 de n;tllrç~ 

o Pod:r Executivo que não pro­
noveu o ftUmento da Magistraturjl. 
~ do M.in~tério Búbhc:.. por ncasláo 
lo a~pUent'O ào funcioll;ali.Silllo c~vil e 
nill~r (Let 2. 745-56J, ~çab\.u por 
:riar ã, Situação calamit-osa em QU~ 
:e enccnt~vam aque:es servidOil'es d~ 
>fação, situação ·que se pretendeu rt:­
;olver com a Lei n.0 3. 414, fazendo-se 
-etroa.gir ~ seus ef.eiWs a 1.0 de ja­
r'!~iro de :1.957, quando qeve.r!a. até 
-€1' atingid-Q a data d11 aum~n~o con­
:edid:> ao funcit'tlalisti!!o civ:l e mili­
..ar, ou seJI;l. 1.o ·de janeiJ:o de 1956. 

Da-1 resulta que o allmento oonce­
Udo para atznder à. !;it\\açâ.o dos Ma­
~strad:s e me-mbros ~o Min1~.tério 
lúblico, em 1.o de janeiro de 1957. 
iâ €stã, no momento, pràti.;!l.mente 
:uperado. 

ora, para evitar s~tuaçãe's como 
css~á.S é qu~ se i.inpõe e inclusão no 
ProjetCl do.s S,.rvidores Público-s vlsa.­
los pelo art. 6.0 não só porqu; c•)I15· 
.itu:\: ato de inequívoca legitlJDidade, 
~QIDO ainda porQUe, aAte o impacto 
lll.e resultatá fatâlment~ dn aumento 
ie- todo funcicnalismv federal, çivil e 
nilitar e dcs nívéiS, em geral, de .sü~ 
ãrios em tn<lo o Pal.s, com a eleva~ 
tão do salário ~ mínimo, temos que 
:ontar com um aumento de custa de 
r!da- em Pro-Porçõ€-a imprevisíveis. 

nas comeqüências da inflação com 
o simultâneo crescim-2-nto do cus~o 
:le vida ninguém es.;apa. não sendo 
)ust'O que se pretenda excluir ape­
EL-lS três classes de servidor-es dos be­
nefich::s do Projeto, fe1·~nd3 disptJai~ 
~ã-o c::lllst!tuciosal, tanto é certo qu~ 
eontraria frcntaJrilente o princípio da 
isonomia ~ da igualdJ.de de tudc.s pe-
rante a lel. -

Cc·nvém salientar, ai:l;lda, que a In­
dice de custo de vida, segundo dados 
:>fichüs dJ IBGE e da Fund.s.ção Ga· 
t..ulio Vargas, 'vem aument3ndo, u.nu­
a.Imente, qn ç?:rcª de 22%, e no pe­
ríOdo d<;; janeir-o de 1957 a dezemO.r9 
de 1953, ê.sse índic.e elevou--se de 
:}i.tase 507<.. Isto quer dizer QUt;; M~ 
gistradcs e meJllbrcs do MJmsté:10 
PúblicO, cujo aumento de vcncimen­
lios, por motivos óbvios, retroagi.rarp 
ít 1.o da. j!Ín~il'{) de 195;7, no ptesent-e 
moment·~ êsse 6UmEn~ nr.da repl·e­
senta, pais, de- então para "Cá o cr.;s­
ciment.o do custo d-e vida (5{)%) o 
c.::nsumiU inteiramente. 

concedidO o aumento de venci:n::n­
tos ao funcionalismo çivll- e militar 
e elevado 0 nfv.el de salã·rio mínim? 
em \oüu o País a progressib do au­
mt:!n o de custo de vida, com tõda ~ 
se.guranç-3-, há de ser muito maior do 
qu~ ncs an-::·s anteriOI'€5, co1ocand9 ~a 
Magistrados e os Membros do Mm~s· 
tério Públic'o em situação vexatória, 
tal como ç,c:neu ern relação ao an· 
menta de 1956, 

visa. a cc·rrig-1r situação que afeta a 
toQ.O§, po-r ~ P-leiteainos, em _!1Vme­
nagern à. J-ustu;·J., a supressar.. d;;l 
texto proibitivo para o efeiW de se 
t-er com0 aplicável a presente Lei a: s 
Magistrados e MembrOs do Min!st~ 
rio público da União. 

V _ No t.Qc:ante,· porém, ao artigo 
12. consideramo-lo ino!JQrtuno e in­
conveniente, pelas conseqüências que 
~i poderiam adv~r. p€10 que julga­
mos oportuna a emenda n9 6-C, que 
o su~rime. 

.Jt de boa técnica legislativa, não 
incluir em lei de. emergênc1.a, tôda 
ela de caráter transitório, disposições 
permanentes. principalmente. cotr..o no 
cru;o 1ocali~ado, quando essa d.isp:>~ 
sição v!s3. modificai- Te€-ra Jurfdica Já. 
consagrada· pela legislação em vigor. 

Assim. prelirni~ente a emenda 
é inoportuna e incabível em propos1-
ção C:o-mo a de que se cogita, pr'inci­
palmente se tiv-ermos pre~nte, que o 
pre-ceito constante do Projeto. vtsa 
modificar di.t'-eitos jâ inte~rado. nas 
te~ concernentes ao.s militares e no 
Estatuto do.-s Funcionãrio.s Públicos 
Civis da União. 

Evide:!ltemente nilo se pod-e (1e~idt~ 
fia conveniência, JllStiça e juridicidade 
de semelhFnte disposiçã.o em v.ma lei 
dtt cni.~rgêncla. vota-da em r-egime M 
m:lJ;ência. 

:»o mérito tamb6m improcede l\ 
prolJ0.'5içã6.,. pois não .se compreende 
que· se pretenda golpear servidores 
êivts e milital'e.S, principalmente auan­
do no fbn da vida., deb:am a ::ttividaçl~ 
num justo repouso, d<J-5 longos e atri­
bulados anos C-e !'!ervi<;o. votad-os ~ 
defesa e aos interêsse.s da pátria. 

Alegam cs opcsitores da norma ju­
rídica que se pret-ende revogar. não 
ser justo qu~ o funcicnó.l;'i•;) civil ou 
militar se aposente ou reforme com 
vencim-Entoo sup-eriores ao.; da ativi­
dade. 

O \ll'E'!ccito le~al qqestiQ'l.'ad-0· po-­
rém, tem o sentido de prêmio no s·er­
vidor civil ou militar d{!pois de longo<; 
anos de .sçrviços prestad::;s à nação. 
A sua revagaçãp itnporta em fla~ran­
te injudiçll Que o Senado da Repü­
Wica não pode encampar. 

Impõe-se a supressão do menciona­
do ariiJ!o. pois a apr{!cia,ç§ o da su~. 
c-:rnveniêncl.a e jurisdicidade. nâ.o 
pode e n&o deve ser apreci1da, em 
prQ.j-eto qu-e encerrando l~i de eme-r­
.qência vem transitando em rêgime d:) 
urgência. 

A vista cto expoi3to. a Ccmlssá<J de 
Segurança Nacional é d~ -parecer fa­
votável ao pN:l}eto e às entenda.<; nU­
meros 1-C a 4-C. 6-C e 7-C € de pa­
recer oontrárfo à de n9 ~-C. por en­
tender que o abono vi~a o ravorr.::~T', 
jU!stamente, a.que1es que sofrem o 
impacto da carestia dtf vida. 

Não vê a Comissão de ~gurança 
Nacional como os funci9nários! civis 
ou militares~ que acumularh funeõeS· 
possam receber p::!'r duas, três ou 
quatro fontes, ês.se abono. A Comls­
sfio é, portanto, cantrá.ria à Emenda 
n 9 5~C. 

Além do mais, é neces.sâ.rio QUe se 
evite a circunst ncia altamen~ com· 
prcmetector.a da hierarquia funcional 
que se vinha cbse:rvando anteriOr­
mente ao aumento con:!edido à Ma- A Emenda n9 8-C contém, igual~ 
glstratura e Ministério Pliblico, quan- mente.-· impropriedade que deve ser 
do funcionárics bur.::crâticce ~e me- cotrigtda. Refere-se a servidores ina­
nor categoria percebiam vencunentos tivos, ctvis ~ miüta.res. Os servidores 
superiores a Juizes de prlmeJ.r!a ins- inativos são todos civis. Parece-no..'> 
tânc:a e membros dos diferentes tr1 ... que a inte~ão do projeto é abranger 
bunais em qlle serviam. os servidOI'eJ civis inativos e os mili­

A pr€valecer· o critério de nege.r· a 
Magistradcs e Membros do Ministério 
Pública çfa União o aumenro d.efe· 
rido às d'-tnais clasres de- servtüores 
da União, será restaurada a UegJ.l e 
odiOsa subverzão, volta-ndn a ser ob· 
.servar Min!.st.ros, Desembarga-dor-es e 
Juizes cem vmc!mento..s inferiores aos 
&?us sut:ord.tn-a.d.t-s. 

NA-o há., .. pOis, razão pàra qualquer 
!f:x.cess:t.o em uma ld de abono, que 

tares da reserva de primeira classe, 
ou reformados. 

A emenda n9 g.c, que a Comissão 
de Seguranca Nacional apresenta, 
modifica a allnea a do art. 29: manda 
substituir a. expressão ".salã.rios das 
pracas" por "vencimentos das pra­
ças". 

:~: &te, Sr. Fres.idente, o parecer 
da Comlsoão de aeguranço. Nackmru. 

que conco:da com quase tóda.S a.s 
em-endas das C<lnussões de ConstitUi .. 
ção e Justiça e de Serviço Público 
Civil. <Mutio bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 

Solici,t"o o pare-cer da douta Co­
missão de Finanças. 

O SR. ViVALDO LIMA: 

<Lê o 8~guinte parecer) : o Pro­
jeto de Lei da C~·.mara n. o 234, de 
1958, oriundo da .Mens~elll do Po­
der Executivo, concede, no seu ar­
tigo 1. 0 , abtJllo . provlsó=io de 30·;~, 
a partir de jar&:U..) de 1939 aos ser­
v~dores civis do poder executivo e 
dos 'l'erritõ-rioS, enquant0 não fôr 
aprOvado o Fl&no de Cla.::sificaçã-o de 
C~rgos e FJ.ll1Çóes e rcyistos cs ni­
veis de retrituiçib correspondentes, 
na.. conformidade do artig0 259, da. 
LJ::l n. o 1. 711, de 28 de oU~<-tbro de 
19&2. 

1!:3se abono. pelo art. 2. o do Pro­
jeto, é extensivo aOs rp_ilitares, acs 
extranumcràr~os, tarefeircs e con­
tratados, podendo ser, Pelo art. 3,o, 
concedido ao P~oal ativo e lnativo 
das autarqui:ts federais e entidades 
paraestataiS bem ç.omo· a<ls fun-r-i0~ 
nârios e ext:anumeráríÇs cedidoa à. 
Rêd-e Ferrovíá.ría Federal s. A. 

E' tambÉm ccncedido um a.bvno 
provisório de 2J%, ·a partir da mes­
llla data, a()· pessca~ das Verbas 3 e 4, 
aos se!'Vidcres inntivos, civis e mili-

i:~:~· ~~~oic~\~nísJ~~o~~is N~c~;l!l 
ou. p~lo IPASJ!!, e aos inativos da Po­
licia Militar do Território do Acre. 

O abono será calculado sõmente 
em telação aos p.adrô:s, referência-; 
e sitnbüloS de vencimentcs, salários 
e funções, e não poderá ser a êstes 
incorporado, em cas0 algum, nem 
para qualqu.er ef•::;ito. 

Tajs são oo pri.nc1pais dispositivos 
do Projeto de Lei, era sutmetido a 
6ta Comiss5.o, que d5Vt!rá apreciar 
os efeitcS finRnc-eiros do mesmo. 

Antes d0 faZê~lo, d-et~jam0s sa­
lientar que poucas c!asses t-êm so­
frido tanto ccan a rápida e continua 
de-s·;:a!Oriza.çã.o da mOeda, iiuantó Os 
servidores da UniJ.o. Compreende-se 

·por qne: · A' nossa longa tradfç!W cte 
or.çamentoo d•=:ficHárics 113 ao 
tod.o em 136 an>Js ae "Brasil indepen­
dente vem s-endo a principal 
cama do apêlo imOde-raclo às emis­
sões de dinheiro tendentes à cobrir 
tais déflcits, o que origina·. as mais 
das v~ze.s, prceessas inflaciOná-rios 
agudos. ac-cmrpanhaâos de elevações 
do custo de viCa e conseqüente 
baixa do .sB.Iár!v real.· ·o· · Se:fvfdor é 
vitima. -então dessa cade;ia, implacé.~ 
vel: o déficit orçamentário gera a 
inflação mcnetãria: esta, a altn doS 
pr~çç:,s, Q\.l~· per seu turno, reduz o 
po.der aquisitivo d-cs saiãrios, os quais 
~l{ic11me:11te .Podem ser majorados 
em razão do pl'óyrio déficit orçamen­
tá-rio. Além disso, o mecanism0 • 

atra\Tés do qual s-e procede a êsse 
reajustam,ento, é muito moroso nos 
estudoS e no atendimento da melho­
ria pleiteada, que, nlio raro, se con­
cretiza defasada no tempo,· quando 
novas altas do custo de vida jâ exigi­
ram percentagens mais elevadas de 
aumi:!nto. · 

Af est'á o mo-Mvo Por Que, a,pesar 
dOs 0 ito reajustnmentos de saJá.ri0 s 
conc~idos desde o lniclo da primeira 
guerra. mundial, quando se firmou, a 
tend-ência. ascen.cicna1 doS preço.s, 0 s 
servidores civis da União, têm visto 
o seu padrão de vida constantemente 
sacri:ticado. 

Agora. mesm(), o Poder Executivo, 
não obstante haver enc1'.Dlinha.do ao 
Congresso o Plano de Classlficaçã.o 
de CargoS e Funções, Julgou-se no 
dever d-e ~r a concessa.o de utn 
~o proVisório de 30% a06 servi-
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dores civis e militares, que lhes per­
mitia. r~u.p-erar parte do poder a-i.ui­
sitivo p:rdido em virtude da el~va­
çã.o do ciJS'to de Vida, a Qual se tor­
nou particula.Imente vloi.ema n~w 
segundo semestre de 1958. 

Trata-se assim de medida de erner­
g~ncla inaL.iávei, a.t:csar d-e a àon­
Juntwa adversa que o Pais a-tra-... 
vessa. 

Pa1·a ·fa2er fa<:e às despesas dela 
decolT".;nte.s, o Cougr~so acaba de 
aprovar dois pN1etos d-e lei, que re­
prcsen:arfio substancial refôrço à 
:..~eceita da UniãO em 1959. 

O Feder Executivo propõe a con­
cessão d-e o.llono em b.:\se perooQtual 
única ~ 3·0'?'o - (e:{Ceto no cas0 tod<> 
esl>ecial do pe:::soaJ .das Verbas 3 e 
4 e dos in~tivos - p:msionistas, que 
rec•zberão 2J%. 

Isto pôsto, vejamcs 0 ~npacto do 
abOno qtÚ! se pretende concedel· nas 
Hmq1çr..s p·:l.blicrn;. 

Os quadros anex~ pormenoriz:-:.m 
a despesa de pe~oal civil e militar, 
ativo e ínativ0 , em 1959, e o au­
mento decorrente do abCno nos- têr­
mos do projeto de lei fm tela. 

Ocmo .se vê, a despesa total de 
pessoal civD e milit(l.r, a-tivo e ina­
tivO, atingirá a Ci-$ 69.140.COO.O:lü,OO 
tm 1S'59, çu seja, 4-!,2% da detpesa 
total orçamentária. concedido que 
seJa o abon-o, a d·aspesa total de pes­
soal a:w:nentará de ................• 
Cr$ 15.578.00G.OOüú,QU, passando, por­
tanto, à Cr$ 81.71B.<KJD.OOO,OO, que 
represcntari!o 49.3% da despesa to­
t~ orçamentária aerescida dêsse 
abono. 

Embora elevada essa percentagem, 
ela é pràtics.ment.e igual à que se 
verifica,va no ano bem recuado de 
1935, quando a União de.speudia. 
Gr$ 1.400.CG-O.C\l0,00 com pessoal, 
exatamente 49% da desPesa total. 

No intuito de exPurgar do pre­
sente projeto de lei tu-d-o Q que não 
diga l\:Ospeit0 especlficamente à sua 
finalidade central, qual seja a con­
cessão do abono de emergência,. a. 
ComissúCl de Serviço ~blico apre­
sentou c;:menda.s suP.res.stvas, com as 
qu~is estamos de acórdo, sendo de 
d-estacar as que suPrimem os arti­
gos 6.1), 12 c 14. Com o mCEmo obje­
tivo apresentamos as seguintes 
anend~s: 

EMEND.A. 9-<J 

Onde se diz: 

"Salários das praças". 
:Oiga-re: 

"Vencimentos das praças". 

EMENDA N·' 10-0 

Ao art. 11 e seu parágrafo - Su-, 
primam-se. 

EMENDA N· 0 11-Q 

Ao art . .13 • Supt·ima--se, 
Finalm€nte, em face do demons-. 

trativo anexo, que prova ser insu­
ficiente o crédito previsto no artigr 
a. 0 , propcmos mais a seguinte: 

< &\l:ENDA N.' 12-() 

Ao art. 8. 0
• 

Substituam-se pelo seguinte: 
Art. 8. o Fica a P<.lder Exe-

cutivo aut0riza.do a abrir, pelo Mi­
nistério da Faz€nda, o crédito espe­
cln.l de Cr$ 16.000.000.000,1)0 (dezes­
seis bilhões de cruzeiros) para aten­
der às despesas decorrentes desta 
lei. 

Com essas em~ndas, opinamOs fa.­
voràveJmente ao Pr0 jeto de Lei da. 
Câmara n. 0 234, de 1958, e às emen­
das ns. 1-c a s-e. 

Sala das Camis&les, em 
Vivaldo Lima, Presidente em ex.er-. J 

cicio e Relator. 
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D63PE3·AS DE PI::5SOAL DA U:KJ.": O EM 1f.5~ 

(Em milhõe-s de cruzsirc.s) 

DESP:::SAS DE PESSOAL OA tJNlAO EM 1S59 
CEm milhõí\5 de. cruzeiros) 

II - Militares 

I - Civtc;: os..-;p:sa 

, I 
1. Ve-nci:nentos. sal&rics. subsídi:::s e\ 

gratificaçõ~ ·de função do i);!S~ 
soal permanente, lll:~!'..GJ.li.st;JS,\ 
cof~:trat~dos 1! taTef<fil'Cs ........ ; 

2. umvers:dade DCT e DIN .•.. ·1 
3. Rtde F:::rrovi:)..ria S. !\. . ...••••• 
4. ontras estro das de ferro ••••. 
5. hutarquias industriais ........ i 
6. D .\fER, CNPq e INIC ......•••• ·1 
1. P.:sscal da antiga verba 3 , ••. 
8. F.:>ssoai da V·.erba .. 0.00 •...•••. 

T:Jta1 d·:> PcsS.:.aJ Ativo •••••••••• \ 

9. }üati\•cr:s .........•••••.•• , ••.•• \ 
1(). P.:ms!cnistas' ................... ·I 

-Total dl) Pe.~c3.l Jr:.QUvo .•..... / 

T(ltal C--er;}.l d~ C.'.5p.z.:J. do P€'3-
su?l bfaefic:.ad-J c:·m r abono . 

11. P~rcent:tgen::. p-e:.snal em dispo­
n:bilid·~de, ;::rat:fi~".ção ad!~i-~1'!.-Wl] 
r:r te·n.!)o de ~erv:ço. e grf!~lfl.CR- 1 {.t-o pelo e!,:·~rc:cb do mag1steno. 

D-esp-~:-a t11tal dt União ............ \ 
~re~.:1~agem da despesg, com p<:!~oa~~ 

c1v11 sem abono . , ............ . 
#Jic::ntt~gem da d.rsp.esa c:Jm peOS:So.a'1 

civil com abonJ .............. : . 
I 

13.631 
5.3g5 
7 .67"1 
2.584 
2.253 

:.!52 
1.'8()0 
2.CJO 

35 . .S3:~ 

3.029 
1.371 

4.4.1]0 

4C'.032 

1.399 

156.226 

I 

% 

30 
to 
30 
30 
30 
30 
20 
20 

2;) 
2:) 

23,5 

3Q.6 

\Em núm.erQs 

I ab:>JlUt:JS 

' I 
4 039 I 

li 
l.Cl9 
2.303 

li 772 
638 

I 76 

! 3{;0 

! 
400 

I 10.310 
I 
I 6G6 

I 274 

Bf.'J 

1l .)90 

1. v-encim-e11tOs d-e Oficiais •••••• 'I 
2. Vcnciment;::>s de Praça~:; •••••••• 

Total do pess0 al ativo ••••••• .J 
3. Inativos ..... .' .•..•.• :··········! 
4. Pe:n.sicnistas •......•.••••• · •••.. -~ 

•rotal de pessoal inativo .•...... 
I 

To'tal geral de despesa de peZ!oal! 
bznefici~_do com o a~no ..... 1 

5. Gratificações militares. ajuda de 
custo, diár:as, alxm.a de f.!imília. 
auxílios para funeral e para faT-
damento .............. , .•...... 

6. Etaprs para alim.entação 

7. Sub~tituições e diversos 

De:::pes.a total de Pessoal Militar 
De.~ pesa t(lta'l da Uni[!.,) .......•. 
% da despeea com pessoal mi!itat 
~em abono .......•........ , ..• ( 

% da despesa com pezsnal militar 
cJm abono ................... 1 

• I 

DESPESAS DE PESSOAL DA UNIAO E!\t 1959 

(Em milhões d~ cruzeiros) 

lU - CIVIS E 1\~ILITARES 

Despesa. 
Cr$ 

Milhões 

3.433 
6.850 

10.283 

6.0!l 

6.517 

16.800 

'5.002 

5.266 

41 

. 27,709 
1~.226 

17.'7% 

18,6% 

11· 

I 

\ 

% 

30 
30 

2Ó 

30 

I~ Auru-enU: 
Cr$ 

{ Milhões 

I·.o~ 
2.05~ 

. 3.0~ 

1.zo: 
l()j 

1.30.J 

Despe-.5.'l" de pess:al Despesa com o abono 
I 

ESPEGJFIOAÇAO I -
I Civis I Militar-es 11 Total Civis I Militares ! Tola! 

I -
' 1. Pessíal f.tivo ...........•............................................ 35.632 10.283 4õ .91> 10.310 3.085 13.395 . ' z. Pessoal lna~iVo ........................................... ~ ..... ~ .... 4.400 6.517 10.917 880 1.303 2.183 

3. Total do pessoal com dlreno n abOno ............. ········· ......... 40.032 16.800 56.832 11.180 4.388 15.578 
' 

4. Despesas .dep essoal não atingidos pelo abOno •••••••••••••• * •• o. o"o •• 1.399 10.009 12.308 - - -
5. De.spes.a botai d~ pessoal 56rtl. a~no .................... ~ •••••• o.~ o o •• 41.431 27.709 69.140 - - -
e. Despesa. total de pessoal com abono •••••••••••••••••••• o •••• o o ••••• 52.621 32.097 84.718 - - -
'· Desp-esa total orc.am-entária .......................................... - - 1õ6.226 - - -
8. Despesa te tal orçamenláJ4a, inclusive .o abono ' l 171.804 - -••••• o ••••• o. o. o o o ••• - .. - - -

/ 

,% (õ) I (7) .......... · 26.>% .. .. .. 17,7% .. .. .. 41.2% 

l% (6) I (8)_ .... e o..... 3().6% ,O ••• o. lS.'i.% • • • .. • 49.3~ 
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I SR. PRESIDENTE: 

:õbre a. mesa emendas qu~ vãc· 
lidas, pe10 Sr. 1.0 Secretá'rlo. 

.s:n.o lidas e apoiadas cs seguintes 
EMENDAS 

Erv!ENDA N.0 13 

~o art. 3.0 

:ubstitua.m-se as palavras: "pode­
. concedido'' p-elas seguintes: 
~rá concedido". 
il'a alínea R) suprimam-se as pa­
Tas finais - "mediante dlecn:to 
~eutivo e condicionado às pos.sibi­
ades financeiras d~ cada wna ..... 

Justificação 

1\s autn.rquia.s previdet.ciais são 
x10 ras da União de vultooas so­
iS e. consequentemente, esta está 

obrigação de fornecer os meias 
cuniál'ioS que lhe f·altarem para o 
ono dos seus funcionários. As 
tras, que são mar.ttidas ou auxi!la­
s pela União, também eSta de­
rá conced-er os auxilias de que, 
ra aquele fim, ne~sitarem. 
3ala das Se&'iões do senado Fe­
:al, 23 de d€zembrc de 1958. -
ío Villasboas. 

EMENDA N.o 14 

sutst!tuaw.se no art. 1.0
, onde se 

"é concedido aos servidores civis 
Poder Executivo da União e dos 

n1tórios•• pelo seguinte: 
•é concedido aos servidores públl~ 
s civis da Ur.tlão e dos Territórios". 

Justificação 

A. justificação da emenda supra 
á contida na. emenda. de nossa 
toria. que manda suprimir o a.rt .•• 

Projeto. 

';atado de Castro. - Lima Guima­
~. - Lourival Fontes. - Saulo 
:moS. - Gomes de Oliveira. -
na T~ixeira. - Mour-.io FWw. -
Onülas MeUo. - Moreira Filho. -
lindo Rodrigues. - Cunha Mello. 

EMEINDA N.0 15 

A.crescente-se &o art. v•: 
! 2.o Aos servidores da letra ••A" 

referência "17'' e equivalentes, 
'é. conc~ido um abono que, .soma­
aos vencimentos e salários do res-, 

~tivo padrão. classe ou referência 
se, totalize o salário-mínimo do 
strita Federal. 

Justtticaç4o 

::> salário ou vencimer.1t0 mmlmo 
:; seqovidores públicos deve ser igual 

salário·minimo do Distrito Pie· 
ral, conforme vem sendo ob.serv:t-
' allás, há anos. · 
) projeto. porém, muda essa orlen­
fão passando a preconizar para 0 
ncior:allsmo. de maneira extrava­
nte e indecisa, o sa.lário-mfnimo 
~ional, segundo 9.li regras do art. 
par~rafo úniCI) d·e> Projeto. 

r.sso viola, por wn lado, 0 prlnci­
, d.e "igual tlrabalho, igual salário", 
1a vez que o funcior.lârio de igual 
:egorla pode ser lotado em qual­
er parte do pais e, por 0 utr0 , não 
mde ao próprio principio do ea­
·Jo regional eis que, na maior 
rte dos casos, o abono de 30% so­
tdo ao vencimento ou salário da 
.s.&e ''A" ou reierêr.cia "17'', exce­
rá de muito o salário-minimo re­
m.al. 

O problema é nlais de lotaçã.].. 
m o advento da classificação de 
rgos _. e somente com isso - será 
ssivel o estabelecimento de uma 
aç~ regional de acôrdo com a 
•55ifica,ção, evttando·.se, assim. que 
nclonárioS mais categorlzadoB se­
n lotados em lugares de baixo sa­
·io-midmo.. 

E.'I[EN])A N. 0 16 

AcreEcente..se ao art. 2. o: 

e) aos servidores em regime ae 
''acôrd 0 entre a União e oS Estados . 
equiparados aos extranumerários 
mens:::.listas, n:1. forma do art. 264 
da Lei n. 0 1.711, de 28 dBO "utubro 
de 1952. 

Justificação 

Os servidores em regime de "acô. 
do", entre e União e oS Estados são 
considerados extranumerários mensa. 
listas da União peles leis que os am­
par,:tm. Gradativ~mente conquista. 
ram todoS os direitas que atualmen. 
te gozam os extranumerários federais. 
Vejrmos: furam equiparados aos ex­
tranumerários da União por fôôrça 
do art. 2ô4, da Lei n. o 1. 711, de 28 
de oUtubro de 1952. N·essa catego­
ria, foram expressamente contempla. 
dos c0m os abonos de emergência e 
espcciaj temporário, de acôrcto rom 
~ti leis 1. '765, de 18 de dezmbro de 
1952, e 2.412. de Lo de fevereiro 
de 1954, e Por último foram bene­
ficiados com o aumento de venci­
mentos dcs funcionários civis da 
Un1ã0 , estabelecido pela Lei n"fu'ller0 
2, 745, de 12 de março de 1SJ5. 

A !Jei n. 0 2.284, de 9 de &'fÔISto 
de 1954, que assegura estabilidade 
ros fun<:fonários com mais de 5 .anos 
de serviçO. é extensiva aos servido­
res dos ••acõrdos", 

A partir de janeiro de 1957, passa­
ram a perceber seus salárivs pela 
mMma verba. pelos quais são pagoS 
.qS extranumerárioS mensalistas da 
União, de conformidade com a Lei 
n. 0 3.365, de 26 de dezembro de 
1957, cujo- art1zo 1. 0 assim dispõe 
expressamente: 

"Os servidores em regime de "acôr­
do" eqUiparados acs extranumerá­
rios da União. na forma do artigo 
264, da Lei n. 0 1. 711, de 28 de oc{~u­
bro de 1952, que tenham adquirido 
esta,bilidade nos têrmos da úei nú­
mero 2.2e4. de 9 de agOsto de 19-õ4, 
perceberão seus selárics e demais 
va.ntagens Por conta dos· moe.smos re­
cursos ou verbas pelos quais são pa~ 
.goS 0s extranumerários da União". 

O Décreto n.o 11.159, de 29 de de­
zembro de 1942, em seu art. 15, e.s~ 
tabelece originàriamente a equipara­
ção de salários do pessoal em regi­
me de acôrdo aos extranumerários 
da União. Por outro lado, o Decre­
to n.Q 29.270, de 17 de dezembro 
de 1951. inclui 0s servidores de Acõr­
do no rsgime do IPASE em niv<el 
<lorreBPondente aos extranumerários 
de União. 

Os se1·vidore.s do ,..Acôrdo". que jé. 
adqUiriram estabilidad-e por fôrça da 
ecima mencionada Lei n.• 2.284. de 
9 de ag&to de 19M. ficaram equipa~ 
radoS acs funcionArias efetivos para 
todoS os efeitos. Pqrtanto. êles de. 
vem ter um abono ~ual ao dos ex­
tranwnerãrlos men.salista.s dâ Uni!to. 

Sala das sessões. em 23 de dezoem_ 
bro de 1958. - FreftaS CCMt"<l·lronti. 

!ElMENIDi/1. N. 0 17 

Ao artigo 2.0 - Acrescente-se: 

e) ao pessoal das Secretarias doS 
Tribunais Federais, inclusive d8 Con· 
tas, e. dos demais órgAos do Poder 
Judiciário da União. 1, 1 

Justificação ·.. ... -· -· 

A emenda visa a extensão do abOno 
a todos 0 s servidores civis da União, 
para evitar a neoesldade de n9Va lei, 
a fim de que possam .ser benefioiadol!l 
os serrvidores do FOd.er Juóiciário e 
TrlbUn&l de COntao eonf<mne oeorroo 
anteri~te. retardando por de:maJB 
e eonCNIJIAo da melhoria de renmne­
nu;Ao. que. eomo é pttblteo e notórl<> 

~ --- - 00 - pú-

·!blLcOB federais, pOrquanto tem como 
fundamento a crescente elevação do 
custo de vida. 

saia das Se-.sões, em 23 de à.e· 
zembro de 1958. 

JnlltJ VilasbOas. 

EMiEiNDA N. 0 18 

Suprim<VSe a Iem:. b do artigo 3_., 
do pr0 jet0 e acres-c~nte-se onde c0 u­
])er. 

Artigo - Terá d:reito ao abono de 
que trata a presente Jei o pessoal 
ativo e inativo das emprêe4ls marí­
timas administrada3 pela União, em 
regime autárquiCo ou outro de na­
tureza especial, ass:m como das au­
tarquias de transportes maritimcs e 
dt! administração d-e PortoS, Pol' conta 
dos recur.sos próprioS das entidad~s 
pna os ativos e das in.stitui;ões de 
previd~ncia para. os inativos suple­
mentadas QUando fór o' caro, pelo 
crédito previsto no art. 8.0. 

Parágrafo único. O dispoSto nes­
te artigo aplica·.se ao peSSoal das es· 
tra.das de f-erro da União incorpo:ra.d•-!.5 
à Rêde Fc-rroviár~g, Federal S. A., 
de QUe tratsm os arts, 15 e 16 da Lei 
número: 3.115 de 16 de ma.rço de 1957. 

Justificação 

As emprêsas marítimas C a trans­
Portes marítimoS e de administração 
de portos, qualquer que reja o sistema 
administrativo ndotado, sAo serviços 
industrais d-escentrnllzadcs da própria 
União e indispensáveis A vida nacio:­
na.l. ~ 

serviçoS públiCoS que são sujeitoS 
à mesma legislação do funcionalismo, 
não podem, evidentemente, f1caor ex­
cluido.s do abono de que trota. o 
projeta. conforme, aliás, V'ém aconte­
cendo com tóda a legLslaçãO anaeri0 r 
que tem concedido abonos ou au­
mentos de venclmentQS <!.~tis nú­
mero61: 1.7&5-52, 2.412~55 é 2.745, 
de 1g5fi) • 

Por outro lado, eondicionar a lei à 
conceuão do abono a situação finan­
ceira das emprêsas, cuja maioria, pela 
natureza do próprioS serviços. está. 
em regime. deficitário. é o m~smo que 
c<>nrlenar êsses sfrvidores a não pe:-. 
ce:ber o &bano. 

Da.s duas uma, ou concedemos o 
abono de maneim que .sejam êG.ses 
servidores realmente bendiciados ou, 
ao contrArio, usemos de franqueza 
neg,e.n:do pura e slmplesmente a con~ 
ce&5ão do mesmo. 

Nessa conformidade. não cabe e 
di.';posição contida na letra "b" do 
artigo 3.', do projeto, que condiciona 
o abono provisório as condições fi­
nanceiras da RFFSA, o que, por 
lado, seria o mesmo que não conoo~ 
d-er tal abono, uma V€Z que é do 
conhecimento geral que a RF1.1'SA 
:apresenta um deficit anual da casa 
dati doze ( 12) bilhões de cruzeiros. 

Qunnto ao pestoal a cme se rdere 
o artigo 16, da Lei 3~ 115~57, que 1nw 
tegravam M estradas de ferro em 
r-egime especial, também têm êles di­
reito ao abono concedirto pelo pro­
jeto, Sá. porqu-e sempre foram b:.ne~ 
ficiado.s peJa legislaç2.o referent~ a 
aumentos dos servidores pübliCc'i já 
porC<,U::;o eram .<.:.ervidores da.s e!ltradtt.d 
de ferro dn. União. 

AssJm, e. extênsão d-e qualquer 0.1.\"' 
mento de vendmentcs do funcicna­
llsmo a ês;;e pes.scaf f.errovlàrio jã 
era uma praxe, um costmnc que 
constituiu mesmo um direito,· figu­
rando como uma da.<J condições vi­
gorantes na data r~a publicação da 
Lei n.' 3 .l15~57, a&Segumda pelo seu 
artigo 16. 

S9Ja das Sessões, 23-13-1968. 
Freitas Cavalcanti. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DISPOSITIVOS DA LEI N.0 3.115, DE 
16 DE MARÇO DE 1!}57 

Art. 15. Aos servidores da.s ferM 
rovla.S de propriedade da União, e 
por ela adnüiliGtradas, qualquer que 
seja sue. qualidade - funcionãrios 
pt\blicos e servidores autãrquicos ou 
e::tranumerários amparados, ou nãO, 
pelo Art. 23 e pelo parãgrafo lln!oo 
do art. 18, do Ato das Disposições 
Constitucionais Tram;itórias ou pelas 
Leis n .... 1. 711, de 211 de outubro de 
1952( Art. 261) e 2.284, de 9 de 
agOsto de -9!54 - ficam ga.mntido.s 
todos 06 direitos, prerrogativas e van­
tagens que lhes sã.o a,ss.egurados pel?­
leglslaçfio em vigor, . . • Vetc:do. 

I I.• Vetado. ''\ 
§ 2. o Vetado. . . os referidos servl~ 

dOres ficarãO sujeitos ao seguintl! 
regime: 

a) passarão a integrar, na juris­
dição do Ministério da Viação e 

•obras Públicas, quadros e tabelas 
suplementares e extintos, cujos ce.r~ 
gos e funçõeS, isolados, assim oomo 
11s classes ou padrões iniciais, quando 
rle ce.rre1ra, .serlio suprimidos a me .. 
d~da que vags.rem. Depois de suprf­
ll'lidos todos os cargos da classe ou 
padrão 1n1cin.l, começarão a S{;r su­
primidos os da cla.sse ou pa.drllo lme-

0 que não parece justo é a lei con- diatamente superior e assim suces­
ooder o abono condicionando o pa- eivamente, até 6 integral supress~ 
gamevto a sitt1a.ção financeira das ""... , 
emPrê.sas, quando é pút:lioo e notó- ~ eu.rreira; -t \, 
rlo que tais empr&a.s nAo apre.sen- b) quando houver aces&O de u~ 
tan;t situação financeira para arcar carreira paro. outra, o procedimento 
com e&a.s de.speaas. da letra anterior se aplica a carretre. 

Quanto a.o parágrafo único da pre. Inferior, nAo sendo, no caso extinto 
sente emenda, têm êle cabimento ·nenhum cargo isolado, ou da. c&r .. 
pelo seguinte; reira superior, até a total extincAo 

da carreira inferior, respeitada a Je .. 
06 .servidores públicos feqerais que g:klação elU vigor; . " t ~ 

servem nas estradas de ferro que in- c) Vetado. =>'l~ ;-..~~ -t. 
tegram a RFFSA, não perderam e!Sa 
condiçlo de servidores federais, haja d) prestarão serviço oompativel com: 
visto que a letfa "d", do § 2,<~, do seus cargos ou funQ(Jes, na eategorla; 
artigo 15, da Lei n.o 3.115-57, que de pessoal cedido pela União e. R.1 
criou e. Rêde Fen'oviá.ria Federal es~ F.F.S.A.; ' 
tabcleoe que el<!!!: 

e) Vetado •. 
"prestarão serviço OOrnpa,Uvel 

com seus cargos ou funções, na I 3,o Vetado. 
categoria de pessoal cedtdo pela 1 4.• - No prnzo de 6 (Bel!) ~ 
Unitio a R.F.F.S.A.". contados da iru;talaQão da. R.~.F. 

(0 grifo não é do original). i.A., a. sua Diretoria organizará :r;e .. 
laçtto nominal dos I!Mirvidores... vê-

Logo, é fora de dúvida terem êles ta do. , . que excedam e.s necessidad{IS 
tôdo e quWquer direito ao que fôr do servioo feiToViArloo, o.s quais serão 
dado ao funcionnll&mo, wna vez que traru;feTldos, pelo Pod~r Jl;xeeutávó, 
ebtlio tnelufdos neese. categoria de para outl"'OS órg:llos e ent1d.ades l· 
funei.oná.rios ou servid9res públiep.s dereis, por 1n1clativa. do Ministro 
da União- - VlaQA3 e Obl'liB PáiJI!OM a confo 

_; 



·c ' .. ·-

U conveniência!: da administraç5.o 
pl1blica. 

I 5."' Vetado. 
1 6."' - :Fica.Iri extintos to-das os 

Cf:\!gds. em cmni!~ão e funçõo...s gn. 
,t!fLCaçla.s dos quadras e tai:>31c:S das 
.CJS~!d-~ti.s de feri-c tecter~ís inool]}Or!l·( 
cta.s, na data da constituição de. a. 
l".F.S.A .... Vetado. 
1 Art. Hl. Ao }ieesoal das estradas 
tle ferro da. UnHt.o, em regime espe­
~lal, serão aSsegurados todos os di· 
r~itos, ~!)r€rr(_J~at~\·as e vã.nta~~ns que 
l!les sao garantiCoo pela legiSlaeyã'J e 
peles condições vigorante.<; na data 

. da. publicação dCf:ta Lei ... Vetncto. 

\1 ÉMEN(1À N." 19 

.Ao artigo 3.0
, a,:re.sccnta: 

c) - Enquanto as 'ferrovjas a os 
~JjViços ma,!'ítirl1ó:\ e pori:~ários admi­
nistradoS pela Uniãô, sob forrria dê aU~ 
t~~Quia cu regime .!sp-2dal, nãO dispuse· 

· rem de r!!ciJrsos Jinanéciros próptios 
PEiTa êu:féar O abono e~tebelecido ne:qta: 
Lei; a ·União lhes fornecerá, por corlta 
d_p esouro NitciomJ, os fUndos neéãi:s~; 
rios para atenrler a êsse p2~am'Ehltci ou • 
-lil!P.lemcntará as Yerbas a êle destina· 
das, · 

Justificativa 

b) aos· funcionários e extranumerá~ 
· rios cetildos à Rede FerrOviária Fe· 
dÚal S. A., na foriJ'I~ do § 2. 0 : d.a 
letra d ào art. 5. 0 da Lei rt. 0 3.i15. 
de 16 <J,e março C:e 1957, 

}ustiliceç§.o 

A situação doa serVidores Púbiicõs 
da administração desce:ntralizoda, com0 

a dos S!~uS:, colegas da adminístri:ição 
direta, é realmen~ f:l~alentadofa, ;em 
fa:e do aumento vertigino!o do cusM 
de vida. 

·A posição de ambaS ·âs classes à e 
servidoreE. é e meSma, pois atrlbaS pas­
sam pelá mêniáS Vids!litudiri ê E5..> 
ig-tidlmetibe atingHias pela Eisconsão dos 
preÇós d.ás utilidades. 

Não há, P-?is, razão para se limitar 
a cOnc:essdo do abono, vincllbúdo-o ao 
arbHrio do Põder Executhu, pÕÍ.S sé a 
êleVeÇão dos índices de custo de Vidd 
atinge a todos, ·a todos deve Ceu~fi. 
Cku õ ab~nO, sem quaisqitêr ~striç;JeS. 
.:.... Caiado do Castro e mais 11 Srs. 
SeruiJorS~:, · · 

EMENJ?A i>;.o 22 

Substit119-se na cabeÇa do Art. 3.: 0 

do Projeto a expressão "podeiá s2r" 
-peta palavra "será"; e éil sua letra 'a), 
f'ãzendo-so ponto e vírgula -d:apois da 
Pe,le:vra "par-=téstntéis'', ·suprima-se a 
parte final, seguinte àquêl:) têrn'iO. 

}ustifiéS.ção 

neração mais sujeitos às aflições de­
cor-renteJ d.a ihfhição. - Rui Pai· 
mcira. 

EME!NOA N .O 24 

... Suprima-se o art. _6.0 do 
jeto. 

_ Justificação 

o atual Projeto que f'WVa âtra­
vés de Abono os vencim8ntds do 
func:onalismo civil. e militat da 
União, resultOu üO recoüheéhnêil~ 
to pelo Govêi'UO dá rteéessidade 
Ur;;en~e tlo . at6ilder a CCli'ÇljillltUi''a 
!nflai:ionáiia, _ étn. que sé deba t€ o 
PaíS, traduZH:la nõ eíiéai'~Ciínen­
to ao ctistÇ> tlâ. Viçla, nótóriamGn­
~é aCe1éí-â.dó rios últiim:.S i.emp<Js. 

. As mesriias rá.Zões e- fundamen­
tos quê le2;itimahl ó abono em la­
Vor_ tios i)eiyidôres ·ciVis e niilit.:i~ 

-re-s', riãO Pô<}.efãa deiXar de preva;. 
leêer · relativ~mente ~os magistra­
dos e membros do r"~finistéria Pú..: 
bliCo e àos TésouieiroS. 

M~nistér1o Pli,olico, em 1 o de jl 
heíro tle 19t{l, J~ esta, nv mun1ei 
to, !Jrà~icametit.e slipéra.U~. 

Ora, para evitár .S.1tU~·;ões com 
essas e que se impõe a cunclu.si:l 
no Projeto dos Servidores i·L·ÜJi 
cos' visado& pe.o art. 6.0 nã-o ~ 
porque constitüi ato de inequívc 
Ca legitimidade, como ainda po1 
éJ.ue, ante o impacto qUe i·esu~t~ 
i·à tatU.lniente dó àümehto é:Lé tDà 
funCionalismo ·tedl:!tal, cívil e m 
fitar e dos níveis, em geral,. de 5( 
iár1os em todo o País, ~oro a eH 
VaÇãri do sãlátio mhúmo, teme 
i:tüe cdiítar com um aUmento· d 
Custo de vida em proporções_ irr. 
Previsíveis. 

Das OOnseQuênci'l.S ·da infla(!~ 
com 6 siinU!tâiieo c:res~lmento d 
'éitSto de-- vidã· nlrigüéffi ~escapE 
não sendo -l iisto i:jué Je ,,yreterict_ 
e;1içlu1r· apeiliis ~r~s cláS.Ses je ~E.I 
vidores- aos l)enefícios dJ Ptojetc 
fefinàó.· di.SpÕSiÇÕes con.St1.tuéibrtà: 
tanto é certo qué cóiltrâriã. n~n 
talni.ente o princípio da isénomi: 
e dã igualdade de , todos peran~ 
a lei. ·-Não se ále"gue, có:fuu se preten:. _ 

de, que os servidores_ públicvs vi:. Coilvêm salienta~, ainqa. _ qu 
SadOs pelo art. 6.0 do Projeto; êáO o índice de custo de Vi:Ía, SCgUn 
e'xcluidós do abono em co:hsêquêli- do dados oficiais do IBGE e dl 
cia de terem oõtH:lo ati-tnefitó de' .Fundação Getúlio. Var3'à:l, c v<:n 
Vencfmento por vlá. dé Leis ésPe~ auriíêntahdO,· ai1Ualme:Q.te, em cer 
Ciais recentes. Ca. de- 22%, _e; no ~r}õdo- de ja 

Sendo as aut&rquias industriais ór-
1 g~ qu·e não vi:sam Iuêros· e sim eis 
altos intt!rllssés a~t Naçãô, sendo. :on­
eeqüentemente, dHfií:itSriaS, e "ês.tai:idO 
C.3. seus S"ervidore~. Pai' fôfça de Lêjs 
equiparado-S pàra to~õs óS éfeitàs ·aos 
e:ttffiritiiil.êiáriGs dh Ünião, aÍém de sér 
urli atQ de -jusí:iça é- irilperaÜVo. tegâ! 
dár 6os "ÔleSmos: c) presênte abono na 
m.i:-sma bà~ i:Íõs extranumerários, isto 
~. Sem coridicior.â-to à · situaçãO fiêlin-

~feLivainente, os teSoureltba fex­
c!UíaoS ao Pfojetó) tiiveràhl · te­
clà~sific~âo~ 9s seUs cargos em 

O Poder Judiciário, através dos seus virtUde da Lei n.o 3.205, Qe 1~'5 dê 

neiro de 1957 a dezemb\'o Je 1958 
ê8Se iridice elevou-se de qu!IB• 
50%. Isto quer direr que Magis 
tr-ados e meffibros do Ministéríc 
Pübliéo, éújo aumento de vêncl 
mentÔ&, por motivo óbvioil1 •-étrO 
áglràm a Lo de janeiro ae 1957 
rio presente momento êsse aumen. 
tb· nádã representa, pois, dé én 
tão pàra cá- o cresCimento dé 
custo dé vida (50%) c:i con.sltnlit 
iil!~irâ.mente. 

--., oeeira d_fJ9 m!smas. - ViVB!cio. Llrrít~. 

'\\ EMENDA- N. o 20 

Dar a seguiflte Jroàção ao .artigo 3 o 
e sUPHri:.ir as suas a1ínées: . 

\ Art. 3. 0 - E~quanto -as ferr•JVias 
e os serviços ~.arítimos ·e portuárioS 
~drii~iliStràdõs peh União, sob foirila 
~e autarquia ou i-egime e-SpeCial,, nãó 
_dispuserem d9 rec•1rsos financeirOs· prÓ­
i;prioi ~fura -custeái~ O ·abOnó esiabeleci.; 
do neSt3 Léi, a Uúfãti ihes fornêcehi 
pór cõnta dõ Tesoili-ó Nâéiónal, os fun: 
doS riecess.áfios tiara atender a êne 
paR:ariiêntO ou suplementará as verbaS .a 
~1e_ destinadas; 

frt.e-~ , .. : · JustJ'tica.tivit 

u· ~o as . aütarQ.uhas indu:;triais 6r­
: gãos Quo riêo vis·am tuêros e sim ós 
' alto_s- inter~sses d;~ NaÇão, sendo con~ 
. IS&qüéntetriéhtê, d<~fiêitárias, e estando 
1 OJ seus <servidore~>. por fôrça de Leis 
~&quiparadbs para· todôS õS efêífôS aóS. 
extrSnufiiefádõS dà União, alérit- d~ ser 

. ~ átõ df iÚstlça (: um imperatiVo legal 
, der aos inêsmcis ó prcserite abono na 
I m~Smà Oàse dos extranumerários. ]sto 

é, sém condicion8-lo 'á situação fif'IJ'll· 
ceeira das mesma:!. 

~· Observação: A presente éménds é. 
a transcrição_ exata do artigo 19. o da· 
Lei n. 0 2. i45, d,~ 12-J:.l956 que e&tá 
_em. pleno vigor .• --:~· bomitt4os v eu asco. 

' ' 
EMENDA N. 0 21 

Dê ao artigo ~ .. 0 do Prójeto, ·a se.:. 
í guinte r.edação: -

r Art. -3 ;0 • Ó abm}o de que treta .... ~ta 
'lei· Sin~ conCedidf:,: · 

}: a) â~ -~uat : ·ativo e initi?o· d.ã:i 
autarQUüii' ~ê'déts!i e eniidâd~ pa88-

: tstàii,· ftíediànte C:&cieto dO Podér Exe. 
l cufi.~; · · 

mais altos ·Tribunais, ·tein deddiao, jUiiio cte 1957. -· 
reiteradamente, à· unail~idnde, ciü.~_ õ· 
J)atritnQrliO e:onôriliCo-fibailceiio' das 
aU:terQuhd féd~taiír' e entid3.des" paraes.: 
totaiS Sã cOnfUnde com o!l da f>rói) .. i~ 
UniãO de Que são parte integÍ'abte, 
dekentroJiz!lda, a.Pen~s. ~ · · 

DemaiS,- é público· e notório que, no 
caso das autarquias dê previdênéia .so­
da!, semprE mnis visadaS pelas renri.: 
çÕes do- poder central, suã defici~~cia 
fiflaricCira de-CóriC, exClusiVamente, 
db débito de contribuições e juros: da 
LniãO, ·já uitrapãs~rido a c:lsá ,ao3. ~o 
i.iUÍõas d~ cruzêirós. -

A Emenda. tem em vista evitar _Que; 
a pretexto de d-eficiência- financeira; 
cuja raspons!'lbilid.ade é inteiramente 
da União, seja Prejudicada esSa grande 
e:ír:pr~siVu é laOodos.a cla!fse dos âil 
tárquicos e paraestatais e Preterida nos 
Seus legítimos anseios de melhores ~n­
dices de pod.Dr aquisitivo, Que a ta'ntc. 
êquivale deferir ao ~xecutivo, e f:on­
dicionar .à9 Possibilidade$ finan:e}ras 
de caaa uma, à coiicessãó do Qbotio. 

Sala das Sessões,_ 23 de. dezembro 
de 1958. - Attílio·Vivacqua Gil-
beito M e.rihho. ' 

1 
E~NDA N. 0 23. 

D$:se no aiÜgó 4. 0 1-ei:re. a a Seguin­
te redaÇão;. 

O pessooal tabeledo, pago à conta de 
Cotações gtõbãis constantes da Consig­
i':âçí1õ l . 6. ÕO - E~co.rgo-s . Gehiis 
Vêrba 3.0.00 ~ ·DeSenvolvimer.to 
EcOnômieo & -Social e Consigriàção 
4:1.00 ~ Obras, terá direito' ã üm 
abono pfoVl~ófió _nà bàse de )Oo/o 
(trinta por eento) dá res:Pe:tivê rêtiJ· 
büição. 

]Ustifiéaçãi:J 

A etherida tem unl fundamento da 
mais abooluta juStiça· pois visa a !Je­

.n!-fÍcillr servidorêS de. m:enoi'eS reoiu; 

Por outro lado, os nie!nbr'1s da 
Magistratura· e do h'linit>tério Pú..: 
blico, além de Consultores Jurídf­
f>Os, .- as5eséôres · e ass ·stêntes jHrí­
dic-Os da Ufi.ião tiVeram· os seus 
Vencim~ntos âuméntados em Có~­
.séqtiência da Lei n.0 3.414. 

Aos incnos aVisados pode . im­
~)r(5s.swnãr a· êirbU:ü5tâ.nCia acíniâ 
apçntaaa, Pói::!1,: -1esoureiros, Ma­
gistrados e Membras do Ministé­
rio PúblicO tivéiàni os , seUs vén­
cimentçi's aumentados e:rií. VJrtude 
das I.~is nl)inefos 3.-205. de 13 de 
Julho de 1957 e 3. 414, de 20 de 
Junho de 1958. 

Verifica-se, por outro_.lado. a~e 
o aumento resiiltaDte -da· Lei. nú­

concedido o aumento 1e vencl 
:tilentos ao funcionalismo civil t: 
militar e elêvado o híVél de SB;· 
lário minifuó em tôdo ó Pâis, ~ 
Progressã-o- do -aument3 d~ <'lJStl 
de vida, com tôda a ;:reguranea 
há de ser muito maior dó qu~ nól 
anos aütetiofes;. coloCándó as má· 
giSt:fa-dós. ê ôs- niefuói"os clõ MiriiS· 
tétio Público. em sltúaÇão _vexató­
ria,· tal como ocorreu em rel:içâc 
E<o aurnento de 1956. 

mero 3.4i4, teve eiil ·vista rêaJhs- Além -do inals, é nácessátio QUE 
tar vencimentos de Magistrados e se eVite à CirCtinS:tâilêia ti:ltritnên­
niembros do MinLStédo PUbliCO ·a t~ compràmetedóra da híérarqula 
Pá.itir de --t.b dê jaftetio de' 1957; ·funcional Que se vinha obSe~;van­
VtstO n3.o tére.n sidâ· ês€8 5efvidô- db anteriormenté ao· ãum~-ntc 
res públicos· a]ca.úçádos (leio au- conoedido à Maglstratiltà é M!nis­
n:iento de vené!iinéntós do· fúnció, _ tério Público; qüándo fúncloná­
halisn'lo civil e fúilitar Cmf.:ediâo rios btirocfáticds de m·ehor ca­
p~la- Le~ n.O. 2. 74-5J-. rte· 12 Ç.e inS:t- tegçria pércebianl vencimentos su· 
çó de 1956. - pfrlores a Julzes de prltnêira lils-

d Poder ;<:::;:ccutivo que não oro- tãncia· e inebrcis dos· diferentes 
moVeu o aumento âa-1\.Htgi.stratu6· ttiõú~àis' em- tl~é séh'hiri. 
rá e do Ministério -Públieo. por A prevalecer o critério de nel(ar 
oCasião do "ã'uniChfo do fuilciona: a magistrados e membros do Mi­
listno civil é militar· (te! numé-' nistério Público cta· União (;, aú­
rO 2'. 745~56), 1 

acabou 'por criar a ni.ento deferidO às dêriiais claSses 
situacão calamitosa em qu·e· se en.:. de servidores~ Oa .União, será res­
contravam aquêles sarVidores da tutiida a iiegal e ôdtosa. subver­
NBção, situação que Sé pi'etérideu são, voltando' a se observar, Mi­
resolver com a, Lei n.c. 3 .414, fa- nisttos', Desetnbar~<adores e Júi­
~ndo-se retroã.gir ós séu.;_.efeitt.s zês com VenCihlerítôs inferiores 
a 1.0 de jailelfd ae 1957, Qú~áid.ó abs seus~su~rodínados. 
deveria· até ter· atiúgido a dat..- dó Não há, pois, razão ;>ara qual­
autrierito conciedi(ib · aõ funcioná-: quer· excesão. em uma l.e! de 
lisriio civil o ti(1Utar, ou seja·. t.o ·a.hono, qUe v~sa à éOI'Ngir SitUa 
de Jimelro dê ""956. ção que afetã ·a toctós, por l_ssó 

Dáí resUlta ciué o mimimtó e6ii- pléiteamõs, ení .honleflagein à .rus­
cedldó pata atender à sifuaÇãà tlçã, à Slipréssão do texto proibi­
dás Magistrados .. é méíribros . do tlv~ pará o éfetto de sé'~r coino 
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licável a presente Lei aos Ma~ 
:trados e :Membros d9 Mmistérlo 
lblico da União. - Caiado de 
~stro e mais 11 Srs. Benadol'es. 

EMENDA N.0 25 

Ao art. 6.0 : 

Suprimam-se as seguintes pa­
rra.s: "e pela Lei n.O 3.414, de 

de junho do 1958". 

Justiíicação 

3e o abono é uma medida t1e 
(ergência tomada ~m caráter 
tnsitório, não hã como dele PX­
ür qualquer classe. Isso será 
. rnnrosa in.im::tica - A'rli1ulo R.J­
!gues - Attilio · Vivacqua 
:ntez Krieger. 

ro artigo 6." do proJeto excluam­

as .s:oguintes expressões: 

'Lei n." 3.206, de 16 de 
7." 

Justijiroção 

Julho de 

) a·bono d-eve ser conce(Iido a to-
os servidôres do poder Ex€cutiv0 , 

i.s e militares sem distinção de 
:;se ou categcria. de a<:ôrdo cOm 
trt. 141, parâgrad'0 I." da OOnsti~ 
~~ "todos são 1gua1a perante a 

• Comissão de Constituição e Jus­
' da Câmara doS Deputados, ao 
·minar a matéria 0 pi11ou pela ex­
:;áQ do b~n€tffcio' do abon0 . ape-

06 membros do Poder Judiciário 
qu~ 'tra:ta a Lei 3.4l4 de 20 de 

ho de .1_006. 

:, ne5te sentido apresentou a 
mda n. 0 1, que está. publi-cada 
avulso da Câm.ara ao ProJeta nú­
:o 4.759r-de 19ó8, a pág. 40, nos 
nos mguintes: dêw,s.e ao artigó I:S." 
.eguinte redação: 

Art. 8. 0 Os servidores públi~os 
eficiadcs pela Lei n." 3.414, d·e 
d.e ,1Unh-:> d·e 19·5a. não terãro di~ 
~ ao a:bono de que trata esta 

sta ..smenda n." 1, da Comissão 
Justiça da Câmara., foi perfilhe~ 
pela. Comi&:ião de Finanças. A 

lissão de s~rviÇQ Público mani­
oU·se e expressamente pela eli~ 
1ação total do artig0 8.", 

pro}eW Votado pela Câmara es­
je 0- abono aos servidoroes que 
mulam cargos públicos, e 0este 
) .estão até i:tclufdos vários diri~ 
bes do DASP. PQI' 0 utr.o lado. 
Mm o concede aos servidores que 
bam salárioS altos, de ....... . 

OO.COO CO e mais desta imp0r­
:ia, como é o caso do.s agentes 
impôsto de consumo, de rendas 
:onfffellteg das A1fândeg.d. 

ortanto, os teSoureiroS que per~ 
~m v-encimentos . de ........... . 
13.000,00 a Cr$ 25.000,()0 em vir­

~ das providências da ~i núme-
3.205 de 1957, que reorgauiz .. u as 
Jurarias do Ministério da Fa:z:en~ 
# que não cogitou de aumento 
v.enc!m~nt:B, como quer faz~ crer 
MSiP. d-evem çs referidoS Tesou. 
os ser beneficiados com o pre­
:e a·bono. 

DIARIO DO Cot~GRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Nestas ccndições. espEramos qae 
a presente e~nda seja a.Jll'oVada 
pzlo Egrégio Plmário1 p~r .ser de 
direito. e de justiça. 

Sala das sessões, em Z3 de de~ 
zembro de 19'58. - Gilberto Marinho. 
- !Aouráa Vieira, - EU!chf.z.s da 
ROcha. - Arltnd0 ROdrir;ucs. 

E."\f!ENDA N. 0 27 

Substitua-se o art. 6.<) · pelJ.. se­
guinte: 

"Ar-t 6." 'I'êl"ão direito El<Js bene­
ficios d-.:- que trata a presente lei os 
servidores públicos atingidos pela Lei 
n. 0 3.200, de 15 d-e julho de 1957. 

Parágratf•o úniCo. ~rão igualmen­
te direito a êsses hemfícl:os 0 s ser­
vidores de que trata a Lei n." 3. 41-1 . 
de :ãO de junho de 1953. 

Justificação 

A presente emenda visa a supl·i­
mir a r·?Stri~ão odiosa cnntra nume­
rosa ela$€ de tunc.kl·náno.s. 

Sala das Sessões, 23 de d.zz~mbxo 
de 1~. - Attílio Vitxtcqua, 

EMElli"IDA N." 28 

o pr~ito legal questionado. prém, 
tem o sentido de prêmio ao serVidor 
civil ou militar depois de longos f.lnoa 
de serviços p1-es:tados à. nação. A sua 
revogaÇão impOrta em flagrante in­
justiça que o senado da RetJública 
não pode encampar. 

Impõe-se a supre.ssão :lo mencio­
nado artigoO, pais a ap1-.eeta-çã0 da sua 
conveniência e áuri..sd!cidade, nfio 
pode e não deve ser aprec!ada~ em 
projeto que enc2rrando lei de emer­
gência, vem transitando e=tl reg!me 
de urgência, 

Sala. da,s Comis.sões, 
de 1958. - Caiftdo de 
14 Sr.s. Senadores. 

P.JU dezern Oro 
Castro e mais 

EMENDA N.0 30 

Suprimir o art. 12 e seus parâgrafcs. 
Jus;:ificativa 

Por ser fL.1.gra.ntemente incorutitu~ 
ciona} e desumano, pois atinge pràt~w 
camente sóment,~ os servidores ciVIS 
da União, !.er:ndo, conseoUentemente 
direitos adquir.id~. - DÔmingos vez~ 
laM:o. · 

EMENDA N.o 31 

~..fCdifique-se para a. 
redação do art. 7.": 

seguinte1 
a Art. . . • O abono objeto da pre-

sente Iei, beneficia os !uncior..ários 
abrangidos pelos padrões de menor 
remuenração. em ordem crescen~e até 
OS do padrão anterior àquele, 'cuja 
inclUsã.o redundar et? . despesa men­
sal. ac1ma do této IDWU.'llO de 11m bi­
lhão de cruzeiros por mês; êst~ e os 

Art. 7. o AIQs servi-dores que. nos 
têrmos da ConstituiçãO, acumularem 
cargos € funçÕEs, e estejam em e!<f!~ 
tiVo, etc. etc. 

Justificação 

Desde que os funcionários es~e­
jam em detlv.o exerdcio de cargos 
acumulados p0r fôrça d~ disp:lsitivo 
constituciOnal. não há porQUe dei­
Xar-se de eonceder o abono às fun~ 
ções exercidas. 

Sala das sessões, 23 d-e dezembro 

de "19SB. - PaultJ Fernandes. 

E1i!ENDA N.• 29 

Suprima-Se o art. 12 do 
Justijicação 

ProJeto. 

demais padrões maia eie1·adOs nãc 
são atingidos. ' 

Justificação 

Feita Verbalmente da TtiblJ:J.a 
23-12-58. - Coimbra Bueno. 

EMENDA N.o 32 

em 

Art. . .. Os ~nefícios da presente 
lel não Ee extende!n a-os funcio!lárioS 
cuja renda, tributada no .eX€rcfcio de 
1958, seja superior ao dobro das im­
PC!rtânc~as DP.toebidas do pod.er pú~ 
blico em 1957. 

EMENDA N.• 33 

Trata-se na espécie em exame, de Emenda ao Projeto de Lei da camara 
um projeto de lei que visa ronceder - n.0 2S4, de 1958 
abono provi.uórlo a funcionários e mi­
litares da União. 

OOnsoante resulta de sua pr6pria 
defmição, a lei que concede al>ono 
provisório,• é lei de emergência e em 
cohseqüência de caráter merame1~te 
transitório. 

Art. . . . Os beneficios da pr<...,<;ente 
lei não se extendem aos funciunártos 
cuja renda tributada no exercfcJu c!e 
1!YJ8, seja superior ao dôbro das im~ 
portâ.neia.s percebidas do -Podér Pú~ 
blloo no exercício de 1957. 

Justificação 

Peita da Tribuna 
Coiml;;ra Bueno 

EMEND,\ 

em 23~12-53, 

N. 0 34 

E' de bôa técnica leg:islativa, não 
incluir em lei de emergência, tôda 
ela de caráter transitório, disposiçÕês 
pennanentes, principalm~nte, como no 
caso focalizado, quando essa dlspO::i_ 
ç8o visa modificar regra Juríd.i.~a jã 
consagTada pela legislação em vigor. ·Acrescente-se 2.0 texto do art. 10. 

Assim, preliminarmente a emenda ·.. nem super:or a dez vêzes. à 
é inopOrtuna e incabível em prop~i- :méd~a aritmética dos sa!áric.s mínimos 
ção oomo a de que se cogita p.rinci~ nrevtstos pB.l'a o atual Distrito Federal 
palmente se tivermos pl'€Eent€, que o C.ap!t.a I do EStado de São Paulo e BelÓ 
preceito constante do Projeto, visaJ H'orironte. 
modificar direitos já. integrados, naa 
leis concernentes aos militares e no 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civís da União. 

Evidentemente não se pode 1lecilir 
da conveniência, justiça e jurisdici~ 
dadoe de .semelhante di8posl.;ão em 
uma Ie1 de emergência, votada em rc~ 
gim-e de urgência . 

No mérito também improcede a pro­
poelção, pois não se compreende que 
se pretenda golpear servidores civis 
H militares principalmente quando no 
fim da Vida deixam a atividade n'um 

Justificação 

Feita da Tribuna em 23~12-58 
Coimbra Bueno. 

EMB!'NDA N.0 35 

Art .... Qs servidores aue percebem 
d~ cOfres públ1cos a qualquer tituJo 
que .~Ja. 1rn.portânr:fa rrr...nsal superfor 
a cinco vêzes o salário mínimo. em 
vigor no a!Ual Distrito Federal, não 
.?erio beneficf.Qdos pelo aboD.Q a qUe 
~e :refere a presente lei. 

:;tes .oorvi<lores fazem parte in- justo repouso, dos longos e atribula­
·ante d-o plano d-e classlfica.çã 0 dos a~os de serviço, votados à defesa 
cargos em estudQ neste senad0 • e a~ mterésse.!l da pã.tr1a, 

Just!ficaç(J.o 

Feita d.' TribUM em 23-12-58, 
Coimbra Bueno. 

ue vem provar que efetivamente Alegam 08 opositoxes da norma juw 
.o enquadrados 11() grupo de 8!r~ ridl-ca que se pretende revogar, não 
.res do pcder Executivo, e como ., r ju t u f i árl i · 
tm direito l""uido e oerto de se~ Sf" s o q e o une on o c V.iJ ou 

"'"i m1litar se a.posente ou reforme com ~<>seguinte artigo; 
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dej)cnd-eute o &llário--familla devido 
aos &ervioofes púb!t.os civi.s e mlii:a­
res da União e do.s ·rem:t:.ct.as Fe­
demis. 

Justificaçe.o 

O salá.rio--<f:J.mUia atual· é de •. · · 
Cr$ zo,o,(X} men.5ai.s. po:r ~ep.endent.e. 
O aUJlll:nt.J, }ll"CIP()Sto p.e1a em.enU'..l. 
objetiva fazer com que a r.J:i·~rida va.rJ­
tagem a.comp.anhe o aU.;í1ento prevl.Y­
to p-elo projeto, sob a forma de a:bcC:c 
p.:r.c~-•i.sório. Realmr:nte, a quantia de 
Cr$ 250 ou já não mr.is c.'JrresD-.:.·nd~ 
às n€ceSsidades do servidor púhli~n 
civil e mmt..az em re1:ção aos seus 
enca.rgo.s d.ç f amilia. . 

Sala das .s~~. em . . de de~-2ill­
br0 de 1~58. - Attílio Viv:t:qua. 
Gilberto Marip1w. 

~lD!A N.o ~ 

Art. Emn enhu..'lla hipótese, a in­
ctder.cia. --do abo!lQ poderá r-emlta.r 
em despesa oom pet.S~ól supefk.r a 
50% da re~ita vigen1.e; verificando­
se tal fato, a p~rcentag3m de que 
trata o artigo 1. 0 será redu::lltia, atP 
e.nquadr."lJ"-te neste limite. 

Justificação 

~it!:tl. no plenário em 23-12-õti. 
Coimbra Bueno. 

ElM.!Er{IDA N • 0 38 

A,c!'ês:ente-se onde e-cnvif...J:', 
"0 ab011Q a q.ue se refere o art. 1. 0 

desta Lei é cxD~msili'o aos funcioná­
rios de que trata o art. 343 do úec. 
Lei 8.5<27, de ::u de dez-embro de t~. 

Justificação 

E' p.úbiico e notório qtlle a maiól"ia 
das serventiru~ de Justiça d-ooto. Ca­
p!.tal proporcionam Yêrdadeiras for­
tunas para seus titulares, com esfôrço 
de seus arncilia:res q~ percebem, ain­
da vendmentos in.fertore:s ao atual 
saJ.àrlo-mfnimo. (Cr$ 3. 800,00) • 

A emenda tem tôda procedência 
por isso que. n,as vê:z;~s anterfürts 
a que o ,funcionali&.'llO foi cont.e.mp-Ia­
do com igual b~neffc!o, oo servidores 
de que trata. esta em0Ilda, por n§..oo. 
tel"!Zm sido, expr~·1.men!e. nomea­
dcs, Ucaram à margem desses }Jelle~ 
fídos. 

E no momento em que o Q.cvê:mo 
re.:.anhece que o alto custo de vida 
-enseja um aumento salarial não é 
justo, nem human~ qu0 unia labo­
riosa classe fique p;riva.cta d.as vanta­
gens outorgadas a tod''.S (JS fu11clo­
:r.ários públicos, abrindo uma exc-e-
ção cdiosa e inconstitucional. 
Paulo Fe?-nandes. 

ElMEN!D!A N. 0 39 

Art. Fkum I'l.õ.vigorad.os oa têrmos 
do.s artigos 1. 0, 4. 0 , 5. 0 e 6.0 do de­
creto e4ecutivo n. o 43. '7116 de 19 de 
maio de 19-58 e do art. 2. 0 do decreto 
ex,e~utivo n. 0 44.9(}5, ~ 4 doe 0 utubN• 
de 1958, tx'lo prazo que decorrer até 
a entrada em vig(lr da lei de reclas-­
silicação do pes.&oal c!vU da União 
ora (lli tramitação no congoons0 Nf~ 
donal. - ~ste.s di~positiv..:s ficarão 
fazendo parte integroaute da presente 
lei. 

Sala d:as Sessões f'!m 2(3'-112-1998, 
Coimbra Bueno. 

Juslifieaçáo 

Fl.:-ita no Plenário em ZJ-1~-19.st 
Coimbra Bueno. , ' 

O SR. PRES!DENTE: 

Em discu:não 
etnenrlas. o proJeto com as 

O SR. DOMINGOS VELLASCO: 

<Não /Di revillio pelo orador) -
ineluidos no DenEiliclo do abO- venc!mentos superiores a03 da at1v1~ 

, da<ie. 
Art. Fica. elevado para Cr$ 400,00 Sr. Presidente, serão multo rApidas. 
~-"">." S!E•~>- m<:_nsais, ~- ~. lllinh<>s palavras. _ 

' -



~ SR. PRESIDENTE: 

Continua adi scw:são. (Pausa: 
Não [la vendo quem peça a· p: 

' Pelo que ouvi dos pa.r.::c·:e.s !las c'li- I rant!, um Geni)!'al de Bríga,1a e um 
vers:1s Comls.sõe~. velifiquei qU.e ,mui~ 1 Brigaueir0 do Ar. na .1.tiva, _gMnbam 
tas (as rstricões qu~ eu fuzía .~to p::o-

1 

vencimentos bás.cos C:e vir..'.e c um 
jeto· fora:n s' . .u-;.a'!as atr~v~s cte f'mE'n- mil cru~::;lros. RJ?c2be.m, pm· tn;p{, d0 
dro..s _de.s Com:.ssées de Cat1;~.f.il~'çã::. _e 1 scrv~:;o,. a::Ecionais, cc!llo tcdos Gs 
Just·::!r., de F.nança.s, d'2 S~:7:ço PU- func10narws. I 

Admitido. pcrém. que sôbre os vcu. 
cim(Uto-s da refolUlU., se <fé mal& ao 
Gen·~ral ú~ Briga.da. ainda assint êle. 
que reDebia triuta e nove mu e no­
\-·cecu:t.os cruz~h:.as na ativa, tcfo!"man:.. 
do-~e. ganhará. trinta e f>ete mll e 
u:;~·:!'centos cr:uzeiroti. Aplioandc-s.e o 
0rt, 12 com tolerância, da mt~lhor 
.formo:>.. êle sairá c:m trinta. mU e 
quatrocentoo cruzeir0 s, ou seja, me~ 
nos nove mil e quatl"Ocantos cntz-eiros 
do que o que percebe na atividU:e. 

Javra, dou-a por encerrada. 

Solicito os parecerês das dout: ib1ic:.o • c.:cil, C e El-";~nt· an~a. Nac~ornl e 
de cnendas ·de Plenário. 

o Sr. catado de C: s:ro - P:rm:te 
V, Ex a.. um apa!' ~r? 

Comissões, sôbre as emendas. 

C :m pr~ferên:::a à letra ''a" do ArM 
tigo 3. 0 . qu.e ccr.dic.!ona o rags.men~o 
do ~bono ao pe~cal ativo e inativo 
das autarqu:as federa:s e entidades 
pa:r2-kstatafu às pcss!bWdr.t.d <;S f!Uan~ 

c€irrs de cada. t~ID>J. dessz..s edida-des: 
as Comissõ:>s de Cons•J.tmcãn e Jus­
tir:.J. e d~ Flm~n,;as já pedüam a su~ 
pr.es.--ão da p::1.rte final. Apresrntei 
entr~tanto, emen~a. por não me pa­
r~cer sufi:iente essa. sup1·e~s:tn. Con­

- sidro indi.=;pensável prov::r 0 Poder 
Executivo ac·s meios llCCB:!isári,-;s co 
pag.Bment-o do a1:-on0 do p-C3soal das 
entidad'e.s para-~·stat3is. 

O SR. DO:lflNGOS VELLASCO­
Pois nã•J. 

O Sr. Caiado de C":stro - P.~d·fría 
lic-ençJ. para ma restrição à afirma­
tiva. C:e V. Exa. Não t.ão ~odos os 
funcionários que receo::z,n adlc!ollais. 

O Sr. Caiado de castro - P::::mí~e 
V. Ex. a um apart-e? 

O SR. DOMINGOS VE!"P.BCO -
Pcii..s não. 

O SR. GILBERTO MARIN!IO: 

(Pela ordem) - Sr. PresidenJ 
solicito de V. Exa. o prazo de 
minutos para que as Comi:sõ 
possam manifestar-se sôbre 
emendas. 

O SR· VI'V ALDO LIMI.: O ss-:rv·~ctores legislat~vos. do s-ena-:io 
e d.a C:1 ~nam dos Dpl:ta-dos, perti:lOOm 
e.té trLnta por cento, enquanto qqe <•S 
militares têm, no máximo, vint-"' e 
cinco per cento. , 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
Fui um dos que se bateram pua. quJ 
os fun60;nf~rios Iegit:lativos H'c'?be.s­
s€m adicionais po 1 tem v o de se~viço 
logo, .sou insu.sp2nto para fa.:•ar. 

O Sr. Caiado de Castro - V. Ex.n 
está escl8..r-eefod.:..!-, .de fOH.na pr~c,sa, 
a. situaç§.o doG mllitaroes ~ pr>~t{Ulc\O 
~ervi<;o e·xtr~:>rdinátio ,já nãü dióo a 
ê!-es. mas ao BrasU. ora alert:?vdo a 
respei!..o de uma lenda, .segumdo a qual 
oG militare;; mais gradu~J.dos p-erce­
bam vet:cimentos elevadíssimos. ::R 
ptevalecer esta. interpretaçãv tã1 ri­
g0rcsa. .pa.ra os militares, como muito 
b8rn s.aHentou. fiO passarem ê:c-s para 
a Re~erva, receberão os vencim~ntos 
integr-aiS. por~r:1, sem as vaeta;~:liS 
e gr31tificaçõr!'s, rob~ndo-lhes, afinal 
mnito rrenos do que ganhám na 
atlva. 

(Pela ordem) - Sr. Presideni 
solicitaria a V .Exa. infoi-mar 
número de emendas que depe 
dem de parecer. 

O· Sr. Caiado de Castro - Arho 
Tf.das as vêze~s que ""~ Senado d's~ muitü justo qu~ .se ·Iêem o:, tr.nt~ 

cute a quest::to do abono. t~nh:} ofe- por t.:ento- de actic:or:ais acs fur.doni­
treci.:!o emenõ'l no sentido de dota'"~ o rios l€gislatlvos. Parece-me, er.tretfl.n­
Poder Ex:ecut'vo. val.e d.l.;::er 0 Gover~ 1 to qm a medda ctevri.a atin~lr a to­
no, dos recms:;, sufic!:mt-es para en- dos os clvis e m.litare-s. 
fr-eptar as d.Osp:!Sas co!n o .:tbono ao 
pe~Eoal ativo e -inativo das autarquis O sr~. D0~1INqos "VELA_S~ .-
e e:1tidades plra-esta~_a's. Tados w func1cné.nos U:m a.dw.·'"m:.ts. 

o Sr. Frand:ro Gf!lluHi _ p:-rmi- A fvrma por que se dá a.rlicionais 
te v. E;:a. um apart2? a..:> fuP.cionãrio I-e3:'.sla.tiv.} é taiV€7. 

ma-is g<:oeret>a do qJ;·~ a d!>. fun::i•WÓ.-
0 SR. D01'IlNGOS VELLASCO - l"!<l púbEco c'.vil e militar, mas tod-QS 

Poi~ não. têm adlciunais por tempo de 9P.rviço. 
O Sr. Frandsr;o G:-ll0tH - H{\ o Sr. Caiado de Castro - 0;2.:>e.ia­

~rr..€nd1. cio ilustr0 Rela.c:~r da Comis- va au::nas que e::·:o.~a geneC"osid-:>.(:oe se 
são de Finanç<:.s no Art. 8 °• e1cvan- a::>t-end~·~Ge a tod·DS 0'.3 fu~clcnádoo. 
do a ctot•1ção de mto bilhõ·s de cru­
z-e~r(_s: para d-:'Z.<?ss:is :.JI'hóes, a frm de 
ate~Hlef a tc.!s d€spes3.s. 

O SR. DOM[NGOS VZLLASCO 
Ex:lt'amcnte, E' t:;~_mbém as.::unro de 
€!1.12nda. qu-e apresmt.ei. 

Quan';.o à e:-;clusã.o qm: se. c~nté';l 
r.o Art. 6. 0 , t:t~tém (t. Canus·uo <.e 
·ccn tituiçã0 e Justiç-a of.~:-ec~u e:n-<'n­
da .~upre~sivn. .;.~sa. dispo.o;içiio, que ~~ 
r-~re:·e a0s servidores :JÚ~licos t:en(t­
ci-3.d::~S plas ·Le:.s ns. 3.205 e 3.414. 

O Arb 12 t~.mbém foi b:::n ~stuc!a­
Co uela' Crmü~<>ão de Constituiçã·~ e 
Justiça, que pro:-ôs ';Ua supr.Pw:~w. 
Durant-e a ses!t50 ve.c:;o;:ert,i.na c:->mpro~ 
m:ti-me de trf'zer RD Sf:nacl;> dadi'S 
concretos e exatos a tim de n'J-e os 
nobres oole·~as ve-rififica"sem qu~ ÉsBe 
e.rtigo, como 1~stá rccii~ido, é gbsoiu­
hmfmte inace'tã.v:l e tnj'J.~t.>. E ver. 
Qaó'e flUe o pr:.nrípio ele não se !:.lagar 
aos funcioná:~los, civi..c; ou m~lita"~, 
~ passam paro. ·a inaUvidJ.de m~ns 
d~ ou~ g:mh13ll1 ·na ~~.ti~·a. P.: just.o. 
Acorirece, nor1~m que a :eda~ão do 
Art. 12 n'1o. resÕ1vf' a rnPstão. Ser;a 
:favorável a uina dispOsl~·ão na. q~al 
s-~ estaol:le1ece~~..-e qu" nennu1n fmww­
nário, civil 011 militar, poderla ga .. 
n!'lar na. in>3.tivda-de, ma<: do que na 
ativa·. Sm;tenl.o. no en~.;mto, - como 
0 tenh-o feito várias vêzes, desta tri­
buna L- qu-e os tra.ha1h!l.rl~res sobre­
tudo os oper:~rics, QUe tral"0..:1lham 
trir..ta e clncó enos e t~m mo.is cin~ 
quenta e c!neo anos de ir'l-:'!dC, r.ão 
de.....-.em ganhar. na inativid.aje_ menos 
do que ganh:_1m em atividade. 

f.'..ste o garude principio. 

O SR. DOMINGOS VEL-"~SÓO -
!?vis be-m. os v-encimentÓ3 de um P.rl­
g.ld-e-iro do Ar. àe um Groeral de Eri­
rr.acta e de um Contra-Almi.rmtc iJão 
na has·~ d0 vint~ c um mil ·cruzeiros. 
mai.s as ~ru.!:ifir-n.çtks por ~mpo d~ 
-::e:rvtoo, N~nhum dê..§~ milit.g;:.-~3 tem 
mencG de trinta. e cinco- anos· c!e ser­
\'iÇQ. 

Som.md·o-Ge re~re--n1taçãv, grr!:ifi­
oo_çõ.~'i e out.ras vastzg•ens eon~t::o..ntes 
C!o C:}:iigo <lf! V·:meiir..mt{!S e Vanta­
g>ens C-o.s lVIilÜ.a:·'õ!s, r~~-:-~·m <~t~s, na 
ativa. trinta. e rove mil e noyÚ:cntoo 
cruzeiros mansa 's. 

Av p112sar p:ua a r2~erv~. t:m duat:; 
prnn0 -<Õ€s: unm de gue:-ra e r:tra 
l>f;loo tr~nta. e c~n_rv ano:; d~ .::.-e!·v!ço. 

k".Sim, atingem o põsto de Almiran­
t-e (la :&quadra. Geu:ra.l de Erigad.a e 
Tnnnt.e-IJriga.C:•2irO, 

Pfl~s~am, entã·J, a oerceheT o v~Pd~ 
mento bás~co dêsse último pôsto: vjn­
te e seis mil cruzeiros. ; 

O Teo:nte-Brigac!eiro, 0 Gen~nl de 
Exércit · e o Vice-Almirante ga!lhrun 
oo vencimwtw básicoo de vinte e seis 
mil eruz?.iros, ISÔbte os juais recaem os 
IJ..cré.::"~imos das gratificaçÕi'!3, Qua:J.dO 
pa.SSBm, porém. para a Reservll, per­
dem a rr•~tade dessa.o;- gratific-acóa'>. 
A-isim. o General de EXército 0 ' AI~ 
miraote e o T-ene:ntoe-Brigedé~ro. o 

Cnntra-Almirante, o General (h Bri­
gada e o Brigad.éir.o) do Ar pe~o:!-bem 
kiut11 e sete mil e Getece-ntcs cruzei. 
ros. ou seja, menos do'.fi mil cruZ'êíros 
do que ganhav2.m na ativa. 

O SR. DOMINGOS VELASCO 
Agradeço 0 aparte de V. E.'{.f>. 

Sr, Presid~ntc. há um caso diveno..o: 
o daqueles que .se r,efo:mam no ~JÔ.5to 
C.e mar>echal. Não de-cOrr-eu. entre­
t·:mto. de c'e:isão do Poder Le·~Jda· 
tixvo; foi o Supr:.em1...- Tribunal F-e­
Geral aue. com indiscutível co'1t:pe!kn· 
cia, deu aos Generais de DivlS-ão o 
fHreito de :::~ r3-forma.rem no pêGto de 
rtTaN>:cha.I. I~ não se aplica ao3 Ge­
n~raki de r:ri~ad•:t e aos posto.s cor­
rc-3trond.ent('.~ no:\ A.aronâutic3. e na 
Marínha. rz.s.pectiva:r::n.1te Briga-deiro 
e C~n'!::ra-Almirante. Nã.r> se apbca. 
t:tnü)ém aos Cor-cnéis. r.fajcrzs e Ca· 
:oit~s. 

E:: r. Prec.id-ente. tenho defendido 
cl.esta. tribung, 0 direito indiscutível 
do tr.:>baJhador e dry o-;Prário, ar;6s 35 
~nos de f'erviç-o e- 55 d-e íde.d·~. quanto 
à a !)_-, .. -wnta.r'Vrb int-êgrall. Não , m:i~ 
l'ei d.·eixar de put!nar por igual dtr{'ito 
d!} GeneraiG. de Bri~a:d>eiros ou =1n C'}­
r.--,néi'> que · tamhPin compl<etal"'eT!l 3S 
3 n-o.<: df' sen·icn. à.<: vêze;<; ma~. e em~. 
n9.ra alcançarem êsees poot-os tiveram 
t'!He fazer conr:ur~ .... _ e várbs -~lll'S0'3. 
Pl;:-.o;tarf!m ccnc-'l..,_;:o d,o. !R,dmh?São à 
E~cNa !v'l'ilitar, d·;2poic; fi7..er.nm oB reS­
o?-Ctivos rnr.soc; e coocut'G{~S de aces-.x. 
na ~"'1rreira. finF~.lizando eom o · c:.nso 
d> El3t.1d" Ma.ior. Cornoletando 35 
ano<; de .:nrvico, reformam-se com 
mer:os drlis mil 1"l"J7.eit'06 e arrora se 
ouer reduztr nara. ·vinte e i{m mil 
rr1maircs o venc-imento que era de 
trinta e nove mil cruzeiros. 

. Nestê País,· Sr, Pr~sidfi~~e. promo­
ve-se contra. m militares. c::tmpc.nha. 
que não é v~!rdadeira. pol·qu~ a ê!es 
~:e atribui, sobretudo acs CorOne~s e 
~nerais, v~nciment.a. mais na in.:.ti. 
-$'dade do que em atividade. 

ora. di<t·-Ge e~atamen'e o contrário 
isfq é, que o Ccntra-Almirante, pas~ 
sa.ndo para a. Reserva. v,ai ganhar 
rllià.i.s, qum1.do· o fato é' que 1·ecoebc 
men:s. 

Vê-'l~ que a idéia do anto1· de-~sa 
emenda ao artigo 12 foi Ionvá'!el; se­
gundo S. Ex.a. não &e deve dctr. a 
qu-em_ passa para a inatividade, mais 
do que ganha na ativa J}orque é um 
convite à pt"~Cguiça, à oc:osldad~. Em 
conseqüência, oega àquelas que Mm 
trinte e clneo anos de serviço, quase 
todos com mais de clnqüsot:t anoo: 
d-e idad~. o direito d-e se reformar-em 
com o que ganham em atividade, di­
reito irrecusável, inalienável de todo 
h0mem qn: trabalha, seja militar, 
fut1-cionário civil. trabalhador bffiçaJ 
ou operário. lt o direito de goza.r na 
velhice o fruta d0 &eu trabs.:h0 na 
n!ocidad·e. 

O SR. PRESIDENTE -· S 
vinte e quatro emendas. 

O SR. VIVALDO LIMA - · S 
Presidente, considero 
prazo de 15 minutos 
pelo Senador Gilberto 

exíguo 
solicita 
Mar in h 

Penso 
vel. 

que meio hora seria razo 

O SR. PRESIDENTE: 

Está deferido o prázo cumul 
tivo c!-e meia hora, às quatro ( 
mi.ssões. 

O SR. CAIADO DE CASTRO: 

(Pela ordem) - Sr. Pre.sideh 
a fim de poupar tempo, solicit~J 
de V .Exa. informar se, regime 
talmente, é possível reunirem 
quatro comissões e, nes.:-e prazo 
meia hora, emitirem parecer cc 
junto ·s?bre as emendas. 

O SR. PRESIDENTE: 

A solicitação de V. Exa é Pl 
vista· no Regimento. Poderão rE 
nir-se conjuntamente a Comissõ 
desLle que concordem, para emi 
um só parecer. 

Concedo o prazo de meia h( 
às quatro Comlssões para emi 
rem parecer sôbr~ a ~natérfa. 

Continuando na Ordem do D 
pas;:;o à Votação do Requer_imer 
de Urgência n. 0 G05, de 1!158. 11 
na hora do expediente sôbt:e 
Proieto·de Lei da Câmara n. 0 2 
de 1958. 

Os Srs. Senadores que aprov: 
o requerimento. queiram perma1 
cer sentados. (Pausa). 

~ Está aprovado. 

P.in virtude da· dclibentção 
Plenário passa:..se à apreciação 
matéria.' 

Discussão única do Proj 
de Lei da Câmara n. 0 231, 
1958, ·que autoriza o Po1 
Executivo a encampar pa 
das coffiissões de papel-mm 

· feitas para atender as ope: 
cãeS .da Caix::::. de 1\.fobilizru: 
Bancária, mediarite a incor: 
ráção ao Patrimônio'Nacioi. 

-de imóvel pertencente 2.qu 
. autaro.uia e transferir ê 

imóvel à propr!eds.de da l 
gião Brasiieira de Assistê-nc 

O SR. PRESIDENTE: 

· ::Oretende-s-e, com o Art. 12 ~1'1Uidar 
~ e.~ situação nas Fô~~s Arma­
~:;. mas não· o sense;uirão. O Artigo 
~~ profundamente injusto, inac~;tá\el 
~~mo. 

'J General C.·~ B.::'ig2..da pa~zbe. na 
ativa, trint\ e nove mil e noveoen:os 
cruzeiros; tra ns.ferido. para a Reter· 
i:a. trintu e sete mil e !':etecentc~>. 
'Piclo art. 12. •mhnó. vint.~ e ·.tm mll 

'"'"ou R':lres{;nt.ar dadas ao .S·~nsdo. ou ~ja. dezoito mil e nov-en oto.;; rr11 ~ 
§io BraSll, t)dos falam e ningutrú zeir-o;; me.<OG. Não ê pCls.._'iv~l :T.ante:::--
,:::Xa~na. os ~atos. Um C'lntra-A!mi- ~ êde 1 :-tig..:~. · 

O art. 12 deve ser rechaçad·J, &e­
nhc!' Presidente, porque n:lo ccnes- Dou . a palavra ao nobre SêJ 
poru''} à idéla Oo autor; ao comrúr10• c.lor Publio de MelJo, para en 
estabe!.ece um3. inju.stil;o'l., co:ltm. a! pnrecer em nome da Comi.ss:io 
qual prot~to-. <Muito bem.) ! Ecvnotnia. 
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. O SR. PúBLIO DE li!ELLO: 

(Lê o seguinte Parecer). 

O Projeto de Lei da Câmara n.o 
23J, de 195S, encaminhado ao COlJ­
grcsso Na-cional -pela Mensagem n.0 

J; de 1950, do Chefe do Poder Exe­
·t!'utivo, objetiva, em resumo, o se­
guinte: 

a) autorizar o Pod.cr Executivo 
a .receber da Caixa de Mobilizw;ão 
Famcaria como rJaçilo em pagamen­
to, incurpQt·ando-o ao Pat.rimúnio 
Nac.ional, o imóvel de propriedade 
da referida autarquia, denominado 
Edifíci0 Justo, situado na Avenida 
General Justo, n.0 275, nesta Capi­
tal; 

O SR. PRESIDENTE: 

Solicito o parecer da douta Co-
missão de Financas. 

O _SR. LA!.I.EIRA BITTENCOURT: 

(Lê o seau.inle Pnrecer) -
O Projeto de Lei da Câmara n.o 

231. de 1958. t'ncaminhado ao 
Congresso Nacion~l pelo Poder 
Executivo, propi)c nm encontro de 
contas enfee a União, a Caixa de 
Mobilização Bancú.!'ia c a Legião 
Brasileira de A5sislêf!cia. de forma 
a permitir QlJe a primcit·a receba 
da segunda imóvel de sua proprie­
dade, trans(crindo-o it .. terceira, co­
mo parte do pagamento de seu dé­
bito para com a mesma. 

'b) aulorizar o Poder Executivo As ope.raçõcs C'm apróço, clara-
menta expressas nos art.igos f.O e a fnzcr dar;ão do mencionado imó-

vel à Legião Brasileira de Assis- 2.o do ~r·ojet.o, sPrão fcit.as a u.tulo 
W·n'cin, I;Omõ pug~uncnto de parte rlo rle darao em paanmentoo cst.!pu­
débi to da Unii'iu à cilada cnLidadc ,Indo o. preço .de Cr$- i O. 0~0. ~00.00, 
as·sistcnciul: :wrcscHlo dP,. .lU t·os na o capll.a!Jzados 

a taxa dr:! G /o, bem como, Cr$ .... 
·Por M .... ilo da da~.:üo'ustipulada no!G5.G75,00 I.·cfrrf'nfcs a indcm.·zação 

art. 1.0, o Tesouro Nacional en·cam- oor obras realizadas. 
P:1IÜ. Cr8 60.000.000.0~ de emis~ Do ponln f}p viSia finnnceiro o 
li?~? d9 papel -~n?cr!n, feitas P?r s~-· projeto se rr\·rst~ de todos os rc­
hcna~a? da _Caixa de . Mo!JI!Jznçao qui sitos necessários para ser apro­
J3a~Ctd'l:1, P~r::t" render- as t'

1
UD.:5 !JPeõ vado, não csqnecrnclo, até mesmo, 

raç~f,';s nos termos do Dcct·e~o-lci n. de dispor, conformf' 0 faz 0 parft.-
4.?Jo<.,, de 5 de o11Lubro de 1942; grnfo 2.o do arl. :1.o. que n Con­
))Ois, esle é o preço (Ct·$_ o ••••• fadoJ•ia Grrnl da llf:'pública provi-
60.0,0~.:000,00) da ü:msncao ot~tre dcncinrá parn ([llf' n receita prove­
a l;nwo e a mc~t1o.nada ~mxa, nirnfe da OfH'rnf'i'io sr.ja incorpora­
'::ais ,jt:I~os ~5.o ~a~I.talli~ados, a .... ~~- da romo snjn'i1:Íenf.n d~ fundos . . 
xa rlc h/o a.I., t, .unda, a qua "m n·ant d's~::o n Comi~s1o rte FI-
de Cl'$ G'"' ú7" no relati a a indc 1' .o 1 ... ' ' ·-·' 

, '
1

' ,)," v. b - nanras é dP p:!i·rcrr favor:'ivcl no 
nizat~ão C! C d~spesas com c ras rca- Projrl 0 de Lei da Câmara n.o 23i, 
Iizadas. de 1958. 

Para a cncampa;:.ão em aprêço, 0 SR. PRI:SIDEN'i'E: 
C> projalo também antol'iza o Po- . . 
d1~l' .Kxcculivo a abrir os· rcspccti- Em discuss.:;o d prvjc~o. '(Puu.sa) o 

vos ct·éditos especiais, limitados Não havendo qu!'m oueira fazer uso 
~ssec:, conforme estabelece 0 art. Ú'l palavra. _encerro a discussão. 
2. 0 , hs cmisrijes mencionadas no ~ I Em vctaçao. 
2.0 do a.rl, 1.0 , devendo a Conta- 0 3 Senhores Sem:do!'es que aprovam 
doria Cera! da Hcpúhlica providrn- :a projeto, queiram conservar-se senta· 
ciar no sentido de que a reccit~ cios. (Pausa). 

Está tlprovado. 

novembro de 1950, e mais Cr$ 65.675,00 
(sessenta e cinco mil seiscentos ~ seten--. 
ta e: cinco cruzeiros) como indenização 
das despesas relativas it.s obr;:us reali­
zadas. 

§ 211 Por deito da dação em paga­
mento autoriz<Jcia neste artiüo. o Tesouro 
Nacional encampará igual quantia das 
cmis-;ões de papel-moeda feitas por so· 
licit<!ção da C:tixa de Mobizilação Ban­
cária, para atender às su;;.s operaçõrs, 
nos t~rmo~ do Decreto lei n. 4. 792, 
de 5 de ou~t<Oro de 1942 o 

Art. 29 E' o Poder Executivo autc~ 
riz<1do a fazer claç5o do imóvel, de que 
truta esta k·i, 8 Lcg::o Brasileira de As· 
sisténcia em pagamento de parte do dé• 
bíto da Uni5o a ess<~. entidade assisten­
cial, pe~o valor tot<tl referido no § P 
do art. 1"~'. 

Art. 39 E' o r-. '1('r Executivo autc-
rizado a abrir c ~ cspec:als limit."!• 
dos, na sua tot:; 'c. b importfincia 
das cmissõl?s de p;">pel moeda entampa­
das nos têrmos do art. 111 , para a re­
gularização d<1s despesas decvrrentcs <:la 
cxecuçJo des:a lei. 

§ 1<' Os crêditos c"peciais, a que se 
refere êste arl.igo, seriio rcÇJi~trndos pelo 
Trihunal de Contns e nutomóticamente 
ao Tesouro Nacional. 

§ 29 A Contadoria Geral d;;. RC'públi­
ca pl'Ovidcncimá na sentido de que a 
receita proveniente da operação de cré· 
dito au'orizada . nesta lei seja incorpo· 
rada. como suprimento . de fundos. de 
conforrnidar!c com o art. 73 da Com:­
tituiçfi:J Federal. 

Art. 'i" Es~a lei entrnrâ em vinor na 
cbtn de su:1 public<>çiio, revogadas as 
dispo~ições cr.1 contrário. 

O SR. PRES!DENT.E: 

P<:~ssa-:o;e à votaciio do requerim~nto 
número 606, do nobre Senador Filinto 
ivlüiier. lido na hora do expediente, em 
q:Jc nedc urgllncb p<~ra o Projeto de Lel 
da Cãmara n. 227 de 1958. que conr:cde 
isenção de direitos c t<'l:X<l<= <1duaneíras. 
inc1usivc o <tdicicnnl de 10% do im­
pôs~o de consumo c m8is taxas adu~-. 
neiras, para rnatcriois importados pela 
Companhia T~kfôni:::a Cuiabana. 

1. 000 trm1) linhru; com pertences e· 
aoes~órins no valor total de CIF Sw 
475.000.00 impnrtados da Telefonak­
tiebolaget L. M. Ericss-::m, da Suécia. 

Tr::t.1-çe de e-n:nreenrHment . .::; de 1n­
discutfv~l uti!ic!ad!" m'Jblica. tllle In\ 
benefici<.r 1:ma capit-al est~dual em 
franro prnrrre<:'.<:o. M:'ls szcrificadn u-~­
la falta de um si:::te•11a de {'f'ffi1•ni,a­
ções lllnderno. 'J'nYitn a 0r.<I'Yln::rnh;:\ 
que se nrnJJé,<> jr<=taJ~LJo. ~r.'ll{l ,. f'TYI­
_nr;.~a fon1V':r-dn:rn ào C~Tltrn 'l"eTefô-­
niN, t&o iGoneas. sob todos os Utu­
los. 

• Nnh~~.se Ollf' o m"lt<'-if\1 f'fl1 f!ll"êl;'o 
.11\ Fe {'Jlc .... ntra em Cll'f!bá, havrn(f,., a 
Comnflnhh imr-ortadrra. a ..... etin\-lo 
da Alf.l.'1-lega r,gi:.inar''"~ ,. ;,.,d,<=•""''n.o::?­
veJ "tê:rm,,., êf' respnnsJihilidpri' .. '·'. rP.-­
me•tido PC·r có..,'1. à ...,,~ .. :'! r:"s"~ do 
CQni!TI':So::,, e· ru ;::~, valid'lde e!r":J-iia no 
fim do conente ano. · 

Nest:1s cnn1icões p co"'!~ide!'Ol'!rlo 
QUE" a ~-"'17 p!'~O f!~c-J pl<>i<P"-r~"l !r'-111 Sido 
cnncP.dl-i'q, e:-n Cfl .. <'~ r:-me'h~ntp.co, t::.-.­
mos neh apr-r.v~('~., r .... P1·0 jeto ora 
subm-et.:rn a esta Cor:,iEs.o:n. 

s~ln d;n: rn<oy,::;;Ôf>t L'T)1 ?~ rif' d~-· 
ZE"mbrn ÜP J'l.'i8, - f!<'l""7n.~ 7J"1dP't}l­
berp, Prc::'r1 P1'·"~". L•~--,., Tcix-~""· t:;t ... _ 

11-trr. - Jlli G:.~i7'1ar:;_,.., - Leon'!das· 
Mello .. - Fe-rncndo TávOra. 

O SR. PR~SlDENT.E: 

Gô?re a. m~ca :narf>::oer ~'l Cn"1i~o::tl()· 
de F'•nanr~.l:! que vai ser lido pelo Sr. 
1.0 Sec-:-et:!ri·~. 

E' lidu o .seguinte 

P2.~e~er n. 67f, ele l95i! 

hrt Cn"71i"".fín i1t> Fha?lC'rt.", no 
Prc-irf,., de L ri dr. C?mflra r. o 227. 
P: lp.sq. "'-'e f'n'l!r:ede isenf'ãf) d~· 
d;r.r;.fo.'? nr1w·..,cfr('"'• inc11I.~Ve 

0 acJt(':(lr.~-.z r1" lO'rr. hnrn5s~n de con~ 
.<'1'Wn e r.wi~ to,.,,H r.r'l1Janeirn~. 
r'"'1'rt m"'.ter;,..f,q fm1JDr'n.t1...,,, r.era· 
Companhia Te!efjm'ca Cuiabana. 

nela.t~r: Sr. Ary Vianna. 

provcnicntr da opcraç.ilo de crérii­
io m;' ·H'izacla no projeto snja in· 
corporada, como .wp1•ímentn de 
fundos, na forma do art. 73 da 
Con.s li lu ição. 

Os S<!nhorf's Senado!'es que o apro-­

sentados. -E' o seguinte o projeto aprovado •. vam, queiram percanecer 
que vai à sançãc. (Pausa). 

O Drojeto rie 1el dtt C~maxa mime. 
r,., 227, G.e 1953. cnnc2-r7e isençã..., de 
direit .... s a.d•laneirfl~. in'!lusive adicio­
nal de 10o/r. iwTJô~to d, consumo e 
mais t.aYaS ad1•'1rf'irP~. T'i:l":-1 w::~.trrinfs· 
impr-rt~'lCL-..s nela Co~ln~Tih;a T"lefônf­
ca Cuia~ana. c~"'l H'd'e em Cuiabá, 
E')tado li·e MntD Gro~sn. 

O piro.fetn, à remC>lh~n1r-"' dP. rin!~ 0 u .. 
tro.3 ou? tiv~m .... s a o'!Jnl'tuntdn.de ..-fe· 
exami.nar ainda T~"~'Pnt.ement.P. fez 
menc?o exnr~".s~a J\ "t.a'Xa dP nrevt­
d~ncia <'.r.cial". evtin 1 n peh Lei nú~ 
lY':ern 2.244, rie 14 df' aç;&tn <Nova 
Tarif.,. dn.c: Alffnàef"~<'). oue Ninu a 
taxa de r.er'f'Tarho aduaneiro destina .. 
do vma p1rh ne~ta a0 Fundo de Pre­
vidêP.cia S:e-cial. 

Em \Jllima análise, o qne o pro­
je(o v.ropõc é um enconlro de con­
tas cn:.r~ a União, a Caixa de Mobi-
1i:mção Bancária e n Legião Brasi­
leira de Assistência, ~om rcsu!La~ 
do-s, no fJ.U::! parece, v·antajosos pa­
ra todos. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 231, DE 1958 

(N. 922-B. de 1956. na Câmara dos 
Dcput<!dos) o 

AUtoriza o Pcder Executivo a 
encampar parte dai emissões de 
papel-moeda feitas para atender a 
operações da Caixa de Mobilização 
Bancária, medinntc a incorporação 
ao Patrimônio Nacional, de imóvel 

Como se pode verificar na Ex­
posirão ric Molivos 1.132, de 2U de 
dczemhro de i 915, c,J Ministro da 
Fazenda ao Presidente da llepúhli- pertcncente àquela Autarquia, e ta, ru:; trnns.aç.õcs previstns no pro-

transferir ês.se imóvel à propried:~.­jeto forrrn objc·lo de ncnrndos r>s-
tudos -não só dos órgãos compc- de da Lcgiiio Brasileira de Assis~ 

tentrs do ~finístr!rio r!a Fnzrnrl:l. tência. 
como, também, do PrOCilr'ador.· Gc- T~ ,, • 
ral da nc l 'L: ira ê.'>Lc úHimo cer- O Congre~so Nac,onal decr~ta. 

· , I U · l\rt. 19 E o Poder Executivo <lUto-
tnm~nLe J)<ll'U atender a despacho ri;:z:do a receber dn C"ixa cle Mobiliza-
lll'CSldE'ncml, Jç::ío Bnn~ária, com? Jo1ç.~o em . p~g~­

A Comlssi'ío de EconOt,Jin D!Hia ,l!lCl:~o. mco~po;::mr,'J o <1o _Palnmomo 
. . I [Nancmd, o 1movc1 Ce propnedade da-

vê que c.ontral'!c O prO.JClo. rr-s.~a - ,C111c1a Antarquin, denomin:'ldo Edifício 
va?o, rnt':<'tant~, qur as o:)craço:s, 

1
Gl, ~ral Justo situ2do nn Avenida Ge­

nête ronbàn.s, sao antes de natut<'- .. -.er'"l Ju':.:to n. 275, na Capital Fe!!eral. 
za financeira, melhor dcvrmrfo / 
apreciá-las a douta Comi::sfio de § 19 A operação far-se-ã pelo preço 
Finanças. : ~~-' Cr$ 6_0.000.000,<X! (sef.sen.ta milhõ:s 

• l c cruze1rof.J ac:resctdo de JUl'OS, nao 
Isto pôsto, Ol)ina favoytv.:lmcn- capitaliz<Jdos, à taxa de 6% (seis por 

j~jt?.J?~~~elQ ~ ~-~~! . ..--- · ~~~L ~ ~~ -~?~ad~_!l-~~\k ~ ~e 

Estâ aprow1do, 

Em face da aprov<Jçfío do requC"ri­
men:o, passa-se à discussão e votação 
do projeto. 

Sõbre a . mesa parecer d"' Co111issão 
d'?' Eccnm<1ia. que vai ser Bdo pe:o Se­
nhor 19 Secrc!ário. 

E' lido o seguinte: 

Ps.;·ecer n. 67 4, de 1958 
Da comissão .de Economia, só~ 

bre o PrOjeto de Cei da Câmara, 
n.o 227. de 1958. que concede isen~ 
Çáo de Úireitns aduaneíros, ilzclu· 
:Jive o a!licional de 10~'<-. imp6sto 
de conSUJIJO ~ mais taxas aduanet= 
ras. para m.ateriois im1Jortaàos 
pela Corr;/panhia Telejô:zica Cuia­
b"-r.t:l. 

Relato::-: Sr. Lima 'l'eb;eira. 
O Projc~-':1 de Lei da Câma.ra, nú­

mero 22'7. de 1958, de autoria do depu~ 
taci., Co··rf.:l da Costa. c1}ncede à Com­
panhin. • ... ~elefónlca Cui:\bana. com se·· 
rle na cidad~! de Cuiabá, Capital do 
Esta.<to de Mato Gro.sso, isenção de 
direi:tQS aduaneiros. inclusive o adi­
ci-onal de 10%, impôsto de constuno € 
demals taxas aduaneiras, exceto a de 

Nns ca<=os RnV•ri'1res n c .... mirsão 
formulon a necesF:ir!-.. 'ern~nd."', dei~ 
xnndo à delibernrP..-. d,.., Ple!'o:'órin se· 
deve ou não fl mo?~~ma ser cntendirla 
Col"'lo de rl'dar:'ío. 

Ner~ao;; Cr·ndiri>ec::, ~ r"<lmkc::ã0 de 
FiflA.,cas onina fa•'Llr-\velme-nt.P ao 
p ...... if"to rle V•j cta rJâWtara n.o 227. do 
195R. apres-entn.-.c!o-lhe a segulneet 
emendn: 

Eiv!END.\ N.o 1-C 
/>.J) art. 1 o: 
O:.C:e se rHz: " ... taxa dz prevl­

rlêr:cia s~c;e 1 " Di""-.se: " ... taxa de 
despa_cho aduaneiro'•. 

Saia da!'l Comi<:<::!)es. ~e õ"zem-
hro de 1958, - l'ivalão Lima. Presi­
dente em e..,.<'rdci,.,. - Ar?J Viar.•na, 
Re!a~"r. - Lima nuima.rae~. - Pau­
ln Fer1zaw1r-.t:. -· r.meirr• Biur,·cD!trt. 
Novaes Ji'ilhn. - Mathin.~ Ol11mpio. 

Li'") rlP Mauos. - Júlio Leite. -
Daniel Krieger. 
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